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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA N. 1.523, DE 03 DE JUNHO DE 201698850 

1.2. PORTARIA N. 1.525, DE 03 DE JUNHO DE 201698852 

1.3. PORTARIA N. 1.527, DE 03 DE JUNHO DE 201698854 

1.4. PORTARIA N. 1.528, DE 03 DE JUNHO DE 201698855 

1.5. PORTARIA Nº 1.544, DE 03 DE JUNHO DE 2016.98856 

PORTARIA N. 1.523, DE 03 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora ALINE CRONEMBERG C. PIMENTEL do cargo em comissão de Diretor de Acompanhamento de
Processos-PJG/04, da Coordenadoria de Controle Interno.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.525, DE 03 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora ALINE CRONEMBERG C. PIMENTEL para o cargo em comissão de Diretor do Fiscalização-PJG/04, da
Coordenadoria de Controle Interno.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.527, DE 03 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor PETER TRENTO para o cargo em comissão de Assessor Judiciário-PJG/08, da Central de Licitações e Contratos.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.528, DE 03 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor GUSTAVO DIÓGENES PESSOA para o cargo em comissão de Diretor do Departamento Jurídico-PJG/04., da
Secretaria de Assuntos Jurídico.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 1.544, DE 03 DE JUNHO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
etc., e,
CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissão Permanente de Processo Administrativo de Natureza Contratual para realizar a instrução
das sindicâncias e dos processos administrativos instaurados em face de execução de contratos administrativos firmados com este Tribunal de
Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º INSTITUIR Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de Natureza Contratual, composta dos servidores elencados no
quadro abaixo:

MEMBROS EFETIVOS

SERVIDOR CARGO EFETIVO MATRÍCULA

ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS Analista Judiciário 3169

EURIDES DE LIMA VERAS Analista Judiciário 4089235

INDIRA CARDOSO MATOS Analista Judiciário 26620

MEMBRO SUPLENTE
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1.6. PROVIMENTO CONJUNTO Nº 05 DE JUNHO DE 2016.98857 

1.7. PORTARIA Nº 1.529, DE 03 DE JUNHO DE 201699094 

1.8. PORTARIA Nº 1.530, DE 03 DE JUNHO DE 201699097 

1.9. PORTARIA Nº 1.531, DE 03 DE JUNHO DE 201699119 

SERVIDOR CARGO EFETIVO MATRÍCULA

LARA REIS NEIVA EULÁLIO Analista Judiciário 1669

Art. 2º ATRIBUIR ao primeiro servidor citado no Quadro Único desta Portaria a Presidência da comissão ora instituída.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 03 dias de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 05 DE JUNHO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO a necessidade de dar uma maior celeridade aos processos administrativos instaurados em face de servidores,
R E S O L V E:
Art. 1º REVOGAR o Provimento Conjunto nº 03/2016, datado de 25 de abril de 2016, publicado no DJe nº 7.967, disponibilizado no dia 29 de abril
de 2016,
Art. 2º Este Provimento entrará em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETES DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e do CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina, aos 03 dias de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz Auxiliar da Comarca de
Esperantina-PI, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz Auxiliar da Comarca de Esperantina-PI, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 15.06.2016, devendo o período
ser gozado entre 22 de junho a 21 de julho do ano em curso.
Art. 2º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1.439, de 25.05.16.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Capitão
de Campos, de entrância inicial, via e-mail institucional,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, de entrância inicial,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 041/2016 do Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, titular da 1ª Vara da Comarca de
São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 02 (dois) dias de folga, ao Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, titular da 1ª Vara da Comarca de
São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período de 16 a
22.05.16, conforme escala em anexo, para serem usufruídos nos dias 02 e 03 de junho de do ano em curso.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.10. PORTARIA Nº 1.532, DE 03 DE JUNHO DE 201699120 

1.11. PORTARIA Nº 1.533, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99122 

1.12. PORTARIA Nº 1.534, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99123 

1.13. PORTARIA Nº 1.535, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99154 

1.14. PORTARIA Nº 1.536, DE 03 DE JUNHO DE 201699155 

1.15. PORTARIA Nº 1.537, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99163 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 259/2016 do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Supervisor da Justiça Itinerante,
protocolizado sob o nº 174614, datado de 01.06.16;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de Entrância Final, para celebrar a
cerimônia de casamento comunitário no dia 17 de junho de 2016, realizado pela Justiça Itinerante, durante o evento popular Cidade Junina, no
Shopping Rio Poty, nesta capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Sul VI/Bela Vista) da
Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ GOMES DA SILVA e DELZIRA VERAS
MACHADO, a ser realizada no dia 14 de junho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da
Comarca de Canto do Buriti, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir do dia 01.06.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti, de
entrância intermediária, concedidas pela Portaria nº 850, de 05.04.2016, e que tiveram início em 17.05.2016, devendo o período remanescente
ser gozado oportunamente.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 1.535, DE 03 DE JUNHO DE 2016.
O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de HENRIQUE NOJOZA AMORIM e NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA, a ser
realizada no dia 16 de julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, titular da Vara Única da Comarca de Água Branca-PI, de entrância intermediária,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de LEANDRO AMARAL BASTOS e ÉMMILY RAPHAELA DA SILVA COSTA, a ser realizada no dia
09 de junho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
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1.16. PORTARIA Nº 1.538, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99188 

1.17. PORTARIA Nº 1.539, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99189 

1.18. PORTARIA Nº 1.540, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99190 

1.19. PORTARIA Nº 1.541, DE 03 DE JUNHO DE 201699216 

DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de HENRIQUE DOUGLAS MACEDO MENDES e THALITA CHRISTINA CAVALCANTE ARRÉ, a ser
realizada no dia 08 de junho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de José de
Freitas-PI, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 01 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca
de Valença do Piauí-PI, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí-PI, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 01 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca
de Esperantina, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2014, do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca de Esperantina, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.051, de 25.04.2016, previstas para terem início em 02.06.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, titular do Juizado Especial
Cível e Criminal, da Comarca de Campo Maior-PI, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 04 (quatro) dias de folga, ao Juiz de Direito LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, titular do Juizado Especial
Cível e Criminal, da Comarca de Campo Maior-PI, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias
06.09.2015, 08.11.2015, 25.03.2016 e 10.04.2015, conforme certidão em anexo, para serem usufruídos nos dias 02, 03, 06 e 07 de junho de
2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.20. PORTARIA Nº 1.542, DE 03 DE JUNHO DE 201699220 

1.21. PORTARIA Nº 1.543, DE 03 DE JUNHO DE 201699221 

1.22. PORTARIA Nº 1.547, 06 DE JUNHO DE 201699589 

1.23. PORTARIA Nº 1.548, DE 06 DE JUNHO DE 201699675 

1.24. PORTARIA Nº 1.549, DE 06 DE JUNHO DE 201699676 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, protocolizado sob o nº
174410, de 27.05.16,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício
de 2014, do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, adiadas anteriormente conforme Portaria nº 3.022, de 04.12.2015,
devendo o período ser gozado a partir o dia 30 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, titular da Vara Única da Comarca de
São Gonçalo do Piauí, de entrância inicial,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir do dia 06.06.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, titular da Vara Única da Comarca de São Gonçalo do Piauí, de
entrância inicial, concedidas pela Portaria nº 2.750/2015, de 11.11.2015, e que tiveram início em 09.05.2016, devendo o período remanescente
ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a eleição e a posse do Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, membro titular da 3ª Câmara
Especializada Cível, para o cargo de Corregedor-Geral de Justiça, biênio 2016/2018,
CONSIDERANDO a deliberação unânime do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, na 13ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial,
realizada no dia 02 de junho de 2016, no sentido de convocar o magistrado mais antigo dentre os titulares das Varas Cíveis da Capital para
compor o quórum de julgamento das sessões da 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, com o fim de evitar prejuízo aos jurisdicionados
decorrentes de eventual paralisação dos trabalhos do referido órgão,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, VII, da Lei nº 3.716/79 (Lei de Organização Judiciária), c/c art. 55, §2º e art. 87, II, ambos do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONVOCAR o Juiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
de entrância final, para, cumulativamente, e em caráter excepcional, compor o quórum de julgamento da 3ª Câmara Especializada Cível,
enquanto durar o afastamento do Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, conforme disposto art. 21, VII, da Lei nº 3.716/79 (Lei de
Organização Judiciária), c/c art. 55, §2º e art. 87, II, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de MOISÉS DA SILVA OLIVEIRA e AURILENE OLIVEIRA TORRES, a ser realizada no dia 11 de junho de 2016, na
cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de
Pimenteiras, de entrância inicial,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir do dia 03.06.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do
exercício de 2016, da Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial,
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1.25. PORTARIA Nº 1.550, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99752 

1.26. PORTARIA Nº 1.551, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99755 

1.27. PORTARIA Nº 1.552, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99757 

1.28. PORTARIA Nº 1.524, DE 03 DE JUNHO DE 2016.99787 

1.29. PORTARIA Nº 1.554, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99905 

concedidas pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, e que tiveram início em 10.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 03 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de
Landri Sales, de entrância inicial,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir do dia 10.06.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de entrância
inicial, concedidas pela Portaria nº 1.363, de 19.05.16, e que tiveram início em 27.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, da Juíza de Direito MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-
PI, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.218, de 05.05.16, previstas para terem início em 30.05.16, devendo o período
ser gozado oportunamente.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 30 de maio do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, de entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,
R E S O L V E :
ART 1º - DESIGNAR as seguintes servidoras, lotadas na Secretaria da Presidência, deste TJPI, para comporem a Comissão Especial que será
responsável pela emissão, controle das passagens aéreas, nos termos da "Cláusula Décima Primeira da Requisição das Passagens Aéreas";
Almiralice Assunção Bemvindo - Analista Administrativo - Matrícula nº 112874-4
Cybelle Linard Rezende - Assessor Judiciário da Secretaria da Presidência - Matrícula nº 2744-7
Maria Inez Ribeiro Barradas - Analista Administrativo - Matrícula nº 100442-5
ART 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
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1.30. PORTARIA Nº 1.558, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99954 

1.31. PORTARIA Nº 1.557, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99975 

1.32. PORTARIA Nº 1.555, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99976 

1.33. PORTARIA Nº 1.556, DE 06 DE JUNHO DE 2016.99977 

1.34. PORTARIA Nº 1.559, DE 06 DE JUNHO DE 201699978 

R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, titular da Vara Única da Comarca de Jaicós, de entrância
intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Padre Marcos, de igual
entrância, enquanto durar as férias do juiz titular.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 01 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ipiranga, de entrância inicial, encontra-se vago, e que a substituição legal
determinada pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Santa Cruz do Piauí, de igual entrância, o qual o titular encontra-se de férias,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de entrância
intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Ipiranga do Piauí, de entrância
inicial, enquanto durar o afastamento da juíza titular.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 01 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Porto, de entrância intermediária, encontra-se vago, e que a substituição
legal determinada pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito da Vara Única
da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de igual entrância, o qual também encontra-se vago,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba, de
entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Porto, de entrância
intermediária, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que a Juíza titular da Vara Única da Comarca de Beneditinos, de entrância intermediária, encontra-se no gozo de férias, e que
a substituição legal determinada pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito
da Vara Única da Comarca de Alto Longá, de igual entrância, o qual a titular encontra-se de licença médica,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Beneditinos, de entrância intermediária, enquanto
durar as férias da juíza titular.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 16 de maio de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que a Juíza titular da Vara Única da Comarca de Alto Longá, de entrância intermediária, encontra-se em licença médica, e que
a substituição legal determinada pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito
da Vara Única da Comarca de Beneditinos, de igual entrância, o qual a titular encontra-se de férias,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Alto Longá, de entrância intermediária, enquanto
durar o afastamento da juíza titular.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 27 de maio de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
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1.35. PORTARIA Nº 1.090/2016, DE 26 DE ABRIL DE 2016 (PLANTÃO JUDICIAL DE 2º GRAU - PERÍODO 06.06 A

19.06.2016)99979 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 742, DE 1º DE JUNHO DE 201699156 

2.2. PORTARIA Nº 743, DE 1º DE JUNHO DE 201699157 

CONSIDERANDO que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na sessão extraordinária de julgamento, de caráter
administrativo, realizada no dia 30.05.2016, à unanimidade, determinou a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o Juiz de
Direito Francisco das Chagas Ferreira, titular da Comarca de São Pedro do Piauí, de entrância intermediária, para apuração dos fatos constantes
nos autos, sem o afastamento cautelar do requerido de suas funções jurisdicionais,
R E S O L V E :
Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do Juiz de Direito FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, titular da Comarca
de São Pedro do Piauí, de entrância intermediária, sem o afastamento do magistrado de suas funções judicantes, para apurar os fatos descritos
na RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR nº 0000285-64.2015.8.18.0139, em virtude do eventual descumprimento, pelo requerido, dos deveres
funcionais inseridos no art. 35, I e VIII, da LOMAN e arts.10, 20, 24 e 25 do Código de Ética da Magistratura, pelos seguintes fatos apontados no
voto condutor do Acórdão: "que o magistrado, apesar de ter sido removido da Comarca de Cristino Castro no dia 10 de maio de 2013 para a
Comarca de São Pedro-PI, apenas devolveu os autos no dia 24 de junho de 2013, data esta em que não mais respondia pela Comarca, não
havendo justificativa para estar com os autos, bem como devolvê-lo depois de sua remoção. Cabe destacar também que a sentença é datada no
dia 04 de abril de 2013, data esta anterior à sua remoção, não sendo justificável a retenção dos referidos autos, bem como sua respectiva
devolução ter ocorrido na data que consta na sentença, os autos deveriam há muito tempo estar localizado na Secretaria".
Art. 2º. Publicada a presente Portaria encaminhem-se os autos à Distribuição de 2º Grau, para a distribuição, por sorteio, do Relator.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
R E S O L V E:
Art. 1º. ESTABELECER o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 02.05.2016 a 03.07.2016, na forma discriminada abaixo:
6 - Semana de 06.06.2016 a 12.06.2016
Plenário - Des. Haroldo Oliveira Rehem
Câmaras Cíveis - Des. Fernando Carvalho Mendes
Câmaras Criminais - Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
7 - Semana de 13.06.2016 a 19.06.2016
Plenário - Des. Edvaldo Pereira de Moura
Câmaras Cíveis - Des. José Ribamar Oliveira
Câmaras Criminais - Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do
Tribunal e diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de
direito público, que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente
excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no
máximo, no último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para
distribuição normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina(PI), 26 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0114448, de 29/04/2016,
R E S O L V E :
RETIFICAR a Portaria nº 624, de 10 de maio de 2016, publicada no DJe nº 7.974, de 10/05/2016, para DETERMINAR que o afastamento do
servidor JOÃO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1018302, do Quadro Permanente
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação da Central de Mandados, para gozo de férias desaverbadas, tenha início no dia
06 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 1º de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 01/06/2016, sob o nº 0115349,
R E S O L V E :
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2.3. PORTARIA Nº 744, DE 1º DE JUNHO DE 201699158 

2.4. PORTARIA Nº 745, DE 1º de JUNHO DE 201699159 

2.5. PORTARIA Nº 746, DE 1º DE JUNHO DE 201699160 

2.6. PORTARIA Nº 747, DE 02 DE JUNHO DE 201699161 

ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor ALLINSON PINHO SOBRAL, ocupante do cargo de Escrivão
Judicial, matrícula nº 1858, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, servindo junto a esta Corregedoria, relativas ao
exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 1º a 30/06/2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº
7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 1º de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 30/05/2016, sob o nº 0115291,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora ANA CARLA SILVA COELHO CALAND,
ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 3483, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 1ª Vara da
Infância e da juventude da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2013/2014, anteriormente marcadas para o período de 04/07 a
02/08/2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 21 de
junho a 20 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 1º de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO que Escala de Férias da Comarca de Itainópolis deixou de ser publicada, em face dos dados terem sido encaminhados em
formato diferente do exigido no Ofício Circular nº 361/2015/GAB-SEAD,
R E S O L V E :
CONCEDER aos servidores constantes da relação abaixo, todos do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na
Vara Única da Comarca de Itainópolis, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas aos exercícios adiante indicados, para gozo nos
períodos que se especifica.

NOME CARGO/MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO DE FRUIÇÃO

Maria Medianeira Luz Martins
Analista Judicial
Matrícula nº 4104307

2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016

Francisca das Chagas Carvalho Costa
Analista Judicial
Matrícula nº 4104722

2015/2016 04/07/2016 a 02/08/2016

Jucelino Matena da Silva
Técnico Administrativo
Matrícula nº 4104994

2015/2016 01/08/2016 a 30/08/2016

Elcilania Luz Rocha
Oficial de Gabinete de Juiz
Matrícula nº 3773

2015/2016 03/10/2016 a 01/11/2016

Francisco Hipólito Gonzaga
Analista Judicial
Matrícula nº 4135792

2014/2015 01/11/2016 a 30/11/2016

José Wilson Nunes Luz
Oficial de Justiça e Avaliador
Matrícula nº 4104803

2015/2016 01/11/2016 a 30/11/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 1º de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 18/05/2016, sob o nº 01152016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo,
matrícula nº 1032470, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 4ª Vara Criminal de Teresina, para
gozo de 5 (cinco) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de 2016, interrompidas à época, nos termos da Portaria nº 441, de
05/04/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 1º de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 25/05/2016, sob o nº 0115213,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor STANLEY BRANDÃO DE OLIVEIRA FILHO, ocupante do
cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1784, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Central de
Inquéritos da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente marcadas para o período de 23 de maio a 21 de junho de
2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas em data oportuna.
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2.7. PORTARIA Nº 748, DE 02 DE JUNHO DE 201699162 

2.8. PORTARIA Nº 749, DE 02 DE JUNHO DE 201699184 

2.9. PORTARIA Nº 750, DE 02 DE JUNHO DE 201699185 

2.10. PORTARIA Nº 751, DE 02 DE JUNHO DE 201699186 

2.11. PORTARIA Nº 752, DE 02 DE JUNHO DE 201699187 

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 27/05/2016, sob o nº 0115247,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora DIANA ARLINDA MONÇÃO XIMENES, ocupante do cargo
em comissão de Oficial Assistente, matrícula nº 26777, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, servindo junto ao
GMF/TJPI, relativas ao exercício de 2015/2016 (1º período), anteriormente marcadas para o período de 20 a 29 de junho de 2016, nos termos da
Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 28 de junho a 07 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 31/05/2016, sob o nº 0115313,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo de férias regulamentares da servidora MARIA DO SOCORRO MORAIS DOS SANTOS PORTELA, ocupante do cargo
efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 1017160, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada junto à 3ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 04 de
julho a 02 de agosto de 2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no
período de 20 de junho a 19 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 30/05/2016, sob o nº 0115293,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ROSÂNGELA MARIA DIAS LEAL, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº
104103-7, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Protocolo Geral desta Corregedoria, para gozo de 4 (quatro)
dias de férias relativas ao exercício de 2013/2014, anteriormente marcadas para o dia 16/07/2015, nos termos da Portaria nº 787, de 12/06/2015,
a fim de que sejam gozados no período de 27 a 30 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 02/06/2016, sob o nº 0115377,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora NAIRA ROSSANA FURTADO GONÇALVES LEMOS,
ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, matrícula nº 3416, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 1ª Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente marcadas para o período de 27/06 a
26/07/2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 18 de julho
a 1º de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão
Judiciário/Serviço Extraordinário, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Crist iane Cunha Queiroz
Araújo - Mat. 3817

21 e 22/02/2015, 11 e 12/04/2015, 01 e 02/08/2015, 29 e
30/08/2015, 07 e 08/11/2015, 06/01/2016, 09 e 10/04/2016.

06, 07, 08, 09, 14 e 15 de junho e 08, 09,
10 e 11 de agosto, todos de 2016.

Daniella Cavalcante Oliveira
Escórcio Sales - Mat. 3531

04/08/2015 27 de maio de 2016

Danilo Frota Araújo - Mat. 27 de abril e 26 de setembro de 2014 27 e 30 de maio de 2016
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2.12. PORTARIA Nº 753, DE  03 DE JUNHO  DE 201699191 

2.13. PORTARIA Nº 754, DE  03 JUNHO DE 201699222 

2.14. PORTARIA Nº 755, DE 03 DE JUNHO DE 201699223 

3262

Emanuella Mendes Neiva -
Mat. 3288

02 e 03 de setembro de 2015 01 e 10 de junho de 2016

Larissa Burlamaqui Ferreira -
Mat. 1850

05 de janeiro de 2016 27 de maio de 2016

L u a n a  S u e l l e n  S o u s a
Assunção - Mat. 3498

05 de setembro de 2015 27 de maio de 2016

Luciana Pádua Martins Fortes
do Rêgo - Mat. 1880

04 e 08 de maio de 2016 29 e 30 de junho de 2016

Patrícia Maria de Sena Muniz
Meireles - Mat. 26883

19 e 20 de janeiro de 2016 13 e 14 de junho de 2016

Vera Maria Costa Torres
Noronha - Mat. 105428-7

02, 04, 05 e 06 de dezembro de 2015 16, 17, 20 e 21 de junho de 2016

Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 27 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados s/nº 0115308 datado de 31/05/2015,
nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO os ditames constantes no Provimento nº 037, de 29 de julho de 2014,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 407595-1, ocupante do cargo efetivo de
Escrivã Judicial, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, para usufruir 30
(trinta) dias de licença especial, outrora concedido pela Portaria nº 0024/2012-SEAD, a serem gozados a partir de 04/07/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ângela Karine Guimarães de Miranda Correia 02 Tratamento de Saúde em prorrogação 23/05/2016

Hannyana Cavalcante dos Santos 02 Tratamento de Saúde 01/06/2016

Maria Rôzely Brasileiro de Jesus dos Passos 15 Tratamento de Saúde 31/05/2016

Marília Brito do Rêgo 01 Tratamento de Saúde 27/05/2016

Roberta Almeida de Andrade 06 Tratamento de Saúde 27/05/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Sharon Machado Dias 05 Tratamento de Saúde 30/05/2016

Talita Galeno Gomes 01 Tratamento de Saúde 31/05/2016

Teresinha de Jesus Lima e Silva 04 Tratamento Odontológico 30/05/2016

Vera Lúcia Maia da Silva 21 Tratamento de Saúde 23/05/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
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2.15. PORTARIA Nº 757, DE 03 DE JUNHO DE 201699224 

2.16. PORTARIA Nº 758, DE 03 DE JUNHO DE 201699225 

2.17. PORTARIA Nº 759, DE 03 DE JUNHO DE 201699226 

2.18. PORTARIA Nº 760, DE 03 DE JUNHO DE 201699227 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. PORTARIA Nº 01/201699559 

Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora LUIZA NARLETE SOUSA DA CRUZ, matrícula nº 4121732, ocupante do cargo efetivo de
Escrivão Judicial, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Centro - Anexo São Pedro - Santo Agostinho, desta Capital, a fim de
gozar 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2014/2015), adiadas pela Portaria nº 1.229, de 02 de setembro de 2015, a
serem usufruídas no período de 01 a 15 de junho de 2016, devendo o restante (15 dias) ser gozado oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER O FRACIONAMENTO das férias regulamentares (exercício 2015/2016) do servidor VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA,
matrícula nº 3537, ocupante do cargo efetivo de Escrivão Judicial, com lotação na 2ª Vara do Tribunal do Júri desta Capital, anteriormente
previstas para o período de 04 de julho a 02 de agosto (Escala de Férias de 2016), devendo ser usufruídas de 18 de julho a 01 de agosto (1º
período - 15 dias) e de 02 a 16 de dezembro, todos de 2016 (2º período - 15 dias).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares dos servidores abaixo designados, a serem gozadas nos seguintes períodos:

SERVIDOR LOTAÇÃO E MATRÍCULA DATA ANTERIOR DATA DE GOZO

Adelle Lima e Silva
de Carvalho

Corregedoria Geral de Justiça - Mat.
3555

06 de junho a 05 de julho de 2016
(exercício 2015/2016)

Momento oportuno

A m a u r i  V a l e  d e
Oliveira

Comarca de Nossa Senhora dos
Remédios - Mat. 4142900

01 a 30 de junho de 2016 (exercício
2014/2015)

01 a 30 de novembro de
2016

Antônia Adriana dos
Anjos

Central de Mandados de Teresina - Mat.
69175

08 de agosto a 06 de setembro de 2016
(exercício 2015/2016)

29 de agosto a 27 de
setembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares dos servidores abaixo designados, a serem gozadas nos seguintes períodos:

SERVIDOR LOTAÇÃO E MATRÍCULA DATA ANTERIOR
D A T A  D E
GOZO

Claudia Regina Silva
dos Santos

2ª Vara do Tribunal do Júri de Teresina -
Mat. 414990-4

13 de junho a 12 de julho de 2016 (exercício
2015/2016)

M o m e n t o
oportuno

Jádia Gomes Félix
2ª Vara de Família e Sucessões de
Teresina - Mat. 3769

30 de maio a 13 de junho de 2015 (1º período do
exercício 2015/2016)

M o m e n t o
oportuno

Luciana Andrea Rosário
Ribeiro

Comarca de Monsenhor Gil-PI - Mat. 3351 01 a 30 de junho de 2016 (exercício 2015/2016)
M o m e n t o
oportuno

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O Bel. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública e o Bel. RODRIGO ALAGGIO
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4. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

4.1. PORTARIA Nº 093/2016 – EJUD/TJPI  99590 

4.2.  PORTARIA Nº 94/2016 – EJUD/TJPI 99625 

4.3. PORTARIA Nº 95/2016 – EJUD/TJPI   99626 

RIBEIRO, Juiz Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, Capital do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento ao disposto no artigo 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei nº 3.716, de 12/12/79), c.c.
o Provimento nº 041/2014, expedido pelo Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí.
RESOLVE:
1. Instalar CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DO ANO DE 2016, na 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina e respectiva
Secretaria, referente aos serviços judiciais realizados entre 01/01/2015 a 31/12/2015, procedendo o levantamento numérico e verificação da
situação dos processos em andamento, bem como o exame de todos os livros, além de papéis e outros documentos que, eventualmente,
interessem aos serviços correicionais.
2. ESTABELECER o dia 09 de MAIO DE 2016, às 10 horas, na Sala das Audiências deste Juízo, para a solenidade de instalação dos trabalhos
correicionais, os quais terão início em ato contínuo à instalação e encerrar-se-ão no dia 20 DE MAIO DE 2016, às 10:00 horas, no mesmo local,
ocasião em que serão apresentado aos presentes, resumidamente, o resultado da CORREIÇÃO, ficando estabelecido que não haverá
suspensão dos trabalhos da Vara durante o período da Correição.
3. RECOMENDAR aos servidores da Justiça e Auxiliares lotados nesta Vara, que adotem as providências necessárias para o regular andamento
dos trabalhos correicionais, devendo comparecer às solenidades de abertura e encerramento da Correição, apresentando no início dos trabalhos
os seus respectivos títulos de nomeação ou de designação para serem vistoriados.
4. DESIGNAR a Bela. CELMA HOLANDA, Técnica Judiciário, lotada na Secretaria da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina, para secretariar os trabalhos da referida Correição.
5. DETERMINAR o recolhimento de todos os processos que estejam em poder de Advogados, Procuradores, Defensores Públicos, Ministério
Público e Peritos, até o dia útil imediatamento anterior à Correição, salvo aqueles cujo prazo esteja em curso.
6. DETERMINAR, por fim, o encaminhamento de ofícios comunicando ao Senhor Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, ao Senhor
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à Procuradoria Geral da Justiça, ao Presidente da Seccional Piauiense da Ordem dos
Advogados do Brasil e à Defensoria Pública Geral.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Juízo da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, aos cinco (05) dias do mês de Abril de 2016.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina

O Diretor da Escola Judiciária do Piauí, Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
Considerando que os mandatos dos membros escolhidos e nomeados para integrarem o Conselho Consultivo da EJUD TJ/PI coincidem com o
mandato do Diretor Geral que os nomear, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI, art. 11, §1º;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os magistrados e servidores abaixo relacionados para constituírem o Conselho Consultivo da Escola Judiciária do Estado do
Piauí:
CONSELHEIROS MAGISTRADOS:
Des. Hilo de Almeida Sousa
Des. José James Gomes Pereira
Dr. Antônio Francisco Gomes de Oliveira - Juiz de Direito
Dra. Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa - Juíza de Direito
Dr. Thiago Brandão de Almeida - Juiz de Direito
CONSELHEIROS SERVIDORES:
Dra. Alda Gardênia Costa Alencar de Sousa - Analista Judicial
Dr. José Fortes Portugal Júnior - Analista Judicial
Dra. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro - Analista Judicial
Dra. Socorro Mary de Sousa Ribeiro Pires - Analista Judicial
Dra. Suzete Rodrigues de Carvalho - Analista Judicial
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

O Diretor Geral da Escola Judiciária do Piauí, Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora CÁSSIA HORMINDA VIANA PEREIRA DA SILVA, como Secretária Executiva das Reuniões do Conselho Consultivo da
Escola Judiciária do Piauí - EJUD/TJPI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

O Diretor Geral da Escola Judiciária do Piauí, Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora VANESSA PIRES BRANDÃO BOAVISTA, como Chefe do Cerimonial da Escola Judiciária do Piauí - EJUD/TJPI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI
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5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA CÍVEL EXTRAORDINÁRIA, SESSÃO DIA 13.06.201699250 
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 13de junho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2009.0001.004169-8 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 2ª Vara Publicado em 06-05-2016
Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA Pedido de Vista
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7396-A) e outros Exmo. Des. Ricardo Gentil
Embargado: CARLOS AUGUSTO BUCAR DE ARRUDA ADIADO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3047) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 18-05-2016
ADIADO
02. 2014.0001.002182-8 - Apelação Cível Publicado em 06-05-2016
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: GREGÓRIO MACHADO DE ARAÚJO Publicado em 18-05-2016
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4557) ADIADO
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8203-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2015.0001.009266-9 - Apelação Cível Publicado em 06-05-2016
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível ADIADO
Apelante: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA. Publicado em 18-05-2016
Advogados: Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3610) e outros ADIADO
Apelados: ANDRÉ LUÍS SILVA DE LIMA, representado por sua genitora Maria do Socorro da Silva Leal e outros
Advogados: Edvaldo Belo da Silva Neto (OAB/PI nº 9064) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2014.0001.004876-7 - Apelação Cível Publicado em 06-05-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelantes: ANTÔNIA DA SILVA COELHO e outros Publicado em 18-05-2016
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) ADIADO
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688/95) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 2011.0001.002582-1 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-05-2016
Origem: Corrente / Vara Única ADIADO
Agravante: SEBASTIÃO FRANCISCO RIBEIRO BARBOSA e MARILDE DE CASTRO BARBOSA
Advogado: Edvar José dos Santos (OAB/PI Nº 3.722-A)
Agravado: JOÃO RODRIGUES DAS MERCÊS NETO
Advogados: William Rufo de Freitas (OAB/PI nº 6.993) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2012.0001.002790-1 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-05-2016
Origem: Parnaguá / Vara Única ADIADO
Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravados: ANTÔNIO PEREIRA ROQUE e outros
Advogado: Pedro Guida (OAB/PI nº 578/80)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 2011.0001.001299-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Inhuma / Vara Única Publicado em 18-05-2016
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. ADIADO
Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962/89) e outros
Embargado: JODACI MANOEL DE SOUSA
Advogado: Mauro Rubens Gonçalves Lima Verde (OAB/PI nº 2.032)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2011.0001.002276-5 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Agravante: JAQUELINE MENDES BARROS DA SILVA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344-05) e outros
Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Gustavo Alves Melo (OAB/PI nº 7.467) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
09. 2012.0001.002468-7 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família ADIADO
Agravante: ESPÓLIO DE THERSANDRO LUSTOSA MASCARENHAS E RAIMUNDA PIRES VILANOVA MASCARENHAS, representado por sua
inventariante Ivonilde Vilanova de Sousa
Advogado: Almir Carvalho de Sousa (OAB/PI nº 84/91-B
Agravado: JORGE LUIZ NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado: Maria Cristina Arêa Leão Ferraz (OAB/PI nº 3.323)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2012.0001.003865-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública Publicado em 18-05-2016
Embargante: GERSON GOMES DO NASCIMENTO ADIADO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
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Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2011.0001.002245-5 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: VALDELLY SOUSA E SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado: Rommel Eugênio Carvalho Arêa Leão (OAB/PI nº 5.479)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2014.0001.008584-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única Publicado em 18-05-2016
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros ADIADO
Embargada: PEDRINA ALIXANDRINA DE JESUS SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
13. 2010.0001.005986-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil) Publicado em 18-05-2016
Embargantes: JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO e MARIA DE JESUS ALMEIDA DA SILVA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa ADIADO
Embargado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
14. 2011.0001.001679-0 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Diogo Elvas Falcão Oliveira (OAB/PI nº 6.088) e outros
Apelado: ANTÔNIO JOAQUIM DA PAZ SOUZA
Advogado: João Cleto Baratta Monteiro Sousa (OAB/PI nº 4.045)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2012.0001.002456-0 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública ADIADO
Apelantes: JOSÉ EZIVAL SILVA DE CARVALHO MELO e outros
Advogados: Leonardo Soares Pires (OAB/PI nº 7.495) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 2010.0001.007303-3 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: RAIMUNDO CARNEIRO JÚNIOR
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344/05) e outros
Apelado: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2016.0001.000005-6 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Parnaíba / 4ª Vara ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelada: LUZIA CRISTINA PEREIRA SALES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2012.0001.007353-4 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: FRANCISCO HELBER DA SILVA DUARTE
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 70.006-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 2011.0001.001729-0 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogados: Gianna Lúcia Carnib Barros (OAB/PI Nº 5.609) e outros
Apelado: WELLINGTON SIQUEIRA OLIVEIRA DE NEGREIROS
Advogado: Jônatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101/99)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2015.0001.010844-6 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Cocal / Vara Única ADIADO
Apelante: ALAÍDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2014.0001.005510-3 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Picos / 1ª Vara ADIADO
Apelante/Apelado: JOSÉ NÉRI DE SOUSA
Advogado: João Leal Oliveira (OAB/PI nº 120-B)
Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado:Antônio de Sousa Macedo Júnior (OAB/PI nº 2.291/92)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 16



5.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 15/06/201699507 

Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2011.0001.001706-0 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423)
Apelado: FABÍOLA LIMA DE GÓIS
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2015.0001.010839-2 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Cocal / Vara Única ADIADO
Apelante: CESÁRIO ROCHA DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO FICSA S.A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2014.0001.003103-2 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família ADIADO
Apelante: L. S. M.
Advogados: Fernando Fortes Said (OAB/PI nº 4.948) e outros
Apelada: B. DE. C. S., representada por sua genitora E. B. de. C.
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho (OAB/PI nº 1.821) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
25. 2015.0001.002081-6 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública ADIADO
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelados: RAIMUNDO NONATO CARVALHO e outros
Advogado: Roberto Rodrigues Vale (OAB/PI nº 4.718)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2015.0001.007612-3 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível ADIADO
Apelantes: ANA NERY MOURÃO e outros
Advogada: Carine Leal Silva Sousa (OAB/PI nº 9.198)
Apelada: RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA
Advogado: Sílvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422/93)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 15 de junho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.009393-1 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: FRANCISCO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2016.0001.003064-4 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA JÚNIOR
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2014.0001.002121-0 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: MAURÍCIO JONATAS DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2014.0001.004307-1 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Pedro II / Vara Única
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: ISABEL PATRICIA LOPES FONTINELE
Advogado: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
05. 2014.0001.001421-6 - Apelação Criminal
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelantes: LUÍS ADÃO DE OLIVEIRA e ANTÔNIO JOÃO DE OLIVEIRA
Advogados: Robson de Andrade Miranda (OAB/CE nº 26.057) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2014.0001.007463-8 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
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5.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 15/06/201699505 

Embargante: EMANUEL RIBEIRO DE LIMA E SILVA
Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
07. 2013.0001.007217-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO VALADÁRIO GOMES DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2014.0001.001025-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: MILENA SOARES FEITOSA
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2014.0001.001374-1 - Apelação Criminal
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: TICIANO AUGUSTO DANTAS OLIVEIRA
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 15 de junho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.002914-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: LUCIANO DA SILVA REIS
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2015.0001.009822-2 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: OJANEL MOREIRA ALVES BANDEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2015.0001.002985-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: ROBSON DOS SANTOS SILVA VIEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 2015.0001.012073-2 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ºRecorrido: CARLOS JEAN MORAIS VAZ DA COSTA
Advogada: Simony de Carvalho Gonçalves (OAB/PI nº 130-B)
2º Recorrido: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA JÚLIO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
05. 2015.0001.002843-8 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: MARIA DOS REIS DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
06. 2015.0001.010700-4 - Apelação Criminal
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelantes: ROBSON PINTO DA SILVA e WANDERSON RIBEIRO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
07. 2015.0001.002912-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: MÁRCIO ANDRÉ DE SOUSA SANTOS
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2015.0001.005845-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
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5.4. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 15/06/201699947 

Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Embargante: ANTÔNIO WENKLEY LOPES DA SILVA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 15 de junho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2009.0001.003901-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Apelada: DENISE DA SILVA OLIVEIRA GOMES
Advogado: Ulisses de Oliveira Sales (OAB/PI nº 4.017)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2009.0001.003344-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Agravante: MAURÍCIO PINHEIRO MACHADO
Advogados: Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior (OAB/PI nº 5.032-B) e outros
Agravado: MARCELO RIBEIRO PINHEIRO MACHADO
Advogado: Tiago Bruno Pereira de Carvalho (OAB/PI Nº 5.308)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2015.0001.005437-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agravada: M. DO. S. DE. C. B.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2009.0001.004357-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2012.0001.008375-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Agravados: ANTÔNIA CARNEIRO DOS SANTOS e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2011.0001.003191-2 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento Impedido
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Exmo. Des. Ricardo Gentil
Agravante: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Joaquim Barbosa de Almeida Neto (OAB/PI nº 56/88-B) e outros
Agravada: LASSE SERVIÇOS LTDA.
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2011.0001.005437-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: EDITORA TRÊS LTDA.
Advogados: Miguel Augusto Machado de Oliveira (OAB/SP nº 180.613), Antônio Carlos da Costa e Silva (OAB/PI nº 1.977) e outros
Apelada: ROSA LIMA SOUSA SANTOS
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2013.0001.001046-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outro
Agravados: ADEMIR RODRIGUES DE MENEZES e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2015.0001.010089-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: FRANCISCO JOSÉ DOS REIS
Advogados: José Renan Biun de Alencar (OAB/PE nº 1.455-A) e outro
Agravado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogados: Maurício Izzo Losco (OAB/SP nº 148.562), Rodolfo Luís Araújo de Maraes (OAB/PI nº 7.781) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2013.0001.001076-0 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI Nº 2.688) e outro
Agravados: ALICE DE CASTRO LOPES RODRIGUES e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2015.0001.003456-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PI
Advogados: Jenifer Ramos Dourado (OAB/PI nº 4.144) e outros
Agravados: MANOEL ANTÔNIO BORGES e MAGALI CRISTINA DE SOUSA
Advogada: Maraiza Nunes de Aguiar (OAB/PI nº 7.253)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
12. 2008.0001.003381-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: C.S. MELO CIA. LTDA.
Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coelho (OAB/PI nº 2.525) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2014.0001.007620-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: JOEL ELIAS DA SILVA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
14. 2013.0001.000439-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Apelado: EMPRESA MACHADO E ESTRELA LTDA.
Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2013.0001.001757-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelados: ANTÔNIO ALEXANDRINO DA SILVA e outros
Advogados: Adail Viana de Medeiros Filho (OAB/PI nº 5.816) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2013.0001.002251-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516)
Apelado: JOSÉ ALMEIDA OLIVEIRA
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2015.0001.009907-0 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCO ELIAS DA SILVA
Advogados: Paulo Gonçalves Pinheiro Júnior (OAB/PI nº 5.500) e outro
Apelado: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogados: Flávio Ribeiro Miranda (OAB/BA nº 20.658), Ana Carla G. R. Martins (OAB/PI nº 6.423) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2015.0001.010119-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB/PI nº 2.206)
Apelada: NAILMA TAUNARA DA COSTA MACHADO, representada por sua genitora Nailde Maria da Costa Machado
Advogada: Adriana de Carvalho Oliveira (OAB/PI nº 5.719)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2015.0001.010623-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelada: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado: Paulo César da Silva Ferreira (OAB/PI nº 9.258)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
20. 2015.0001.011851-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: LUAN BARROS DE SOUSA, representado por seu genitor Luiz de Sousa Neto
Advogado: Fabrício de Farias Carvalho (OAB/PI nº 6.341)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2015.0001.012147-5 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Requerente: RUTICLEIA RODRIGUES LIMA
Advogado: José Altair Rodrigues Neto (OAB/PI nº 5.009)
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 201699048 

Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR LANDRI SALES
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2016.0001.001686-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
Apelada: LAYSE OLIVEIRA DE BRITO
Advogados: Glauber Saraiva Leitão (OAB/PI nº 6.131) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2016.0001.001740-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: MARIA PAULA CARLOS DA SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Requerido: DIRETOR(A) GERAL DO CENTRO ESTATUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAÚDE MONSENHOR JOSÉ LUÍS BARBOSA
CORTEZ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se às dez horas e vinte e seis minutos, em sessão extraordinária de
julgamento, de caráter administrativo, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Fernando Carvalho Mendes e Joaquim
Dias de Santana Filho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Aristides Silva Pinheiro, Procurador de Justiça. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr.
Marcos da Silva Venancio. Registrada a presença dos advogados Edvaldo Oliveira Lobão e Herberth Denny de Siqueira Barros. Registrada,
ainda, ao final da sessão, a presença do Deputado Federal e ex-Ministro de Estado da Saúde, Dr. Marcelo Castro. Presentes os estudantes de
Direito da FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU: Amanda Gabrielle do Nascimento Santos, Cintia Maria Alves da Silva e Kerdson Soares
Bacelar. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 4ª Sessão Ordinária de julgamento, de caráter administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada
no dia 27.05.2016, disponibilizada no Diário da Justiça nº 7.985, de 27.05.2016. APROVADAS SEM RESSALVAS. Conforme disposto no art. 153
do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão
seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". I - PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO: 01. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2014.0001.008370-6.
Requerido: Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato. Advogado: Juarez Chaves
de Azevedo Júnior. Relator: Des. Erivan Lopes. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do
Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, que requereu vista dos autos em sessão anterior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
02. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2015.0001.002381-7. Requerido: José Ramos Dias Filho, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina. Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB 3.538). Relator: Des. Brandão de Carvalho.
ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
03. Reclamação disciplinar nº 0000285-64.2015.8.18.0139. Requerente: Presidente da 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Piauí. Requerido: Francisco das Chagas Ferreira. Advogado: Herberth Denny de Siqueira Barros. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Piauí. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em DETERMINAR a instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar em face do Juiz de Direito FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA, em virtude de eventual descumprimento de seus deveres funcionais (art. 35, I, e VIII da LOMAN e arts. 10, 20, 24 e 25 do
Código de Ética da Magistratura, sem o afastamento cautelar do requerido de suas funções jurisdicionais. Comunique-se a Corregedoria Nacional
de Justiça acerca da instauração do PAD contra o requerido, encaminhando-se-lhe, também, no prazo de 15 dias, cópia da ata desta sessão (art.
14, §6º, c/c art. 28, Resolução 135/2011, CNJ). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de
Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Sustentação oral: o advogado do requerido,
presente à sessão, desistiu de fazer sustentação oral. II - EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA. 01. Indicação dos nomes dos Juízes de Direito
MANOEL DE SOUSA DOURADO e ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, para os cargos de Juízes Auxiliares da Presidência do
Tribunal de Justiça do Piauí. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU os nomes dos Juízes de Direito MANOEL DE
SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste - Unidade IX - UFPI e ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DE
OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para os cargos de JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, pelo prazo de 01 (ano),
prorrogável por igual período, nos termos do art. 21, VII e § 1º da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, alterada pela Lei Complementar nº 161,
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de 17 de dezembro de 2010. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. 01-A. Indicação do nome do Juiz de Direito EDVALDO DE
SOUSA REBOUÇAS NETO, para o cargo de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Piauí, especificamente para o setor
de precatórios. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o nome do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS
NETO, Titular da Vara Única da Comarca de Esperantina, para atuar como Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI, especificamente no Setor de
Precatórios, conforme Recomendação nº 39, de 08.06.2012, do Conselho Nacional de Justiça, até ulterior deliberação. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de
Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. 02. Indicação dos nomes dos Juízes de Direito JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ e
MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, para os cargos de Juízes Auxiliares da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU os nomes dos Juízes de Direito JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ, titular da
2ª Vara de Campo Maior e MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, titular Vara Única da Comarca de Barras, para os cargos de Juiz
Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, pelo prazo de 01 (ano), prorrogável por igual período, nos termos do art. 30 da Lei
3.716, de 12 de dezembro de 1979, com redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 17 de dezembro de 2010. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José
James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas. 03. Registro: 0169413. Requerente: Anna Victoria Muylaert Saraiva Cavalcante Dias. Assunto: Autorização para residir em
outra Comarca. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em DEFERIR o pedido e AUTORIZAR que a Juíza de Direito ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, titular
da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, possa residir na Comarca de Parnaíba. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
04. Registro: 0167116. Requerente: André Araújo de Oliveira. Assunto: Pedido de Reconsideração - Licença sem vencimento. Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no §
1º, do art. 75 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí (LCE 13/94), em CONHECER e DENEGAR o pedido formulado pelo
servidor ANDRÉ ARAÚJO DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, Matrícula 26627, requerendo a concessão de licença para tratar de interesses
particulares, sem remuneração, pelo prazo de 02 (dois) anos, haja vista que o mesmo, embora seja servidor estável no serviço público estadual
do Piauí, ainda cumpre o estágio probatório no cargo de Auditor do TJPI. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
05. Registro: 0168286 (em apenso ao Proc. 0147501). Requerente: Luiz Gonzaga de Sousa. Assunto: Pedido de reconsideração. Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do
pedido de reconsideração, mas para negar-lhe provimento, MANTENDO a decisão de fls. 130/139, que INDEFERIU o pedido de aposentadoria
compulsória requerida pelo Servidor LUIZ GONZAGA SOUSA, em obediência ao artigo 11 da EC n 20/98 c/com art. 1º da LC nº 39/2014, bem
como DETERMINARAM a abertura de processo administrativo disciplinar para apurar responsabilidades. POR FIM, ratificaram os termos do
despacho de fls. 144, que suspendeu o pagamento do subsídio do requerente e DETERMINARAM a quebra do vínculo funcional do requerente
com este Tribunal de Justiça. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. 06. Registro: 0173465. Requerente: José James Gomes
Pereira. Assunto: Moção de reconhecimento pelos serviços prestados pelos servidores. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com adesão do representante ministerial superior, em
APROVAR a moção de reconhecimento pelos serviços prestados à Escola Judiciária, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente do TJPI e SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Corregedor-Geral de Justiça, e aos servidores
PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, Secretário Geral; ROOSEVELT DOS SANTOS FIGUEIREDO, Secretário da SECOF; LUCIANA FERRAZ
MENDES MELLO e SUZETE GRAMOZA VILARINHO, ambas da licitação. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
07. Tabela de Correção dos Valores de Diferenças das Progressões de Níveis dos Servidores do Poder Judiciário. DECISÃO: ADIADO a
pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. 08.Tabela de Correção dos Valores da Parcela Autônoma de Equivalência.
DECISÃO: ADIADO a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio
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Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. III - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA: 01. PORTARIA Nº
941/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, SUSPENDER, a partir do dia
11.04.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2007, da Juíza
de Direito ANDRÉA PARENTE LOBÃO VERAS, titular da Vara Única da Comarca de Altos, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 858/2016, de 05.04.2016, que tiveram início em 06.04.2016, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente; 02. PORTARIA Nº 971/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,
Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª
Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 11.04.2016,
conforme atestado médico; 03. PORTARIA Nº 972/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES
FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes
ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito MÁRIO SOARES DE ALENCAR, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015,
previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o período ser gozado a partir de 31 de maio do ano em curso; 04. PORTARIA Nº
1.038/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito ELANE SANTANA BISPO, titular da Vara Única da Comarca de Paulistana, de
entrância intermediária, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 03.03.2016, conforme atestado médico;
05. PORTARIA Nº 1.050/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO,
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca de Esperantina, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 27.06.2016, devendo o
período ser gozado oportunamente; 06. PORTARIA Nº 1.051/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO
ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes,
referentes ao 2º período do exercício de 2014, ao Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da
Comarca de Esperantina, de entrância intermediária, devendo o período ser gozado entre 02 de junho a 01 de julho do ano em curso;
07. PORTARIA Nº 1.053/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 02 (dois) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do
exercício de 2015, ao Juiz de Direito RANIERE SANTOS SUCUPIRA, titular da Vara Única da Comarca de Angical do Piauí, de entrância
inicial, devendo o período ser gozado a partir de 22 de abril do ano em curso; 08. PORTARIA Nº 1.057/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 12 (doze)
dias de licença para tratamento de saúde ao Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO, a contar do dia 11.04.2016,
conforme atestado médico; 09. PORTARIA Nº 1.078/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES
FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes
ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ, titular da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior,
de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o
período ser gozado oportunamente; 10. PORTARIA Nº 1.079/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO
ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, titular da Vara Única da Comarca
de Fronteiras, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em
04.05.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 11. PORTARIA Nº 1.080/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA,
titular da Vara Única da Comarca de Santa Cruz do Piauí, de entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de
11.11.2015, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o período ser gozado entre 01 a 30 de junho do ano em curso; 12.
PORTARIA Nº 1.081/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO,
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, ao Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luís Correia, de entrância
intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 346, de 15.02.16, devendo o período ser gozado entre 01 a 30 de junho do ano em
curso; 13. PORTARIA Nº 1.104/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Campo Maior, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início
em 02.05.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 14. PORTARIA Nº 1.106/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referente ao 2º período de 2016, do Juiz de Direito RENATO LEVI DANTAS JALES, titular da Vara Única da
Comarca de Francinópolis, de entrância inicial, previstas para terem início dia 04.05.16, conforme Portaria nº 758, de 29.03.2016,
devendo o período ser gozado em data oportuna, e de acordo com a conveniência da Administração; 15. PORTARIA Nº 1.117/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.04.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente; 16. PORTARIA Nº 1.118/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,
Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, titular da
9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia
26.04.2016, conforme atestado médico; 17. PORTARIA Nº 1.135/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO
ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, titular da 1ª Vara da Comarca de
Piripiri-PI, de entrância final, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.05.2016,
devendo o período ser gozado a partir do dia 18.07.2016; 18. PORTARIA Nº 1.168/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, relativas ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da
Comarca de Teresina, de entrância final, atualmente à disposição do TRE-PI, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de
11.11.15, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 19. PORTARIA Nº 1.183/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Piracuruca, de entrância
intermediária, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 02.05.2016, conforme atestado médico; 20.
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PORTARIA Nº 1.209/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito MARCELO MESQUITA SILVA, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, de entrância final,
concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente; 21. PORTARIA Nº 1.210/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,
Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º
período do exercício de 2016, do Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo
Nonato, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em
04.07.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 22. PORTARIA Nº 1.211/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 09.05.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz
Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas pela Portaria nº 553, de 02.03.2016, e que tiveram início em 11.04.2016,
devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 23. PORTARIA Nº 1.216/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito
GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, 03 (três) dias de licença para tratamento de
saúde, a contar do dia 03.05.2016, conforme atestado médico; 24. PORTARIA Nº 1.217/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de entrância inicial, 29 (vinte e nove) dias de licença
para tratamento de saúde, a contar do dia 27.04.2016, conforme atestado médico; 25. PORTARIA Nº 1.218/2016, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o
gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2016, à Juíza de Direito MARIA DO PERPÉTUO
SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, de entrância final, adiadas pela Portaria nº
80, de 13.01.16, devendo o período ser gozado entre 30 de maio a 28 de junho do ano em curso; 26. PORTARIA Nº 1.219/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 1990, ao Excelentíssimo
Senhor Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, devendo o período ser gozado entre 06 de junho a 05 de julho do ano em
curso; 27. PORTARIA Nº 1.248/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2016, da Juíza de Direito MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, titular da Vara Única da Comarca de Barras, de
entrância intermediária, que se encontra no exercício do cargo de Juiz Auxiliar da Presidência do TJ-PI, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 28.
PORTARIA Nº 1.249/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, da Juíza de Direito ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de União, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente; 29. PORTARIA Nº 1.251/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,
Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde ao
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, a contar do dia 06.05.2016, conforme atestado médico; 30. PORTARIA Nº
1.252/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de
2002, ao Juiz de Direito LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância intermediária, devendo
o período ser gozado a partir do dia 09 de maio do ano em curso; 31. PORTARIA Nº 1.253/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de
30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2011, do Juiz de Direito JOSÉ EDUARDO COUTO DE
OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, de entrância intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.742/2011, de
22.08.2011, devendo o período ser gozado entre 13.06.2016 a 12.07.2016; 32. PORTARIA Nº 1.254/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito ANTÔNIO FRANCISCO GOMES
DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de
11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 33. PORTARIA Nº 1.255/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2009, do Juiz de Direito
ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Parnaíba, de entrância final, para serem gozadas no
período de 16.05.2016 a 15.06.2016; 34. PORTARIA Nº 1.271/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO
ALVES FILHO, Presidente, AUTORIZANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias
do Juiz de Direito SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, titular da Vara Única da Comarca de Miguel Alves, de entrância
intermediária, referente ao 1º período de 2016, previstas para terem início dia 13.07.16, conforme Portaria nº 2.750, de 11.11.2015,
devendo o período ser gozado entre 20 de junho a 19 de julho do ano em curso; 35. PORTARIA Nº 1.285/2016, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
HAROLDO OLIVEIRA REHEM, concedidas anteriormente pela Portaria nº 3.046, de 09.12.2015, previstas para terem início em 02.05.2016,
devendo o período ser gozado oportunamente; 36. PORTARIA Nº 1.286/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO
EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 09.05.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das
férias regulamentes referentes ao 2º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, titular
da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, e que
tiveram início em 02.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 37. PORTARIA Nº 1.300/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2010, do Juiz de Direito
MANOEL DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste II, Unidade IX - UFPI, da Comarca de
Teresina, de entrância final, adiadas anteriormente pela Portaria nº 249, de 09.02.2010, devendo o período ser gozado entre 17 de maio a
15 de junho do ano em curso; 38. PORTARIA Nº 1.312/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES
FILHO, Presidente, CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS,
titular da Vara Única da Comarca de Alto Longá, de entrância intermediária, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, a
contar do dia 05.04.2016, conforme atestado médico. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
referendar o ato presidencial. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
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6.2. ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 22 DE JUNHO DE 201699049 

justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. EXPEDIENTES EXTRA-PAUTA: PROCESSO 0174423.
Requerente: Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Assunto: Afastamento das funções judicantes e solicitação de convocação de
desembargadores para compor quórum. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em APROVAR a
convocação dos Desembargadores OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES e FERNANDO LOPES E SILVA NETO para comporem o quórum
de julgamento da 2ª Câmara Especializada Criminal, na sessão ordinária agendada para o dia 01.06.2016. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José
James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas. PROCESSO 0173888. Requerente: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA. Assunto: voto de louvor. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em APROVAR a moção de louvor e reconhecimento apresentado pelo Desembargador
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA aos desembargadores, magistrados e servidores que integram o Conselho Consultivo da EJUD pelos
relevantes serviços prestados: Desembargadores - Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura e Hilo de Almeida Sousa;
Juízes de Direito - Manoel de Sousa Dourado, Thiago Brandão de Almeida e Maria Célia Lima Lúcio; Servidores - Núbia Fontenele de Carvalho
Cordeiro, Willame Carvalho e Silva, Amintas Lopes Castelo Branco Júnior e Vanessa Pires Brandão Boa Vista. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José
James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas. PROCESSO 0173886. Requerente: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA. Assunto: voto de louvor. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em APROVAR a moção de louvor e reconhecimento apresentado pelo Desembargador
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA aos servidores da EJUD pelos relevantes serviços prestados: Bárbara Teresa Pereira Martins Vieira, Daiane da
Silva Algarves Castelo Branco, Djalma Vieira Gomes, Isis Eugênia Ribeiro de Moura, Kalina Saraiva de Lima, Luciele Bastos de Paiva Carvalho,
Ronaldo Maique Araújo Braga. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. NOMEAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, REFERENDOU o ato presidencial que
nomeou o Provisionado FRANCISCO MEDEIROS DE BARROS como patrono do JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
UNIÃO, de entrância intermediária. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. MOÇÃO DE PESAR PROPOSTA PELO DESEMBARGADOR
FERNANDO LOPES E SILVA NETO EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA SENHORA ARMINDA DE SOUSA CELESTINO. DECISÃO: O
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com a adesão do representante ministerial superior, APROVOU a moção de pesar proposta pelo
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO em virtude do falecimento da sra. ARMINDA DE SOUSA CELETISNO, sobra do Juiz de
Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, tendo subscrita a presente moção os Desembargadores RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
e HAROLDO OLIVEIRA REHEM. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DEBATES FINAIS: Antes do encerramento da sessão pelo
Presidente, o Desembargador ERIVAN LOPES sugeriu que fosse concedida a palavra aos membros da Corte, para, se quiserem, pudessem se
manifestar acerca do término do biênio administrativo dos Desembargadores RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, FRANCISCO
ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, Vice-Presidente e SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Corregedor-Geral de Justiça. Todos os membros da Corte
se manifestaram louvando os dirigentes pelo profícuo biênio administrativo e pela postura correta e exemplar na condução do Tribunal de Justiça
durante esse período, demonstrando apoio pela gestão que ora se finda. Ao final, os dirigentes agradeceram as palavras e também desejaram
boa sorte à nova gestão e afirmaram serem sabedores que o Tribunal estará em boas mãos a fim de que continue na busca de melhorias na
prestação jurisdicional. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às treze horas e onze
minutos, com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se às nove horas e vinte e oito minutos, em sessão ordinária de
julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim
Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes e Oton Mário José Lustosa
Torres. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro. Registrada a presença do Sr. Procurador do Estado, Dr. Danilo e
Silva de Almendra Freitas. Presentes os estudantes de Direito das Faculdades: ESTÁCIO-CEUT: Pedro Pereira Castro Júnior, José Artur
Cândido Júnior, Francisco Maciel Alves da Sivla, Alisson Leal Brito, Camilo Gomes Montes,Renária Dourado Pachêco, Darcinny Oliveira Passos,
Alice Belli dos Santos Costa, Verônica de Sousa Ferreira, Christian Eduardo Leite Reis de Miranda, Pedro Rocha de Sousa Netto, Rafael Veloso
Freitas, Deyse Rossana Silva de Araújo, Leonardo de Sousa Lima, Jackson Oliveira Veloso, Danilo Sampaio Tavares, Maria Luiza Carvalho e
Silva, Débora Alencar Carvalho, João Carlos de Alencar Costa, Felipe Silva de Souza, Leonardo Fernando da Silva, Camilla Cardoso Ribeiro,
Roberta Andreza Alves Costa, Giselle Pessoa de Carvalho Silva, Géssica Viana de Oliveira, Márcio Luan de Sousa Lima, Sthéfanne Wanessa
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Soares Pitombeira, Lorena Cardoso Peixoto Ezequiel, Natália Miranda da Silva, Tallita Batista Mendes, João Felipe Lima Sepúlveda, Amanda
Carolina Xisto Medeiros, Artur dos Santos Aroucha, José Maria de Sousa Júnior, Mércia Ribeiro de Sousa, Francisco Borges da Silva Júnior,
Daniel Pereira da Silva, Ulisses Rodrigues de Brito, Arthur Peixoto Bastos; FAETE: Benedito Lopes Campelo Júnior, Antônio Luís Lima Nunes,
William Batista Mesquita, Vinicius Ribeiro de Sousa, Hanna Helena Silva Araújo, Rodrigo Pires Castelo Branco Neto, Maria Lisie Sá Ferreira,
Amurany Kerle Borges Pereira; MAURÍCIO DE NASSAU: Valéria Moraes Almendra, Victor Abrãao Cerqueira Guerra, Carlos Eduardo S. de
Resende, Rayssa Kelle dos Reis Santos, Katia Maria Veloso Soares, Fabricia de Carvalho Marinho, Lucas Marinho de Sousa, Matias Pereira da
Silva Neto, Francisco de Assis Pires da Silva, Hudson Brandão Carneiro, Kerdson Soares Bacelar, Francisco Padre de Macedo Júnior, Anderson
Christi Meneses Viana, Cintia Maria Alves da Silva, Inácio Vaz da Costa; NOVAUNESC: Luiz Guilhermes Pereira Martins, Francisco Carlos Costa
Soares Júnior, Rodrigo Silva Cunha, Pollyana de Araújo Rodrigues; CESVALE: André Freitas Maia; FATEPI: Francisco Carneiro Ribeiro Júnior,
Luciano Davide dos Santos Gomes, Elisandro de Sousa Lustosa, Wallyson Reis Doroteu, Luciana Márcia Quadros dos S. Nunes, Priscila de
Mesquita Lima, Antonia Silva de Sousa. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio.ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata
da 11ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 12 de maio de 2016, disponibilizada no
Diário da Justiça nº 7.981, de 19.05.2016.Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: OS PROCESSOS A SEGUIR
FORAM JULGADOS EM BLOCO E OBTIVERAM O MESMO JULGAMENTO: 13. 2015.0001.001592-4 - Mandado de Segurança. Origem:
Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrante: GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. Advogados: Renato Müller da Silva Opice
Blum (OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e Camilla do Vale Jimene (OAB/SP nº 222.815) e outros.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar; 14. 2015.0001.001593-6 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrantes:
CLARO S. A. e EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A (EMBRATEL). Advogados: Renato Müller da Silva Opice Blum
(OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e Caio César Carvalho Lima (OAB/SP nº 318.364). Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar; 15. 2015.0001.001692-8 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrantes: ALGAR
TELECOM S. A., IMAGE TELECOM TV VÍDEO CABO LTDA., ALGAR CELULAR S/A e ALGAR MULTIMÍDIA DATA NET S/A. Advogados:
João Dácio Rolim (OAB/DF nº 1.941-A) e outros. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE
TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 16. 2015.0001.001696-5 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina /
Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrantes: GRUPO MUNDIVOX: MUNDIVOX DO BRASIL LTDA. e MUNDIVOX
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Advogados: Renato Müller da Silva Opice Blum (OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP
nº 196.208) e Caio César Carvalho Lima (OAB/SP nº 318.364). Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA
COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 17. 2015.0001.001671-0 - Mandado de Segurança.
Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrante: TIM CELULAR S.A. Advogados: Renato Müller da Silva Opice Blum
(OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e Camilla do Vale Jimene (OAB/SP nº 222.815) e outros. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar;
18. 2015.0001.001604-7 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrante: TELEFÔNICA
BRASIL S. A. Advogados: Fabiano Robalinho Cavalcanti (OAB/RJ nº 95.237) e outros. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 19. 2015.0001.001594-8 - Mandado de
Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrantes: CLARO S. A. e EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A (EMBRATEL). Advogados: Renato Müller da Silva Opice Blum (OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio
Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e Caio César Carvalho Lima (OAB/SP nº 318.364). Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 20. 2015.0001.001773-8 - Mandado de
Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrante: BT LATAM BRASIL LTDA. Advogados: José Carlos
Wahle (OAB/SP nº 120.025-B) e Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.138). Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 21. 2015.0001.001842-1 - Mandado de
Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrante: INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Advogados:
Renato Müller da Silva Opice Blum (OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e Camilla do Vale Jimene
(OAB/SP nº 222.815) e outros. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 22. 2015.0001.001591-2 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de
Inquéritos. Impetrante: GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. Advogados: Renato Müller da Silva Opice Blum (OAB/SP nº 138.578), Juliana
Abrusio Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e Camilla do Vale Jimene (OAB/SP nº 222.815) e outros. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 23. 2015.0001.001672-2 -
Mandado de Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrante: TIM CELULAR S.A. Advogados: Camilla do
Vale Jimene (OAB/SP nº 22.815), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e outros. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL
DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 24. 2015.0001.001914-0 - Mandado
de Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrante: INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Advogados:
Renato Müller da Silva Opice Blum (OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP nº 196.208) e Camilla do Vale Jimene
(OAB/SP nº 222.815) e outros. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. OBSERVAÇÃO 01: Em relação ao processo sob o nº 15 - MS 2015.0001.001692-8, Impetrantes:
ALGAR TELECOM S. A., IMAGE TELECOM TV VÍDEO CABO LTDA., ALGAR CELULAR S/A e ALGAR MULTIMÍDIA DATA NET S/A.
Advogados: João Dácio Rolim (OAB/DF nº 1.941-A) e outros, o Relator solicitou que constasse em ata que as impetrantes juntara petição
solicitando que todas as intimações e publicações relativas ao feito sejam feitas exclusivamente em nome do advogado JOÃO DÁCIO ROLIM,
OAB/DF 1941-1, sob pena de nulidade, ao tempo em que ratificam todos os atos praticados até a presente data. OBSERVAÇAO 02: O advogado
Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI 8699), representante da impetrante TELEFÔNICA BRASIL S. A., Mandado de Segurança nº
2015.0001.001604-7, pautado sob o nº 18, fez sustentação oral. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial superior, CONCEDEU o writ, tornando definitiva, por via de consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do
Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios, em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09. Participaram do
Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Oton Mário José Lustosa
Torres. 02. 2013.0001.000393-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: TELMO MACEDO DE ANDRADE. Advogado: Carlos Augusto
Bezerra de Sousa Leal. Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de ausência de prova pré-constituída
e de necessidade de formação de litisconsorte passivo necessário e, no mérito, também por votação unânime, concederam em definitivo a
segurança, em consonância com o parecer opinativo do Parquet Estadual. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei
12.016/09. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
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Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 08. 2015.0001.005332-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: DELSON CASTELO BRANCO
ROCHA FILHO. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB-PI nº 8.820) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB-PI nº 2.433). Relator: Des. José
James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial superior, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, CONCEDERAM a segurança vindicada,
confirmando a liminar concedida às fls. 102/106 em todos os seus fundamentos, nos moldes do voto do Relator. Custas na forma da Lei.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes e Oton Mário José
Lustosa Torres. 11. 2015.0001.006378-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: LARISE ALMEIDA SILVA. Advogados: Marcus Vinícius
Carvalho da Silva Sousa (OAB-PI nº 12.893) e outro. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB-PI nº 6.647-B). Relatora: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a ordem em face da não juntada
de prova pré-constituída que demonstrasse a existência de direito líquido e certo. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis
na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da
Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 25. 2015.0001.009009-0 - Conflito de Competência. Origem:
Parnaíba / 4ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Suscitado: JUIZ9A) DE DIREITO DA
2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar PROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência, determinando a competência do Juízo da
2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba para processar e julgar o feito. Após as formalidades legais, por força do art. 276, parágrafo único, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, remetam-se os presentes autos ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba, para os devidos fins. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva
Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 26. 2015.0001.005836-4 - Mandado de Segurança. Impetrante:
RONALDO DOS SANTOS HOLANDA SILVA. Advogados: Hudson Nogueira Nascimento (OAB/PI nº 11.871) e outros. Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
(OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em rejeitar as preliminares de ausência de prova pré-constituída e de necessidade de formação de litisconsorte passivo necessário
e, no mérito, por maioria de votos, denegaram a segurança. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei
12.016/09. Vencido o Desembargador José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da segurança, entendendo que a realização de processo
seletivo para contratação temporária convola o direito de nomeação do impetrante. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de
Almendra Freitas, Procurador do Estado. 27. 2013.0001.008725-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante:
JÚLIO CÉSAR VIEIRA TORRES. Advogados: Jacylenne Coêlho B. Fortes (OAB/PI nº 5.464) e outros. Embargados: ESTADO DO PIAUÍ e
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº
6.648-A). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração opostos, mas para lhes negar provimento, nos termos do voto do Relator. Participaram do Julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 31.
2016.0001.002746-3 - Agravo Regimental na Execução Contra a Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Agravados: LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA MONTEIRO e FÁTIMA MARIA DE MIRANDA ROCHA.
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: O Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas para lhe negar provimento, mantendo-se a decisão agravada nos seus
termos, por seus próprios fundamentos, nos moldes do voto do Relator. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Oton Mário José Lustosa Torres. 32. 2015.0001.005513-2 -
Mandado de Segurança. Impetrante: STAFF DE CONSTRUÇÕES E DRAGAGEM LTDA. Advogados: Renata Paz Sampaio (OAB/PI nº
9.913) e outro. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a segurança, julgando procedente o pleito para que a
parte impetrada se abstenha de exigir que a parte impetrada se abstenha de exigir a certidão negativa de regularidade fiscal como exigência para
pagamento de contrato, nos termos do voto do Relator. Sem condenação em honorários advocatícios, em decorrência do art. 25 da Lei
12.016/09. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
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Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 34. 2015.0001.006040-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ MENDES DOS SANTOS.
Advogado: Durval Pedro Gadelha da Rocha Neto (OAB/PI nº 6.587). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial
superior, em ACOLHER a preliminar de ausência de prova pré-constituída e JULGAR EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos
do art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/09 c/c o art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, conforme art. 25 da Lei 12.016/09,
e das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira
Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da
Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 35. 2015.0001.008619-0 - Mandado de Segurança. Impetrante:
ANTÔNIO ALEX GOMES DAMASCENO. Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro. Impetrado: SECRETÁRIO(A)
ESTADUAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, evidenciada a inexistência de nulidade no ato administrativo, não estando configurada ofensa aos
princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade na medida cautelar imposta pela autoridade coatora, DENEGANDO A ORDEM, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior e nos moldes do voto da Relatora. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Oton Mário José Lustosa Torres. Sustentação oral: Dr.
Danilo e Silva de Almendra Freitas, Procurador do Estado. 38. 2016.0001.000680-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: JONAS PRAXEDES
DE OLIVEIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas, e no mérito, CONCEDER a
segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do medicamento SORAFENIBE (NEXAVAR) 200mg,
conforme receita médica de fl. 33, condicionando, porém, que a cada seis meses seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a
necessidade do uso do medicamento com a juntada de relatório médico, sobe pena de perda da eficácia da medida. Custas se Lei. Sem
honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 41. 2016.0001.001250-2 -
Mandado de Segurança. Impetrante: DELZUITE PIMENTEL CARDOSO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado:
SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius
Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas, e no mérito, CONCEDER a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para
determinar o fornecimento regular do medicamento TERIPARATINA (FORTEO) 250mg, o qual deverá ser ministrado da seguinte forma: uso
subcutâneo, aplicar uma dose ao dia, conforme Laudo Médico, fl. 32, e Receita Médica, fl. 33, em consonância com o parecer ministerial superior.
Custas se Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do Julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: OS PROCESSOS A SEGUIR
FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO - AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR: 03. 2013.0001.003207-0 - Mandado de Segurança.
Impetrante: LÍLIA MOEMA REZENDE SANTANA. Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB-PI Nº 8.315). Impetrado: PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César
Morais Pinheiro (OAB-PI Nº 6.631-B). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura; 05. 2014.0001.000727-3 - Mandado de Segurança.
Impetrante: JOSINO VIEIRA BRAGA. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO
ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6647-B). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura; 06. 2014.0001.000143-0 -
Mandado de Segurança. Impetrante: MÁRCIO CRONEMBERGES DE OLIVEIRA. Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3904/03).
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7107-
B). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura; 07. 2014.0001.009672-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCISCA MARIA
RODRIGUES DOS SANTOS. Advogada: Carolina da Silva Mendes de Sousa (OAB-PI nº 11.559). Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO
DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana
Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura; 12. 2015.0001.004582-5 - Exceção de
Suspeição. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Excipientes: ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA e outros. Advogados: Evardo Barros de
Deus Nunes (OAB/PI nº 4.103) e outros. Excepto: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CIVIL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des.
Brandão de Carvalho; 29. 2015.0001.009090-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargantes: IRINEU JOSÉ
BUSATTO e outros. Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.051) e outro. Embargado: ONEIDE FREITAS SILVA e
outros. Advogada: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho; 36. 2015.0001.007278-6 -
Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de
Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargada: FRANCIMARA GOMES SANTOS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho; 39. 2014.0001.002373-4 - Agravo Regimental no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Agravados: RAFAEL DE ANDRADE LIRA RABELO e DANIEL AUGUSTO
LIMA LEITE. Advogada: Camila Maria Ferro Silva (OAB/PI nº 10.731). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho; 42.
2016.0001.001830-9 - Conflito de competência. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA-PI. Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator. Presentes os

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 28



Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. OS
PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO: 01. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança. Origem: São João
do Piauí / Vara Única. Impetrante: FRANCISCO HONÓRIO SANTOS. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros. Impetrado:
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 04. 07.002599-1 -
Embargos de Declaração na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Origem: Curimatá. Embargante/Embargado: MUNICÍPIO DE
CURIMATÁ. Advogado: Diogo Josennis do Nascimento (OAB-PI Nº 8.754). Embargado/Embargante: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI.
Advogado: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque (OAB-PI Nº 2.399). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 40. 2013.0001.006532-3
- Conflito de competência. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE TERESINA-PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA) DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que requereu vista dos autos em sessão anterior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton
Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 09. 2014.0001.002836-7 - Mandado
de Segurança. Impetrante: YURI BARROSO CAIADO FRAGA. Advogado: Leonardo Lima Pinheiro (OAB-PI nº 9.187). 1º Impetrado:
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO ESTADO DO PIAUÍ
E PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 2º Impetrado: DIRETOR DO CESPE/UNB. Procurador Federal:
Marcílio Moura Mendes. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB-PI nº
2.844). Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas; 33. 2015.0001.003746-4 - Mandado de Segurança. Impetrantes: EDUARDO RÉGIS DE
ALENCAR BONA MIRANDA e outros. Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outros. Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e
Meneses (OAB/PI nº 7.103). Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. RETIRADO DE PAUTA com o fim de que seja o feito redistribuído,
conforme Ordem de Serviço nº 05/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 7.989, de 01.06.2016, p. 8. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 10. 2015.0001.006362-1 -
Conflito de competência. Suscitante: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Suscitado: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES.
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência quórum. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton
Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 28. 2015.0001.005782-7 - Agravo
Regimental no Pedido de Suspensão de Liminar. Origem: Guadalupe / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PIAUÍ.
Advogados: Odair Pereira Holanda (OAB/PI nº 6.998) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Flávio Coelho de
Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B). Relator: Des. Presidente. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 30.
2015.0001.005011-0 - Agravo Regimental no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson
Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Agravada: ROSA MARIA ALVES DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José
James Gomes Pereira. Presidido pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, decano presente à sessão. RETIRADO DE PAUTA
a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes e Oton Mário José
Lustosa Torres. 37. 2015.0001.009444-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA DE FÁTIMA COSTA E SILVA. Advogada: Jacymar
Bandeira da Silva (OAB/PI nº 9.722). Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. José James Gomes Pereira.
Presidido pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, decano presente à sessão. ADIADO O JULGAMENTO do processo em
epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, José James Gomes Pereira,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e
Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes e Oton
Mário José Lustosa Torres. EXPEDIENTE EXTRA PAUTA: CONVOCAÇÃO DE JUIZ DE DIREITO PARA COMPOR QUÓRUM DE
JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU a convocação do
Juiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO para compor o quórum de julgamento das sessões da 3ª Câmara Especializada Cível,
enquanto durar o afastamento do Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, eleito e empossado Corregedor-Geral de Justiça.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes e Oton Mário José
Lustosa Torres. RECURSOS NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: O Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
levantou questão de ordem, que foi aprovada à unanimidade, na qual ficou decidido que os processos constem na pauta de julgamento com as
nomenclaturas do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16.03.2015), inclusive aqueles que tiveram início no Código anterior. Nada mais
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0007127.20.2013.2.00.0000 – CNJ99282 

7.2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0071797/2010 – TRIBUNAL PLENO

(REF. AO PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0052747/2009)99415 

a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às treze horas e onze minutos, com o exaurimento da pauta. Do
que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Reclamante: Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI
Reclamado: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator: Des. Brandão de Carvalho
DECISÃO MONOCRÁTICA
Por tudo isso, conclui-se que se está, neste caso, diante de um fato que só pode ser qualificado como um irrelevante disciplinar e penal, isto é,
um fato que nada significa para o direito sancionador, porque não chegou a se configurar como falta funcional nem como crime.
Diante do exposto, arquivo de plano a presente Reclamação Disciplinar, nos termos do § 2º do art. 9º da Resolução 135/2011 do Conselho
Nacional de Justiça.
Comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça, no prazo de quinze dias, sobre a presente decisão.
Intimações necessárias.
Teresina, 20 de maio de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Desembargador Decano

EMBARGANTE : KLEBER VIEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : FRANCISCO IVELTON ARAÚJO DE OLIVEIRA
EMBARGADO : DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO
RELATOR : DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO.
ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO REGIMENTAL -
IRRELEVÂNCIA PARA O CASO - PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO DE PETIÇÃO, DO CONTRADITÓRIO E
DA AMPLA DEFESA - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS REGRAS DOS ARTS. 535 e 536 DO CPC E DO ART. 368, CAPUT E § 1º, DO RITJPI -
PRESENÇA DE TESE NÃO EXAMINADA NO RECURSO - CIRCUNSTÂNCIA IRRELEVANTE - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - O JULGADOR NÃO ESTÁ OBRIGADO A SE DEBRUÇAR SOBRE TODOS OS PONTOS CONTIDOS NO RECURSO -
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA PARA AFASTAR O STATUS DE SERVIDOR PÚBLICO PRETENDIDO PELO RECORRENTE -
CERNE DA QUESTÃO (ESGOTADO, INCLUSIVE, NAS ESFERAS JUDICIAIS) - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO
CARACTERIZADAS - TESES RECURSAIS APRECIADAS PELO TRIBUNAL PLENO DE MODO A SOLUCIONAR A LIDE - AUSÊNCIAS DOS
VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 1.022 DO NOVO CPC - INCONFORMISMO COM A DECISÃO COMBATIDA - DESEJO DE REDISCUSSÃO DO
MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - VERIFICADA PRESENÇA DE CARÁTER INFRINGENTE DO
RECURSO - EMBARGOS CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS.
O Regimento Interno do TJPI não contempla o recurso de Embargos Declaratórios em Processos Administrativos. Não obstante, vislumbro a
possibilidade de conhecimento do presente recurso, em homenagem aos princípios constitucionais do devido processo legal, do direito de
petição, do contraditório e da ampla defesa, consagrados pelo art. 5º, da CRFB/88, onde está que: XXXIV - são a todos assegurados,
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso
de poder; (g.n) (omissis;)LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; (g.n)LV - aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes; (g.n);
Na ausência de regra interna disciplinadora do recurso de Embargos Declaratórios em sede de feito de natureza administrativa, mas
prevalecendo preceitos constitucionais, necessário se faz a aplicação subsidiária das regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, quais
sejam: i) RITJPI- Regimento Interno do Tribunal de Justiça: Art. 368 - Poderão ser opostos embargos de declaração aos acórdãos
proferidos pelo Tribunal Pleno, pelas Câmaras Reunidas ou Câmaras Especializadas nos feitos cíveis e criminais, quando houver, no
julgamento, obscuridade, contradição, dúvida ou ambiguidade, ou for omitido ponto sobre que deveria pronunciar-se o órgão judicante. (g.n).§1º -
Os embargos declaratórios aos acórdãos proferidos em feitos cíveis deverão ser opostos dentro em cinco dias da data da publicação do acórdão;
e os apostos a acórdãos proferidos em feitos criminais, no prazo de dois dias, também contado da publicação da decisão (g.n) e ii) os arts. 535
e 536, do CPC-Código de Processo Civil, que estatuem: Art. 535. Cabem Embargos de Declaração quando: I- houver, na sentença ou no
acórdão, obscuridade ou contradição; II- for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal. Art. 536. Os embargos serão
opostos, no prazo de cinco dias, em petição dirigida ao juiz ou ao relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando
sujeitos a preparo. Portanto, à luz dessas normas, é de se conhecer dos presentes Embargos Declaratórios, eis que apresentados no prazo legal
de 05 (cinco) dias, com a indicação dos pontos que entende merecedores de esclarecimentos;
Consta dos aclaratórios que o acórdão combatido enseja esclarecimentos nos seguintes pontos: i)aplicação do princípio da isonomia entre o
embargante - que pretende ser aproveitado como servidor estatutário do TJPI - e outros dois serventuários com os quais laborou, por força de
Portaria da CGJ-Corregedoria de Justiça, na serventia do 1º Ofício do Registro Civil desta Comarca, ao argumento de que os paradigmas
recebem aposentadoria pelo TJPI; ii) vinculação do recorrente ao regime próprio dos servidores públicos estaduais, uma vez ter sido nomeado
para servir no cartório por ato da CGJ e devido às contribuições (cinquenta) que fizera ao então IAPEP- Instituto de Assistência e Previdência dos
Servidores Públicos do Piauí; iii) afastamento do embargante do cartório do registro civil, sem a instauração do competente Processo
Administrativo; iv) não opção pelo regime celetista, como reza o art. 48, caput e § 2º, da Lei nº 8.935/94 (Lei dos Cartórios);
Os pontos levantados pelo embargante em sede de Recurso Administrativo foram examinados e julgados pelo Tribunal Pleno, à exceção da
alegativa de que o recorrente fora afastado da serventia sem o necessário Processo Administrativo. Não obstante, o colegiado proferiu decisão
bem fundamentada para afastar o status de servidor público do TJPI, como pretendia o ex-serventuário/recorrente. E como é cediço, o julgador
não está obrigado a se reportar a todas as questões levantadas pelas partes, desde que a decisão seja fundamentada para o deslinde da
controvérsia, como foi o que sucedera no caso posto. Logo, não há falar em prejuízo quanto à correta prestação jurisdicional;
Acerca das contribuições que o embargante assevera ter recolhido á conta do IAPEP, trata-se de tese não levantada nas razões recursais. De
toda sorte, levando em conta o entendimento a que chegou o plenário no sentido de afastar a qualidade de servidor público do
recorrente/embargante, vislumbro - apenas a título de argumentação, pois, este recurso não se presta para reapreciação de mérito - que o caso
seria de o interessado buscar as vias adequadas para ressarcir-se das contribuições que fizera;
Resta concluir que o recurso tem caráter infringente, na medida em que busca obter a reapreciação da causa por este colegiado, não obstante a
ausência de qualquer dos vícios elencados no art. 1.022 do CPC, que pudesse alterar o decisório;
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7.3. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº. 0000285-64.2015.8.18.0139 99441 

7.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007458-898859 

7.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.002641-398860 

O embargante já esgotou as vias judiciais em busca de seu desiderato, inclusive perante o STF, contudo, sem obter êxito (Apelação Cível nº
2008.0001.000726-1 e Agravo de Instrumento nº 771.357-STF);
Embargos Declaratórios conhecidos, mas improvidos, mantendo-se intacta a decisão embargada.
DECISÃO
Ex Positis, conheço dos Embargos Declaratórios, mas lhes nego provimento, de modo afastar os vícios apontados, mantendo, por conseguinte,
o Acórdão Embargado, em todos os seus termos.
É o meu voto.
Teresina (PI), 25/05/2016
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator

REQUERENTE: PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO PI - FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
EMENTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. IRREGULARIDADES IMPUTADAS A JUIZ DE 1º GRAU NA CONDUÇÃO DE FEITOS.
OCORRÊNCIA, EM TESE, DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299 DO CP). ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
DESNECESSIDADE DE AFASTAMENTO CAUTELAR DO MAGISTRADO.
1. As acusações formuladas tange-se ao fato do magistrado reclamado, apesar de ter sido removido da Comarca de Cristino Castro no dia 10 de
maio de 2013 para Comarca de São Pedro-PI, ter devolvido os autos do processo penal, em 24 de junho de 2013, data em que não respondia
mais pela Comarca, com sentença constando data retroativa de 04 de abril de 2013.
2.Violação dos deveres funcionais inseridosno art. 35,I e VIII, da LOMAN, e nos arts. 10º, 20, 24 e 25 , do Código de Ética da Magistratura, bem
como, a prática, em tese, da infração penal prevista no art. 299 do Código Penal Brasileiro.
3.Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, sendo desnecessário o afastamento cautelar do magistrado de suas funções jurisdicionais
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em DETERMINAR a
instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar em face do Juiz de Direito FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, em virtude de
eventual descumprimento de seus deveres funcionais (art.35,I, e VIII da LOMAN e arts.10,20,24 e 25 do Código de Ética da Magistratura, sem o
afastamento cautelar do requerido de suas funções jurisdicionais.
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 30 de maio de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Corregedor Geral de Justiça

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: D. S.
ADVOGADO: DAYANA SAMPAIO MENDES
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO
CRIME DE FURTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À APLICAÇÃO DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA -
IMPOSSIBILIDADE - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO PLEITO DE DETRAÇÃO DA PENA - OMISSÃO
EVIDENCIADA - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS - DECISÃO UNÂNIME.

1 - O cabimento dos embargos de declaração encontra-se disciplinado no art. 619 do Código de Processo Penal e art. 368 do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Piauí;
2 - Da leitura do acórdão, vê-se que a tese defensiva de ausência de fundamentação sobre a necessidade de aplicação da medida
socioeducativa de internação fora abordada na íntegra, não havendo, pois, como prover os aclaratórios neste ponto específico;
3 - O acordão restou omisso quanto à análise do pedido de eventual detração penal, entretanto, não há razão para que a Corte se manifeste
sobre o mérito do pedido, pois tal matéria é da competência do Juízo da Execução da pena;
4 - Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, acolhê-los parcialmente no sentido de reconhecer a omissão quanto à análise do pleito
eventual detração penal, sem contudo decidir a matéria por ausência de competência para tanto, mantendo-se os demais termos do acórdão
embargado, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AMARANTE / VARA ÚNICA
APELANTE: FÁBIO BORGES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO E ESTUPRO - TESES
DEFENSIVAS ABORDADAS NA ÍNTEGRA - RECURSO IMPROVIDO - OMISSÃO NÃO EVIDENCIADA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
- IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.

1 - O cabimento dos embargos de declaração resta disciplinado nos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, o que não se verifica no caso em
epígrafe;
2 - Da leitura do acórdão, vê-se que os temas abordados foram discutidos, não havendo, pois, como prover os aclaratórios. De igual modo, não
há que falar em efeitos prequestionadores, haja vista não se verificar qualquer violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no
recurso. Precedentes;
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7.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003686-599737 

7.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003168-599738 

7.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003179-099763 

7.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003679-899740 

3 - Embargos conhecidos e rejeitados à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, porém, rejeitá-los, por não vislumbrar qualquer omissão no acórdão sob exame.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO / VARA ÚNICA
ADVOGADO: ILTON LEMOS JUNIOR
IMPETRADO: HANDERYTON BRUNO DO NASCIMENTO BARROS E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 312, DO CPP - INCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1.Da análise da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito daquela Comarca, pode-
se concluir que foram observados os três requisitos necessários para assegurar sua a validade da decisão, quais sejam: a valoração das provas
(onde é feita a apreciação pelo processo judicial dos fatos controvertidos); a avaliação judicial do melhor direito a ser interpretado e aplicado no
caso concreto e, por fim, a possibilidade que as partes tenham tido de influenciar a decisão judicial, estando com fundamentação de acordo com
os parâmetros legais. 2.Vê-se que, além da prova da materialidade do delito e indícios suficientes da autoria, consistentes no fumus comissi
delicti, há, também, de ser levado em conta o periculum in libertatis, quando a soltura do acusado coloca em risco a ordem pública, a ordem
econômica ou representa ameaça à aplicação da lei penal e instrução criminal, estando presente nos autos os requisitos para a constrição a
liberdade do Paciente. 3.Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
IMPETRADO: ABRAÃO ALVES VERAS E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - EXPOSIÇÃO AO PERIGO E DIRIGIR VEÍCULO SEM HABILITAÇÃO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO - TESE AFASTADA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1. Analisando a
decisão censurada, conclui-se que foram observados os três requisitos necessários para assegurar a sua validade, quais sejam: a valoração das
provas (onde é feita a apreciação pelo processo judicial dos fatos controvertidos); a avaliação judicial do melhor direito a ser interpretado e
aplicado no caso concreto e, por fim, a possibilidade que as partes têm de influenciar na decisão judicial, estando a decisão guerreada com
fundamentação idônea. 2.Em consulta ao Sistema ThemisWeb e à vista dos documentos juntados às fls. 323, constatou-se que a ação penal que
deu origem o Habeas Corpus, ora em análise, tramita regularmente naquele Juízo, estando os autos com vistas ao Ministério Público, por isso,
não há que se falar em excesso de prazo na formação da culpa. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
IMPETRADO: ADAILTON SOUZA ALVES E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - EXPOSIÇÃO AO PERIGO E DIRIGIR SEM HABILITAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DA DECISÃO - TESE AFASTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP - REJEIÇÃO - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1. Analisando a decisão censurada, conclui-se que foram observados os
três requisitos necessários para assegurar a sua validade, quais sejam: a valoração das provas (onde é feita a apreciação pelo processo judicial
dos fatos controvertidos); a avaliação judicial do melhor direito a ser interpretado e aplicado no caso concreto e, por fim, a possibilidade que as
partes têm de influenciar na decisão judicial, dispondo, portanto, de fundamentação idônea. 2.Neste contexto, ao contrário do que afirmou o
impetrante, acertada a decisão que decretou a constrição da liberdade do paciente, ante a comprovação da ligação do mesmo com a prática
delitiva, fazendo-se presentes os requisitos do art. 312, do CPP. 3. Em consulta ao Sistema ThemisWeb e à vista dos documentos juntados às fls.
316, constatou-se que a ação penal que deu origem o Habeas Corpus, ora em análise, tramita regularmente naquele Juízo, com os autos
conclusos ao juízo a quo em 23 de maio de 2016, por isso, não há que se falar em excesso de prazo na formação da culpa. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CURIMATÁ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: CLEMILSON LOPES
IMPETRADO: ILESSANDRO PEREIRA DIAS E OUTRO
ADVOGADO: CLEMILSON LOPES
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7.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011056-899741 

7.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004881-499742 

7.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008996-899743 

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE RECHAÇADA - ORDEM DENEGADA.

1 - Entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores
da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.
2 - Nesse diapasão, a doutrina que trata da matéria considera a constrição preventiva uma espécie de medida cautelar, onde, a partir desta, se
objetiva assegurar as condições indispensáveis para que, no curso da lide, estejam garantidas a instrução criminal e a aplicação efetiva da lei
penal. No mesmo sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça dispõe de julgados dando conta de que, para a decretação da custódia
preventiva, basta-se demonstrar os requisitos da materialidade delitiva, dos indícios da autoria e apenas uma das hipóteses do art. 312, do CPP.
3 - Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
APELANTE: CARLOS DE MORAIS MACHADO
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - PENA FIXADA EM MENOS DE 04 ANOS - PLEITO PARA QUE O REGIME INICIAL FOSSE
O ABERTO - DENEGADO - GRAVIDADE CONCRETA QUE EXIGE UMA RESPOSTA ESTATAL MAIS SEVERA - ACUSADO PORTANDO
GRANDE QUANTIDADE DE DROGAS E DE ALTO TEOR DANOSO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA - ISENÇÃO DAS
CUSTAS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REGRAMENTO INSTITUÍDO PELO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - BENEFÍCIO
QUE COMPORTA APENAS A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR 05 ANOS E NÃO A EXTINÇÃO DO CRÉDITO - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. 1. Em que pese a pena definitiva ser inferior a 04 (quatro) anos, houve a fixação de um regime inicial de cumprimento mais
gravoso (semiaberto), porquanto o acusado foi apreendido na posse de grande quantidade de entorpecentes, sendo estes de natureza
especialmente destrutiva. 2. O cumprimento inicial da pena não leva em consideração unicamente o quantum da sanção aplicada, devendo ser
avaliadas questões como: espécie de pena; condições especiais do condenado; e as circunstâncias judiciais. 3. Pelos mesmos motivos, incabível
a substituição da pena, haja vista que as circunstâncias do caso revelam-se especialmente graves, merecendo um tratamento judicial mais
rigoroso. 4. Consabido que o réu fora apreendido na posse de grande quantidade de drogas, sendo estas voltadas a um vício rápido e destrutivo
(crack e maconha), não se mostra legítimo que o mesmo venha a ser agraciado com uma pena restritiva de direitos, em clara
desproporcionalidade com os atos praticados. 5. Por fim, o apelante se volta contra o capítulo da sentença que o condenou ao pagamento das
custas processuais, haja vista que fora patrocinado pela Defensoria Pública durante todo o trâmite da ação criminal além de, expressamente, já
ter requerido a gratuidade da justiça. 6. Ocorre que a concessão do benefício da justiça gratuita não representa isenção do dever de pagar as
custas, mas apenas a suspensão de sua exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, findo o qual, permanecida a situação de hipossuficiência,
haverá a extinção do crédito. 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO LUÍS DOS SANTOS
ADVOGADO: PAULA BATISTA DA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06 -
IMPOSSIBILIDADE - TRAFICANTE CONTUMAZ - NÃO INCIDÊNCIA DOS REQUISITOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. DA leitura do art. 33, §4º
da Lei 11.343/06, nota-se que não se confunde a \"primariedade\" e os \"bons antecedentes\" com o requisito relativo a \"não se dedicar às
atividades criminosas\", o que pode ser aferido por todos os meios probatórios, e não apenas pela certidão de antecedentes criminais do agente.
2. Destarte, a benesse em questão é voltada para o sujeito que adere ao tráfico de forma esporádica, a exemplo do usuário que vende a droga
para manter o vício, e não o traficante contumaz, que exerce permanentemente a atividade ilícita. 3. No caso em questão, tem-se que o réu fora
apreendido na posse de grande quantidade de drogas, sendo estas de natureza altamente perigosa, pois voltadas a um vício rápido e destrutivo
(crack e cocaína). 4. Demais disso, os policiais que efetuaram a prisão do acusado informaram que este era tido como traficante conhecido da
região, sendo reiterante na mercancia das substâncias. 5. Assim, não há, sob qualquer ponto de vista, como enquadrar a parte na mesma
categoria do traficante eventual, "de primeira viagem", este sim verdadeiro destinatário da regra prevista no art. 33, §4º da Lei de Drogas. 6.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: JOILTON DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
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7.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.004974-399485 

7.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007264-698858 

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA - NEGATIVA DE REALIZAÇÃO DE
RECONSTITUIÇÃO DOS FATOS - TESE AFASTADA - PROVA QUE SE MOSTRA IMPERTINENTE E COM INTUITO MERAMENTE
PROTELATÓRIO - ISENÇÃO DOS JURADOS - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO - JULGAMENTO CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS - FARTO
CONJUNTO PROBATÓRIO - SOBERANIA DOS VEREDICTOS - DOSIMETRIA DA PENA - SANÇÃO QUE SE MOSTRA COERENTE COM A
CONJECTURA DOS AUTOS - DEVIDA ANÁLISE PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Em
seu recurso, a defesa argumenta que o julgamento é viciado, uma vez que negada a reprodução dos fatos. 2. Ocorre que o magistrado não é
mero espectador da vontade das partes, devendo indeferir as provas que se revelem protelatórias, impertinentes ou irrelevantes à busca da
verdade, sem que tanto signifique ofensa à garantia da ampla defesa insculpida no inciso LV do artigo 5º da CF/88. 3. Tendo em vista que houve
intensa modificação do ambiente original em que ocorreu o crime, que transcorreu considerável interregno de tempo, que as câmeras de
segurança foram trocadas de lugar e que as imagens originais encontravam-se hígidas e, inclusive, periciadas por agente da Polícia Federal, a
diligência requisitada pela defesa teria um único efeito: atrasar injustificadamente o trâmite processual. 4. Quanto à arguição de que os jurados
agiram baseados em preconcepções, tal alegativa é de tamanho grau especulativo que sequer demandaria maiores considerações desta Corte
de Justiça. 5. Com efeito, não se pode aceitar a tese de que o juri decidiu com falta de isenção baseado unicamente na premissa de que o
acusado era um "forasteiro". 6. Também não prospera o argumento de julgamento contrário à prova dos autos, uma vez que o acervo probatório
é firme, claro e coerente em ligar o acusado aos eventos delitivos. 7. Em sua conformação constitucional, cabe ao Tribunal do Júri a análise,
plena e soberana, sobre as situações envolvendo crime doloso contra a vida, razão pela qual o papel dos tribunais togados restringe-se,
basicamente, em proceder a um juízo de legalidade, velando pela higidez e regularidade do procedimento. 8. Ultrapassado todos estes pontos, a
análise do julgado demonstra que inexistem motivos para a modificação da dosimetria imposta, vez que a sentença se encontra em consonância
com os dispositivos pátrios que tratam do assunto. 9. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, ficando mantida a sentença vergastada em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
APELANTE: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI nº 11.343/06) -
ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA AUTORIA DELITIVA EVIDENCIADA - DEPOIMENTO
DE POLICIAS - PROVA VÁLIDA - DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - NÃO EVIDENCIADA -
DOSIMETRIA - CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA (ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS) - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Impossível falar em absolvição ante a existência de lastro probatório da materialidade e da autoria do crime de tráfico de drogas, a qual se
encontra comprovada pelos depoimentos firmes e coesos de policiais que efetuaram o flagrante;
2 - Encontra-se sedimentada na jurisprudência dos tribunais que a pequena quantidade de droga, por si só, não justifica a desclassificação
quando existem outras provas suficientes para demonstrar a prática do delito tipificado no art. 33 da Lei nº 11.343/06. Ademais, não restou
demonstrado que o apelante seja usuário de drogas. Precedentes;
3 - In casu, trata-se de reincidente em crime de tráfico de drogas, inclusive já cumpriu 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão da condenação
anterior, possuidor de maus antecedentes e há demonstração de que se dedica à atividade criminosa, o que torna impossível a aplicação da
causa especial de diminuição da pena (art. 33, § 4º, parte final, da Lei nº 11.43/06);
4 - Tratando-se de pena superior a 4 (quatro) anos e de reincidente em crime doloso, como na hipótese, impossível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direito (art. 44, I e II, CP);
5 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a sentença recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: LEONARDO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA MULHER. ABSOLVIÇÃO POR
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. PROCEDENTE. SENTENÇA MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO POR UNANIMIDADE.

1. No presente caso, não se trata de reconhecer como verdadeira a versão defensiva, mas de não ser possível descartá-la e, em razão disso, não
se poder negar ao réu o benefício da dúvida. O ônus da defesa não é o de gerar ou de fazer prova de certeza, mas de gerar dúvida fundada e
isso o réu obteve, assim, cabia ao autor da ação penal produzir prova que excluísse a dúvida.
2. Ressalte-se que, além da vítima afirmar que o apelante não foi o responsável pelas lesões que houvera sofrido, razão pela qual não há provas
estreme de dúvidas que possa relacioná-lo com a prática delitiva, somado que o apelante sempre negou a autoria delitiva de forma consistente.
3. In casu, o conjunto probatório carreado nos autos é por demais frágil, porquanto a prova indiciária, além de ter sido repetida na fase
judicializada sob o crivo do contraditório, se coaduna com o depoimento da vítima, evidenciando incerteza de que Leonardo da Silva Santos seja
realmente o autor da lesão corporal conforme diz a acusação.
4. Assim sendo, o magistrado só pode prolatar um decreto condenatório quando tem certeza absoluta da responsabilidade delituosa do acusado
e, se restar alguma dúvida, o mais acertado é absolver o acusado.
5. Recurso conhecido e provido, à unanimidade, para absolver o réu com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
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7.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.006098-299383 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO99307 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO99308 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO99313 

contrariamente ao parecer ministerial, DAR PROVIMENTO ao recurso defensivo para absolver o réu com base no art. 386, VII, do Código de
Processo Penal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO
REQUERIDO: DISPA INDUSTRIA DE RAÇÕES S/A
ADVOGADO: GEÓRGIA SILVA MACHADO E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA - INDEFERIMENTO DA EXORDIAL -
IMPOSSIBILIDADE - PROVA SUFICIENTE À VERIFICAÇÃO DO DIREITO RECLAMADO - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - HIPÓTESE EXTINTA COM O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRELIMINARES
REJEITADAS - ICMS - INCIDÊNCIA RESTRITA À POTÊNCIA UTILIZADA PELO CONTRIBUINTE - APLICAÇÃO DA SÚMULA 391 DO
STJ - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A alegação de ausência de prova do direito reclamado, para o indeferimento da exordial, é pedido que não comporta tal providência, se há nos
autos comprovação bastante para ilidir o alegado.
2. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, está sedimentado no §3º, do art. 1.010, que a remessa recursal, ao tribunal,
ocorrerá independentemente de juízo de admissibilidade em primeiro grau de jurisdição.
3. O ICMS incide sobre o valor da tarifa de energia elétrica correspondente à demanda de potência efetivamente utilizada. Dicção da Súmula n.
391, do STJ.
3. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, em consonância, aliás, com o opinativo do Ministério Público de grau superior, quanto a preliminar, reputando prejudicada, ainda, a
remessa necessária.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JARDEL ARAÚJO BONFIM, por intermédio do seu advogado, TIAGO VALE
DE ALMEIDA, OAB/PI Nº 6986, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005229-9/ 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 80, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 31 de maio de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, RODRIGO DA SILVA RIBEIRO, por intermédio da sua advogada, ANA
KARLA CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA e outra, OAB/PI Nº 3.771, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.004720-6/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 38/41, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente Rodrigo da Silva Ribeiro,
expedindo-se para tanto o competente alvará de soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro motivo, com a imposição das medidas
cautelares previstas no art. 3219, I, II, III, IV, V e IX (monitoração eletrônica) c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento
de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau,caso não seja possível a imposição de outra medida
cautelar menos gravosa. (...)
Teresina, 31 de maio de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, IVAN LUCIO ARAÚJO DOS SANTOS, por intermédio da sua advogada, TANIA
MARTINS AURINO, OAB/PI nº 12.634, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005080-1/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 19/25, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, CONCEDO o pedido de liminar, determinando a expedição do competente alvará de soltura em seu favor, salvo se por outro
motivo estiver internado. (...)
Teresina, 31 de maio de 2016.
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO99314 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO99320 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO99317 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO99318 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO99380 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ÍTALO SILVA DE PAIVA, por intermédio do seu advogado, ANDERRSON DE
MENESES LIMA, OAB/PI Nº 7.669, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005355-3/ 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 31/34, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvarpa de soltura em favor do paciente ITALO
SILVA DE PAIVA, salvo se por outro motivo não estiver preso, ficando as seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de outras que venham a
ser fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau: (...)
Entendo, ainda, por advertir o paciente que de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão
pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas.(...)
Teresina, 25 de maio de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ADAILSON RIBEIRO DA SILVA por intermédio de seu advogado, DOUGLAS
HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 10.281, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.005144-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 16/17, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução frente a ausência de
conteúdo probatório acostados aos autos.
Publique-se. Intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.
Teresina, 27 de maio de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Plantonista"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, EDUARDO CARDOSO DE SOUSA, por intermédio do seu advogado,
ALEXANDRE LOPES FILHO, OAB/PI Nº 5322, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005682-7 1ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, da decisão proferida às fls. 60/61, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. (...)
Teresina, 01 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, por intermédio do seu advogado,
TIAGO VALE DE ALMEIDA, OAB/PI Nº 6986 e OAB/MA Nº 12.046-A, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.005573-2/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 89/90, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente JOÃO HENRIQUE
PEREIRA DA SILVA, expedindo-se para tanto o competente alvará de soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro motivo, com a
imposição das medidas cautelares previstas no art. 3219, I, II, III, IV, V e IX (monitoração eletrônica) c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe
que o descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau,caso não seja possível a imposição
de outra medida cautelar menos gravosa. (...)
Teresina, 31 de junho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, DAMIÃO BORGES DE SENA ROSA por intermédio de seu advogado, JOSÉ
LUIS DE OLIVEIRA FILHO, OAB/PI N° 12.574, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005158-1 /
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 101/102, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução frente a ausência de
conteúdo probatório acostados aos autos.
Publique-se. Intime-se.
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8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO99378 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO99382 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO99315 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO99316 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO99558 

Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.
Teresina, 27 de maio de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Plantonista"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, PAULO DE TARSO ALENCAR DIAS por intermédio de seu advogado,
EDINARDO PINHEIRO MARTINS, OAB/PI N° 12.358, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.004668-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 11/12, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução frente a ausência de
conteúdo probatório acostados aos autos.
Publique-se. Intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.
Teresina, 27 de maio de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Plantonista"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, EWERTON ALVES MATOS, por intermédio de seu advogado, UDILISSES
BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA, OAB/PI N° 11.285, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.004661-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 50/53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, com base nas razões expendidas acima e no art. 659 do Código de Processo Penal, JULGO PREJUDICADO o presente
Habeas Corpus pela perda do seu objeto.
Publique-se. Sem recurso, ao arquivo.
Cumpra-se.
Teresina, 31 de maio de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, CLIDENOR SILVA PEREIRA, por intermédio do seu advogado, MARIA REJANE
OLIVEIRA ANGELO, OAB/PI Nº 8993, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005602-5/ 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 31/32, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, indefiro a liminar. (...)
Teresina, 31 de maio de 2016.
Desembargadora Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais,, em 02 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, EUCLIDES CARVALHO EVANGELISTA, por intermédio do seu advogado,
JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO, OAB/PI Nº 12.568, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.005599-9/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 104/105, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. (...)
Teresina, 30 de abril de 2016.
Desembargadora Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos do
HABEAS CORPUS nº 2016.0001.002848-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, EVILÁSIO RODRIGUES
DE OLIVEIRA CORTEZ, por intermédio do Advogado Francisco Albelar Pinheiro Prado - OAB/PI nº 4887, CRISTIAN ALCÂNTARA
SANTIAGO, por intermédio dos Advogados Geraldo Teles de Sá Neto - OAB/PI nº 7758, e Jairo Braz da Silva - OAB/PI nº 9916, JOSÉ
CLODOMAR DE SABÓIA JÚNIOR, por intermédio dos Advogados Charles Carvalho da Rocha - OAB/PI nº 11.398 - e Outro, da seguinte
DECISÃO MONOCRÁTICA, da qual se transcreve o que segue:
"(...) Destarte, por claro impedimento legal, NÃO CONHEÇO DOS PEDIDOS, de fls. 118/122, Pedido de Extensão de Benefício realizado pelo
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9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO99062 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO99786 

9.3. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99110 

9.4. AVISO99140 

acusado EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, de fls. 146/157, Embargos de Declaração, interposto por CRISTIAN ALCÂNTARA
SANTIAGO, e, da petição avulsa apresentada por JOSÉ CLODOMAR DE SABÓIA JÚNIOR, também Pedido de Extensão de Benefício de
Soltura, determinando o IMEDIATO DESENTRANHAMENTO DOS AUTOS DOS RESPECTIVOS, e a entrega para os advogados signatários das
mesmas, devendo tudo ser certificado nos autos pela SESCAR Criminal.
Teresina(PI), 27 de maio de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAO VICTOR
SOARES FIGUEREDO (Adv. Igor Miranda de Carvalho)Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PLANTÃO
JUDICIAL DO DIA 02.06.2016/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Plantonista .
DESPACHO:
"...Assim, presentes o fumus boni iure e o periculum in mora, defiro a liminar requestada, concedendo o efeito ativo ao presente agravo,
determinando a Diretor(a) da Faculdade FACID/DEVRY, situada nesta cidade de Teresina-PI, a matricular o Agravante no curso em que foi
aprovado em vestibular, adotando rodas as providências necessárias para o cumprimento desta medida sob pena de multa diária que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento.
Destarte, a presente tutela de urgência, de natureza meramente cautelar, com a finalidade apenas de assegurar o ingresso do agravante no
curso superior, fica condicionada à conclusão de todo o ensino médio,sob pena de revogação desta medida.
Cite-se o agravado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões e, se for o caso, coligir as provas que achar pertinente.
Oficie-se a Faculdade Integral Diferencial - FACID/DEVRY para integrar a lide na condição de litisconsorte passivo.
Encaminhe-se os autos à Secretaria Cartorária Cível para, com URGÊNCIA, adotar as providências cabíveis.
Ao setor competente para regular distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VANESSA
VELOSO CATANHEDE MELO (Adv. Mário Felipe Ribeiro Pereira)Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO DO
PLANTÃO JUDICIAL DO DIA 03.06.2016/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Plantonista .
DESPACHO:
"...Defiro, inicialmente, os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido pela agravante.
Diante da ausência dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. Negp efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento.
Intimações e Notificações necessárias.
Ao setor competente para regular distribuição.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2011.0001.005765-2, em que é Recorrente SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. (Advs. Cândido Rangel Dinamarco e outros), e Recorrido
DOURADO GÁS LTDA. (Adv. Leonardo e Silva de Almendra Freitas). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL nº 823.633 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004290-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 823.633 - PI
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS : WILSON SALES BELCHIOR
EDYANE RODRIGUES DE MACEDO E OUTROS
AGRAVADO : DELMIRA MIRANDA
ADVOGADO : JÔNATAS BARRETO NETO
ACÓRDÃO
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9.5. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99149 

9.6. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99180 

9.7. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99181 

9.8. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO99151 

9.9. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99153 

9.10. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99177 

9.11. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO ( ARESP)99139 

"... Em face do exposto, conheço do agravo e dou parcial provimento ao recurso especial para anular o acórdão dos embargos de declaração, e
determinar que outro seja proferido, sanando-se a omissão nos termos acima.
MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº
2014.0001.007792-5, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI (Advs. Márvio Marconi de Siqueira Nunes e outros), e Recorrido
ALCIONE MENDES FRAZÃO (Adv. Napoleão Cortez Filho). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.007786-2, em que é Recorrido MARIA DO SOCORRO SENA OSTERNO (Adv. Edward Robert Lopes de Moura). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.008029-0, em que é Recorrente BANCO DO BRASIL S.A. (Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues), e Recorrido MARIA ILDENÊ DE
OLIVEIRA (Adv. José Isanio de Oliveira). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.007418-6, em que é Recorrida ISABEL CRISTINA FERNANDES DE ALMEIDA (Advs. João Dias de Sousa Júnior). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.005781-5, em que é Recorrente RAIMUNDA NONATA DANTAS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), e Recorrido BANCO BRADESCO
S/A (Adv. Wilson Sales Belchior). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2012.0001.006108-8, em que é Recorrente TELEMAR NORTE LESTE S.A. (Adv. Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira), e Recorrido ENGESER
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Adv. Adauto Fortes Júnior). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002022-4, para o Superior Tribunal
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9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO99148 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO99142 

9.14. AVISO99143 

9.15. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99144 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO99145 

de Justiça, em que é Agravante BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Advs. David Sombra Peixoto e outros) e Agravado H. R. PEREIRA -
ME (Adv. José Osório Filho), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível,
para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA EMIDIA
DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002802-9/TERESINA,
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, recebo o recurso
atribuindo efeito suspensivo à decisão recorrida, de modo a assegurar à agravante a inversão do ônus da prova até ulterior deliberação
no julgamento do mérito do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intimem-se as partes, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, §5º e art. 1.019, II,
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 30 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC) (Adv. Gibran Silva de Melo Pereira e Outros) Embargada nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008250-3/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa -
Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, a despeito da inexistência de previsão legal, mas prestigiando o princípio do contraditório, plasmado no art. 5º, inciso. LV, da
CF, intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 924.595 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004968-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 924.595 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : ERIKA GOMES CARDOSO
ADVOGADO : ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER
ADVOGADO : REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO
ACÓRDÃO
"... Isto posto, determino a devolução destes autos à origem para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de
Processo Civil.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2008.0001.002614-0, em que é Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ (Advs. Décio Freire e outros), e Recorrido PVP - PRODUTOS
VEGETAIS DO PIAUÍ S/A (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
FANTANA SOARES DA SILVA (Adv. José Pires Teixeira) Impetrante e CÂMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO-PI (Adv. Macário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 40



9.17. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99146 

9.18. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99152 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO98861 

9.20. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)99147 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO99150 

Galdino de Oliveira e Outros) Impetrado nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.008028-2TERESINA, ora intimados no despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Ante o exposto, extingo de ofício do presente mandado de segurança, em face da perda do objeto, ficando prejudicado o reexame necessário.
Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição para posterior arquivamento dos autos.
Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.006006-1, em que é Recorrente REDECARD S/A (Advs. Ezio José Raulino Amaral e outros), e Recorrido DISTRIBUIDORA
FORTALEZA DE CONFECÇÕES LTDA. (Adv. David Araújo Marques Ribeiro). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.005327-1, em que é Recorrente AUGUSTA MARIA DO ESPÍRITO SANTO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), e Recorrido BANCO
RURAL S/A (Adv. Felipe Gazola Vieira Marques). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SOCIEDADE
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE PARNAÍBA (Adv. Hélio Damasceno Alelaf; Sebastião Fortunato Araújo e outros) e
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA ( Adv. Ernestino Rodrigues de Oliveira Junior) ora Apelantes nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2014.0001.008358-
5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Despacho
""Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preliminar de intempestividade da
Apelação Cível apresentada pela SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE PARNAÍBA, suscitada pelo Ministério
Público Superior, determino a intimação das partes apelantes e apelado, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos
artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI) , 04 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007339-3, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante ERNO MARCOS SCHERER (Advs. Guilherme Fonsêca Viana Santos e outros) e Agravado
ESDRAS AVELINO FILHO (Adv. Isabelle Marques Sousa), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
DAS CHAGAS DOS SANTOS (Adv. Lennon Araújo Rodrigues) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003720-
1/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo, de forma a conceder os benefícios da justiça gratuita em
favor do agravante no âmbito do processo nº0002726-85.2014.8.18.0031, em trâmite perante 1ª Vara Cível de Parnaíba. Com os mesmos
fundamentos, estendo a referida benesse (justiça gratuita) para o presente recurso até pronunciamento definitivo da Eg. 4ª Câmara Especializada
Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
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9.22. AVISO99141 

9.23. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99111 

9.24. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL99113 

9.25. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)99115 

9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO99059 

Intime-se a parte agravada pessoalmente, por carta de aviso de recebimento, em razão de não ter procurador constituído, para responder ao
recurso no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.019, II, CPC/2015). Oficie-se o d. Juízo de 1º grau para que tomem ciência e dê cumprimento a
presente decisão.
Á SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina, 25 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL nº 820.954 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006825-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 820.954 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
PROCURADOR : JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO
AGRAVADO : HONORINA MARIA RODRIGUES SOARES DE CARVALHO
ADVOGADO : WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL
ACÓRDÃO
"... NÃO CONHEÇO do agravo.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004138-8, em que é Recorrente JOSEFA JUSTINA DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), e Recorrido BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (Adv. Wilson Sales Belchior). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2013.0001.008502-4, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE PEDRO II - PI (Adv. Marcos Rangel Santos de Carvalho), e Recorrido LUCAS
GONÇALVES MACEDO (Adv. Samara Grayciane Rodrigues de Moura e Sousa). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001962-0, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante O MUNICÍPIO DE CARACOL-PI (Adv. Garcias Guedes Rodrigues Junior) e Agravado ELIZABETE DIAS DA
SILVA (Adv. Raimundo Reges Santos Nogueira), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TAMIRES VILA
NOVA ARAUJO (Adv. George Nogueira Martins) Requerido ora intimado, nos autos da CAUTELAR INOMINADA Nº 2016.0001.001641-
6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no §2º, do artigo 1023, do novo código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator "
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO99060 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO 99063 

9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO 99065 

9.30. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO99178 

9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO99109 

Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PVP
SOCIEDADE ANONIMA E OUTROS (Adv. Silvio Augusto de Moura Fe) e BANCO DO BRASIL S.A. (Adv. Jose Alberto de Carvalho Lima e
Outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007650-0/PARNAÍBA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos autos,
observadas as formalidades legais.
Quanto ao requerimento de homologação do acordo extrajudicial formulado pelos apelantes, caberá ao juiz a quo decidir sobre esse pedido.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IVETE
CARDOSO CORREIA (Adv. Henry Wall Gomes Freitas e Outro) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.004672-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...RECEBO o recurso em seu efeito suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária
gratuita, proferida no curso do processo n. 004112-46.2016.8.18.0140.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação da agravada, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
GOMES DA SILVA NETO E OUTROS (Adv. Léa Beatriz de Sousa Pereira e Outros) e CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Vitor Rocha Soares e
Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005336-0/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios de assistência judiciária gratuita, proferida no curso do processo
n. 0014635-54.2015.8.18.0140.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação da agravada, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que tender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008936-4, em que é Recorrido FRANCISCO
SABOIA JUNIOR DE SOUSA (Adv. Antonio Marcos Soares de Sousa). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar
os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
HENRIQUE SOUZA TEIXEIRA (Adv. Élcio Berquó Curado Brom), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
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9.32. AVISO DE INTIMAÇÃO99064 

9.33. AVISO DE INTIMAÇÃO99061 

10. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

10.1. Edital Jurados Junho 201698849 

2012.0001.004503-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"Intime-se o impetrante para efetuar o pagamento das custas processuais referentes a este mandamus, cujo cálculo se encontra à folha 3.148,
destes autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de maio de 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORLEANE
CRISTINE MARQUES OZORIO PEIXOTO (Adv. Uesllei Sousa Reis) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004776-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando a notificação da autoridade apontada como coatora para o fim e pelo prazo
previstos no artigo 7º, inciso I, da Lei n. 12.016/09, bem como o envio imediato de cópias da petição inicial à Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, nos termos do inciso II, do aludido dispositivo.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUANA DE
SOUSA BEZERRA (Adv. Lorena Bezerra Vieira e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.005846-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando a notificação da autoridade apontada como coatora para o fim e pelo prazo
previstos no artigo 7º, inciso I, da Lei n. 12.016/09, bem como o envio imediato de cópias da petição inicial à Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, nos termos do inciso II, do aludido dispositivo.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

E D I T A L  D E
C O N V O C A Ç Ã O  D E
JURADOS
JUNHO/2016

ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri desta cidade
e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a quem interessar possa que de conformidade com os arts. 432 e 433 do Código de Processo Penal, foram sorteados para
composição das sessões da 2ª (segunda) Reunião Ordinária do Tribunal do Júri, no ano de 2016, cujas sessões realizar-se-ão nos dias 16, 20,
21, 22, 23, 29 e 30 de JUNHO de 2016, os seguintes Jurados:

ORD. NOME PROFISSÃO

01 ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

02 BETO DOUGLAS ALVES DA CONCEIÇÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

03 CLÁUDIO EMANUEL DA SILVA COÊLHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

04 ESPEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

05 FRANCÉLIO PEREIRA DE SOUSA FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

06 FRANCINETE DA SILVA VIEIRA FUNCIONARIO PÚBLICO ESTADUAL

07 FRANCISCO DE ASSIS SANTIAGO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

08 IRIA MACHADO MAGALHÃES OLIVEIRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

09 ISMAEL CÂNDIDO SANTANA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL
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10 JOSÉ WILSON DE LIMA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

11 JUAREISITON JESUÍNO DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

12 LÍSIA CASTELO BRANCO CARVALHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

13 LÚCIA DE FÁTIMA BARBOSA DIAS AZEVÊDO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

14 MARIA CECÍLIA VIEIRA CARDOSO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

15 MARIA DAS GRAÇAS MOUSINHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

16 PEDRO RODRIGUES MAGALHÃES NETO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

17 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA NUNES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

18 RAIMUNDO NONATO MARINHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

19 RAIMUNDO NONATO S. JÚNIOR FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

20 ROSA CRISTINA FERREIRA DE SOUSA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

21 SAMUEL COSME LIMA FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

22 SÁVIA HALLEY ALVES ALEXANDRE FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

23 SÔNIA MARIA VIEIRA ANDRADE FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

24 VÂNIA LÚCIA SOUSA ARAÚJO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

25 WASHINGTON VAGNER DE A. M. PEREIRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

JURADOS SUPLENTES

ORD. NOME PROFISSÃO

01 ANTÔNIA MARIA TEIXEIRA E SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

02 ANTÔNIO BORGES PIMENTEL FILHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

03 JOANA D'ARC LOPES DE MELO FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

04 JOAQUIM ARCOVERDE FILHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

05 JOSÉ DE MARIA CARVALHO E SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

06 LUÍS DIEGO SALAZAR PONCE FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

07 MANOEL SOARES FILHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

08 MARIA ANGÊLICA LEARTH CUNHA MENESES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

09 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS RIOS FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

10 MARIA DOS ANJOS C. RESENDE FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

11 MARIA GORETE FERREIRA DOS SANTOS FUNCIONARIO PÚBLICO ESTADUAL

12 PEDRO ARRAIS NETO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

13 ROBENILDE MARIA SANTOS FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

14 VALBER LUÍS DINIZ FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

15 VALDEMIR FERREIRA DA SILVA FILHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

E nos termos do parágrafo único do art. 434 do Código de Processo Penal, transcrevo in verbis os arts. 436 a 446 do referido diploma de lei:
"Art. 436: O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - O Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - Os Governadores e seus respectivos secretários;
III - Os Membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - Os Prefeitos Municipais;
V - Os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - Os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - As autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - Os militares em serviço ativo;
IX - Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - Aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º. O Juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 45



10.2. EDITAIS DE PROCLAMAS99093 

10.3. EDITAIS DE PROCLAMAS 01/0799095 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral (alterado
pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011).
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.".
Pelo presente ficam os senhores Jurados Sorteados, devidamente,CONVOCADOSa comparecerem no Auditório do Tribunal do Júrido Fórum
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, sita na rua Governador Tibério Nunes, Centro Cívico, Bairro Cabral, nesta Capital, nos dias
16, 20, 21, 22, 23, 29 e 30 de JUNHO de 2016,para as sessões da 2ª (segunda) Reunião Ordinária do Tribunal Popular do Júri, no fluente ano. O
jurado que faltar incorrerá nas penas dos artigos supra transcritos. E para que no futuro não seja alegada ignorância mandou o Meritíssimo Juiz
Presidente expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (1º.06.2016). Eu,
______________(Lenival de Carvalho Barros), Escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DO JÚRI

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) JOSÉ KELSON DE SOUSA, SOLTEIRO, ATENDENTE DE LANCHONETE, natural de BOCAINA - PI, filho de
ALEXANDRE MANOEL DE SOUSA e MARLENE ANTONIA DA CONCEIÇÃO; e JARDEANE DA COSTA PEREIRA DA MATA, SOLTEIRA,
natural de PARNARAMA - MA, filha de ESPERIDIÃO PEREIRA DA MATA e MARIA DE FATIMA DA COSTA; 2º) CAMILA BIANCA SANTOS
LISBOA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de TERESINA - PI, filho de ALAÍN DELON LISBOA e MIDIAN MARIA SANTOS
LISBOA; e ANDRÉ DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO JOSÉ
PEREIRA SILVA e DEUZIMAR BARBOSA DOS SANTOS SILVA; 3º) FRANCISCO CHARLES DE SOUSA COSTA, SOLTEIRO,
SUPERVISOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ OLIVEIRA DA COSTA e RAIMUNDA NONATA DE SOUSA COSTA; e THAIS
KARINE VERAS DE SENA ROSA, SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, natural de TERESINA - PI, filha de VALDERINO DE SENA ROSA e
FRANCINETE VERAS DE SENA ROSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ANTONIO UBIRATAN VIEIRA-Oficial(a) .

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.1º)LEANDRO SANTANA PEREIRA, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, natural de PETROLANDIA - PE, filho de
MARCUS VINICIUS PEREIRA PAULO e DORALICE PEREIRA SANTANA; eSÂMMYA MAYARA VAZ ELIAS, SOLTEIRA, SERVIDORA
PÚBLICA FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO ELIAS NETO e SANDRA CONCEIÇÃO VAZ ELIAS; 2º)EARLY CARNEIRO DE
CARVALHO, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de EVALDO OLIVEIRA DE CARVALHO e MARIA DAS CHAGAS
CARNEIRO DE CARVALHO; eITELMARA FERNANDA PAZ SOUSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI,
filha de MANOEL JOSÉ DE SOUSA e LUIZA DA COSTA PAZ SOUSA; 3º)MARCOS HENRIQUE CHAVES FONSÊCA, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARCOS BENÍCIO FONSÊCA SILVA e DONATILIA CHAVES PEDROSA SILVA;
eFRANCISCA ELAYNE DUARTE LIMA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ CARLOS OLIVEIRA LIMA e
MARIA SUZELÍ GOMES DUARTE LIMA; 4º)EVANUEL SILVA GUIMARÃES, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de SANTA INES - MA, filho de
MANOEL GUIMARÃES e RAIMUNDA SILVA GUIMARÃES; eANA REGINA MENEZES CRUZ, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA,
natural de FORTUNA - MA, filha de RAIMUNDO DAILTON OLIVEIRA CRUZ e ELIANE DIAS DE MENEZES CRUZ; 5º)OSVALDO NOGUEIRA
CASTELO BRANCO FILHO, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de ALTOS - PI, filho de OSVALDO NOGUEIRA CASTELO BRANCO e
LÊDA MARIA XAVIER CASTELO BRANCO; eKARLA KALINE BORGES DOS SANTOS BATISTA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
natural de TERESINA - PI, filha de RANULFO BATISTA e RAIMUNDA BORGES DOS SANTOS; 6º)SÁVYO DE SENA FREITAS, SOLTEIRO,
TECNÓLOGO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO JOSÉ FREITAS E SILVA e CARMEM LÚCIA DE SENA FREITAS E SILVA;
eKAMILA KELLY FERREIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de MACAPA - AP, filha de MARIA ISMÊNIA DA CONCEIÇÃO
FERREIRA; 7º)JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS NETO, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de REGENERACAO - PI, filho de
MANOEL JOSÉ DOS SANTOS e HELENA ASSUNÇÃO DOS SANTOS; eSUZI CARVALHO RIOS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
TERESINA - PI, filha de CARLOS ALBERTO CARVALHO DA SILVA e SEBASTIANA MOURA RIOS; 8º)SILVESTRE PEREIRA DA SILVA,
SOLTEIRO, CARPINTEIRO, natural de ALTO LONGA - PI, filho de JOÃO PEREIRA NETO e MARIA DA CRUZ SILVA PEREIRA; eMARA
CRISTINA RODRIGUES FERNANDES, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL GOMES FERNANDES
e MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES FERNANDES; 9º)ANDRÉ GREGÓRIO DE MELO GIRÃO, SOLTEIRO, ARQUITETO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de LUIZ GIRÃO e MARIA MADALENA DE MELO GIRÃO; eMARIA APARECIDA SILVA MELO, SOLTEIRA, PSICÓLOGA,
natural de SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, filha de GILSON SILVA MELO e MARIA ELIENE DA SILVA; 10º)THIAGO CARVALHO DA SILVA
VIANA, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de JOÃO FRANCISCO PEREIRA VIANA e MARIA DAS
GRAÇAS CARVALHO DA SILVA; eMARLÚCIA OLIVEIRA LIMA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de
MARTINHO CARDOSO LIMA e MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA LIMA; 11º)VITOR RODRIGUES MENDES, SOLTEIRO, DENTISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ ORLANDO MENDES DA SILVA e MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES SILVA; eJULIANA ARAÚJO DE DEUS,
SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO COÊLHO DE DEUS e MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO DE DEUS;
12º)RENATO DE OLIVEIRA MOURA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de PICOS - PI, filho de ANÍSIO GONÇALVES DE MOURA e MARIA
LUZIA DE OLIVEIRA MOURA; eSARAH DOS REIS SOARES, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de
EDILSON DO NASCIMENTO SOARES e MARYROSE DOS REIS SOARES; 13º)JOÃO HENRIQUE OSÓRIO SILVA, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO DA COSTA OSÓRIO FILHO e CLÁUDIA DA SILVA OSÓRIO; eCAMILA BRASILEIRO
DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO e MARIA
DOS REMEDIOS BRASILEIRO DO NASCIMENTO; 14º)SANDERLANDE VIEIRA SILVA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de OSAEL
PESSOA SILVA e AUGUSTA JOSE VIEIRA SILVA; eANA PAULA RODRIGUES DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
natural de TERESINA - PI, filha de LINDOMAR RODRIGUES DA SILVA e MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA; 15º)ALESSIAN PETERSON LOPES
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DE SOUSA, SOLTEIRO, FARMACÊUTICO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA e RITA MARIA LOPES DE
SOUSA; eNAYRA MENESES PACHÊCO, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, natural de AMARANTE - PI, filha de JOSÉ DE MORAIS PACHÊCO e
OCIRA DE SOUSA MENESES PACHÊCO; 16º)BRUNO RAFAEL DE CARVALHO URSULINO, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO
ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOAQUIM URSULINO NETO e YONEIDE MARIA DE CARVALHO URSULINO; eMARIANA
GONÇALVES DE CARVALHO, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JUSCELINO BORBA DE CARVALHO e ANA
JÚLIA GONÇALVES DE CARVALHO; 17º)JAILSON SILVA MACHADO, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de
RAIMUNDO CAVALCANTE MACHADO e RITA MARIA DA SILVA MACHADO; eALINE DE SOUSA MONTEIRO, SOLTEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCELINO MONTEIRO DA CRUZ e MARIA ALICE FERREIRA DE SOUSA;
18º)JOSENILDO SOUSA E SILVA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA LENY SOUSA; eMARIA ELIANE
DE SOUSA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE SOUSA FILHO e ANTONIA BORGES
DE SOUSA; 19º)VALDÍ MENDES DA SILVA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de ANTONIO MENDES DA SILVA
e MARIA ETERNA DA SILVA; eRITA MACHADO DE CARVALHO, SOLTEIRA, HORTICULTOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de JOÃO
MACHADO CARVALHO e FRANCISCA MACHADO DE CARVALHO; 20º)ANTONIO MARIANO DA COSTA NETO, SOLTEIRO,
ENFERMEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de HERNANI VIEIRA DA COSTA e ANA MARIA VIEIRA DA COSTA; eARIANE GOMES DOS
SANTOS, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de CANTO DO BURITI - PI, filha de PEDRO JOSÉ DOS SANTOS e LOURDES GOMES DOS
SANTOS; 21º)DIEGO DE MACÊDO PAIVA, SOLTEIRO, INSTRUTOR DE TRÂNSITO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS
CHAGAS PAIVA GOMES e DJAIR DE MACÊDO PAIVA; eDANIELMA ALENCAR BENEVIDES, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A), natural de
TERESINA - PI, filha de JOÃO BENEVIDES NETO e EVA VIEIRA DE ALENCAR; 22º)TÁSSIO CUNHA LEITÃO, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR
(A), natural de FLORIANO - PI, filho de ALAINY ROSADO LEITÃO e JOILZA RODRIGUES CUNHA LEITÃO; eLETÍCIA MONTEIRO SÉRVIO DE
CARVALHO, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de FLORIANO - PI, filha de GENIVAL RIBEIRO DE CARVALHO e CLÁUDIA
MONTEIRO SÉRVIO DE CARVALHO; 23)ELTON BANDEIRA MEDEIROS, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de
CLODOALDO CAVALCANTE MEDEIROS e IRENE ANDRADE BANDEIRA; eMARIA KARLA COSTA BELLEZA SILVA, SOLTEIRA,
EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ CARLOS SILVA e ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA;24)LUÍS DE SOUSA COELHO
FILHO, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de LUÍS DE SOUSA COELHO e FRANCISCA GONÇALVES TEIXEIRA;
eANTONIA MARIA DOS SANTOS SOUSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de MARCOS ANTONIO DE SOUSA e
MARIA DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS SOUSA;Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento
e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.ANTONIO UBIRATAN VIEIRA-
Oficial(a)

A DOUTORA MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito da 5° Vara Cível, em substituição na 6° Vara Cível desta cidade
e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL com o prazo
de 30 (trinta) dias virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando os termos da Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração de
Posse (Processo n° 0002719-28.2012.8.18.0140), que tem como requerente Portal Empreendimentos LTDA e como requerido Roberto
Wagner Barros Braga, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, é o presente para CITAR o mesmo, para, contestar o feito no
prazo de 15 (quinze) dias, que começará a fluir logo em seguida o decurso do prazo do edital que, por sua vez, começará a correr a partir de sua
publicação no Diário da Justiça, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos alegados pelo autor. E para que ninguém alegue ignorância,
mandou a MM. Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado uma vez no Diário de Justiça, afixado uma via no local de costume e publicado
duas vezes em jornal de grande circulação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos dezenove dias do mês
de junho do ano de dois mil e quinze (19/06/2015). Eu, Luciano Henrique Sousa Benigno, Escrivão Judicial da 6° Vara Cível, conferi e
subscrevo.Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima-Juíza de Direito da 5° Vara Cível,em substituição na Eia Vara Cível.

O DOUTOR ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina e o DOUTOR
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
e,
CONSIDERANDO a correição realizada nesta unidade;
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c" da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº 3176 de 12 de
Dezembro de 1979);
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados;
CONSIDERANDO a quantidade de processos em andamento nesta unidade, em especial aqueles que se encontram com tramitação demorada,
aguardando julgamento, decisão, simples andamento ou cumprimento pela Secretaria, além de notória inconsistência entre o número de
processos efetivamente existentes e os registros constantes do Sistema Themis Web;
CONSIDERANDO que as inconsistências acima mencionadas prejudicam os índices de produtividade e o cumprimento de metas por este juízo;
RESOLVEM:
Art. 1º DETERMINAR aos servidores da Secretaria desta 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, com login no Sistema Themis Web,
qualquer perfil, que identifiquem os processos não localizados na Correição Anual realizada no período de 09 a 19 de Maio próximo passsado, e
procedam conforme abaixo descrito:
a) Processos existentes no perfil CARGA/VISTA:
Identificar todos os processos com carga/vista, que estejam com prazo excedido, relacionando-os e expedindo certidão para apresentação ao
magistrado, no prazo de 90 (noventa) dias;
b) Processos existente no perfil REMASSA:
b.1. para Tribunal de Justiça, em grau de recurso: com STATUS JULGADO ou DECIDIDO, realiza a BAIXA DEFINITIVA para posterior reativação
no caso de devolução; com STATUS TRAMITANDO, desde que a sentença não tenha sido movimentada no sistema Themis, realiza movimento
ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO para posterior reativação no caso de devolução;
b.2. para outros juízos por declinação ou modificação de competência: BAIXA DEFINITIVA para processos com STATUS DECIDIDOS ou
JULGADOS e ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO para os demais;
b.3. para Delegacia de Polícia e outros órgãos da administração: realizar a cobrança dos autos que estejam com prazo excedido para vistas ou
conclusão de diligências;
c) Processos existentes no perfil ARQUIVO:
Identificar se há cobrança de custas e a ordem de arquivamento, adotando as seguintes providências, através de Portaria do Juiz, no prazo de
dez (10) dias.
c.1. para processos com STATUS DECIDIDO ou JULGADO, realiza a baixa definitiva;
c.2. para STATUS TRAMITANDO, ordena o movimento ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO - no prazo de 10 (dez) dias;
d) Processos existentes no perfil SEM PARTES VINCULADAS:
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Identificar os processos da relação SEM PARTES VINCULADAS para verificação se se encontram com distribuição incompleta ou se são
registros inválidos ou duplicados, no prazo de 10 (dez) dias;
e) Processos existentes no perfil SEM MOVIMENTAÇÃO
Identificar os processos da relação SEM MOVIMENTAÇÃO para verificação da situação e certificação, para posterior providência por este juízo,
no prazo de 10 (dez) dias.
f) Processos existentes no perfil INCIDENTES CÍVEIS:
Identificar os processos da relação INCIDENTES CÍVEIS para, examinando se há ação principal em trâmite, conforme o caso, possam-se adotar
providências, no prazo de 90 (noventa) dias:
f.1. processos com status DECIDIDO ou JULGADO;
f.2. processos com status TRAMITANDO, mas que já foram decididos ou julgados sem a adequada movimentação no THEMISWEB;
f.3. processos com status TRAMITANDO, em que haja a informação de seu deslinde na ação principal respectiva;
g) Processos existentes no perfil RESIDUAL
Identificar os processos da relação RESIDUAL para renovar as buscas dos mesmos através da procura física e caso encontrados atualizar a
localização, inclusive com apensamento, se necessário. Relacionar os processos não encontrados em dois grupos: processo sem tramitação ou
processos desaparecidos/extraviados. Prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. DETERMINAR aos servidores da Secretaria desta 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, com login no Sistema Themis
Web, qualquer perfil, que identifiquem os processos localizados na Correição Anual realizada no período de 09 a 19 de maio próximo passado, e
que estejam aguardando cumprimento em Secretaria e procedam a movimentação no prazo de 180 (centro e oitenta) dias.
Art. 3º. DETERMINAR aos servidores do Gabinete desta 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, com login no Sistema Themis Web,
qualquer perfil, que identifiquem os processos não localizados na Correição Anual realizada no período de 09 a 19 de maio próximo passado, no
prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Intime-se e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Teresina, 02 de junho de 2016.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina

O DOUTOR ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina e o
DOUTOR RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, no uso de suas
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a certidão expedida pela Secretaria informando a existência de processos com status de "julgado", com registro de remessa
ao Tribunal de Justiça para apreciação de recurso, contudo, ainda constando do acervo ativo da unidade;
CONSIDERANDO que conforme a certidão expedida os referidos processos se encontram com registro de parados na Secretaria com mais de
100 (cem) dias;
CONSIDERANDO as orientações constanes do sistema Themis Web - Correição/RMA da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, que orienta os Juízes de 1ª grau sobre medidas a serem adotadas em correição após a localização de todos os processos e identificação
de processos remetidos ao TJ, ainda constantes do acervo da unidade;
CONSIDERANDO a notória inconsistência entre o número de processos efetivamente existentes e os registros constantes do sistema Themis
Web, com indicação da existência de processos paralisados por mais de 100 dias há algum tempo julgados e remetidos ao TJ e que não mais se
encontram, efetivamente, em andamento, situação provocada pela deficitária alimentação do Sistema Themis;
CONSIDERANDO que as inconsistências acima mencionadas prejudicam os índices de produtividade e o cumprimento de metas por este juízo;
CONSIDERANDO que esta ação não acarretará prejuízo às partes, que poderão reativar os autos após devolução dos mesmos pelo Tribunal de
Justiça, sem pagamento de taxas, caso o processo não esteja nas hipóteses acima;
RESOLVE:
Art. 1º. Com fulcro nas orientações emanadas no sistema Themis Web, Correição RMA, determinar aos Servidores lotados nesta Unidade, com
login no Sistema Themis Web, qualquer perfil, que procedam a movimentação "Baixa Definitiva", nos registros de processos não localizados
fisicamente na unidade, com ordem de remessa ao Tribunal de Justiça, com status de "julgado"ou "decidido", ainda constante do acervo de
processo em andamento nesta unidade, sem a movimentação adequada no Sistema Themis, constantes na certidão anexa.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, 02 de junho de 2016.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025969-22.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: INSTITUTO DE REABILITAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamentono art. 487, I, do NCPC, julgo procedente a ação proposta, confirmando a liminar, para
determinar a requerida que proceda ao imediato restabelecimento da energia da suplicada ou, caso já tenha procedido a tal medida, se abstenha
de realizar a suspensão no fornecimeento de energia unicamente em relação aos débitos de titularidade da CLINICA SANTA LUZIA, sob pena de
multa diária que arbitro em R$ 500,00(qyiinhentos reais), até o limite de R$ 5.000,00( cinco mil reais). Condeno a parte suplicada das custas
judiciais e honorários advocaticios que arbitro em R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais) por apreciação equitativa, como me faculta o art.85 do
NCPC. P.R.I. Teresina,31.05.2016-Edson Alves- Juiz de Direito.

Processo nº 0000636-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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10.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99539 

10.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99712 

10.11. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99655 

10.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99661 

10.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99644 

10.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99955 

Autor: LUIZ AYRTON SANTOS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intime-se a parte requerida para dizer se quer produzir outras provas, especificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0002384-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CAROLINE DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889

Processo nº 0025119-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: GUILHERME BARBOSA SALES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 30, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de exntinção do processo.

Processo nº 0028302-10.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: GUILHERME BARBOSA SALES
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 293 do Novo Código de Processo Civil, rejeito a impugnação em tela, mantendo o valor atribuído à
causa, porque fixado dentro da legalidade.
Condeno a parte impugnante ao pagamento das custas processuais relativas a este incidente, se houver.
Certifique-se nos autos principais o desfecho da presente impugnação.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031082-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE REABILITAÇÃO DO PIAUI, LYLIAN JESSICA DE ALMEIDA BRAGA
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no art.487, I, do NCPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais. Condeno a parte
autora ao pagamento de custas e honorarios advcaticios, que arbitro em R$1.500,00, consoante apreciação equitativa, nos termoss do art.85, 8º
do NCPC. P.R.I. Teresina, 31.05.2016-Edson Alves- Juiz de Direito.

Processo nº 0022596-46.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO SOCORRO LIMA SOUSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada/autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s)53. .
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003725-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
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10.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99984 

10.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99972 

10.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99808 

10.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99847 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PORTELA TURISMO LTDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
SENTENÇA: Com fundamento no art.487, I, do NCPC, julgo PROCEDENTES os pedidos formuladas na ação de Busca e Apreensão para
confirmar a liminar de fl. 84/85, consolidando a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimonio do credor fidunciario cabendo as
repartições competentes,quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciaria a teor do art. 3º, §1º do Decreto-Lei 911/69. Condeno a parte demandada ao pagamento de
custas e honorários advocatícios estes arbitrados em R$3.000,00, como me faculta o §8º do art.85 do NCPC. P.R.I. Teresina,31.05.2016-Edson
Alves- Juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028971-63.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOANA VIEIRA DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no § 2º do art.701 do NCPC, JULGO PROCEDENTE a ação monitória CONSTIUINDO o
título executivo judicial de PLENO DIREITO, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na
Parte Especial, Livro I, Título II, do NCPC, a teor do § 8º do art.702 do mesmo Diploma. Verificada a ocorrencia da prévia atualização do débito
quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a partir da citação e não do vencimento das faturas, sob
pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção monetária com baase no IGPM. face a sucumbencia
condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorarios advocaticios estes sfixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me
faculta o § 2º do art.85 do NCPC. P.R.I. Teresina,31.05.2016-Edson Alves-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026058-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no art.487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais. Em face da
sucumbencia condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios estes fixados em R$1.500,00 (mil e
quinhentos reais), como me faculta o § 8º do NCPC. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações
decorrentes da sucumbencia somente podendo ser executadas se, nos 5 (cinco) anos do trãnsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar
que deixou de existir a situação de insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do §3º do art. 98 do
Ncpc. Teresina,31.05.2016-Edson Alves-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009903-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA POLIANA TEIXEIRA BITTENCOURT
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
DESPACHO:
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória discriminada às fls.
124/127, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no
prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo
percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523,
NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).
04 Cumpra-se.
Teresina, 12 de maio 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0016447-68.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Executado(a): JOHNNY ELTON DA SILVA GOMES
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 6 de junho de 2016
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10.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99831 

10.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99889 

10.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99916 

10.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99858 

10.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99878 

10.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99436 

LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0011645-56.2016.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: METEL METALURGICA ESPAÇO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, RAIMUNDO TAJRA MELO, SONIA REGINA CRUZ TEIXEIRA
MELO
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).32/73 .
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0019739-61.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): HENRIQUE PAULO BEZERRA DE MACEDO, JOSE MARIA DE MACEDO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de oficial de justiça retro.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006676-95.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: GEORGE WASHINGTON DE ANDRADE MELO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: CEFOR SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 93) para fins do art. 200, parágrafo único,
do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais.
Teresina, 31 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

Processo nº 0028660-72.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MANOEL GUIMARAES OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o autor para no prazo de 15(quinze) dias se manifestar sobre a certidão do Oficial de justiça.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0010322-16.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONELLA VALE DO MONTE SOBREIRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: FRANCISCA IVETE DO NASCIMENTO LIMA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA, MARIA GONÇALVES DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
Faço vista dos autos a parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o AR documento juntado à(s) fl(s)46 .
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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10.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99434 

10.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99450 

10.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99385 

10.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99379 

10.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99371 

10.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99342 

10.31. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA99287 

Processo nº 0027733-43.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RUTH DA COSTA LIMA
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: BEETHOVEN RODRIGUES DA CUNHA
Advogado(s):
01 - Intime-se a parte autora, via advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 15 dias.

Processo nº 0026211-44.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROBERTO LIMA AGUIAR, MARIA LÚCIA TABATINGA AGUIAR
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119), VICENTE RIBEIRO GONCALVES
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Usucapido: MARCUS ANTONIO PIMENTEL NOGUEIRA
Advogado(s):
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, cópias da inicial e documentos, a fim de que se possa intimar as fazendas públicas para
manifestar interesse no feito.

Processo nº 0001233-66.2016.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: CARLOS ALBERTO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 18.

Processo nº 0022909-07.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Executado(a): LUIZ RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
01 - Intime-se a parte autora, via advogado, para requerer o que entender de direito no prazo de 15 dias.

Processo nº 0018204-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVAR RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0027422-52.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ JOAQUIM CARVALHO LOPES, MÁRIO FROTA FONTENELE, ALTIVO DA COSTA ARAÚJO JÚNIOR, RAIMUNDO GOMES
NETO, AURINO JOSE DA SILVA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Manifeste-se as partes interessadas sobre os cálculos apresentados às fls.339/404 , no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0026687-19.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: LUIZA RAIMUNDA LIMA BRANDÃO
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Faço vista dos autos ao Procurador do réu, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).190.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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10.32. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA98866 

10.33. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA98870 

10.34. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA98880 

10.35. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA98881 

10.36. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA98876 

Processo nº 0005236-64.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SINDICATO E ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DO PIAUI - OCEPI
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Requerido: PAULO GERMANO MARTINS ARAGAO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - Mat. 4138889

Processo nº 0011132-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO RIVERSIDE WALK SHOPPING
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): BRUNO JOSE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Execução ajuizada por CONDOMÍNIO RIVERSIDE WALK SHOPPING contra BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA, todos
individualizados na peça basilar.
No curso do processo veio a informação de que as partes transacionaram, consoante se vê às fls. 92/95.
Dispõe o art. 487, III, "b", do Novo Código de Processo Civil que haverá resolução de mérito quando as partes transigirem.
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes
(fls.92/95) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com as despesas de seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas de lei (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 03 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0027813-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIMAR BACELAR LIMA
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO
Tendo em vista que, por decisão do CNJ, retornei à titularidade da 1ª Vara de Campo Maior, fica adiada para o dia 16 de junho de 2016, às 9
horas, a audiência de instrução e julgamento designada anteriormente.
Intimações necessárias.

Processo nº 0029273-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 3 de junho de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889

Processo nº 0023749-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: EDVALDO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 3 de junho de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889
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10.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99529 

10.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99603 

10.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99573 

10.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99713 

10.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99694 

10.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99681 

Processo nº 0025813-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA, PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): DIOGO CALDAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4964), JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
Réu: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Tendo em vista que os autores não foram localizados no endereço informado na inicial, remarco a audiência de conciliação para o dia 30 de
junho de 2016, às 12 horas, no mesmo local.
Intime-se o advogado da parte autora para informar o endereço atual dos demandantes, no prazo de cinco dias. Após, intimem-se.
Intimem-se, igualmente, o demandado e seu advogado.

Processo nº 0025313-12.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: F.A. RODRIGUES DE CASTRO
Advogado(s):
Sobre a negativa em relação ao bloqueio de valores via Bacenjud, fale a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011835-34.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): CAJUFLOR - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, FLORENTINO JOSÉ CARDOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.53. Vistos. Tendo em vista que não há nos autos a notícia de que bens foram efetivamente penhorados e quais a natureza
destes, Intime-se o exequente, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias, informe a este juiz quais bens foram efetivamente penhorados e
que prescidem de tal avaliação Pleiteada.

Processo nº 0014290-74.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Executado(a): J.A BENIGNO FILHO ME
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930), ROGERS PIRES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6345)
Sobre a negativa em relação ao bloqueio de valores, via Bacenjud, fale a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020627-98.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: THIEGO RENAN COSTA BEZERRA
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
DESPACHO: Fl.126. Vistos. Considerando-se o pedido de fl.122, tenho bem designar audiência de conciliação para o dia 05.09.2016, às
10:30hs. Intimem-se as partes atavés de seus advogados para se fazerem presentes a esse ato. Caso uma das partes seja assistida pela
Defensoria Pública ou revel, proceda-se a intimação pessoal.Dê-se ciência ao MP, caso intervenha no feito.

Processo nº 0008555-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): PEDRO GUSTAVO PENHA MOREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 12937)
Requerido: KATIANY TALISSI OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s). 65v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028342-02.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO ROBERTO BEZERRA CORREIA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Réu: BANCO FINASA LEASING S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
DESPACHO:?Vistos. ... Em apreciação ao recurso, no Egrégio Tribunal de Justiça, a sentença foi considerada nula uma vez que não houve
sequer instrução do feito. Assim, para evitar nulidades futuras, chamo o feito à ordem para, adotando a nova sistemática trazida pela Lei
13.105/2015, designar audiência de conciliação a se realizar no dia 02.08.2016, às 11 horas e 30 minutos. (art. 334, do NCPC). Citando-
se/Intimando-se autor e réu, através de seus advogados, oportunidade em que será feita tentativa de composição amigável do litígio. E não
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10.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99899 

10.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99823 

10.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99311 

10.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA98891 

10.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99102 

10.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA99069 

havendo, será aberto prazo para contestação. Advirtam-se sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer das partes prevista no §
8º do art. 334 do NCPC. Dê-se ciência à Defensoria Pública caso o(a) autor(a) seja por ela assistido(a), caso contrário, intime-se através de seu
advogado.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023615-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE DA COSTA SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
Réu: CIA DE CREDITO, FIN. E INVEST. RANAULT DO BRASIL S/A
Advogado(s): CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO(OAB/PARANÁ Nº 33743), MARCOS LEANDRO PEREIRA(OAB/PARANÁ Nº 17178),
BRUNO CACHUBA BERTELLI(OAB/PARANÁ Nº 51689)
DESPACHO: ?Vistos. ...Não se trata de mera faculdade e sim dever. O meio que o juiz utiliza-se para tal finalidade é a designação de audiência
de conciliação. O argumento de que a conciliação contribui para a morosidade da justiça se configura como um retrocesso a todo esforço e
estímulo que o legislador despendeu para tornar a conciliação um dos meios mais eficazes para a solução de litígios em massa que todo dia
batem à porta do judiciário e para proporcionar à sociedade um Judiciário mais célere, que busca solucionar os conflitos de forma preventiva,
acarretando a pacificação social. Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que no prazo de 10 dias, especifique a prova que
deseja produzir. Retire-se audiência designada no sistema THEMIS WEB. Cumpra-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006321-22.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CAMEAL CULLETE
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Requerido: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: "(...)Assim, a matéria é estranha ao conhecimento desta vara cível, devendo o processo ter sido interposto na
vara de família e sucessões. Dessarte, reconheço de ofício a incompetência do juízo, por ser de índole absoluta, e em consequência, determino
que sejam os autos imediatamente remetidos a uma das varas especializadas desta Comarca (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010503-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ARAÚJO GONÇALVES
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHOS:?R. h. A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. Concedo o benefício da gratuidade da Justiça. Designo o dia
21.02.2017, às 08 horas e 30 minutos para a realização de audiência de conciliação(Despacho: Tendo em vista se tratar de pessoa idosa com
prioridade na tramitação do processo, na forma do art. 71 da Lei 10.741/2003, remarco a audiência para o dia 23.09.2016, às 11 horas e 30
minutos, sendo esta a primeira data desimpedida constante na pauta de audiências. Cite-se a requerida no endereço apresentado às fls. 33.
Cumpra-se o despacho retro em seus ulteriores termos. Citem-se/intimem-se a(s) o(s) réu(s) por via postal, para comparecer à audiência de
conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio. Advirtam-se sobre a consequência da
ausência injustificada de qualquer das partes prevista no § 8º do art. 334 do NCPC. Dê-se ciência a Defensoria Pública caso o(a) autor(a) por ela
assistido(a). Caso contrário, intime-se o autor através de seu advogado.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001391-15.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu: TYRONE VIEIRA E CIA LTDA, LAURA ZULEIDE CHAVES MOSCOGLIA VIEIRA, TYRONE VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: fl.28. Desarquivem-se os autos. Defiro o pedido de vista dos autos com o prazo de 10(dez) dias fora do cartório. Intime-se via DJ/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024685-18.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE OAB-SP 63266
Réu: KASSANDRA LANNUZA LOPES VIEIRA
Advogado(s): SAMANTHA RUFINO BORGES OAB-PI 6346
DESPACHO: "Vistos etc...O presente feito já foi julgado por sentença. Passados mais de seis meses sem requerimento da parte interessada,
arquivem-se os autos sem baixa (art. 475-J, §5º, CPC). Decorrido prazo prescricional, retornem-me conclusos."

Processo nº 0022829-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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10.49. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99259 

10.50. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99041 

10.51. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99026 

10.52. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99027 

Requerido: GENILSOM DA SILVA SANTOS BISPO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 40/41 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008139-82.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENATO FRANCISCO DOS SANTOS CUNHA
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317/82)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 02/08/2016, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.
ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE
APLICAÇÃO DE MULTA.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
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10.53. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99028 

10.54. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99036 

10.55. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99037 

10.56. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99031 

Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
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10.57. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99032 

10.58. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99023 

10.59. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99017 

10.60. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99018 

etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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10.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99019 

10.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99020 

10.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99012 

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
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10.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99013 

10.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99014 

10.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99006 

10.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99002 

desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
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10.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99008 

10.69. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA98926 

10.70. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA98981 

10.71. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA98982 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0009966-80.2012.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: F. V. DE L.
Infante: M. V. DE A. L.
Requerida: M. DE F. N. DE A.
Advogado(s): ANTONIO MINERVINO DE AMORIM NETO OAB PI 6664
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo
oportuno designada para o dia 01/09/2016 às 09:30 horas, na sala das audiências deste juizado. Teresina, 03 de junho de 2016. Eu, Francy
Mary dos Santos Dourado que o digitei.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000446-62.2013.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: AGENOR DOS SANTOS MALAQUIAS, FRANCISCA MARIA AMORIM RIBEIRO LIMA
Adotado: D S DE P
DeCISÃO
CITE-SE o genitor, o Sr. ANTÔNIO VIEIRA DE PAULA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Jusiça do Estado do Piauí, com
intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias, indicando
provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231, II e 232, III e IV do CPC.
Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 (vinte) dias.
TERESINA, 25 de maio de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000358-53.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA ANTONIA DA SILVA, A K DA S S
Réu:
DeCISÃO
CITE-SE a Sra. ALINE MARIA DA SILVA SOUSA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Jusiça do Estado do Piauí, com intervalo
de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias, indicando provas a serem
produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231, II e 232, III e IV do CPC. Iniciando-se o prazo
para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 (vinte) dias.
TERESINA, 25 de maio de 2016
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10.72. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA98983 

10.73. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99004 

10.74. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99911 

10.75. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA99552 

10.76. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99593 

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0005989-80.2012.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: EVALDO BARBOSA DA CRUZ, SHIRLENE CASSIMIRO NOGUEIRA CRUZ
Requerido: MARIA CINEIDE DE SOUSA RAMOS, ANTONIO EVANDRO PEREIRA DA SILVA, A F S S, G DE S S
Despacho
CITE-SE os genitores, o Sr. ANTÔNIO EVANDRO PEREIRA DA SILVA e MARIA CINEIDE DE SOUSA RAMOS, por edital, a ser publicado por
três vezes no Diário de Jusiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta
escrita com o prazo de 15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se fo o caso,
conforme artigo 232, III e IV do CPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 (vinte) dias.
TERESINA, 25 de maio de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000320-41.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sr.RAIMUNDO ALVES
CARDOSO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezesno Diário da Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei, expedido e publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 31 de maio de 2016 (31/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000915-40.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: R DA S C, C H AR DA C, J G A DA C
ADVOGADO(A): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PI 8.029)
DeCISÃO
CITE-SE A SRA. GLEICIANE DE ARAÚJO E SILVA, POR EDITAL A SER PUBLICADO POR TRÊS VEZES NO DIÁRIO DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, COM INTERVALO DE CINCO DIAS DE UMA PUBLICAÇÃO PARA OUTRA, PARA, QUERENDO, OFERECER RESPOSTA
ESCRITA COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INDICANDO PROVAS A SEREM PRODUZIDAS E OFERECENDO ROL DE TESTEMUNHAS
E DOCUMENTOS, SE FOR O CASO, CONFORME ARTIGOS 257, III, DO NCPC. INICIANDO-SE O PRAZO PARA CONTESTAÇÃO NO
PRIMEIRO DIAÚTIL APÓS O PRAZO DILATÓRIO DE 20 DIAS.
TERESINA, 6 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000160-50.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: JA S F J
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849);
FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA (OAB/PI 5.738-B e OAB/MA 11.149-A)
Requerido: A A W S
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte Requerida para conhecimento da Desistência da Ação pela parte Requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007212-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J R D S N
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: A M A D S
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10.77. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA98868 

10.78. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99577 

10.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99699 

10.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99864 

10.81. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99839 

10.82. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99965 

Advogado(s):
DESPACHO: "Cite-se o requerido para a audiência de conciliação ou de mediação que designo para o dia 26/07/2016, às 09:00 horas, conforme
disposto no art. 334 do CPC.
Conste no mandado que o réu deve ser citado com pelo menos 20(vinte) dias de antecedência. Neste momento processual, não deve
acompanhar o mandado a contrafé da petição inicial.
Intime-se o autor por seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, colacionar aos autos cópia da sentença que fixou os alimentos definitivos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012757-80.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCIO GREICK MATIAS DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO O DOUTO ADVOGADO DO ACUSADO, PARA CONTINUAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO NO PROCESSO EM EPÍGRAFE, QUE REALIZAR-SE-Á EM 06 DE JUNHO DE 2016, ÀS 11h30. EU, (Lenival de Carvalho
Barros), Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0014988-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL VIEIRA DA SILVA(OAB/MA Nº 9124)
Requerido: PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
Dispositivo: "Ante o exposto, face o comprovado abandono da causa, por parte da requerente, JULGO EXTINTO a presente ação sem
resolução de mérito, com fundamento nas disposições do art. 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 03 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, Eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014355-69.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALCIONEIDE BEVILAQUIA COSTA, YANCA FONTINELE BEVILÁQUA COSTA
Advogado(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de execução da obrigação de pagar na forma pleiteada nestes autos, pois imprescindivel a execução através de
processo autônomo. Do exposto, determino a intimação da parte autora para que, querendo, ajuíze a ação autônoma de execução.

Processo nº 0012495-09.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE BRAZ DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA MELO, ANTONIO LIMA DE CARVALHO, ACELINO TOLENTINO
NETO, FRANCISCO ANTONIO RAMOS
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS VAZ DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2436)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Intime-se ACELINO TOLENTINO NETO E OUTROS, através de seus procuradores, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno
dos autos a este juízo, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0007045-65.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CONSTRUTORA YPIRANGA DO NORTE LTDA
Advogado(s): FRANCISCO RAFAEL RUFINO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6615), JOSIANO DA SILVA FONTES OAB Nº 6706,
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA OAB Nº 7187
Dispositivo: "Com estes fundamentos, julgo extinta a execução proposta pela CONSTRUTORA YPIRANGA DO NORTE LTDA. por ser o título
executivo inexigível. Condeno a exequente nas custas e honorários advocatícios na razão de 10 % sobre o valor atualizado da causa." P. R. I.
Teresina, 24 de maio de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de juiz digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0018236-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO ANTONIO DE MORAIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 1675/86)ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA - DEFENSORA
PÚBLICA OAB Nº 1675/86.
Réu: HUT- HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA, FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s): JOÃO RICARDO IMPERES LIRA OAB nº 7985 - ADVOGADO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Dispositivo: "Com estes fundamentos, e com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Sem custas e sem honorários advocatícios. Escoado o prazo para recurso voluntário,
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10.83. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99987 

10.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99996 

10.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA99491 

10.86. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA99703 

encaminhem-se os autos ao Egégio Tribunal de Justiça do Piauí para reexame necessário . P. R. I. Teresina, 01 de junho de 2016. RODRIGO
ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de
juiz digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0028755-73.2013.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: JOÃO LUIZ MELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RENAN MOUZINHO PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12178)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 10 (dez) dias
Ação: DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA ? Proc. Nº 0028755-73.2013.8.18.0140
DESAPROPRIANTE: ESTADO DO PIAUÍ
DESAPROPRIADO: JOÃO LUIZ MELO PEREIRA DA SILVA
O DOUTOR ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA, Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, por titulo e nomeação legal, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que se processa neste Juízo e
Secretaria da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, com sede na Rua Tibério Nunes, nº 309, Bairro
Cabral, a Ação de Desapropriação nº 0028755-73.2013.8.18.0140, ajuizada pelo ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno,
em face de JOÃO LUIZ MELO PEREIRA DA SILVA, ficando por este edital intimados todos os terceiros e/ou interessados no processo
epigrafado, que tem por objeto a desapropriação de uma área equivalente a 1,4912 há, totalizando 125.844,00 m² e fica localizado na Fazenda
Junco, Data São José do Junco, em Teresina, registrado no 2º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis, 3ª Circunscrição, sob o nº de ordem
R-322.882, às Ficha 1, do Livro Geral nº 02, neste município, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca de
Teresina, capital do Estado do Piauí, aos seis dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu, Celma Regina de Sousa Holanda, Secretária da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007898-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSEMARY DO SOCORRO BANDEIRA OLIMPIO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para apresentar réplica à contestação, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0025102-63.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): ERICO PERCY ALCANTARA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7753), FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Usucapido: PAULO MACHADO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
III-DISPOSITIVO:
Pelo exposto, concluí-se que o autor não comprovou todos os requisitos legalmente exigidos para a usucapião extraordinária, bem como tem
agido, reiteradamente de má-fé, com informações incompletas e pedindo a desistência do feito, com propósito claro de se manter na posse do
bem.
Preliminarmente, mantenho o feito, tendo como legitimados passivos os reús Paulo Raimundo Machado Vale e Patrimonial Integral Sociedade
Simples LTDA, pois esta comprovou ser a real proprietária do imóvel, sendo legítimos interessados na defesa do bem imóvel vindicado. Afasto a
inépcia da inicial, tendo em vista que a declaração de sua inépcia não coaduna com o respeito à solução do litigio e não prejudica os réus.
No mérito, do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral; Julgo, em sede de sentença, o
deferimento da liminar de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ:
18.671.699/0001-87, sobre o imóvel, sob o risco de se continuar lesando o direito de propriedade, fartamente comprovado.
Consequentemente, julgo IMPROCEDENTE a Ação de Manutenção de Posse (autos nº 2012.01.1.181961-8), nos termos do artigo 487, inciso I,
do CPC. Julgando PROCEDENTE A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (autos n° 0030036-64.2013.8.18.0140) c/c julgamento de
concessão de liminar em sede de sentença de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87.
fixando o prazo de 60 (sessenta) dias contados do trânsito em julgado da presente para que o autor desocupe voluntariamente, cabendo,
conforme se apurar em sede de liquidação, a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias.
Custas nas formalidades da lei. Condeno o autor a pagar honorários, que arbitro em ordem de 10% sobre o valor da causa.
Após o transito em julgado, dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se.Intime-se

Processo nº 0025925-37.2013.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): ERICO PERCY ALCANTARA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7753), FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Interditando: RAIMUNDO PAULO MACHADO DO VALE
Advogado(s):
III-DISPOSITIVO:
Pelo exposto, concluí-se que o autor não comprovou todos os requisitos legalmente exigidos para a usucapião extraordinária, bem como tem
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agido, reiteradamente de má-fé, com informações incompletas e pedindo a desistência do feito, com propósito claro de se manter na posse do
bem.
Preliminarmente, mantenho o feito, tendo como legitimados passivos os reús Paulo Raimundo Machado Vale e Patrimonial Integral Sociedade
Simples LTDA, pois esta comprovou ser a real proprietária do imóvel, sendo legítimos interessados na defesa do bem imóvel vindicado. Afasto a
inépcia da inicial, tendo em vista que a declaração de sua inépcia não coaduna com o respeito à solução do litigio e não prejudica os réus.
No mérito, do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral; Julgo, em sede de sentença, o
deferimento da liminar de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ:
18.671.699/0001-87, sobre o imóvel, sob o risco de se continuar lesando o direito de propriedade, fartamente comprovado.
Consequentemente, julgo IMPROCEDENTE a Ação de Manutenção de Posse (autos nº 2012.01.1.181961-8), nos termos do artigo 487, inciso I,
do CPC. Julgando PROCEDENTE A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (autos n° 0030036-64.2013.8.18.0140) c/c julgamento de
concessão de liminar em sede de sentença de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87.
fixando o prazo de 60 (sessenta) dias contados do trânsito em julgado da presente para que o autor desocupe voluntariamente, cabendo,
conforme se apurar em sede de liquidação, a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias.
Custas nas formalidades da lei. Condeno o autor a pagar honorários, que arbitro em ordem de 10% sobre o valor da causa.
Após o transito em julgado, dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se.Intime-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005839-74.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JURATAN JESUINO DE MOURA
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709)
Requerido: KARLA VIRGINIA REBELO SOARES DA SILVEIRA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
DESPACHO: ( Vistos. Considerando a mudança do Código de Processo Civil e a necessidade de audiência prévia de Conciliação, deixo para
apreciar os pedidos após a realização desta audiência. Assim é que, designo o dia 21 de setembro de 2016, às 09h:30min, no Fórum Des.
Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC).
Cite-se. Intime-se. Cumpra-se)

Processo nº 0030036-64.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Requerido: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s):
III-DISPOSITIVO:
Pelo exposto, concluí-se que o autor não comprovou todos os requisitos legalmente exigidos para a usucapião extraordinária, bem como tem
agido, reiteradamente de má-fé, com informações incompletas e pedindo a desistência do feito, com propósito claro de se manter na posse do
bem.
Preliminarmente, mantenho o feito, tendo como legitimados passivos os reús Paulo Raimundo Machado Vale e Patrimonial Integral Sociedade
Simples LTDA, pois esta comprovou ser a real proprietária do imóvel, sendo legítimos interessados na defesa do bem imóvel vindicado. Afasto a
inépcia da inicial, tendo em vista que a declaração de sua inépcia não coaduna com o respeito à solução do litigio e não prejudica os réus.
No mérito, do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral; Julgo, em sede de sentença, o
deferimento da liminar de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ:
18.671.699/0001-87, sobre o imóvel, sob o risco de se continuar lesando o direito de propriedade, fartamente comprovado.
Consequentemente, julgo IMPROCEDENTE a Ação de Manutenção de Posse (autos nº 2012.01.1.181961-8), nos termos do artigo 487, inciso I,
do CPC. Julgando PROCEDENTE A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (autos n° 0030036-64.2013.8.18.0140) c/c julgamento de
concessão de liminar em sede de sentença de Reintegração de Posse em favor de PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ: 18.671.699/0001-87.
fixando o prazo de 60 (sessenta) dias contados do trânsito em julgado da presente para que o autor desocupe voluntariamente, cabendo,
conforme se apurar em sede de liquidação, a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias.
Custas nas formalidades da lei. Condeno o autor a pagar honorários, que arbitro em ordem de 10% sobre o valor da causa.
Após o transito em julgado, dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se.Intime-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029008-37.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO VERISSIMO ALEXANDRE
Advogado(s): CILENE PATRICIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2580)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: (Considerando a petição de fl.136, defiro o pedido de VISTA dos autos no prazo de 05(cinco) dias. e Cumpra-se)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002811-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCIER ALYSSON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HILTON ULISSES GIALHO ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: PALADIUM VEÍCULOS LTDA (KIA MOTORS), KIA MOTORS DO BRASIL LTDA, EMANUELY LOPES DA SILVA-MEE (SPEDD CAR), BB
SEGUROS - BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 65



10.91. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100018 

10.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA98872 

10.93. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA99251 

10.94. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99200 

10.95. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99210 

10.96. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99429 

Advogado(s): AMANDA BEATRIZ FIGUEIRÔA COSTA ARCOVERDE GUSMÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8942), MIRLLA WLADIA MARTINS
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8324), ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683), JOÃO LEONARDO DE
CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
DESPACHO: (R.Hoje, Cls. Considerando a certidão de fls.271, redesigno a Audiência de Conciliação para o dia 22 de Setembro de 2016, ás
09:00 horas.Intimem-se as partes, por seus advogados, para os devidos fins. Intimações Necessárias. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026765-23.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: ALAÍSIO BORGES LEAL
Advogado(s): MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição de fls.45/48)

Processo nº 0004734-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE ACIONE TORQUATO ARAUJO, GESSICA MARIA FONTENELE TORQUATO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Réu: JOAQUIM ALVES DA SILVA, MARIA DE JESUS MESQUITA ALVES
Advogado(s): SAMARA GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 7786)
Intime-se a parte interessada do despacho de fls. 88, que deferiu vista dos autos, atendendo pedido de fls. 83/84. DESPACHO (fls. 88): Vistos,
Defiro o pedido de fls. 83/84 dos autos. Concedo vista dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 107, II do NCPC. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0003000-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Réu: SABEMI PREVIDENCIA E EMPRÉSTIMO
Advogado(s):
DISPOSITIVO.
Ante o acima exposto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido do autor, para decretar a revelia do mesmo e Declarar
Inexistente o Contrato entre FRANCISCO ALVES DE CARVALHO e SABIM SEGURADORA S/A. Condeno ainda ao pagamento dos valores
descontados indevidamente e em dobro (Repetição de Indébito), no valor de R$ R$ 2.133,10 (dois mil, cento e trinta e três reais e dez centavos),
acréscimos de juros legais, condenando ainda a parte ré em Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de juros de 1%
(um por cento) ao mês e correção monetária desde a data da prática do ato ilícito.
Condeno a parte ré no pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014991-59.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: DOMINGOS RAMOS LEMOS FERREIRA
Advogado(s): ANCELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820); MARIA HUMBELINA SOARES CAMPOS DE OLIVEIRA
(OAB/PI N. 4.023)
Inventariado: ZUILA LEMOS LAET FERREIRA - FALECIDA-
Advogado(s):
DESPACHO: À secretaria para anotar no Sistema a regularização da representação processual da herdeira - Mirian Lemos Ferreira, às fls.
297/298. Intimar o advogado subscritor do documento, para sanar as falhas detectadas às fls. 282, em 48 (quarenta e oito) horas, Conclusos,
após. Cumpra-se. Teresina, 21 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010345-64.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA CASTELO BRANCO CARVALHO
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Interditando: MARIA HELOISA DE LOBAO SAMPAIO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de objeto, ante o comprovado falecimento da
interditanda, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos VI, VIII e XI, ambos do Código de Processo Civil. Custas pela autora, as quais
desde já mando sejam contadas e preparadas. Publique-se. Registre-se e intimem-se, e notifique-se o Ministério Público. Após, recolhidas as
custas arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Teresina, 28 de Fevereiro de 2014."

1ª Publicação
Processo nº: 0027362-50.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO DESTERRO E MACEDO LUSTOSA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA - OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
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Interditando: ANDERSON MACEDO LUSTOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANDERSON MACEDO LUSTOSA,
brasileiro, solteiro, sem profissão, filho de MARIA DO DESTERRO E MACEDO LUSTOSA , residente e domiciliado em CONJUNTO
DIRCEU ARCOVERDE II, QUADRA 239, CASA 34, NOVO HORIZONTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0027362-
50.2012.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora, MARIA DO DESTERRO E MACEDO LUSTOSA, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliada no mesmo endereço do interditando, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. A MMª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, Flávia Veloso Lopes dos Santos Torres, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002656-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, JOSINETE MARIA DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA MIRANDA,
JORGE LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: MARIA DOS MILAGRES PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo aos requerentes a gratuidade processual pleiteada na inicial. Antes de apreciar o pedido de nomeação de inventariante,
intime-se os requerentes, via seu advogado, para se pronunciar sobre a abertura do inventário dos bens pertencentes ao espólio do Senhor
Benedito Gomes da Silva, esposo da de cujus. Conforme informações prestadas as fls. 04. Tudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
devendo, se for o caso, adotar as providências que se fizerem necessárias. Cumpra-se. Teresina, 15 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014650-91.2013.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: ANFRISIO NETO LOBAO CASTELO BRANCO
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Requerido: MARIA HELOISA DE LOBÃO SAMPAIO(FALECIDA)
DESPACHO: "Sobre o teor das certidões retro, intime-se a parte autora, via seu advogado, para fins de manifestação em 05 (cinco) dias.
Determino a secretaria ainda, que cumpra o despacho de fls. 37, haja vista que estes autos, vieram conclusos sem nenhum outro apensado.
Intimem-se e cumpra-se. Teresina, 08 de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027666-54.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ALGENIR MOTA BORGES
Advogado(s): FRANCISCO IGOR QUEIROZ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5107/07)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Nomeio inventariante a requerente - Maria Algenir Mota Borges, sob compromisso a ser prestado em 5 (cinco) dias. Lavre-se
o Termo de Compromisso. Intime-se-a, e após, no prazo de 20 (vite) dias, preste as primeiras declarações aos moldes e obedecendo
rigorosamente as determinações exigidas no artigo 993 e incisos do Código de Processo Civil. Apresentadas as primeiras declarações, venham-
me estes autos. Em 12/08/09.

Aviso de Intimação de Decisão (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022479-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO SOUSA BARBOSA DE ALMEIDA
Advogado(s): GERALDO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6542)
Réu: ALISSON DE ABREU ALMEIDA, ALINE ASCENÇÃO DE ABREU ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Pelo exposto, defiro o requerimento da antecipação da tutela jurisdicional de urgência, com fundamento no art. Supra
mencionado, determinando que seja, imediatamente, suspenso o desconto da pensão alimentícia em favor dos requeridos ALISSON DE ABREU
ALMEIDA e ALINE ASCENÇÃO DE ABREU ALMEIDA, no percentual fixado as fls., 34 e homologado as fls., 35/36. Oficie-se ao Órgão
empregador do requerente. Expeça-se novo mandado de citação ao primeiro requerente, observando-se o seu novo endereço as fls., 113,
constando as advertências legais; Certifique-se, também, se a segunda requerida apresentou resposta a presente ação. (...) Intimem-se, e
cumpra-se, urgente. Teresina, 19 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011275-34.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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10.102. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99698 

10.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99728 

10.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99768 

10.105. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99490 

10.106. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99536 

10.107. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99541 

10.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA99775 

Declarante: ANTONIA VALMIRA GOMES LIMA
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1637)
Declarado: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM BARROSO DE CARVALHO NETO (OAB/PI N. 2.308)
DESPACHO: R.H. Sobre a remessa retro, digam as partes para as providências que se fizerem necessárias. Em 29/10/2010.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011892-76.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. F. B.
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: K. M. DO N.
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a parte exequente sobre a peça de fls. 181/182, no prazo de cinco dias. Int. Teresina, 26 de setembro de 2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005522-62.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REBECA LARISSA RAMOS DE BRITO-MENOR
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA (OAB/PI N. 7309)
Requerido: FRANCISCO FLAVIANO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Vista a parte exequente, via representante legal, para fins de manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, vista ao Ministério
Público. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 13 de maio de 2014.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011280-17.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: TALITA COSTA TUPINAMBA(MENOR)
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Requerido: JOSE TUPINAMBA FILHO
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA(OAB/PI N. 2.772)

SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento nos dispositivos já mencionados e no
art. 267, IV, V e VI do Código de Processo Civil. Revogo a liminar concedida as fls. 17. Oficie-se, se for o caso. Sem Custas. Publique-se,
registre-se e intimem-se e, após, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Teresina, 07 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008424-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAECYO MARCELLO ARAUJO MOURA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: FABRICIA DA SILVA MAIA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor da certidão de fls. 16, intime-se a parte autora, via advogado, para fins de manifestação, no prazo de 05 dias.
Teresina, 5 de fevereiro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024909-58.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCINETE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): VERÔNICA ACIOLY DE VASCCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4049)
Requerido: CICERO PEREIRA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor do Termo de Audiência de fls. 91, bem como a certidão de fls. 94, diga a parte autora, em 48 horas, sob pena
de extinção do feito, no estado em que se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008796-19.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MELCHISEDEC FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Requerido: ELISA TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a manifestação ministerial retro. Intime-se o requerente para comprovar o AVC que alega haver sofrido, no prazo de cinco
dias. Teresina, 11 de junho de 2014.
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10.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA98862 

10.110. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98888 

10.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98924 

10.112. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98904 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013227-72.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADRIANO DA SILVA REIS, LEONARDO RODRIGUES MATOS, FRANCIDENE SILVA PEREIRA, GERSON GOMES DA SILVA, KLEUSON
SILVA ALMEIDA, LAILSON GOMES DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ADRIANO DA SILVA REIS, brasileiro, solteiro, nascido em 05/08/1990, filho de José dos Reis Vasconcelos e
Maria Francisca da Silva, residente na Quadra F casa 02. Residencial Monsenhor Chaves nesta capital, para comparecer à Sessão de
Julgamento do Proc. nº 0013227-72.2008.8.18.0140, designada para o dia 05 de julho de 2016, às 8 horas, no Plenário do Tribunal do Júri 5º
andar onde será submetido a julgamento. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016
(06/06/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0007703-84.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: CARLOS JOSE DA SILVA
Vítima: DENILDSON ALVES ROCHA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CARLOS JOSE DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina-PI, nascido em 02/02/1988, filho de Maria
de Fátima da Silva, residente na Rua Treze de Março nº 1439, Bairro Prenquanto nesta capital, para comparecer à Sessão de Julgamento do
Proc. nº 0007703-84.2014.8.18.0140, designada para o dia 04 de julho de 2016, às 8 horas no fórum local, onde será submetido a julgamento
pelo Tribunal do Júri. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de junho de 2016 (03/06/2016). Eu,
CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014197-91.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULIANA FELINTO SIQUEIRA
Advogado(s): MARINA FELINTO SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13551)
Réu: DIRETORA DO ANBEAS - COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS, ESTADO DO PIAUI(GERVE - GERENCIA DE REGISTRO E
VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar à impetrante JULIANA FELINTO SIQUEIRA, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.Seja dada ciência do feito ao órgão de representação judicial das
pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Intime-se a GERVE -
GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da
lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 03 de junho de 2016.Jorge Cley Martins Vieira.Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública."

Processo nº 0001328-19.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO UVERLANIO NOGUEIRA
Advogado(s): MACARIO GALDINO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4973)
Requerido: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO (OAB/PI 2844)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC.Condeno a parte autora nas
custas judiciais, já recolhidas e em honorários, fixados estes em 10% sobre o valor da causa.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em
julgado.Teresina, 02 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0014149-35.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: OSVALDO JOSE DE SOUSA VILARINHO
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10.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98940 

10.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98946 

10.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99211 

10.116. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99168 

10.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99262 

10.118. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99293 

Advogado(s): FLAVIA FERNANDA BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9551)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante OSVALDO JOSÉ DE SOUSA VILARINHO, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento
desta medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.Seja dada ciência do feito ao órgão de representação judicial das
pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Intime-se a GERVE -
GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da
lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 03 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0014972-53.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOARES MARINHO
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)/ REGINALDO CORREIA MOREIRA
Impetrado: JOSE HENRIQUE MARQUES
Advogado(s): LEONARDO BARROSO COUTINHO
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do nCPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 02 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0000263-91.2001.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CARLOS DAMASCENO ALELAF
Advogado(s): CARLOS DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº 1055)
Impetrado: STRANS-SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO DE TERESINA-PI, DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-PI.
Advogado(s): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do nCPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 02 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0016636-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): JOSELISSE NUNES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2489/93)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado perdeu seu objeto, diante do óbito do paciente e por ser a ação
intransmissível aos sucessores, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do CPC.Não há
condenação em custas ou honorários.P. R. I.Teresina, 02 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0013653-50.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JULIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Interditando: ASMETIT- ASSOCIAÇÃO DOS MICROEMPREENDEDORES E TRABALHADORES INFORMAIS DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO a desistência formulada (fls. 28/31) e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.Sem custas e/ou honorários.À secretaria para proceder com os
registros e baixas necessárias.Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se.P.R.I.C.Teresina, 02 de junho de 2016.João Gabriel
Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000672-42.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUZIANE AMORIM DA SILVA
Adv.: Evaldo Martins e outros
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
Procurador: Virginia Gomes de Mura Barros
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobrre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina(PI), 06 de junho de 2016.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.119. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99842 

10.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99816 

10.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99886 

10.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99900 

GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0008618-46.2008.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ELLYS MARINA CARVALHO BEZERRA
Adv.: Francisco das Chagas Mazza de Castro
Impetrado: FACULDADE DE SAUDE,CIENCIAS HUMANAS E TECNOLOGICAS DO PIAUI - NOVAFAPI
Procurador: João Batista de Freitas Junior
Despacho
Despacho de fls. 41 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014292-24.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THINARA MARIA BORGES DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13239)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO
DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar à impetrante THAINARA MARIA BORGES DA SILVA, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.Seja dada ciência do feito ao órgão de representação judicial das
pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Intime-se a GERVE -
GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da
lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 06 de junho de 2016.Aderson Antônio Brito Nogueira.Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0008782-55.2001.8.18.0140
CLASSE: Reclamação
Requerente: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA
Adv.: Antonio Gonçalves Honorio
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Procurador: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves
ATO ORDINATORIO
Ato Ordinatório de fls. 99 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez dias), apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022540-13.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA CRUZ DE SANTANA
Adv.: Ariana Leite e Silva e outros
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA - SEADPREV
Procurador: Luis Soares de Amorim
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatorio de fls. 43 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010547-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LOPES AZEVEDO
Adv.: João Dias de Sousa Júnior, Renato Coelho de Farias
Réu: ESTADO DO /SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PIAUÍ
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10.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99918 

10.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99849 

10.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99870 

10.126. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99563 

Procurador: Luis Soares Amorim
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatorio de fls. 230 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003011-42.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DJANIRA PIRES LEAL E SILVA
Adv.: Cleane Saraiva de Sousa
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Luis Soares de Amorim
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatorio de fls. 80 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0029280-21.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANA CAROLYNE FROTA PRADO ARAUJO, ANDRESSA DOS SANTOS CASTRO, CARLOS HENRIQUE DA SILVA, DIOVANE
TEIXEIRA COSTA, ELAYNE CRISTINA DE ALMEIDA MESQUITA, FRANCISCO XAVIER DE SOUSA FILHO, ITALO RIBEIRO NUNS, JOSE
RIBEIRO DA COSTA NETO, LUCIANA DOS SANTOS SOUSA CARVALHO, MATHEUS PEREIRA DO NASCIMENTO, RAFAEL LACERDA DE
CARVALHO, RUTHELLY SANTANA SOUSA, THAYNA IMPERIO DE SOUSA SILVA
Adv.: Aracélia de Abreu da Cruz
Réu: ESTADO DO PIAUI, COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Antonio Lincoln Andrade Nogueira
Despacho
Despacho de fls. 452 - Vistos etc. Intimem-se os autores para réplica à contestação, no prazo legal. Após o decurso do prazo, certifique-se e
remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação. Teresina(PI), 29 de janeiro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025637-21.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FREDERICO DA SILVA NETO
Adv.: Ivana Policarpo Moita
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Luis Soares Amorim
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatorio de fls. 73 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0022391-51.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ZENON RIBEIRO CASTELO BRANCO
Adv.: Vicente Paulo Holanda Bezerra
Réu: DIRETOR DO COLEGIO LETTERA, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Procurador: Alex Galvão Silva
Despacho
Despacho de fls. 45 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
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10.127. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99578 

10.128. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99605 

10.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99622 

10.130. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99531 

Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0022453-91.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: JOSE VICENTE DE OLIVEIRA SILVA
Adv.: Eduardo Henrique Tobler Camapum
Réu: DIRETOR DA UNIDADE COLEGIO CERTO SOCIEDADE SIMPLES, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO
DO PIAUÍ
Procurador: Alexa Galvão Silva
Despacho
Despacho de fls. 52 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0019544-76.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: INGRID PEREIRA MOURA
Adv.: Carlos Eduardo de Oliveira Marques e outro
Réu: DIRETOR DO CURSO E COLEGIO GILBERTO CAMPELO
Procurador: Alex Pires Galvão
Despacho
Despacho de fls. 46 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003199-40.2011.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: LETICIA HELENA PORTO(MENOR)
Adv.: Wyldilene de Sousa Porto
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO CEV
Procurador: João Batista de Freitas Junior
Despacho
Despacho de fls. 52 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0019097-88.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANA GEYSA SILVA ARAUJO
Adv.: Heylane Cristina dos Santos Brasil e outros
Réu: DIRETOR DO COELGIO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA, ESTADO DO PIAUI(GERVE - GERENCIA DE REGISTRO
E VIDA ESCOLAR)
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10.131. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99547 

10.132. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99736 

10.133. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99731 

10.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99663 

Procurador: Alex Galvao Silva
Despacho
Despacho de fls. 46 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0020104-23.2011.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: DANILO BARBOSA CASTELLO BRANCO
Adv.: Michele Karine Castelo Branco Albuquerque
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO PROFESSOR ARTUR FURTADO
Procurador: João Batista de Freitas Junior
Despacho
Despacho de fls. 49 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013714-61.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MÁRCIA KELLY VASCONCELOS RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s): -
"Decisão: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, CONCEDO a medida de urgência pleiteada na exordial para
determinar que a autoridade coatora, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, adote as medidas necessárias para o fornecimento, no prazo de
10 (dez) dias, do medicamento VERSA 40 MG (ENOXAPARINA SÓDICA), conforme prescrição da autoridade médica que acompanha a autora,
sob pena de multa diária de R$ 50 (cinquenta) reais até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais.Expeça-se o competente Mandado de
Cumprimento para que o impetrado cumpra a presente decisão.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações que entender
necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.Dê-se ciência da
presente decisão aos órgãos de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingressem no feito.INTIME-SE.TERESINA, 06 de junho de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003401-95.2003.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ALEX RIBEIRO LOPES, ERISVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, NILZENIA MARQUES DOS SANTOS, SEBASTIAO LOPES
NUNES, TATIARA MARQUES DOS SANTOS, PAULO ANTONIO MARQUES DOS SANTOS, ITALO YULE MESQUITA QUADROS
Adv.: Osorio Marques Bastos Filho e outro
Impetrado: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO- SECRETARIA DE ESTADUAL DE EDUCACAO
Procurador:
Despacho
Despacho de fls. 210 - (...) Vistos etc. Intime-se, outrossim, as partes requerentes para que efetuem o pagamento do preparo, no prazo
supracitado. Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 17 de dezembro de 2013. João
Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0018488-47.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ROSINDA CARLA RIBEIRO DE VASCONCELOS
Adv.: Wilson Guerra de Freitas Junior e outro
Impetrado: ESTADO DO PIAUI
Procurador: João Batista de Freitas Junior
Despacho
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10.135. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99686 

10.136. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99647 

10.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98958 

10.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98963 

10.139. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98964 

10.140. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98965 

Despacho de fls. 40 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000226-88.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Advogado(s): CATARINA BARROS DE AGUIAR ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 20526)
Requerido: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ALISSA COSTA VIANA (OAB/PI 8212)
"Despacho manual: Vistos etc. Não se trata de execução. Vê-se que é ação de cobrança (conhecimento). Intime-se a parte autorapara réplica."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0016820-02.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANNA CARLA FERREIRA CAVALCANTE
Adv.: Zenilda Rosa Silva Andrade
Réu: DIRETORA DO COLEGIO MADRE SAVINA
Procurador: Alex Pires Galvao
Despacho
Despacho de fls. 48 - Decisão condicionada à apresentação da conclusão do 2º grau. Intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta
registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, juntando a
comprovação da conclusão do 2º grau e pagamento da taxa de preparo dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 267 do CPC, servindo o presente, por cópia, como Carta de
Intimação. Não se obtendo êxito servirá o presente como Mandado de Intimação (art. 224, do CPC). Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 09 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016024-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHEURY ELISIANE PALMEIRA AZEVEDO
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Extinção art. 267, III do CPC.

Processo nº 0025754-80.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: MARIA DE NAZARE BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Extinção art. 267, III do CPC.

Processo nº 0016788-02.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS RIOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Extinção art. 269, III do CPC.

Processo nº 0025443-26.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ELIANA MÁRCIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
Requerido: ULISSES DE SÁ, RIDELSON MONTEIRO PEREIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Extinção art. 269, III do CPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 75



10.141. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98966 

10.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98973 

10.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98974 

10.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98975 

10.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98976 

10.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98968 

10.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98961 

10.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98912 

Processo nº 0004280-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: DAISY MARY CORREA OLIVEIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Extinção art. 269, III do CPC.

Processo nº 0025104-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.G. MARQUES E CIA LTDA
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901)
Réu: LABORATÓRIO HEPACHOLAN S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seu advogado da Sentença de Homologação de Acordo art. 269,III do CPC.

Processo nº 0017015-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. R. CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado para no prazo de 10(dez) dias, complementar as custa iniciais, sob pena de extinção do feito
sem resolução de merito e o nome do autor encaminhado para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0011613-95.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: GESSIVALDO GOMES NORONHA
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seu advogado da Sentença de Homologação deAcordo art. 269,III do CPC.

Processo nº 0029282-64.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seu advogado da Sentença de Homologação deAcordo art. 269,III do CPC.

Processo nº 0014121-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELEUZA DIAS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Requerido: BANCO BV CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado para no prazo de 10(dez) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de extinão do processo sem
resolução de merito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0024439-85.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: POSTO CHRIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: JOSE DA COSTA FRAGA NETO
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Extinção art. 26, III do CPC.

Processo nº 0007378-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE LIMA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
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10.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98913 

10.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98914 

10.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98915 

10.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98916 

10.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98917 

10.154. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98918 

10.155. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98919 

10.156. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98920 

Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0003001-95.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAZARO JOSE RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0019975-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE JOSE DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0015748-77.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERAMICA TIJOLO FORTE LTDA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0018260-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E DA C SILVA VESTUARIO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0026359-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS LUIZ DE SÁ REGO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0007040-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MACHADO DA FONSECA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0005845-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDINO OSORIO DA SILVA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.
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10.157. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98863 

10.158. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98867 

10.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99299 

10.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99256 

10.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99260 

10.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99442 

10.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99458 

Processo nº 0013396-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ASTERIO TELES
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pgar as Custas Iniciais sob pena de extinção do processo
sem julgamento de merito e encaminhamento do no da parte autora para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0028800-19.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: DINIZ FILHO E CIA LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Requerido: FRANCISCO DE SOUSA LIMA NETO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de flsa102/106.
TERESINA, 3 de junho de 2016
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

Processo nº 0023749-56.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TATIANE GUEDES DE LIMA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - OAB-PI 7006-A(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Fica INTIMADA a parte requerida pra no prazo de 05(cinco) dias, dizer se ainda tem provas a produzir e sobre a proposta da autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009795-69.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITMF - PINHEIRO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO PINHEIRO NETO(OAB/CEARÁ Nº 18701)
Réu: HCT - HOSPITAL DAS CLINICAS DE TERESINA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO de fls. 96: Intmem-se as partes para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023038-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900), TALYSON TULYO PINTO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 12390)
Requerido: JOSILEIDE SAMPAIO JOSIAS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 95: Sobre a contestação diga a parte autora na forma da lei. Intime-se a autora - reconvinda para, querendo contestar a
reconvenção, no prazo de lei. Cumpra-se .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008985-75.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUCIDIO DE MELO PEREIRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVICOS BANCARIOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora,por seu Advogado,para pagar as taxas de preparo e baixa no prazo de 10 {dias} sob pena de extinçao.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026745-95.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DOURADO FILHO
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941)
Requerido: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 219: Intime-se a parte autora para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem ineteresse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 78



10.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99389 

10.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99927 

10.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99974 

10.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99969 

10.168. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99845 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018967-35.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: TOYOTA LEASING DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ITALO KALEU FERREIRA MENESES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 64: Sobre a petição de fls. 60/61 diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. In. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004054-53.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHEVA COSTA ARAUJO
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas remanecentes, bem como a taxa de preparo e baixa (nos termos do item
5 do acordo extrajudicial firmado às fls. 153/155) a fim de que se expedido o alvará judicial requerido, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024510-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO SILVA MARQUES DA FONSECA
Advogado(s): LUCAS SILVA MARQUES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 13368)
Réu: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7272)
ATO ORDINATÓRIO: Sobre as preliminares arguidas na contestação , diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos
se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001286-91.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DARIA SOARES PALHA DIAS
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
DESPACHO de fls. 168: Sobre o retorno dos autos, digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012171-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULLIANO BARATTA MONTEIRO SOUSA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045)
Réu: COSAN COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES S/A
Advogado(s): MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER(OAB/SÃO PAULO Nº 162676)
DESPACHO: Vistos, etc.
"R. hoje. Recebo a apelação, apenas no efeito devolutivo( art. 520 do CPC).
Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15(quinze) dias.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais."
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0006084-51.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ALESSANDRO ARAUJO BACELAR
Réu: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DA SILVA JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALESSANDRO ARAUJO BACELAR, filho de Elias do
Nascimento Bacelar e Maria Sonia Araujo Bacelar, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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10.169. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99560 

10.170. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA98938 

10.171. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98935 

10.172. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98922 

10.173. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99387 

10.174. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99248 

Processo nº 0032618-03.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FRANCO EVANGELISTA E SILVA
Advogado(s):
Intimo o réu FRANCISCO FRANCO EVANGELISTA, filho de
Antonia Evangelista do Nascimento e Francisco Ferreira da Silva, atualmente em local incerto e não sabido, para constituir advogado para
apresentar alegações finais nos autos em epígrafe, no prazo de 05 (cinco) dias, eis que a advogada constituída, devidamente intimada para tanto,
não o fez. Advertindo-o(a) de que, decorrido o prazo sem qualquer manifestação, os autos serão remetidos à Defensoria Pública Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025093-33.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):  LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565),  HETIANE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Indiciado: MADSON PEREIRA COSTA, JOSE CARLOS PACHECO DE ARAUJO, MIZAEL DA CONCEIÇÃO SILVA BARBOSA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
ATO ORDINATÓRIO: Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta
jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), ) Dr. FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), Dr. ANDRE
RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802), para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto
situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 11:15h do dia 20 (vinte) de junho do ano de 2016
(dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de
MADSON PEREIRA COSTA E OUTROS. Teresina/PI, 03.06.2016. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

Processo nº 0010534-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.A.L.N.
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: M.J.D.S.N.
Advogado(s):
Recebo a inicial, porquanto satisfeitos, a princípio, os requisitos legais de admissibilidade. Demonstrados a verossimilhança da alegação - pelo
vínculo existente entre as partes (fl. 10) e o receio de dano - na falta que tais alimentos fazem à parte requerida -, nos termos do art. 4º da Lei
5.478/68, fixo o ofertado a título de alimentos provisórios no valor equivalente a 15% DOS RENDIMENTOS BRUTOS DA PARTE AUTORA,
deduzidos os descontos legais, além da inclusão da menor como beneficiária do plano de saúde do ofertante.
Oficie-se, com urgência, o Banco Bradesco, para que proceda abertura de conta bancária em nome da menor.
Com a criação da conta, oficie-se o empregador do requerido para fins de desconto dos alimentos.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20 DE SETEMBRO DE 2016, ÀS 08:30h.

Processo nº 0000318-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A.D.O.L.B.
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: R.B.T.
Advogado(s): NIVEA MARIA SOARES DA SILVA (OAB/PIAUÍ 7643)
Designo para o dia 27/09/2016 as 09:30h, data para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Processo nº 0003848-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANKLIN MAGALHÃES BASTOS JUNIOR
Advogado(s): ALFREDO FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1079)
Requerido: IVONE DA SILVA SANTOS - FALECIDO
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto (fls. 80/88).
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões e com as honras de praxe, remetam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí para análise do recurso.

Processo nº 0022953-65.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CONCEICÃO DE MARIA ALVES, JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO, LUIZ GUERIM DO NASCIMENTO, MARIA DAS GRAÇAS
NASCIMENTO, TERESINHA DO NASCIMENTO E SILVA, MARIA FRANCISCA ALVES, PEDRO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAFAEL ANDRADE MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 10513), George dos Santos Ribeiro (OAB/PI n° 5692-B)
Inventariado: JOAQUIM MANOEL DO NASCIMENTO, MARIA JOSE PESSA DO NASCIMENTO(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO
Em atenção ao princípio da continuidade registral (art. 195 e 237, da LRP), indefiro o pedido de transferência do imóvel diretamente para o
promitente comprador, Emmerson Martins Soares, salvo se o pleito for feito por meio de cessão dos direitos hereditários dos co-herdeiros, por
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10.175. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99281 

10.176. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99617 

10.177. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99527 

10.178. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99638 

10.179. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99706 

10.180. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99807 

10.181. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99795 

meio de escritura pública, na forma do art. 1.793, do Código Civil Brasileiro.
Dê-se vistas ao MP.
TERESINA, 6 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022306-31.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: CAMILA LUZ DE SOUSA RIBEIRO BORGES, FELIPE ACELINO LUZ DE SOUSA RIBEIRO BORGES
Advogado(s): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7539)
Réu: ANTONIO MARCO RIBEIRO BORGES, ANTONIA RIBEIRO NETO SOARES
Forneça o interessado, por meio de seu advogado, IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7539),no prazo de 05 (cinco)
dias, novo endereço da parte ré ANTONIO MARCO RIBEIRO BORGES.

Processo nº 0004189-12.2003.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: G M R S S
Advogado(s): CARLOS SÉRGIO DA SILVA CARVALHO (OAB/PI Nº 7430)
Réu: N E D S
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Intime-se a suplicante para manifestar-se sobre a impugnação ao pedido de cumprimento de sentença apresentada às fls. 142/154.

Processo nº 0017228-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GORETE FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
Réu: PAULO LAURO SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372); CHRYSTIANNE MOURA S. FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº 3222);
MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
ATO ORDINATÓRIO: Apresente a parte ré memoriais finais, conforme despacho de fls. 145, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ILANNE SOUSA DE ARAÚJO
Analista Judicial - 64599

Processo nº 0013072-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E.C.O.
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Réu: L.F.B.
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 15 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 27/09/2016, às 11:00horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0011496-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A.S.D.N.
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: E.L.D.C.
Processe-se sob segredo de Justiça.
Intime-se o requerente para que comprove, no prazo de 05 dias, que atende os pressupostos para concessão do benefício da justiça gratuita.

Processo nº 0010544-81.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: C.A.D.A.
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MORAES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5156)
Interditando: F.D.C.A.D.A.
Advogado(s):
Intime-se a requerente para que comprove, no prazo de 05 dias, que atende os pressupostos para concessão do benefício da justiça gratuita.

Processo nº 0010527-45.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C V G T
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: M DE P F T
Advogado(s):
Defiro os beneficíos da justiça gratuíta.
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10.182. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99871 

10.183. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99964 

10.184. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99929 

10.185. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99075 

10.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99100 

10.187. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99129 

10.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99127 

10.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98864 

CITE-SE a parte requerida (com antecedência mínima de 15 dias) para, em atenção ao Princípio da Conciabilidade, comparecer á Audiência de
Mediação e Conciliação a ser realizada no dia 07/07/2016, ás 09:00 h, nas dependências deste Juízo.
Intime-se o autor, através de seu advogado ou pessoalmente caso o mesmo seja assitido pela defensoria pública, para comparecer á audiência.
Ficam as partes cientificadas que : a) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu á audiência de conciliação é considerado ato
atentatório á dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§ 8º, Art. 334 do novo CPC). b) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos( §4º, Art 695 do Novo CPC).

Processo nº 0002188-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: W.P.C.O.
Advogado(s): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Réu: G.C.V.
Considerando a certidão de fls. 58, designo para o dia 04/10/2016, às 10:30h, data para realização de tentativa de conciliação entre as partes.

Processo nº 0007552-84.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.D.L.R.
Advogado(s): CRISTINE DE MELLO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8341)
Interditando: A.M.R.
Advogado(s):
Intime-se a requerente para que, no prazo de dez dias, efetue o pagamento das custas referente às publicações no DJE, bem como comprova a
publicação do edital de interdição em jornal de circulação local.

Processo nº 0025920-44.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C.B.P.
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: M.D.S.D.O.P.
Advogado(s):
Converto o julgamento em diligência e determino a intimação das partes para, no prazo de quinze dias, assinarem todas as páginas do acordo,
com reconhecimento de firma, bem como para apresentar os documentos pessoais do cônjuge virago.

Processo nº 0017098-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ JOSE LEITE BRINGEL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017506-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO WILSON SANTOS AMORIM
Advogado(s): MÁRCIO ARAÚJO DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10673), PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019517-40.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PROGRESSO PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDUARDA MOURÃO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1782)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora(s) sobre a informação apresentada às
fls.191 , no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0012855-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HIBERNAM ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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10.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98921 

10.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98931 

10.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98927 

10.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98929 

10.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98933 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002741-28.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ RODRIGUES BEM
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 179: "...DO EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, VIII do CPC e determino o
arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas e honorários, tendo em vista acordo celebrado entre as partes.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 26 de abril de 2016. a) João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012883-18.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SARA MARIA MACEDO FRANCO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, por
conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive
baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade,
condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Sem honorários advocatícios, em vista da informação de composição extrajudicial amigável.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001098-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARIA IVONETE RODRIGUES DA SILVA, MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I4 , 330, inc. IV5 , c/c o art. 321, parágrafo único6 , todos
do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012056-70.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AMANDA COELHO DA SILVA MACEDO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489,III, CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200,
parágrafo único1 , do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII2 , do mesmo diploma legal, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais
(art. 903 , CPC) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005354-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA ARAUJO, MARIA ANITA FERREIRA DA COSTA, DIONISIA GOMES DA ROCHA
CUNHA, EDILMA JACOB DA SILVA, EUSA DE MELO FALCÃO PRADO, MARIA AUREA CORREA MOTA, MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA,
MARIA DOS REIS, RAIMUNDA VIEIRA DE FRANÇA, RUTH MIRANDA BATISTA BARBOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I2 , 330, inc. IV3 , c/c o art. 321, parágrafo único4 , todos
do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014998-46.2012.8.18.0140
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10.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98943 

10.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98986 

10.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99457 

10.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99452 

10.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99470 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO ALVES DE SOUSA, ANTONIO NUNES, ARYANA SANTOS RUFINO, EVERALDO DE CAMPOS MORAES, MANOEL PEREIRA
DA MOTA, MARIA CREUZA DE CAMPOS MORAES, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES, MARIA EDNOLIA PEREIRA DIAS, MARIA HELENA
RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I2 , 330, inc. IV3 , c/c o art. 321, parágrafo único4 , todos
do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 01 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009674-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
Réu: ANILSON ALVES FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO fl.33:"Vistos. CITE-SE E INTIME-SE a parte ré via postal - ARMP (com antencedência mínima de 20 dias), na pessoa de seu
representante legal, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 30.08.2016, às 10:30 h,
na sala de audiência deste Juízo. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato
atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art.334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de
cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as
adventências do art.334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017850-38.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: RAFAEL MARCIO BEZERRA COSTA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 18: "...Compulsando os autos ação principal verifica-se que o mesmo foi extinto por indeferimento da petição inicial, motivo pelo
qual reputo desnecessário o julgamento do presente incidente. Portanto, o objeto do presente incidente se perde, razão pela qual indefiro a
petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do CPC. descabida a condenação em honorários advocatícios
decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 22 de fevereiro de 2016 a) João
Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030461-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): CICERA LEANDRA MOURA LARSEN(OAB/CEARÁ Nº 23395)
Réu: ANUBIS ALVARENGA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I2 , 330, inc. IV3 , c/c o art. 321, parágrafo único4 , todos
do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006531-49.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO ARAUJO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como revogo qualquer liminar concedida
durante o transcurso da demanda. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020265-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: MARIA LUCIA FALCÃO REGO
Advogado(s):
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10.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99443 

10.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99426 

10.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99427 

10.203. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99430 

10.204. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99182 

10.205. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99205 

10.206. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99235 

SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento da custas processuais
(art. 90, CPC) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009306-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ISAAC DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada a decisão
interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Com o trânsito em
julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Sem honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013539-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS ROGERIO DE SOUSA BRAGA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE C ARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
ATO ORDINATÓRIO, fl. 75: "Promova o autor o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção." Teresina-PI, 29 de
Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018224-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSERTHO''S CAPITAL HUMANO LTDA - ME (REPRESENTADA POR MARIA ALVINA FERREIRA DOS SANTOS)
Advogado(s): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: TNL PCS S/A (EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação à parte autoral, através de seu advogado via DJPI, para pagamento das taxas de preparo e baixa, prazo de 05 (cinco)
dias, sob as penas da lei. Cumpra-se. TERESINA, 7 de março de 2016. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005593-15.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOAO TEIXEIRA LUZ FILHO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2.556)
Réu: MARIA EDILENE REIS BRITO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA EDILENE REIS BRITO.

Processo nº 0004239-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIGNEA MARIA ALVES PINHEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014521-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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10.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99278 

10.208. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99951 

10.209. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99924 

10.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99995 

10.211. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99869 

10.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99883 

10.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99894 

Processo nº 0009883-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISMAEL FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013410-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANALICE COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO (OAB/PI Nº 5033A) e DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI Nº
4825) e ÉRIKA REGINA LEITE SOARES (OAB/PI 6021).
SENTENÇA fls. 91/92: (...)Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 267, I c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte autora. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. TERESINA, 13 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0025233-43.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: JOSE ALVANE DA C DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022786-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETTI MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031802-94.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): TOTAL FISIOTERAPIA LTDA (TOTAL FISIO)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 78: (...) Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no
prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 8 de março de 2016 Adriana Gomes Soares Maia Escrevente do 4º Cartório Cível.

Processo nº 0009491-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIONETE GOMES JUCA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022379-18.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682) e ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8466)
e PATRÍCIA CAVALCANTE PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3184).
Requerido: HELON ALVES GOUVEIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 95: (...) Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no
prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 8 de março de 2016 Adriana Gomes Soares Maia Escrevente do 4º Cartório Cível.
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10.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99771 

10.215. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99781 

10.216. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99782 

10.217. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99801 

10.218. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99639 

10.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99624 

10.220. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99672 

Processo nº 0005104-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIDA DE FRANÇA MILANEZ
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025755-75.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 73: (...) Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no
prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 4 de março de 2016 Maria das Graças Sousa Magalhães Escrivão(ã) - 11111.

Processo nº 0004923-16.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018910-51.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519), MAURICIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 ), LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: CLAUDIA SEMIRAMES SILVA GUIMARÃES
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064),
WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº 6581)
DESPACHO: Acerca da transação noticiada às fls.48, intime-se o banco autor para juntar cópia do acordo que diz haver pactuado com a
requerida, prazo de 05 cinco dias.

Processo nº 0013295-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS JUNIOR RODRIGUES LEAL RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016264-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANO RICARDO BARROS LACERDA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORE FINANCIAMENTOS (SANTANDER)
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014965-61.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS DA COSTA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005108-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARCOS COSTA SANTOS
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
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10.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99530 

10.222. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99540 

10.223. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99479 

10.224. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99486 

10.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99487 

10.226. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99488 

Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029584-83.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CAMILA RAQUEL DE ANDRADE BARROSO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Consignado: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, vislumbrado-se que o caso dos autos do presente processo é de extinção, eis que ausente interesse processual,
JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Pelo princípio da sucumbência condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, o qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) dado o labor empreendido
pela causídica no curso da demanda, conforme determinação contida no art. 20, §4°, do CPC. Com o trânsito em julgado, arquive, com as
cautelas de estilo, inclusive com BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

Processo nº 0015827-90.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FERNANDO DA MOTA FALCAO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FERNANDO DA MOTA FALCÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025955-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA BORGES
Advogado(s): JAEL MOTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8246)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a renúncia da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 487, III, do mesmo diploma legal, julgo extinto
o processo com resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento da custas processuais
(art. 90, CPC) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024319-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DINA DA ROCHA LOURES FERRAZ
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I2 , 330, inc. IV3 , c/c o art. 321, parágrafo único4 , todos
do Código de Processo Civil.Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000384-95.1996.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829); LÍVIA DA ROCHA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6.074).
Réu: ANTONIO ORLANDO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO de fl. 140: "Vistos. (...) ciência às partes do cálculo apresentado. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 29 de outubro de 2015. a)
João Antônio Bittencourt Braga Neto ? Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001228-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAYANNE COSTA DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 458, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 88



10.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99481 

10.228. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99477 

10.229. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99464 

10.230. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99475 

10.231. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99557 

10.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99579 

Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000623-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCINEIA GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
DECISÃO: Portanto, não há óbice para a presente deliberação, vez que ambas as ações propostas tem objeto o instrumento contratual.
Ademais, tal matéria é de ordem pública, prescindindo de oitiva da parte adversa antes sua prolação. O registro ou a distribuição da petição inicial
torna o juízo prevento (art. 59) sendo que a reunião das ações propostas em separado far-se-á no juízo prevento (5ª Vara Cível), onde serão
decididas simultaneamente (art. 58). Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser
conexa com a ação de n° 0021730-38.2015.8.18.0140 que tramita na 2ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código
de Processo Civil, ficando revogada a decisão interlocutória proferida nos autos do presente processo. Dê-se baixa dos autos neste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012244-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DALVA RODRIGUES GUIMARÃES COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?a?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para
que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos do § 4º do art.
90, CPC. Custas processuais nos termos do art.90, caput. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010878-23.2013.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/MP-PI
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ / CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): FELIPE DE FIGUERÊDO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7015), DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DECISÃO: Vistos. A antecipação dos efeitos da tutela perseguida pelo autor não foi deferida, irresignada com a decisão em comento o Ministério
Público manejou embargos declaratórios. Ocorre que o feito prosseguiu sem o pronunciamento acerca dos citados embargos. Assim, nos termos
do art. 1.023 do CPC, intime-se a parte requerida/embargada, por intermédio do seu patrono, para apresentar resposta aos embargos
(fls.89/106), no prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, voltem conclusos para seu respectivo julgamento. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021994-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: PLUS SERVICE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO, FL.42: "[...]. Intime-se o causídico CELSO MARCON, OAB-PI 5740-A, para assinar a petição de fls. 02/06, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se." Teresina-PI, 23 de Setembro de 2014. a) João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível;

Processo nº 0002695-92.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANA TEREZA LOPES DA ROCHA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANA TEREZA LOPES DA ROCHA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026097-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALLACE SOUZA DE FRAGA
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO, fl. 106: "Intime-se a parte autora para providenciar o preparo e baixa dos autos." TERESINA, 3 de março de 2016
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10.233. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99569 

10.234. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99433 

10.235. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99124 

10.236. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99056 

Processo nº 0018848-11.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: DANIELE MARIA DE SOUSA CARVALHO GOMES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DANIELE MARIA DE SOUSA CARVALHO GOMES.

PROCESSO Nº: 0004053-92.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: TIAGO PEREIRA SILVA ATHAYDE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado TIAGO PEREIRA SILVA ATHAYDE, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiza de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0002372-29.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL
Réu: CLEITON DAS CHAGAS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLEITON DAS CHAGAS SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiza de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
Processo nº: 0004375-15.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO COUTINHO DOS SANTOS
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARIA DO CARMO COUTINHO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO CARMO COUTINHO DOS
SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de FRANCISCA RODRIGUE ARAUJO , residente e domiciliado(a) em RUA
CINOBELINO, 3885, TRES ANADRES, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0004375-15.2015.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO AMPARO COUTINHO DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA
DO CARMO COUTINHO DOS SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA CINOBELINO, 3885, TRES ANADRES, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
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10.237. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99057 

10.238. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99007 

10.239. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99021 

10.240. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99025 

Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0030837-43.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELIZETE LIMA RIBEIRO MACEDO
Advogado(s): ADRIANA NUBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7404), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 32813), RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), SAMARA GRAMOZA
VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Interditando: LUIS JOSE DE MACEDO FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIS JOSE DE MACEDO FILHO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de SINESIA PESSOA DA SILVA MACEDO e LUIS JOSE DE MACEDO, residente e
domiciliado(a) em R. SAO FRANCISCO N 276, MONTE CASTELO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0030837-43.2014.8.18.0140
em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ELIZETE LIMA RIBEIRO MACEDO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a)
de FRANCISCA HOLANDA LIMA e FRANCISCO JOSE RIBEIRO, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO FRANCISCO , 276, MONTE
CASTELO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0023037-95.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Interditando: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS ALBERTO ALVES DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em C-15,Q-343,, DIRECEU ARCOVERDE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023037-95.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DO SOCORRO SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0023037-95.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Interditando: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS ALBERTO ALVES DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em C-15,Q-343,, DIRECEU ARCOVERDE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023037-95.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DO SOCORRO SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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10.241. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99044 

10.242. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99005 

10.243. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99199 

3ª Publicação
Processo nº: 0023037-95.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Interditando: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS ALBERTO ALVES DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em C-15,Q-343,, DIRECEU ARCOVERDE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023037-95.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DO SOCORRO SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0023037-95.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Interditando: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS ALBERTO ALVES DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em C-15,Q-343,, DIRECEU ARCOVERDE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023037-95.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DO SOCORRO SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0023037-95.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Interditando: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS ALBERTO ALVES DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em C-15,Q-343,, DIRECEU ARCOVERDE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023037-95.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DO SOCORRO SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0027639-61.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO PAULO RABELO DA SILVA, MARIA DO SOCORRO DE FARIAS RABELO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO PEREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 8630)
Considerando que as partes são maiores e capazes HOMOLOGO o acordo feito pelas partes na inicial, declarando divorciado o casal:
FRANCISCO PAULO RABELO DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DE FARIAS RABELO, voltando esta a usar o nome de solteira, qual seja,
MARIA DO SOCORRO DE FARIAS na forma requerida, acordam que a guarda do menor ficará sob responsabilidade do cônjuge virago, tendo o
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10.244. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99562 

10.245. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99504 

10.246. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99696 

10.247. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99778 

10.248. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99880 

10.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99873

cônjuge varão o direito/dever de permanecer com o filho em dias e horários convenientes ao interesse da criança, que o menor ficará com o
cônjuge varão no intervalo de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias de forma alternada, das 08 horas do sábado até às 18 horas do domingo, no que
trata dos alimentos o cônjuge varão consente em custear as mensalidades escolares da criança, ficando a genitora responsável pelas despesas
inerente à alimentação e vestuário, os requerentes acordam que o plano de saúde continue sob a responsabilidade da tia denominada Rita Maria,
irmã da requerente, feito este de livre vontade da mesma, que faz parte integrante sentença. Expeça-se mandado de averbação para os devidos
fins, entregando diretamente aos interessados ou enviando ao cartório, a fim de ser averbado o divórcio junto ao Cartório de Registro Civil, o que
o faço pelos fundamentos do art. 226, § 6º, da Constituição Federal, art. 1.571, inciso IV, art. 1580, § 2º, do Código Civil e art. 40 da Lei nº
6.515/77. Sem Custas por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. P. R. I.06/06/2016

Processo nº 0002197-74.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STEPHANE VICTORYA ROCHA BATISTA(MENOR)
Advogado(s): PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4725)
Requerido: FRANCISCO ALVES DA S. OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem penhorados valores e tantos bens quantos bastarem
para sanar o débito. Teresina, 06 de junho de 2016.

Processo nº 0005771-90.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDIVALDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando que a parte ré juntou documentos com a contestação, nos termos do art. 437,§1º do Código de Processo Civil, intime-se
a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSO Nº: 0008591-19.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO PEREIRA DE MESQUITA
Réu: MARIA DE JESUS DA SILVA MESQUITA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a MARIA DE JESUS SILVA MESQUITA, brasileira, casada, residente e domiciliada em endereço incerto e não sabido, bem como a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES,
S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO PEREIRA DE MESQUITA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de VITURINA PEREIRA DE ANDRADE e JOSE MESQUITA, residente e domiciliado(a) em RUA BOA ESPERNÇA QD L
CASA 50, MATADOURO, TERESINA - Piauí em face de MARIA DE JESUS DA SILVA MESQUITA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
RAIMUNDA GOMES DA SILVA e MANOEL FERREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em INCERTO E NÃO SABIDO, TERESINA - Piauí,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, THALIS MADEIRA ALBUQUERQUE DE
ARAÚJO___________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0011764-17.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VIDA TUPINAMBA DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
Requerido: EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Marco para o dia 29 de junho de 2016, às 09:30 horas, a audiência de mediação/conciliação.
Intimem-se.

Processo nº 0013815-98.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO ANTONY GOMES TRINDADE, BENEDITO BISMARQUE GOMES DA SILVA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Inventariado: NUBIA GOMES DA SILVA
Nomeio para servir no presente feito como inventariante o(a) Sr.(a) Maria das Dores Gomes Fiuza .
Intime-se o(a) inventariante judicial nomeado(a) para que , em 5(cinco) dias, preste compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art.
617, parágrafo único), e ,prestando compromisso, para que, em 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do
autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiro, e a discriminação de todos bens integrantes do espólio, além da menção da
existência ou não de dívidas (art.620).
Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público, caso esteja em questão interesse de menor ou incapaz.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 93



10.250. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99810 

10.251. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99822 

10.252. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99673 

10.253. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99658 

10.254. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99765 

10.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99766 

Processo nº 0019502-90.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ RAIMUNDO DE FREITAS, MARIA DE FATIMA CARVALHO FREITAS
Advogado(s): GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7980)
Réu:
Advogado(s):
Ato Ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.TERESINA, 6 de junho de 2016 MARÍLIA BRITO DO RÊGO Escrivão(ã) - Mat. 3805

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010499-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: G A DE FREITAS
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3020-E), EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
DESPACHO: "Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, acerca da petição e documentos acostados aos autos às fls. 112/118. Intime-se.
Cumpra-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000989-94.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CECI MARIA DE CASTRO, CRISTINA LÚCIA LIMA DA SILVA, JOÃO LUIZ ALMENDRA DE CARVALHO, ANTONIO JOSE
MARTINS DOS SANTOS, LIANA MARIA BRITO SILVEIRA, KATIA VERAS GOMES, NEURACI BARROSO DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Requerido: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro o pedido de habilitação dos herdeiros da Exequente Sra. Kátia Veras Gomes, conforme requerido às fls. 1114.
Ato contínuo, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es)
para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado,
intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. Teresina, 5 de
maio de 2016. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002987-77.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº
20397)
Réu: IRACTAN AYRES SANTANA JUNIOR
Advogado(s): LARESSA NARA LIMA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5533)
DESPACHO: Manifeste-se o Requerido no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor da Impugnação à Assitência Judiciária Gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018857-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACTAN AYRES SANTANA JUNIOR
Advogado(s): LARESSA NARA LIMA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5533)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº
20397)
DESPACHO: À Parte adversa para se manifestar sobre a Contestação retro.

Processo nº 0027304-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJANE MARIA DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): RENAN DE SALES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10633)
Réu: ODONTOPREV S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019090-04.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: ALZIRA ROSA DA SILVA
Advogado(s):
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10.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99483 

10.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99618 

10.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99167 

10.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99419 

10.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99439 

10.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99078 

DESPACHO: Intime-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se ainda há interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001356-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIA VICTORIA DE OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Requerido: DISCAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CARVALHO LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464),
EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
ATO ORDINATÓRIO: MANIFESTAÇÃO DO HOSPITAL DO OLHO: Médica oftalmologista Dra. Edelnice Kaline Campelo de Carvalho, inscrita no
CRM/PI sob o nº 3617, e honorários no valor total de R$ 1.455,00 (um mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), na forma a seguir detalhada:
Consulta: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); Exames a serem realiados: mapeamento de retina R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco
reais); retinografia R$ 310,00 (trezentos e dez reais); ultrassonografia R$ 530,00(quinhentos e trinta reais) Por fim, indica-se como local para
perícia seja efetivada o Hospital do Olho de Teresina, com endereço na Rua Magalhaes filho 161, bairro centro, CEP: 64.001-350. Sendo a
consulta realiada no dia 07 de junho de 2016, às 16, e os exames no dia 08 de junho de 2016, às 8h da manhã.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015860-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARA LEAL DE MELO MEDEIROS, RAQUEL LEAL DE MELO MEDEIROS, DAVI LEAL MOURA FE MELO DINIZ
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 954)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
DESPACHO: Vistos, etc...(...) Ao final a MM.Juiza concedeu o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste sobre o teor da
proposta supra citada. Decorrido mencionado prazo e devidamente certificado sejam os autos conclusos para os fins.

Processo nº 0000901-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILENE MENDES FEITOSA LEAL
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Requerido: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), KARINE SANTOS PINHEIRO DE
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8720)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028182-74.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GLADSON ROSSY MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DECISÃO: Vistos, etc...(...) Portanto, na decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, quando vencedora a parte Excipiente, fica afastada
a condenação desta em honorários Advocatícos, assim não se verificando a omissão apontada nos presentes Embargos de Declaração. Assim
sendo, inexistindo omissão na decisão embargada, conheço dos Embargos e nego-lhes provimento, mantenho a decisão exarada às fls..285/287,
pelos seus própiros fundamentos, uma vez que todas as questões suscitadas foram examinadas quando da prolação da referida decisão.
Publique-se. Registre-se. intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004127-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: EDMILSON ALVES CARVALHO JÚNIOR, LUCYANE MARTINS BRITO, F M DE CARVALHO ARMARINHO-ME, TRANSCOLTUR LTDA,
EDMILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137),
MICHELLI ELLEN DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8297), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 24 de Agosto de 2016 às 09:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005761-22.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: MARIA INOCENCIA DA SILVA HOLANDA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 95



10.262. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99166 

10.263. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99750 

10.264. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99652 

10.265. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99500 

10.266. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99821 

DECISÃO: Assim sendo, inexistindo obscuridade, contradição ou omissão no despacho embargado, julgo improcedente o recurso de fls. 59/64,
e, matenho a decisão exarada às fls. 54/55, pelos seus próprios fundamentos, uma vez que todas as questões suscitadas já foram examinadas
quando da prolação da referida decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0025340-82.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: JOSE WILSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Letícia Pires Alves, Escrivã Judicial - JVDFCM, de ordem do MM. Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Teresina-PI, INTIMA O SR. JOSÉ WILSON DA SILVA SANTOS por meio de seu ADVOGADO, DR. LUIZ MARTINS BONFIM FILHO
? OAB 2599, para tomar ciência do inicio do decurso do prazo para apresentação de alegações finais, em forma de memoriais, no prazo de 05
(cinco) dias. Teresina ? PI, 06 de junho de 2016. Eu, Letícia Pires Alves, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0009346-82.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROBERTO ASSIS DE CASTRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12838)
Indiciado: OSVALDO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
Leticia Pires Alves, escrivã judicial, de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da comarca de Teresina/PI, intima o Dr. Roberto Assis
de Castro Junior OAB - nº12838, assistente de acusação, para tomar ciência do decurso do prazo para apresentação de contrarrazões, no prazo
legal. Teresina, 06 de junho de 2016. Eu, Letícia Pires Alves, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0001704-19.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299)
Indiciado: EDILBERTO DE ARAÚJO COSTA CARVALHO
Advogado(s): RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123)
Leticia Pires Alves, escrivã judicial, de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da comarca de Teresina/PI, intima o sr. Edilberto de
Araújo Costa Carvalho, por meio de seu advogado, Dr. Raymonyce dos Reis Coelho - OAB Nº11123, para tomar ciência do decurso do prazo
para apresentação de alegações finais, em forma de memoriais, no prazo legal. Teresina, 06 de junho de 2016. Eu, Letícia Pires Alves, o digitei.

PROCESSO Nº: 0008723-18.2011.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RENATO DE CARVALHO BORGES, GABRIEL TORRES REGO(MENOR), LUCAS EDUARDO TORRES DO REGO
BORGES(MENOR), AMANDA TORRES DO REGO BORGES(MENOR)
Requerido: ERIVALDA TORRES DO REGO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RENATO DE CARVALHO BORGES e seus filhos
menores em face de ERIVALDA TORRES DO RÊGO, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, ______________________,Maria Luiza Pereira Flor, Escrivã Judicial, digitei,
subscrevi e assino.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024583-54.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FATIMA PERDIGÃO
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Inventariado: MARIA JOSE FERREIRA PERDIGÃO
Advogado(s):
Clos.,
Verifico que os documentos de fls. 08/15 não estão legíveis.
Tendo em vista a inexistência de apresentação de partilha amigável, convertoo rito de arrolamento em inventário prosseguindo com os ditames
do art. 982 e seguintes doCPC.
Nomeio a requerente Maria de Fátima Perdigão, inventariante dos bensdeixados pela autora da herança Maria José Ferreira Perdigão.A referida
inventariante deverá prestar o compromisso no prazo de 05 (cinco)dias.Após, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, bem
comojunte cópias legíveis dos documentos supramencionados (fls. 08/15).Cite-se em seguida, os interessados, a Fazenda Pública e o Ministério
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10.267. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99850 

10.268. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99456 

10.269. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99463 

10.270. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99421 

Público(se houver incapazes), nos termos do artigo 999, § 1º do CPC, expedindo-se-lhes cópiasdas primeiras declarações.Após tais
providências, digam as partes, no prazo do artigo 1.000 do CPC.Comunique-se a inventariante, que a qualquer momento em havendoanuência
de todos os herdeiros sobre a partilha, poderão requerer a sua homologaçãoobedecendo aos preceitos do arrolamento.
Após o recolhimento do ITCMD, manifestar-me-ei sobre o pedido degratuidade postulado.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de dezembro de 2014.
Regina Freitas
Juiza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011842-79.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: C. A. G.
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8053), CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
Interditando: R. G.
Advogado(s):
DESPACHO:
Ademais, a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal. Assim, indefiro o
benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-se-lhe, por intermédio de seu
causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento da exordial, na forma do
parágrafo único do art. 284 do CPC. Cumpra-se. Teresina (PI), 29 de janeiro de 2015.Juíza Gláucia Mendes de Macedo.Substituta da 5ª Vara de
Família e Sucessões Teresina - PI

Processo nº 0006628-39.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SIMONE MADEIRA NUNES MIRANDA
Advogado(s): NELSON JOSÉ NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365)
Inventariado: FERNANDO CRONEMBERGER MIRANDA
Advogado(s):
Cls.,
Nomeio a Sra. Simone Madeira Nunes Miranda, inventariante dos bens deixados pelofalecimento de Fernando Cronemberger Miranda.
Após, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, devendo a Secretariatomá-las por termo, na forma do artigo 620 do
NCPC.
Cite-se em seguida o cônjuge, os herdeiros e os legatários e intime-se a Fazenda Pública e oMinistério Público, este se houver herdeiro incapaz
ou ausente, e o testamenteiro, se houver testamento. (NCPC,art. 626, §§ 1º a 4ª).
Após as citações em menção, abra-se vistas às partes, em Secretaria, pelo prazo comum de 15(quinze) dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações, em obediência ao artigo 627 do NCPC.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de abril de 2016
Regina Freitas
Juiza de Direito

Processo nº 0003638-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CALIXTO CARVALHO
Advogado(s): OTONY NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9757), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019982-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALLINE VIEIRA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99376 

10.272. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99213 

10.273. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99264 

10.274. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99244 

10.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99290 

10.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99310 

Processo nº 0004753-30.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEA MARA COUTINHO BENTO (OAB/PIAUÍ Nº 2982)
Executado(a): FRANCISCO FEITOSA VERAS FILHO
Advogado(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1254)
Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003106-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISAC HANGELLSOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito pela parte autora.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Cancele-se a audiência anteriormente designada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002819-95.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CINEAS VELOSO JUNIOR
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Requerido: CONSTRUTORA MACIEL
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte autora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR, caso
não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015053-94.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816), RENATA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506)
Réu: ERNANDIA DIONISIA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001620-18.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DAVID T TAJRA MELO COMERCIO DE GAS EIRELI, DAVID TEIXEIRA TAJRA MELO
Advogado(s):
Certifique-se a apresentação de manifestação pela parte requerida.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.277. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99128 

10.278. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99130 

10.279. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99103 

10.280. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99117 

10.281. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA98992 

Processo nº 0008325-62.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L. MENDES LUSTOSA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004273-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PIAUI - SINSEP
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), PAULO COELHO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 119849)
Réu: CAIXA DE PECULIOS,ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE PUBLICA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante o exposto, declino da competência para o juízo da 1ªVara Cível desta Comarca. Remetam-se os autos com as formalidades
de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0016244-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DOMINGOS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 16.733,05 (dezesseis mil setecentos e trinta e três reais e cinco centavos) por ser a que mais atende aos anseios
econômicos perseguidos no presente feito.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, proceder ao recolhimento da complementação das custas.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001505-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MED IMAGEM S/C
Advogado(s): ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Réu: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA-SECAO DO PIAUI-ASSEFAZ
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 149/150.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013270-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO MENDES VIEIRA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: HSBC BANK BRASIL S/A (BANCO MULTIPLO)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 12.523,06 (doze mil quinhentos e vinte e três reais e seis centavos) por ser a que mais atende aos anseios
econômicos perseguidos no presente feito.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, proceder ao recolhimento da complementação das custas.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014855-52.2015.8.18.0140
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: JOSE POTYGUARA GOMES FROTA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Revisionado: VIVO S/A
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para recolher as taxas de preparo e baixa no prazo de 10 (dez) dias.
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10.282. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA98988 

10.283. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA98989 

10.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99001 

10.285. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99851 

10.286. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99863 

10.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99813 

10.288. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99826 

Processo nº 0011031-37.2005.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: IMPORTADORA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
Réu: JOSÉ LUIS MARTINS MAIA
Advogado(s):
A sentença que reconheceu um crédito de R$ 408,77 em favor do autor transitou em julgado há mais de um ano (fls. 44/45).
Assim, determino a intimação do executado, por carta com AR (art. 513, § 4.º, do NCPC), para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa e de honorários advocatícios, cada um no percentual de 10% sobre o valor atualizado da condenação (art. 523, § 1.º, do NCPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0014855-52.2015.8.18.0140
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: JOSE POTYGUARA GOMES FROTA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Revisionado: VIVO S/A
Advogado(s):
Havendo defesa processual, intime-se o autor, por seu advogado, para se manifestar sobre a contestação de fls. 67/77, no prazo de 10 (dez)
dias.

Processo nº 0014855-52.2015.8.18.0140
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: JOSE POTYGUARA GOMES FROTA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Revisionado: VIVO S/A
Advogado(s):
A ré, embora intimada em audiência da decisão e da multa a ser aplicada em caso de descumprimento da liminar, não a cumpriu, pois não
demonstrou nos autos o seu cumprimento. Tal fato, afirmado pelo autor, me faz crer que de fato a ré está, até a presente data, descumprindo
ordem judicial emanada de autoridade competente.
Com fulcro no art. 497, c/c. o art. 536, ambos do NCPC, aplico-lhe a multa anunciada e realizo o bloqueio do valor respectivo, já contabilizado
pelo autor em R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), pelo sistema BACEN-JUD. Esclareço que tal valor ficará depositado em conta judicial até
decisão do agravo de instrumento interposto pela ré, ou julgamento da causa.
Fica ainda esclarecido que a multa continuará a incidir enquanto a ré não cumprir a decisão de fl. 53, complementada pela de fl. 61.

Processo nº 0017510-31.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOANA ELIZABETE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos embargos monitórios apresentados nestes autos.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016107-61.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: S B DE ARAUJO ME
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais estabelecidas na sentença de fl. 45 e já calculadas em boleto emitido, a fim de proceder o
arquivamento determinado.

Processo nº 0027030-49.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: AUTO DESTAK COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais estabelecidas na sentença de fl. 47 e já calculadas em boleto emitido, a fim de proceder o
arquivamento determinado.

Processo nº 0016668-51.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
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10.289. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99772 

10.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99774 

10.291. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99803 

10.292. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99805 

10.293. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99783 

10.294. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99798 

Requerido: MICHELLE YALA MATOS CAMPELO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais estabelecidas na sentença de fl. 37 e já calculadas em boleto emitido, a fim de proceder o
arquivamento determinado.

Processo nº 0021461-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A, MARCULINO AUGUSTO SILVA NETO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais estabelecidas na sentença de fl. 40 e já calculadas em boleto emitido, a fim de proceder o
arquivamento determinado.

Processo nº 0004126-11.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA GRACA SOARES CAMPELO LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ABN AMARO REAL S.A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Com o de extinguir o processo mediante autocomposição e atendendo o pedido da autora, designo audiência de conciliação para o dia
23/08/2016, às 11 horas,
Intimem-se.

Processo nº 0010525-17.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): E DA C SILVA VESTUARIO, VIVIAN NUNES A G MENESES
Advogado(s):
Intimem-se as partes acerca da certidão de fl. 36.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022140-67.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA VELOSO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais estabelecidas na sentença de fl. 33 e já calculadas em boleto emitido, a fim de proceder o
arquivamento determinado.

Processo nº 0016580-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIDIO ARAUJO LEITE
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Defiro a gratuidade da justiça.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016, às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito

Processo nº 0021014-16.2012.8.18.0140
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10.295. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99968 

10.296. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99926 

10.297. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99534 

10.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99538 

10.299. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99613 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), ROSANGELA A GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662)
Requerido: JOSE SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais estabelecidas na sentença de fl. 36 e já calculadas em boleto emitido, a fim de proceder o
arquivamento determinado.

Processo nº 0026236-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA CARVALHO FILHO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, NCPC. Custas, se ainda existentes, pela parte
autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008141-81.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/PIAUÍ Nº 16780), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN SILVA DE
MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): DANTAS LAVAGEM E MANUTENÇAO DE AUTOMOVEIS LTDA, JAMES DEAN DE OLIVEIRA DANTAS
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, NCPC. Custas, se ainda existentes, pela parte
autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004489-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: RAIMUNDO FAGNER RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Declarado: VIVO S.A., BANCO ITAUCARD S.A, LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): JOSE ACÉLIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053), JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), RITA DE
CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), HENRIQUE NOJOZA
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº
6041)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição juntado à(s) fl(s). 250/260 .
TERESINA, 6 de junho de 2016

Processo nº 0024212-71.2006.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: METAL PIRES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2559), HILBERTHO LUÍS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Embargado: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Calculem-se as custas judicias devidas pela embargante intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta com
AR, em caso contrário, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do
Estado.
Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão do débito e sua remessa à Procuradoria Geral do Estado,
acompanhada dos documentos necessários à inscrição em dívida ativa e demais atos a cargo daquele órgão, inclusive inscrição em cadastro de
inadimplentes.
Depois, certifique-se a remessa e arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0004564-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FLORA ANGÊLICA FERNANDES MOREIRA
Advogado(s):
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10.300. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99550 

10.301. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99632 

10.302. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99600 

10.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99668 

10.304. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99693 

10.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99733 

Transcrito em parte (...)
Dispositivo:
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 51 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016694-93.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARMELITA ANDRADE CAVALCANTE
Advogado(s): DAVID GUIMARAES MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4500)
Requerido: FLAVIO DE SOUSA SEABRA, MARIA LUIZA DE CASTRO SEABRA, FABIO DE SOUSA SEABRA, JACQUELINE DE SOUSA
SEABRA, FABIANA DE SOUSA SEABRA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, para informa o competente Cartorio do Registro do Imível.

Processo nº 0030523-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO SERGIO PESSOA MATIAS
Advogado(s): SANVIA NARA SOARES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5989)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Intimar a parte requerida, por via de sua advogada, para vir tratar de assunto de seu interesse relativo à petição de fls. 156/157.

Processo nº 0002189-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: EVANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do NCPC, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
extinto a presente ação de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas
processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve
formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004541-47.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JAMISON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Revogo o despacho de fl. 36.
Experido o prazo assinalado à fl. 38, intime-se a parte autora para demonstrar interesse no prosseguimento do feito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012250-80.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064),
CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 290089)
Requerido: LUCIO MAPURUNGA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0004098-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALEXANDRE DE ARAUJO
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCO S/A
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10.306. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99641 

10.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99861 

10.308. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99919 

10.309. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98937 

10.310. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98932 

10.311. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98892

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação apresentadas neste autos, nos termos do art. 350, do
Novo Código de Processo Civil.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008249-71.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO PEREIRA DE MOURA, FRANCISCA ALVES DE SOUZA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso, entretanto, a referida ação é de natureza Litigiosa, dessa forma remetam-se os autos à Distribuição para a
correção da classe processual, bem como retificando o advogado da parte requerida.
Expedientes necessários.

Processo nº 0024157-13.2012.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Inventariante: MARCOS SERRA DE LOBAO VERAS
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Inventariado: CREUSA SERRA E SILVA PASSOS
Intimem-se os Advogados para, no prazo de 10 (dez) dias, adotarem as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do processo
supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa,
calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês.

1ª Publicação
Processo nº: 0023358-67.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: CARLOS HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS HENRIQUE GOMES DE
OLIVEIRA, Brasileiro(a), filho(a) de MARIA GOMES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA REMANSO Nº 1156, SAO JOAO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023358-67.2012.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA GOMES DE OLIVEIRA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na RUA REMANSO Nº 1156, SAO JOAO, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FABRICIAH ROCHA AGUIAR, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0022711-67.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: RAIMUNDO ANTONIO COSTA, LUIZ COSTA DE OLIVEIRA, JOSE COSTA DE OLIVEIRA, ROSINA COSTA DE OLIVEIRA, MARIA
LUCIA COSTA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Arrolado: OTAVIO GONÇALVES COSTA, MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Vistos,
1. Concedo a gratuidade da Justiça.
2.Compulsando os autos, verifica-se que o despacho de fls. 36 não foi de todo cumprido. Logo, intimem-se os autoroes, por seu patrono, para
cumprir as deliberações do supracitado despacho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0030189-63.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGO SOARES DA SILVA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Vistos,
Intime-se o requerente, por intermédio de seu patrono, no prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestar sobre a resposta do ofício expedido pelo
Banco do Brasil de fl. 50 e requerer o que entender de direito.
Int. Expedientes necessários.
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10.312. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98893 

10.313. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98897 

10.314. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98902 

Processo nº: 0014436-03.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: DIEGO RANERY DE SOUSA AGUIAR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DIEGO RANERY DE SOUSA
AGUIAR, Brasileiro(a), filho(a) de ANTONIA MARIA DE SOUSA AGUIAR, residente e domiciliado(a) em AVENIDA PEDRO FREITAS Nº
2530, BAIRRO SAO PEDRO, NESTA CAPITAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0014436-03.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA HELENA ALVES DE ALMEIDA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em AVENIDA PEDRO
FREITAS Nº 2530, BAIRRO SÃO PEDRO, NESTA CAPITAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FABRICIAH ROCHA AGUIAR, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de junho de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0011633-13.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: WALDENIRA BENTO DE SOUSA
Advogado(s): LUIS FERNANDO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11298)
Requerido: MARIA DE LOURDES DE MORAIS
Advogado(s):
Intime-se o(a) requerente pessoalmente, por oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção, nos termos do NCPC 485, § 1º.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.

Processo nº 0022827-10.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MELQUISEDEC GOMES REIS
Advogado(s): MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616)
Interditando: MARIA DE JESUS GOMES REIS
Advogado(s):
1. Atendendo ao requerimento Ministerial, de fls. 51/53, nos termos do CPC 1.183, determino a realização de perícia na pessoa da interditanda a
cargo dos doutores Mauro Cézar Passamani - CRM 921-PI, Humberto Soares Guimarães - CRM 399-PI e José Heráclito Pereira Vale - CRM 537-
PI, que, aceitando o encargo, servirão sob o compromisso de seus graus, devendo apresentar Relatório conclusivo, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, informando, desde logo, ao Juízo a data de início da diligência (CPC 431-A), a ser realizada no Hospital Areolino de Abreu, nesta
cidade, onde são lotados os profissionais referidos.
1.2. Para a realização da perícia faculto aos peritos ora nomeados todas as providências constantes do CPC 429, inclusive, a remessa de cópias
do processo original, se por eles solicitado.
2. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação deste
despacho, apresentando o Juízo, desde logo, os seguintes questionamentos.
2.1 Diz o Código Civil, em seu artigo 1.767: Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o
necessário discernimento para os atos da vida civil; II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua vontade; III - os
deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em tóxicos; IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental; V - os pródigos.
3. O interditando por sua condição física, mental e /ou comportamental, enquadra-se em alguma das situações acima? Qual(is) dela(s)?
3.1. Descrever o quadro de saúde do interditando.
3.2. Responder de forma conclusiva: O interditando é capaz para a prática dos atos da vida civil?
3.3. A incapacidade porventura detectada tem natureza temporária ou definitiva?
4. Após, designarei data para audiência de instrução e julgamento, sendo o caso.
5. Intimem-se as partes, seus patronos e o órgão Ministerial.
Expedientes necessários.

Processo nº 0008159-34.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO WILSON RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: NAZARE DO SOCORRO CHAVES DE ANDRADE
Advogado(s): JEANE BARBOSA PINTO DE MACÊDO(OAB/AMAPÁ Nº 2810)
Vistos,
1. Designo o dia 22/09/2016, às 09h30min, no Fórum local, nesta 6ª Vara da Família e Sucessões, para a audiência de conciliação, instrução e
julgamento.
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10.315. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98889 

10.316. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98890 

10.317. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99051 

10.318. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99245 

10.319. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99255 

2. Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
3. Int. Expedientes necessários

Processo nº 0013529-57.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO MENDES NETO
Advogado(s): LAILLA ANDRADE MOXOTÓ MANIÇOBA(OAB/PERNAMBUCO Nº 37484)
Requerido: ANTONIO HEITOR CARVALHO DE CAMPOS MENDES
Advogado(s):
Vistos,
01. Segundo o que determina o § 3º do art. 256 do CPC, o réu somente será considerado em local ignorado ou incerto, quando não se conseguir
encontrar o(a) citando (a) em nenhuma das tentativas para a sua localização, após consulta, por ex. de bancos de dados disponibilizados por
órgãos públicos ou concessionárias de serviços públicos, etc.
02. Intime-se o requerente por intermédio de seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias cumprir a supracitada diligência. Após, voltem-me
conclusos.
03. Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0016521-25.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS GUIMARAES SOARES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: MATHEUS LOPES GUIMARAES SOARES
Advogado(s):
Defiro cota Ministerial requerida à fl. 62
Face a certidão de fl.58, decreto a revelia de M.L.G.S, nos termos do art. 344 do CPC, sem incidência dos efeitos materiais.
Após, dê-se vista dos autos Defensoria Pública, para manifestação cabível em 05 (cinco) dias, voltando-me.
Expedientes necessários.

3ª Publicação
Processo nº: 0011524-96.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AMBROZINA DO REGO CASTRO SILVA
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Interditando: EDILSON CASTRO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDILSON CASTRO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, filho de AMBROSINA DO REGO CASTRO e RAIMUNDO SILVESTRE DA SILVA, residente e domiciliado em RUA
TREZE, PARQUE GOVERNADOR MÃO SANTA,5420, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011524-
96.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora AMBROZINA DO REGO CASTRO SILVA, brasileira, viúva,
filha de BRIGIDA ROSA DE CARVALHO e ANTONIO DO REGO CASTRO, residente e domiciliada no mesmo endereço do Interditado, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de maio de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002368-50.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: T C M DE C L
Advogado(s): TERESA CRISTINA MARREIROS DE CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 2371), JOAQUIM JOSE LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10810)
Interditando: ADÉLIA MARTINS LEITE
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA a advogada acima identificada para que compareça à audiência de Inspeção Judicial nos autos referido,
designada para o dia 01.07.2016, às 09:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de sua constituinte, face a desnecessidade de intimação pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º do
novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022098-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181)
Réu: GEIZIELE DE ALMEIDA COSTA
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10.320. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99206 

10.321. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99461 

10.322. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99453 

10.323. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99420 

10.324. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99364 

10.325. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99176

A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado, Dr. THIAGO MARCUS ALVES
DA SILVA ? OAB/PI Nº. 3.181, para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas do processo
supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa,
calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Bruna Jackeline Barbosa de
Almeida, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 6 de junho de 2016.

Processo nº 0007567-53.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: USUEL VICENTE SOARES
Advogado(s): PAULO VIDIGAL LAURIA(OAB/SÃO PAULO Nº 71826), DANILO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7220)
Réu: GISA KAREN MODESTO ALVES SOARES
Advogado(s):
Vistos,
Endereço da demandada buscada no SIEL (Sistemas de Informações Eleitoral),por iniciativa deste Juízo, a teor do que dispõe o § 3º, do art. 256
do CPC-2015, constatou-se que o endereço da requerida é o mesmo informado na inicial, qual seja Rua Epaminondas Castelo Branco, nº 1135,
CEP: 64052-240, Bairro São Cristóvão, Teresina, PI.
Em conformidade com a regra disposta no art. 695 do CPC/2015, designo audiência de conciliação para o dia 22/07/2016, às 09h00min à míngua
de outra data desimpedida, no Fórum local, nesta 6ªVFS. As partes devem estar acompanhados de seus advogados ou defensores públicos
(CPC/2015, art. 695, § 4º).
Cite-se a réu para comparecer à audiência ora designada, observando que, caso não seja realizado acordo, o prazo para responder a ação, de
quinze (15) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por se tratar de ação de estado(CPC/2015, art. 345,II).
O mandado de citação deverá conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial,
assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo(CPC/2015, art. 695, § 1º).
Intimem-se o autor, por seu representante legal, seu advogado e o Órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003078-36.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M E M DE A
Advogado(s): PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4141)
Requerido: JOAO DE DEUS DE ALMEIDA FILHO
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA a advogada acima identificada para que compareça à audiência de conciliação nos autos referido,
designada para o dia 17.08.2016, às 10:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de sua constituinte, face a desnecessidade de intimação pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º do
novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0006676-32.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ALEXSANDRA VIEIRA DINIZ, RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas de preparo e baixa.

Processo nº 0006548-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JORGE DE CARVALHO NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s):
Consoante art. 485, § 7º do Novo CPC, mantenho a sentença de fls. 38/39, por seus próprios fundamentos.
Com arrimo no art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º do Novo CPC, cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
recurso de apelação.
Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do Novo CPC.

Processo nº 0005799-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: ROBERTO MARINHO BARROS DOS SANTOS
Advogado(s):
Por isso, e com arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição
de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a
comprovar a sua hipossuficiência.
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10.326. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99241 

10.327. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99301 

10.328. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA98906 

10.329. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99908 

10.330. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99825 

Processo nº 0007720-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUIDO SCHOOF
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com
arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento
apto a comprovar a sua hipossuficiência.

Processo nº 0009095-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAYDSON JAIRO COSTA DA SILVA
Advogado(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581)
Réu: GMP2 EMPREENDIMENTOS E SERV LTDA, B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com
arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento
apto a comprovar a sua hipossuficiência.

Processo nº 0006719-32.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO CARLOS ALBERTO DE SOUSA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL, CARLOS
NATANIEL WANZELLER
Advogado(s):
Por isso, intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial juntando os documentos para a presente ação, nos termos do art.321 do
NCPC, sob pena de indeferimento.
Cumpra-se.

Processo nº 0011531-20.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS JUREMA LEITE DE MELO
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190)
Executado(a): ELISABETH MARIA MEMORIA AGUIAR
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art. 99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda ou qualquer outro documento apto a comprová-la.

Processo nº 0011566-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA SILVA DE RIBEIRO ALENCAR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Por medida de cautela, deixo para analisar o pedido de tutela após o crivo do contraditório.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 04 de Agosto de 2016, às 09h40, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE a autora por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu de que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Cumpra-se

Processo nº 0007760-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALBERTO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
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10.331. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99957 

10.332. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99973 

10.333. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99635 

10.334. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99667 

10.335. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99745 

hipossuficiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027455-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLAYNE SOARES SAMPAIO
Advogado(s): MARIA DOS REMÉDIOS LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967189)
Réu: EMPRESA TRANSCOL TRANSPORTE COLETIVO, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº
19186), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973)
DESPACHO de fls. 190: Considerando o ingresso do denunciado no polo passivo da lide; que o Novo CPC prima pela designação de audiência
de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual, bem como, que incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a
autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 18 de JULHO de 2016 às 10:00 horas, audiência de conciliação entres as partes.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).

Processo nº 0027873-77.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CFI
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: DANILTON DE SOUSA SENA
Advogado(s):
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, comprovar nos autos que notificou o réu acerca da cessão de crédito realizada, nos termos do art. 290
do Código Civil.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)(republicação)
Processo nº 0029322-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS NUNES ROCHA
Advogado(s): MAIZE ALVES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 11682)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), FERNANDO ORDAHY(OAB/MARANHÃO Nº 14701-A)
DESPACHO de fls. 135: Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da
relação processual, bem como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC),designo para o dia 21 de
JULHO de 2016 às 08:040 horas, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°). Intime-se as partes.

Processo nº 0007652-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALINE RODRIGUES DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 5413)
Réu: CONSTANTINO PEREIRA NETO
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Por não haver nos autos elementos suficientes para a convicção deste juízo acerca do pedido de tutela antecipada, deixo para analisá-lo após o
crivo do contraditório.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 04 de Agosto de 2016, às 09h00, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE a autora por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA) - Republicação
Processo nº 0010849-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS ALVES CARVALHO DE OLIVEIRA
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10.336. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99553 

10.337. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99734 

10.338. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99925 

10.339. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99906 

Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 18 de julho de 2016, às 8h. Intimem-se as partes.

Processo nº 0008531-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 04 de Agosto de 2016, às 08h20, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027048-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES - OAB/PI Nº 5110
Indiciado: ALIOMAR DA SILVA MELO
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES -
OAB/PI Nº 5110, da AUDIÊNCIA designada para o dia 20/07/2016 às 10:00 horas, referente a ALIOMAR DA SILVA MELO, Vulgo "CHINA" e que
será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE CARVALHO,
Analista Judicial, digitei e conferi o previsto aviso. Teresina, 06 de junho de 2016.

Processo nº 0027763-49.2012.8.18.0140
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu: DIEGO SALES NASCIMENTO
Advogado(s):
É suscinto o relatório. Decido.
Durante o lapso de tempo do período de prova que se dera por 02 anos, não houve ruptura do acordo e a acusação não apontou, igualmente,
qualquer uma das causas de revogação do benefício, previstas no artigo 89, § 4º da Lei 9.099/95, quais sejam, estar sendo o agente processado
por outro crime no curso do período de prova; não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano; ser processado, no curso do período de
prova, por contravenção; descumprir qualquer outra condição imposta. Certidão de encerramento da suspensão processual sem o
descumprimento de quaisquer das medidas impostas às fls. 126.
Se restou ultrapassado o prazo de suspensão sem qualquer notícia da ocorrência de uma das causas indicadas no referido dispositivo, a
conclusão que se extrai é a de que, sem interrupção, decorreu o tempo estabelecido por este Juízo.
E apenas a título de argumentação, ainda na hipótese, em que tenha havido a verificação tardia do descumprimento de eventual condição ou de
instauração de ação penal por crime ou contravenção durante o período de prova, após expirado o prazo de prova, sem revogação, outra
alternativa não resta ao magistrado senão a de declarar extinta a punibilidade do delito, por força do artigo 89, parágrafo 5º da Lei 9099/95. É
que, ultimado o prazo de suspensão do processo, não há mais prazo a ser prorrogado, ou suspensão a ser revogada.
Destarte, findo o prazo sem revogação está consumada a perda da pretensão punitiva estatal, restando ao magistrado simplesmente declarar
extinta a punibilidade.
Vê-se, pois, que a fluência do prazo de suspensão do processo, sem revogação não poderia levar a outra solução senão ao decreto de extinção
da punibilidade do delito imputado ao acusado. Porque, uma vez vencido, a consequência jurídica era, efetivamente, a extinção da punibilidade,
nos termos do parágrafo 5º do artigo 89 da Lei 9.099/95, que é imperativo nesse exato sentido.
Isto posto, com fulcro no Art. 89, § 5º DA Lei 9.099/1995, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO DIEGO SALES DO
NASCIMENTO, E, EM CONSEQUÊNCIA, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS E A RESPECTIVA BAIXA.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Advogada Dra. Kedma Digine Barbosa Passos OAB/PI nº 5528.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Teresina, 24 de maio de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0028842-63.2012.8.18.0140
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
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10.340. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99917 

10.341. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99893 

Requerido: MARCOS AURÉLIO DA SILVA
Advogado(s):
É o sucinto relatório. Decido.
Em seu parecer o douto Parquet requereu a declaração da prescrição da pretensão punitiva do delito previsto no Art. 28 da Lei 11.343/2006, e,
consequentemente, seja extinta a punibilidade do acusado MARCOS AURÉLIO DA SILVA em relação a este crime, com fulcro no Art. 30 da Lei
11.343/2006 e no Art. 107, IV, do Código Penal Brasileiro.
Verifica-se que a prescrição se caracteriza na forma de se ver livre dos reflexos de um delito devido à ocorrência de lapso temporal superior ao
estipulado em lei, para que o Estado exerça o seu direito de punir, mais precisamente, no art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso III do Código
Penal Brasileiro.
Em análise minuciosa dos autos, em relação ao delito do artigo 28 da Lei 11.343/2006, verifica-se que este se encontra prejudicado, eis que a
pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela ocorrência da prescrição.
Conforme o artigo 30 da Lei 11.343/2006, em se tratando dos crimes previstos no artigo 28 da referida Lei, o Estado perde o direito de punir se
não o fizer em dois anos, contados a partir da data da ocorrência do fato, observando as hipóteses interruptivas de prescrição apontadas no
artigo 117 do CP.
A ocorrência da extinção da punibilidade do réu pela prescrição da pretensão punitiva estatal, constitui matéria de ordem pública, que pode ser
conhecida de ofício, em qualquer tempo, nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal.
De consequência, já decorridos claramente mais de 2 (dois) anos entre a data da ocorrência do fato e a data atual, vez que não ocorreu hipótese
interruptiva da prescrição, imperioso reconhecer que prescreveu a pretensão punitiva do Estado em relação ao crime de posse de drogas para
uso pessoal (artigo 28 da Lei 11.343/2006).
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE MARCOS AURÉLIO DA SILVA da prática do delito do artigo 28 da Lei 11.343/2006, POR
RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art.
397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 01 de junho de 2016
____________________________________
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz Titular da 7° Vara Criminal da Capital

Processo nº 0028959-88.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOSE DA PAZ DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
É o relatório. Decido.
Em análise minuciosa dos autos, o presente pleito encontra-se prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela
ocorrência da prescrição.
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 15/03/2011, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE JOSÉ DA PAZ DE SOUSA CARVALHO, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e o ADOVGADO.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 01º de junho de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0007054-27.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SHEILA PIEROTE ROCHA
Advogado(s):
É o breve relatório. Decido.
Verifica-se que o Processo ficou suspenso pelo prazo de 02 (dois) anos e que uma das medidas impostas para tanto foi a do comparecimento
bimestral em juízo por igual período.
A certidão de fls. 64 certifica o não comparecimento da acusada no mês de novembro do ano de 2012, no entanto, constata-se a presença das 12
(doze) assinaturas inerentes as condições de suspensão condicional do processo, dada pelo comparecimento bimetral em juízo.
Nessa senda, o não comparecimento da denunciada em novembro de 2012 torna-se irrelevante vez que a mesma compareceu em data posterior
e fez cumprir as doze assinaturas neste Juízo.
Outrossim, durante o lapso de tempo do período de prova que se dera por 02 anos, não houve ruptura do acordo e a acusação não apontou,
igualmente, qualquer uma das causas de revogação do benefício, previstas no artigo 89, § 4º da Lei 9.099/95, quais sejam, estar sendo a agente
processada por outro crime no curso do período de prova; bem como cumpriu integralmente às condições impostas.
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10.342. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99867 

10.343. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA98908 

10.344. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99312 

Se restou ultrapassado o prazo de suspensão sem qualquer notícia da ocorrência de uma das causas indicadas no referido dispositivo, a
conclusão que se extrai é a de que, sem interrupção, decorreu o tempo estabelecido por este Juízo.
E apenas a título de argumentação, ainda na hipótese, em que tenha havido a verificação tardia do descumprimento de eventual condição ou de
instauração de ação penal por crime ou contravenção durante o período de prova, após expirado o prazo de prova, sem revogação, outra
alternativa não resta ao magistrado senão a de declarar extinta a punibilidade do delito, por força do artigo 89, parágrafo 5º da Lei 9099/95. É
que, ultimado o prazo de suspensão do processo, não há mais prazo a ser prorrogado, ou suspensão a ser revogada.
Destarte, findo o prazo sem revogação está consumada a perda da pretensão punitiva estatal, restando ao magistrado simplesmente declarar
extinta a punibilidade.
Vê-se, pois, que a fluência do prazo de suspensão do processo, sem revogação não poderia levar a outra solução senão ao decreto de extinção
da punibilidade do delito imputado a acusada. Porque, uma vez vencido, a consequência jurídica era, efetivamente, a extinção da punibilidade,
nos termos do parágrafo 5º do artigo 89 da Lei 9.099/95, que é imperativo nesse exato sentido.
Isto posto, com fulcro no Art. 89, § 5º DA Lei 9.099/1995, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DA ACUSADA SHEILA PIEROTE ROCHA, E,
EM CONSEQUÊNCIA, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS E A RESPECTIVA BAIXA.
INTIME-SE a acusada.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Teresina, 03 de junho de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0005275-28.1997.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCA FRANCIEUDES DA COSTA
Advogado(s):
É o sucinto relatório. Decido.
Em seu parecer o douto Parquet opinou pelo prosseguimento do feito.Verifica-se que a prescrição se caracteriza na forma de se ver
livre dos reflexos de um delito devido à ocorrência de lapso temporal superior ao estipulado em lei, para que o Estado exerça o seu
direito de punir, mais precisamente, no art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso III do Código Penal Brasileiro.O art. 366 do CPP, com
redação dada pela Lei 9.271/96, dispõe que se o autor ou autora do delito for citado por edital, não comparecer e não constituir
advogado ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional.Tendo em conta a Súmula 415 do STJ que preconiza que o
prazo de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada.Em análise minuciosa dos autos, o presente
pleito encontra-se prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela ocorrência da prescrição.Conforme o art.
109, inciso III, do Código Penal, a prescrição para as penas no caso em comento se opera em 12 (doze) anos, vez que a pena máxima
em abstrato para o delito praticado é de 5 (cinco) anos.A ocorrência da extinção da punibilidade da ré pela prescrição da pretensão
punitiva estatal, constitui matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício, em qualquer tempo, nos termos do artigo 61 do
Código de Processo Penal.De consequência, apesar da suspensão processual com base no artigo 366 do CPP, já decorridos
claramente mais de 12 (doze) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a pretensão punitiva do
Estado no presente caso.Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE FRANCISCA FRANCIEUDES DA COSTA, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV,
CPP.INTIME-SE a acusada.INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.SEM CUSTAS.CUMPRA-SE.Após as intimações
necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.Teresina, 03 de junho
de 2016.ALMIR ABIB TAJRA FILHOJuiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0007538-03.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: HELIO SILVA SOARES, JOSÉ IRAN LINHARES, CARLOS ALVES DE MELO, ANTONIO FREDSON PEREIRA PASSOS,
WALDISTON DOS SANTOS OLIVEIRA, LIDIANA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ALONSO
PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 05 (cinco) dias
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FREDSON PEREIRA PASSOS, residente em local
incerto e não sabido, INTIMADO para habilitar novo advogado no prazo de 05 (cinco) dias, ficando advertido de que não o fazendo ser-lhe-á
nomedo Defensor Público, e ainda, de que o prazo correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de junho de 2016 (03/06/2016). Eu, Josélia Ribeiro
Lustosa, Analista Judicial digitei.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de

Processo nº 0003713-95.2008.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: OSIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
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10.345. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99343 

10.346. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99374 

10.347. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99414 

Face ao exposto e por tudo o mais que dos autos constam, nos termos do art. 386 do Código de Processo Penal JULGO IMPROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal e via de consequência, absolvo o réu OSIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO e determino que depois de cumpridas as
formalidades legais sejam os autos arquivados.
Publique-se. Registre-se Cumpra-se.
Teresina/PI, 06 de junho de 2016.
Dr. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
Juiz de Direito auxiliar da 7ª Vara Criminal, especificamente nos crimes de estupro de vulnerável

Processo nº 0030526-52.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUIZ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 20, requerendo o que lhe for de
direito no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0013013-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VILMAR TEIXEIRA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE PAULA LIMA, TERESINHA TEIXEIRA COSTA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), MARCIO VENICIUS
SILVA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 1 - A preliminar
de falta do litisconsórcio passivo necessário já foi resolvida às fls.202 e devidamente sanada pelo autor, tendo a Sra. TERESINHA TEIXEIRA
COSTA sido incluída no polo passivo e devidamente citada, inclusive apresentando contestação às fls.206/212. 2 - Rejeito a preliminar de
ilegitimidade ativa do autor, vez que apesar de não haver sido instaurado processo de inventário, qualquer dos herdeiros do bem imóvel cuja
venda se pretende anular, é parte legítima para requerer a anulação do negócio, e o autor demonstrou a sua condição de filho e co-herdeiro do
espólio de JOSÉ LIMA COSTA (fl.07). 3 - A preliminar de incapacidade do autor, por falta de consentimento do cônjuge, também não prospera,
haja vista que a ação proposta visa a anulação de negócio envolvendo a venda de bem imóvel afeto à sua herança, cujo bem está excluído da
comunhão de bens com a cônjuge, na forma do art.1.659, inciso I, do Código Civil. Ademais, a hipótese de anulação de venda dos presentes
autos não está prevista de modo taxativo no art.1647 do Código Civil, que enumera os casos de outorga uxória obrigatória. 4 - Quanto à
prejudicial de decadência também não merece acolhida, haja vista que a venda de imóvel pertencente em condomínio a co-herdeiro, sem a
autorização dos demais herdeiros, se trata de hipótese de nulidade de negócio jurídico, matéria de ordem pública, insuscetível de convalidação e
pode ser alegada a qualquer tempo, não estando sujeita a preclusão ou decadência, consoante inteligência dos arts. 168, parágrafo único e 169,
do Código Civil. 5 - Deixo de acolher o pedido de fl.239 de declínio do feito para processamento junto a Vara de Família e sucessões, sob a
alegação de que a demanda envolve matéria sucessória, tendo em vista que, em consulta ao sistema themis web do TJ/PI, verificou-se que não
houve a instauração de inventário do espólio de JOSÉ LIMA COSTA e o cerne da questão discutida diz respeito a nulidade de ato/negócio
jurídico, matéria inerente ao direito civil. 6 - Não é o caso de julgamento antecipado. Defiro a produção da prova testemunhal pleiteada pelas
partes (fls.236 e 240) e entendo necessário o depoimento pessoal das partes e dos demais herdeiros, devendo a parte autora fornecer o
endereço destes ou se comprometer a trazê-los em Audiência independente de intimação, na condição de interessados, ficando designada a
realização de Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 08/08/2016, às 10:00 h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem as testemunhas a serem ouvidas, com antecedência mínima, além de informarem a necessidade de intimação pessoal destas. 7 -
Defiro o pedido de avaliação do imóvel descrito na fl.02, por oficial de justiça avaliador, o qual deverá desempenhar o encargo no prazo de 15
(quinze) dias, na forma do art.154, inciso V, do NCPC. 8 - Delimito como questão de fato sobre as quais recairá atividade probatória: a) a
natureza do contrato discutido (verbal ou escrito); b) a anuência de todos os herdeiros na compra e venda celebrada; c) a eventual abertura de
inventário do espólio de JOSÉ LIMA COSTA; d) o valor pago pelo bem; e e) o valor atual do imóvel. 9 - Delimito como questão de direito
relevante para a decisão de mérito: a) A ocorrência ou não de violação de norma legal na compra e venda celebrada; b) se deve ser declarada a
nulidade do contrato ou se pode haver convalidação do ato; c) No caso de ser declarado nulo, se as partes devem retornar ao status quo ante e
se deverá haver a restituição ao requerido do valor pago pelo imóvel atualizado ou do valor atual de mercado do bem. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina - PI, 06 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0016630-78.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KATIA SYMONE DA SILVA ALCANTARA
Advogado(s): LUIZ LEAL DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5278)
Requerido: CLINICA COMED - UTU (UNIDADE DE RADIODIAGNOSTICO E TRATAMENTO UNIFICADO)
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil,
intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (fls.82/84), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento
voluntário tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de nova intimação do credor, mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito em julgado da presente decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de certidão, nos termos do art.517
do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.
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10.348. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99471 

10.349. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99440 

10.350. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99445 

10.351. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99304 

10.352. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99298 

Processo nº 0021136-29.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RAIMUNDO NONATO VARANDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: DENISE SOARES DE OLIVEIRA GOMES, MARIA DE LURDES SAMPAIO MUNIZ
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil,
intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (fl.43), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto
no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário
tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de nova intimação do credor, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os
atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à
disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito em julgado da presente decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento
das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que
servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009153-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: INACIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, estando configurado o desinteresse do autor em prosseguir no feito, com fundamento no art. 485, inc. III e § 1º do Novo
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Ressalto que tal decisão encontra-se excluída da ordem prevista no
"caput" do art. 12 do Novo CPC, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do mesmo dispositivo. Custas pelo autor. Transitada em julgado esta,
dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0029239-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIANA MARIA DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
(...) Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos
autos tratar-se de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais, como se vê às fls. 35/36. Desta forma,
corrijo de ofício o valor da causa para R$ 19.898,16(dezenove mil oitocentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos), sendo que as
custas não serão recolhidas em virtude do deferimento do referido pedido. Ademais, o juiz possui o dever de direção do processo,
decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem
provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 -
Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 298,84 (duzentos e noventa e oito
reais e oitenta e quatro centavos), por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º do Código de Processo Civil.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante
depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 2 - Depositar em juízo as parcelas vincendas, no
valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for
o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1 e 2, no prazo estabelecido, cite-se o requerido
para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 374 do Código de Processo Civil.
TERESINA, 6 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0024432-59.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: EDER MORAES LIMA
Advogado(s):
Considerando o disposto no art. 109 do NPC e, ainda, que a parte interessada descumpriu o determinado na decisão de fls. 34, indefiro o pedido
de substituição processual formulado na petição de fls. 30.
Em consequência, intime-se o requerente, através de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0019915-79.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO, ELY SOARES DE SIQUEIRA
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10.353. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99284 

10.354. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99242 

10.355. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99268 

10.356. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99197 

Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu:
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil,
intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (fls.153), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento
voluntário tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de nova intimação do credor, mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito em julgado da presente decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de certidão, nos termos do art.517
do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011251-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEZIA PINTO DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0005752-55.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCILIO DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, fls. 33/37, no prazo de 15
(quinze) dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação
pela parte contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do débito acostado às fls. 37,
sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0017361-06.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SORAIA DE JESUS CASTRO
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil,
intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (fls.228/235), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, sob as penas do § 3º do multicitado
dispositivo. Após, certifique-se e voltem-me conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0025968-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DOUGLAS LEITE GALVAO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), OMAR DE
ALVANEZ ROCHA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 12437)
Réu: MICHELE BARBOSA DE SOUSA, HALYSSON CARVALHO E SILVA
Advogado(s): JOAO CARLOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9963)
(...) Portanto, proceda-se o apensamento dos presentes aos autos acima enumerados, com a finalidade de evitar julgamentos conflitantes.
Em análise da réplica verifico no pedido "d" de fl. 264, a possibilidade de composição entre as partes. Assim, designo audiência de conciliação
para o dia 09/08/2016, às 09 horas, não obtida a conciliação será realizada audiência de saneamento em cooperação entre as partes, nos termos
do art. 357, §3º, do NCPC.
Baixem-se os autos em secretaria para juntada de eventuais petições, apensamento aos autos 0025268-27.2015.8.18.0140 e procedimentos
preparatórios da audiência ora designada.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.357. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99193 

10.358. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99201 

10.359. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99202 

10.360. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99234 

10.361. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99219 

Processo nº 0016803-29.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL, MARIANA DE ALENCAR NUNES ARAUJO
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
Réu: LETICIA PEREIRA LIMA ARAUJO, MARTA ARAUJO FEITOSA, MIKAELA DE B. F. ARAUJO, MARCO AURELIO P. A. FILHO, AMARA
PEREIRA DE ARAUJO NETA, MARCO AURELIO P.A. NETO, LOUISE VITORIA PEREIRA DA SILVA, ANA CLARA DE ALENCAR NUNES
ARAUJO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº
11864)
ISTO POSTO, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls.180/183 dos autos em apenso, celebrada pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, com fundamento no art. 487, inciso III, "b", do
NCPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito.Custas remanescentes dispensadas, na forma do art.90, § 3º, do NCPC, e honorários
advocatícios na forma do acordo.Publique-se, registre-se, intimem-se.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.TERESINA, 06
de junho de 2016.Drª MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL.Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição
T

Processo nº 0028812-23.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DE FATIMA DO ROSARIO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando que é dever do juiz promover a autocomposição entre as partes a qualquer tempo, conforme art. 139,V, NCPC, designo audiência
de conciliação para o dia 09/08/2016, às 10h00, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, no local de costume. Intimem-se as partes.
TERESINA, 6 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0006383-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSE PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil,
intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (fls.403/405), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento
voluntário tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de nova intimação do credor, mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito em julgado da presente decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de certidão, nos termos do art.517
do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014175-38.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LETICIA PEREIRA LIMA ARAUJO(MENOR), MARCO AURELIO PEREIRA ARAUJO FILHO (MENOR), AMARA PEREIRA DE
ARAUJO NETA(MENOR), ANA CLARA DE ALENCAR NUNES ARAUJO(MENOR), MARIANA DE ALENCAR NUNES ARAUJO (MENOR),
MIKAELLA DE BRITTO FREIRE ARAUJO(MENOR), LOUISE VITORIA PEREIRA DA SILVA (MENOR), MARCO AURELIO PEREIRA ARAUJO
NETO (MENOR), MARTA ARAUJO FEITOSA (MENOR)
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
ISTO POSTO, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls.180/183, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, com fundamento no art. 487, inciso III, "b", do NCPC, julgo
extinto o processo com resolução de mérito.Custas remanescentes dispensadas, na forma do art.90, § 3º, do NCPC, e honorários advocatícios
na forma do acordo.Publique-se, registre-se, intimem-se.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.TERESINA, 06 de junho de
2016.Drª MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL.Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0008706-40.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Consignado: LETICIA PEREIRA LIMA ARAUJO(MENOR), MARTA ARAUJO FEITOSA, MIKAELA DE B. F. ARAUJO, MARCO MAURELIO
P.A.FILHO, AMARA PEREIRA DE ARAUJO NETA, MARIANA DE ALENCAR NUNES ARAUJO, MARCO AURELIO P.A.NETO, LOUISE VITORIA
PEREIRA DA SILVA, ANA CLARA DE ALENCAR NUNES ARAUJO
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619)
ISTO POSTO, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls.180/183, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, com fundamento no art. 487, inciso III, "b", do NCPC, julgo
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10.362. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99058 

10.363. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99091 

10.364. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99107 

10.365. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99875 

10.366. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99857 

10.367. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99828 

extinto o processo com resolução de mérito.Custas remanescentes dispensadas, na forma do art.90, § 3º, do NCPC, e honorários advocatícios
na forma do acordo.Publique-se, registre-se, intimem-se.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.TERESINA, 06 de junho de
2016.Drª MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL.Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0018003-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: VILMAR GUILHERME DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003220-74.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE FATIMA ALVES
Advogado(s): HASSAN SAID SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11191)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006050-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0021062-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE DEUS SOARES FILHO
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
Réu: STARFLIGTH INDUSTRIA AERONAUTICA LTDA
Advogado(s):
Considerando que a correspondência de fls. 113 foi expedida constando o remetente Starflight, determino a renovação da intimação a fim de dar
integral cumprimento a decisão de fls. 112, devendo constar como destinatário STARFOX INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA, no endereço
indicado na fl. 117.
Devem acompanhar as cópias dos documentos de fls. 73/75, 80, 85/90, 112, 116/117.
Caso a intimação por correios resulte ineficaz, retornem-me os autos para análise do pedido de intimação por precatória.
TERESINA, 6 de junho de 2016
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028439-26.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA JOSE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando que é dever do juiz promover a autocomposição entre as partes a qualquer tempo, conforme art. 139,V, NCPC, designo audiência
de conciliação para o dia 10/08/2016, às 09h30, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, no local de costume. Intimem-se as partes.
TERESINA, 6 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0020344-12.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ISANIO LEMOS DE MESQUITA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: LILIAN FRANCISCA SOARES MELO, MARIA DE LOURDES SOARES MELO
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo
Civil, intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fl.63), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento
voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de
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10.368. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99843 

10.369. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99811 

10.370. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99817 

10.371. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99824 

10.372. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99802 

10.373. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99777 

nova intimação do credor, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a
parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito
em julgado da presente decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente
poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos
no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000589-26.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOSEIL MENDES SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando que é dever do juiz promover a autocomposição entre as partes a qualquer tempo, conforme art. 139,V, NCPC, designo audiência
de conciliação para o dia 10/08/2016, às 10h00, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, no local de costume. Intimem-se as partes.
TERESINA, 6 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0013400-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SHIRLEY ADRIANA MOURA OLIVEIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ N° 2747)
Considerando que o art. 10 do NCPC proíbe que o juiz decida com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a
existência de ação conexa (revisional) de n° 0010292-15.2015.8.18.0140 em tramitação na 6ª Vara Cível, envolvendo as mesmas partes e o
mesmo objeto, conforme informado na petição formulada pela parte requerida às fls. 20/25.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0024450-12.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO SOCORRO ANDRADE SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando que é dever do juiz promover a autocomposição entre as partes a qualquer tempo, conforme art. 139,V, NCPC, designo audiência
de conciliação para o dia 10/08/2016, às 09h00, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, no local de costume. Intimem-se as partes.
TERESINA, 6 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Ttibunal do Júri em Substituição

Processo nº 0011377-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NS PREMOLDADOS IND. E COM. LTDA - ME
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira concreta para arcar com as despesas
processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência financeira da pessoa jurídica, tais como
balanços e/ou declaração de falência ou recuperação judicial, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de junho de 2016. MARIA
ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0010839-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.P.M - TRANSPORTES E COMERCIO DE CEREAIS LTDA, PATRICE TEIXEIRA LEITÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira concreta para arcar com as despesas
processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência financeira da pessoa jurídica, tais como
balanços e/ou declaração de falência ou recuperação judicial, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de junho de 2016. MARIA
ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0009932-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA MECEDO
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
(...) O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto
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10.374. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99962 

10.375. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99746 

10.376. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99722 

10.377. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99671 

não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do
seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita,
tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de junho
de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0005697-75.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: WILLAMS COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone
cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0002230-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA PINTO CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
(...) Primeiramente, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que o requerente, embora devidamente intimada do despacho de
fls. 23, não efetuou a juntada de documentos que comprovassem a sua hipossuficiência econômica. Ademais, o juiz possui o dever de direção do
processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem
provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do
financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor
incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, CPC.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no
tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu.
Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 374 do Código de Processo Civil. TERESINA, 6 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0008030-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELITON LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
(...) Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos autos
tratar-se de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais, como se vê às fls. 31. Ademais, o juiz possui o dever de
direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que
sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do
financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a
parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas em virtude do deferimento do pedido de justiça gratuita. 2 - Depositar em juízo,
todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual,
conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor
poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do
processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas
vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o
que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar
resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 374 do Código de Processo Civil. TERESINA, 6 de junho de
2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0022527-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ VEICULOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARINA CORTEZ DE SOUSA
Advogado(s):
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10.378. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99665 

10.379. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99692 

10.380. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99680 

10.381. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99630 

10.382. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99631 

BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de MARINA CORTEZ DE SOUSA. O autor apresentou em Secretaria
petição (fls. 70/71), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo, requerendo a extinção do feito nos
termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59).
Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Revogo, ainda, a medida liminar
concedida às fls. 63/64, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Custas remanescentes pela parte que desistiu.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 6 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em
Substituição

Processo nº 0005877-91.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: JOSE COELHO DA SILVA FILHO
Advogado(s): DANIELLE DOS SANTOS ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5327)
Inicialmente, certifique-se o trânsito em julgado. Após, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513,
§2º, do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o
valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fls.42), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de
que, transcorrido o prazo previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no
prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de nova intimação do credor,
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a parte exequente efetuar pedido de
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito em julgado da presente decisão e transcorrido o
prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de
certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028611-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 7.006-A)
Requerido: LEOCADIO ARARIPE DE AZEVEDO PESSOA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
A fim de viabilizar a homologação do acordo mencionado na petição de fls. 75, intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para juntar aos
autos a referida minuta no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0002521-54.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO PLACIDO RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil,
intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (fl.138), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento
voluntário tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de nova intimação do credor, mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito em julgado da presente decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de certidão, nos termos do art.517
do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021033-51.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DO SOCORRO ROSA DE BRITO
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Considerando que é dever do juiz promover a autocomposição entre as partes a qualquer tempo, conforme art. 139,V, NCPC, designo audiência
de conciliação para o dia 09/08/2016, às 10h30, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, no local de costume. Intimem-se as partes.
TERESINA, 6 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0012683-06.2016.8.18.0140
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10.383. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99637 

10.384. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99649 

10.385. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99654 

10.386. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99570 

10.387. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99543 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANSELMO RUFINO E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de junho de
2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0002689-90.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE NOJOZA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921)
Réu: MILTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo
Civil, intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fl.79), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento
voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário tempestivamente será expedido desde logo, independentemente de
nova intimação do credor, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC), podendo a
parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo. Por fim, certificado o trânsito
em julgado da presente decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente
poderá requerer diretamente à Secretaria a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos
no art. 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012740-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE JESUS COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de junho de
2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027626-62.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: STAR SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, MARIA SOCORRO FURTADO CARVALHO
Advogado(s): KLAUS DE PINHO PESSOA BORGES(OAB/CEARÁ Nº 12861)
Réu: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO(OAB/PARAÍBA Nº 5980)
DESPACHO: Recebo os embargos. Apense-se aos autos principais. Vista ao(s) embargado(s) para impugnar(em), querendo, no prazo de 15
(quinze) dias (art. 740, CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0004195-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JULIANA NAIR DO NASCIMENTO RIBEIRO
Advogado(s):
Intime-se o apelado para nos termos do art. 1.010, §1º, do Novo CPC, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, fica determinada a intimação do apelante para apresentar contrarrazões.
Após o cumprimento das formalidades acima, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do §3º, do mesmo normativo acima indicado.
TERESINA, 6 de junho de 2016
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri em Substituição

Processo nº 0002794-67.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DEOLINDO MACHADO DE AGUIAR
Advogado(s): JOSE VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
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10.388. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99525 

10.389. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99499 

10.390. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99502 

10.391. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99478 

Réu: RAIMUNDO FLORÊNCIO FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Determino a suspensão do cumprimento forçado da liminar de reintegração de posse, outrora deferida, até que sejam suficientemente dirimidos o
ponto controverso que se apresentou no curso do feito, sobre quais os lotes estariam sendo efetivamente ocupados pelo requerido, se os lotes
objeto desta ação ou se os lotes situados no loteamento Porto do Centro II, consoante descrição do laudo pericial (itens 2.1 e 2.2 e
conclusão).Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 132/149, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme
art.477, § 1º, NCPC.Por outro lado, defiro a tramitação prioritária do feito requerida na petição retro (fls.151/152), nos termos do art.1048, inciso I,
do NCPC, devendo a Secretaria promover as devidas anotações no sistema themis web e na capa dos autos.Teresina - PI, 06 de junho de
2016.Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL.Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0026916-42.2015.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: LEIDE CARDOSO NEVES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002167-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO AURÉLIO ALVES TORRES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
(...) Primeiramente, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que o requerente, embora devidamente intimada do
despacho de fls. 25, não efetuou a juntada de documentos que comprovassem a sua hipossuficiência econômica. Ademais, o juiz
possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de
ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para
no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base
na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas
processuais, constando como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito
supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela
antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a
citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em
15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 374 do Código de Processo Civil. TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0023935-45.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: RAFAEL VIANA DE SOUSA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
(...) Intime-se o autor para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre as certidões de fls. 151 e 154.
Proceda-se ainda a alteração do presente processo para a classe de cumprimento de sentença.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
TERESINA, 6 de junho de 2016
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020193-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRICIO ALVES DE MENESES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
(...)Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos
autos tratar-se de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais, como se vê às fls. 27. Ademais, o juiz
possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de
ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para
no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base
na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o
equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas
em virtude do deferimento do pedido de justiça gratuita. 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de
acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC.
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Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante
depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no
valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for
o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido
para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 374 do Código de Processo Civil.
TERESINA, 6 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0015122-58.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: HANDERSON ANDRADE COSTA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Isto posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e submeto o réu HANDERSON ANDRADE COSTA ao disposto no art.
129, § 1º, inciso I, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, atento ao que dispõe o art. 5º, inciso XLVI, da Constituição da República e os arts. 59 e 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase, examino as circunstâncias judiciais constantes do art. 59 do Código Penal:
a) CULPABILIDADE: entendida como o grau de censura, de reprovabilidade que a conduta e o próprio autor merecem, constato que ela se
apresenta normal ou adequada ao tipo penal, por não se verificar qualquer particularidade negativa, sendo ínsita ao crime de lesão corporal de
natureza grave, nada tendo a se valorar.
b) ANTECEDENTES: o réu é possuidor de bons antecedentes, porquanto, da pesquisa no sistema Themis Web do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí (TJPI), observo que não há qualquer registro, não merecendo, desta forma, valoração negativa.
c) CONDUTA SOCIAL: deixo de considerar tal circunstância judicial, uma vez que não há nos autos elementos que permitam extrair qualquer
dado a respeito do comportamento do réu no seio social, familiar ou profissional e que autorizem sua avaliação segura.
d) PERSONALIDADE: de difícil constatação, por tomar em conta aspectos inerentes, por exemplo, à índole e ao temperamento do réu,
priorizando características pessoais, não será aqui valorada diante da inexistência nos autos de elementos suficientes à sua aferição.
e) MOTIVOS: ligados às razões que moveram o agente a prática delituosa, constato que, no caso, não há, também aqui, nenhum dado que
permita a sua valoração.
f) CIRCUNSTÂNCIAS: elementos acidentais não participantes da estrutura do tipo penal que, na presente hipótese, não restaram evidenciados.
g) CONSEQUÊNCIAS: as consequências do crime, consistentes na incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias, da
vítima e suas sequelas, confundem-se com o conceito do próprio tipo penal, posto ser requisito que o integra (incapacidade para as ocupações
habituais) - artigo 129, § 1º, inciso I, do Código Penal, como na hipótese, não podendo, portanto, sofrer qualquer valoração negativa a mais nessa
fase de fixação da reprimenda penal.
h) COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: é o modo de agir da vitima que pode ser determinante para que o agente decida pela prática da infração
penal e que na hipótese não há como ser sopesado.
3.4. Desta forma, à vista dessas circunstâncias judiciais analisadas individualmente, fixo a PENA-BASE no mínimo legal, ou seja, em 1 (UM) ANO
DE RECLUSÃO.
3.5. Na segunda fase, inexiste atenuante. Existe a agravante da traição, da dissimulação, que tonou impossível a defesa da vítima, prevista no
art. 61, inciso II, alínea "c" do Código Penal. Assim, fica a pena provisória fixada em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO.
3.6. Na terceira fase, não estando presentes causas de diminuição ou de aumento de pena, torno definitiva a pena de 1 (UM) ANO E 6 (SEIS)
MESES DE RECLUSÃO. Uma vez atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, alínea "c", e § 3º, c/c o art. 59 do Código Penal quais
sejam, a ausência de reincidência, a condenação por um período inferior a 4 (quatro) anos e a existência de circunstâncias judiciais totalmente
favoráveis, fixo o REGIME ABERTO para o início do cumprimento de sua reprimenda.
3.7. Quanto à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, atento ao que dispõe o art. 44, inciso I, do Código Penal, que
expressamente veda a referida substituição quando a infração penal for cometida, como no caso, com violência ou grave ameaça à pessoa, deixo
de substituir a reprimenda corporal.
3.8. No que diz respeito à suspensão condicional da pena, tendo em vista o disposto no art. 77, "caput" e incisos do Código Penal, verifico que a
pena aplicada não é superior a 2 (dois) anos, que o réu não é reincidente, que é incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direito pelos motivos acima relacionados, bem como que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do
agente, os motivos e as circunstâncias autorizam a concessão do benefício.
3.9. Desta forma, reconheço em favor do réu o benefício da suspensão condicional da pena por 2 (dois) anos, sendo que no primeiro ano do
prazo, de acordo com o art. 78, § 1º, do Código Penal, o réu deverá prestar serviços à comunidade (art. 46 do Código Penal) que serão
oportunamente especificados pelo Juízo da Execução Penal segundo suas aptidões.
3.10. Ao Juízo da Execução, registre-se, após o trânsito em julgado desta decisão, em audiência admonitória a ser designada, caberá indicar a
entidade beneficiada com a prestação de serviços, a qual deverá ser comunicada a respeito, através de seu Representante, com a remessa de
cópia da presente sentença, incumbindo-lhe encaminhar mensalmente relatório circunstanciado, bem como a qualquer tempo, comunicar sobre a
ausência ou falta disciplinar do condenado, consoante disposto no art. 150 da Lei nº 7.210/84.
3.11. Quanto ao direito de recorrer em liberdade, a privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional, somente devendo
ser decretada em situações de absoluta necessidade.
3.12. Desta forma, a negativa, ao réu na sentença condenatória, do direito de recorrer em liberdade depende, para legitimar-se, da ocorrência
concreta de qualquer das hipóteses referidas no art. 312 do Código de Processo Penal, a significar, portanto, que, inexistindo fundamento
autorizador da privação meramente processual da liberdade do réu, esse ato de constrição reputar-se-á ilegal, porque destituído, em referido
contexto, da necessária cautela preventiva.
3.13. Ademais, a prisão processual, de ordem meramente cautelar, ainda que fundada em decisão condenatória recorrível (cuja prolação não
descaracteriza a presunção constitucional de não culpabilidade), portanto, tem, como pressuposto legitimador, a existência de situação de real
necessidade, apta a ensejar, ao Estado, quando efetivamente ocorrente, a adoção - sempre excepcional - dessa medida constritiva de caráter
pessoal.
3.14. Portanto, se o réu, como no caso, permaneceu solto durante toda a instrução processual, sem ter criado qualquer obstáculo ao regular
andamento do feito, não há, portanto, qualquer motivo para a decretação de sua segregação cautelar, mormente tomando-se em conta a nova
disciplina acerca da prisão cautelar dada pela Lei nº 12.403/2011.
3.15. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
3.16. Determino a intimação pessoal do réu, do defensor por ele constituído e do Ministério Público do teor da sentença.
3.17. Determino a comunicação à vítima RAIMUNDO LUIZ LUSTOSA DA SILVA, do teor desta sentença nos termos do art. 201, §2º, do Código
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de Processo Penal.
3.18. Diante da carência de elementos, deixo de fixar valor mínimo para reparação de danos causados pela infração prevista no art. 387, inciso
IV, do Código de Processo Penal.
3.19. Transitada em julgado esta decisão, determino:
a) o lançamento do nome do réu no rol dos culpados;
b) suspendo seus direitos políticos pelo tempo da pena, pelo disposto no artigo 15, inciso III da Constituição Federal, bem como pelo artigo 71, §
2º do Código Eleitoral e oficie-se ao TRE/PI, comunicando-se a condenação do réu com sua devida identificação;
c) comunique-se ao Instituto de Identificação da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Piauí, para que se procedam as
anotações de estilo;
c) a expedição da competente GUIA DE EXECUÇÃO para o cumprimento da pena que lhe foi imposta, remetendo tal documento à Vara de
Execuções Criminais, com cópia das peças indispensáveis para a formação dos autos de execução penal, nos termos da Lei de Execuções
Penais.
d) que a Senhora Secretária da Vara, posteriormente e após as cautelas legais, proceda à respectiva baixa no sistema Themis Web do TJPI,
arquivando-se este processo em seguida.
3.20. Dou está por publicada com a entrega dos autos em Secretaria. Cumpra-se.
Teresina (PI), 5 de junho de 2016.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0025017-43.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
TESTEMUNHA DE DEFESA: IVONEIDE ROSA DO NASCIMENTO, TESTEMUNHA DE DEFESA: FRANCISCO DE SOUSA MACHADO
Advogado(s):
Réu: WENDERSON NASCIMENTO MACHADO
Advogado(s):
19. Diante do exposto, face aos fundamentos supra, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a denúncia e, nestes termos, tenho o réu WENDERSON
NASCIMENTO MACHADO, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/2003, e o faço nos termos do art. 68 do Código de Processo
Penal, ao tempo que ABSOLVO o aludido réu da pena do art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de Processo
Penal.
20. Seguindo os ditames do art. 68 do Código Penal passo à dosimetria da pena.
21. Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva
em apreço, não se evidenciando que a infração penal foi premeditada, conforme ficou consignado no bojo desta decisão; registra maus
ANTECEDENTES, como se verifica na pesquisa no sistema Themis Web do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos processos a seguir
relacionados: 0000087-55.2015.8.18.0140, em andamento no JECC Teresina - Zona Leste 1 - Sede (Piçarreira), Data da abertura: 10/06/2015,
tramitando sem sentença; 0014741-84.2013.8.18.0140, em andamento na 4ª Vara Criminal de Teresina, Data da abertura: 15/07/2013,
tramitando sem sentença; 0007187-98.2013.8.18.0140, em andamento na 3ª Vara Criminal de Teresina, Data da abertura: 09/04/2013,
tramitando sem sentença; 0022802-94.2014.8.18.0140, em andamento na 3ª Vara Criminal de Teresina, Data da abertura: 17/09/2014,
tramitando sem sentença; 0027447-65.2014.8.18.0140, em andamento na 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de Teresina, Data da abertura:
28/10/2014, tramitando sem sentença; e este processo, sendo que os elementos coletados a respeito de sua CONDUTA SOCIAL e
PERSONALIDADE demonstram ter o réu maus antecedentes, portanto é reiterante em condutas delituosas; há uma personalidade voltada para a
prática criminosa; os MOTIVOS DO DELITO não ficaram demonstrados na dinâmica procedimental, no entanto, a objetividade da Lei nº
10.826/2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimes de porte ilegal de arma de fogo, as
CIRCUNSTÂNCIAS e as CONSEQUÊNCIAS DO CRIME se encontram relatadas nos autos, e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada
tendo a se valorar sob pena de incorrer em "bis in idem"; não houve prejuízo para a sociedade já que a arma foi apreendida e recolhida a
depósito seguro; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA o crime em comento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda
a sociedade, ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
22. À vista destas circunstâncias analisadas individualmente, é que fixo a PENA-BASE para o crime de porte de arma de fogo de uso permitido
sem autorização, em 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, cada um no
equivalente a 1/30 (um trigésimo do salário mínimo) vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60, "caput", do Código
Penal, por inexistirem elementos para se aferir a situação econômica do réu.
23. Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes.
24. Não existem causas de diminuição ou aumento de pena; assim, fica o réu WENDERSON NASCIMENTO MACHADO condenado à pena final
de 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO. Existe prisão cautelar nos autos, assim, aplico a detração penal ao réu de 1 (UM) ANO, 4
(QUATRO) MESES E 21 (VINTE E UM) DIAS, tendo em vista o tempo da custódia cautelar ser suficiente para modificar o regime inicial que
deveria ser imposto na sentença, conforme o Enunciado nº 15 do GMF/TJPI e parâmetro legal do Código Penal, passando a pena final para 1
(UM) ANO, 1 (UM) MÊS E 9 (NOVE) DIAS DE RECLUSÃO. E para fins de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado,
atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal, deve INICIAR o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME ABERTO a ser
cumprida em estabelecimento adequado.
25. Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de
15 (QUINZE) DIAS-MULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto
no art. 60 do Código Penal.
26. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que na situação em tela, é cabível vez que a medida é
socialmente recomendável, pois o réu preenche os requisitos alinhados no art. 44, do Código Penal, revelando ser a substituição suficiente à
repreensão e prevenção do delito.
27. Assim, atentando-se para a redação do art. 44, § 2º e artigo 46, ambos do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada
por uma restritiva de direitos e o pagamento de 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, sendo àquela consistente em prestação de serviços à comunidade,
por configurar-se a melhor medida a ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido humanitário do agente,
devendo àquela se dar mediante a realização de tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória,
junto a uma das entidades enumeradas no § 2º do citado artigo, em local a ser designado pelo Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão
de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado.
28. Concedo o direito de o acusado recorrer em liberdade.
29. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º,
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/1950, uma vez que custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
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concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos o art. 24, inciso IV, da Constituição da República.
30. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA, entretanto, o seu cumprimento depende de não existirem mandados de prisões expedidos por outras
Varas Criminais de Teresina, entre outras, contra o acusado.
31. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA e após o trânsito em julgado desta sentença condenatória, a definitiva.
32. Disposições Finais.
33. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol de culpados e em observância a redação do art. 15, inciso III da Constituição
Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação
do réu, com a sua devida identificação, para os fins legais.
34. Encaminhe-se a arma de fogo apreendida ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
35. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Criminalística da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do
Piauí, para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado.
36. Atente-se a Secretaria para realizar a comunicação ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que tem como referência o Habeas Corpus
(Processo nº 2016.0001.002898-4 TJPI), tendo por impetrante CONCEIÇÃO DE MARIA NEGREIROS e paciente WENDERSON NASCIMENTO
MACHADO, sobre esta sentença condenatória asseverando que este Juízo prolatou sentença condenatória em face do paciente, no dia
05/06/2016, a pena definitiva de 1 (UM) ANO, 1 (UM) MÊS E 9 (NOVE) DIAS DE RECLUSÃO e ao pagamento de 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, à
razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, com regime de cumprimento da pena privativa de liberdade,
INICIAL, ABERTO. Esclareço ainda que foi concedido o direito de recorrer em liberdade, conquanto a reiteração criminosa do réu, o delito ao qual
foi condenado e, levando em consideração os preceitos secundários aplicados, bem como o regime aberto aplicado nesta condenação, fica
insubsistente a aplicação da custódia preventiva, conforme ficou demonstrado no bojo do édito condenatório.
37. Dou esta por publicada com a entrega nos autos em Secretaria.
38. Registre-se. Intime-se pessoalmente o acusado WENDERSON NASCIMENTO MACHADO, bem como o Ministério Público e a Defensoria
Pública. Cumpra-se.
Teresina, 5 de junho de 2016.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0002533-97.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
Vistos estes autos,
O Ministério Público não vislumbrou elementos suficientes para fundamentar a acusação e justificar a ação penal.
Com efeito, não há elementos nos autos a embasar o oferecimento da denúncia por não existirem elementos mínimos para comprovar a autoria
do crime.
Acolho, assim, o requerimento do Parquet para determinar o arquivamento do feito, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal, por não
vislumbrar justa causa para a ação penal, acolhendo a manifestação ministerial determinando em conseqüência o arquivamento do presente
inquérito policial, com a devida baixa na distribuição, ressalvando o disposto no art. 18 do Código de Processo Penal.
Dê-se ciência desta a respectiva autoridade policial e ao ministério público.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 3 de junho de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027218-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO OSORIO PITOMBEIRA, GLAUCO LEONEL PERTICARRARI OSÓRIO, VICTOR EMANUEL PERTICARRARI OSORIO, ANA
GLAUCIA PERTICARRARI OSÓRIO, GLAUCIA LAONTE DEL GRANDE PERTICARRARI
Advogado(s): PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls.128/182.

Processo nº 0001471-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA CARVALHO, MARIA MADALENA PEREIRA DA CRUZ, FRANCISCA MARIA PEREIRA DAS NEVES
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: DISK ENTULHO LTDA, SINAVIAS PROJETO EEXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação146/170.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007488-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454) / HIRAN LEÃO DUARTE(OAB/CE Nº 10.422) / ELIETE SANTANA
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10.398. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA99131 

10.399. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA99174 

10.400. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA99169 

10.401. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA99265 

11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

11.1. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 25/2016, Livro D nº 4, Folha 236, Termo 114699096 

11.2.   Relatório de 03/06/2016 a 03/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS99098 

MATOS(OAB/CE Nº 10.423)
Requerido: KARLA JAQUELINE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho. Tratando-se de audiência preliminar, prevista noa art. 331 do CPC, tendo escopo, a transação ou composição
do litigio, além de caso não havendo, fixação dos pontos controvertidos bem como apreciação de pedidos ou dirimência de eventuais questões de
ordem, não prevendo o legislador nenhuma sanção processual pela ausência de qualquer das partes senão a presunção da indisposição de
acordo, pelo que assim tendo, inobstante as devidas e necessárias intimações, o não comparecimento das pates presumes as mesmas estar no
exercício subjetivo do direito de acordarem ou não. No despacho de fls. 24 ficou remetido a este ato o pedido de busca e apreensão na forma
liminar, e face a ausência, devidamente cientificada, principalmente da parte autor, DENEGO a Busca e apreensão do aludido veiculo na forma
liminar. Na ausência de cientificação da parte Requerida do inicio do prazo de 15 dias para apresentação da defesa, fica assinado, começar de
hoje o aludido prazo. Visto todas as partes terem sido intimadas devidamente a este ato, ficam as mesmas de já intimadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008913-39.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007430-37.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER / SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: JEAN CARLOS BRAUNA MOREIRA
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuizo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Por fim, DETERMINO
que sejam retiradas TODAS as medidas cautelares diversas da prisão, constantes na decisão de fls. 99/101. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0022458-79.2015.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Executado(a): LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
DESPACHO: "...Vista à defesa para, querendo, no prazo máximo de 3 dias, apresentar manifestação sobre o pedido de regressão definitiva de
fls.58/62"... a) José Vidal de Freitas Filho-Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0011582-31.2016.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): EDSON DE OLIVEIRA BARROS
Advogado(s): RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 8893)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o referido advogado para se manifestar, no prazo de três dias, acerca do cálculo de liquidação de pena (fls. 34/35)
referente a EDSON DE OLIVEIRA BARROS.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
BRUNO MARTINS DA FONSECA e ENAILE ALVES MANGUEIRA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão FISIOTERAPEUTA, nascido
em BOM JESUS-PI, em 20 de Março de 1984, residente e domiciliado SÍTIO SÃO LUIS, ZONA RURAL, BOM JESUS-PI, telefone: 89-99926-
2456, filho de DALTON NEPOMUCENO DA FONSECA e FRANCISCA MARIA MARTINS SANTOS DA FONSECA.ELA - é de estado civil
SOLTEIRA, de profissão ENFERMEIRO(A), nascida em BOM JESUS-PI, em 18 de Maio de 1991, residente e domiciliada RUA CORONEL
FERREIRA, Nº 410, CENTRO, BOM JESUS-PI, telefone: 89-99983-3444, filha de JOSÉ JOAQUIM MANGUEIRA NETO e ELIANE MARIA
ALVES SOARES MANGUEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será
afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos
Registros Públicos. BOM JESUS, PI, 24 de Maio de 2016. IVONE FELICIO BORGES PIAUILINO-OFICIALA.

ALCIDES GUIMARÃES DE ARAÚJO, titular do OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de ELISEU
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11.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30/2016, Livro D nº 2, Folha 95, Termo 39599228 

11.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA99788 

11.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA99832 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA99833 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA99835 

MARTINS, Estado PI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código
Civil Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 1º) JOSÉ LUIZ DA SILVA, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de ELISEU MARTINS - PI,
filho de JOSÉ LÚCIO DA SILVA e LEONÍSIA MARIA DA CONCEIÇÃO; e LUCI VILA NOVA, SOLTEIRA, APOSENTADA, natural de ELISEU
MARTINS - PI, filha de FRANCISCO VILA NOVA e MARIA BARBOSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ALCIDES
GUIMARÃES DE ARAÚJO

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO RICARDO LIMA E SILVA e MÁRCIA MARTINS BEZERRA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AÇOUGUEIRO(A),
nascido em OEIRAS-PI, em 08 de Fevereiro de 1976, residente e domiciliado RUA NOGUEIRA PARANAGUA, Nº 1157, MANGUINHA,
FLORIANO-PI, telefone: (89) 3522-2255, filho de SEVERINO DA COSTA E SILVA e MARIA DO SOCORRO LIMA E SILVA.ELA - é de estado
civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), nascida em FLORIANO-PI, em 10 de Outubro de 1981, residente e domiciliada RUA VIANA DE
CARVALHO, Nº 246, SAMBAIBA VELHA, FLORIANO-PI, telefone: (89) 3521-5416, filha de FRANCISCO ALVES BESERRA e RITA MARTINS
BEZERRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar
público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros
Públicos. FLORIANO, PI, 06 de Junho de 2016. JARDANE ROCHA LIMA-OFICIALA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PROESSO Nº 0000032-88.2014.8.18.0114
ASSUNTO: UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO- RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO
REQUERENTE: DOMERINA CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADA: ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: LAURYANE DOS SANTOS GOMES E ISAC DOS SANTOS GOMES
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única, desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí,de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
foi proferida sentença às fls. 35 nos autos acima mencionado a seguir transcrito : "... DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para fins do
art. 200 do Código de Processo Civil, e, em conseguência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo Diploma legal, homologo a desistência da
ação e julgo extinto o processo sem resolução do mérito e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Oportuno anotar, que a
desistência não impossibilita a autora de renovar o pedido acaso no futuro lhe seja conveniente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antonio Bittencourt Braga Neto-Juiz de Direito - em exercício...". E para constar Eu, Filomena
Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, desta Comarca o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena,06 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PROESSO Nº 0000086-59.2011.8.18.0114
ASSUNTO: UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO- RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA RODRIGUES
ADVOGADA: ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: ESPÓLIO DE ODILO VIEIRA LIMA, REPRESENTADO POR JOSÉ MARTINS VIEIRA E OUTROS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única, desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí,de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
foi proferida sentença às fls. 80 nos autos acima mencionado a seguir transcrito : "... DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para fins do
art. 200 do Código de Processo Civil, e, em conseguência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo Diploma legal, homologo a desistência da
ação e julgo extinto o processo sem resolução do mérito e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Oportuno anotar, que a
desistência não impossibilita a autora de renovar o pedido acaso no futuro lhe seja conveniente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antonio Bittencourt Braga Neto-Juiz de Direito - em exercício...". E para constar Eu, Filomena
Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, desta Comarca o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
PROESSO Nº 0000086-59.2011.8.18.0114
ASSUNTO: UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO- RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA RODRIGUES
ADVOGADA: ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: ESPÓLIO DE ODILO VIEIRA LIMA, REPRESENTADO POR JOSÉ MARTINS VIEIRA E OUTROS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única, desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí,de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178 que foi proferida
sentença às fls. 80 nos autos acima mencionado a seguir transcrito : "... DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para fins do art. 200 do
Código de Processo Civil, e, em conseguência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo Diploma legal, homologo a desistência da ação e
julgo extinto o processo sem resolução do mérito e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Oportuno anotar, que a desistência
não impossibilita a autora de renovar o pedido acaso no futuro lhe seja conveniente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa
Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antonio Bittencourt Braga Neto-Juiz de Direito - em exercício...". E para constar Eu, Filomena Pinheiro de
Alencar, Secretária da Vara Única, desta Comarca o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
PROESSO Nº 0000032-88.2014.8.18.0114
ASSUNTO: UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO- RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO
REQUERENTE: DOMERINA CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADA: ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
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11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA) 99837 

11.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99785 

11.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99271 

11.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99108 

11.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99099 

11.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99076 

REQUERIDO: LAURYANE DOS SANTOS GOMES E ISAC DOS SANTOS GOMES
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única, desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí,de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178 que foi proferida
sentença às fls. 35 nos autos acima mencionado a seguir transcrito : "... DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para fins do art. 200 do
Código de Processo Civil, e, em conseguência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo Diploma legal, homologo a desistência da ação e
julgo extinto o processo sem resolução do mérito e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Oportuno anotar, que a desistência
não impossibilita a autora de renovar o pedido acaso no futuro lhe seja conveniente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa
Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antonio Bittencourt Braga Neto-Juiz de Direito - em exercício...". E para constar Eu, Filomena Pinheiro de
Alencar, Secretária da Vara Única, desta Comarca o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena,06 de junho de 2016.

Processo nº 0000224-76.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS
Usucapiente: MARIA JOSÉ DE SOUSA SANTOS
Advogado(a) DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 6636)
DESPACHO de fls. 63: Intime-se o advogado da oponente MARIA INÊS DE SOUSA (petição de fls. 56/57-v) acerca do pedido de desistência de
fls. 62, para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001397-63.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES FERREIRA NETO
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
Réu: ELETROBÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia certa constante do título judicial, valor este
que, atualizado, totaliza a quantia de R$ 11.785,00 (onze mil setecentos e oitenta e cinco reais), conforme fls. 167/168. Em caso de inércia, o
valor deverá ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, conforme previsão no art.
475-J do Código de Processo Civil (...) Cumpra-se. Água Branca - PI, 14 de março de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001138-10.2009.8.18.0034
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI-CEPISA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: (...) "Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 144, IV, V e seu §1º da CF c/c art. 269, I do CPC
julgo procedente o pedido inicial, para condenar a CEPISA a cumprir a obrigação de fazer requerida na inicial, ou seja, adotar as seguintes
medidas necessárias à melhoria do serviço de energia neste município: a) prestar de forma eficiente o serviço de energia elétrica, sob pena de
cobrança de taxa mínima pelos consumidores que tiverem prejuízo em decorrência da má prestação do fornecimento de energia; b) pagamento a
título de indenização genérica no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a serem depositados no Fundo Estadual de Defesa dos Direitos
Difusos - FEDDD, conforme Decreto Estadual de nº 1.306/94, com incidência de juros e correção monetária a partir da publicação da presente; c)
indenizar, com atualização monetária pelo INPC a partir do evento danoso e juros a partir da citação, os prejuízos materiais sofridos pelos
consumidores em toda a cidade de Água Branca afetado pelo evento descrito na inicial; d) divulgação às suas custas, da parte dispositiva da
sentença condenatória, visando a esclarecer os consumidores acerca do teor da sentença, bem como informando que todos aqueles que tiverem
sido lesados pela conduta do réu, desde que comprovado o dano, poderão obter o ressarcimento individual" (...) Água Branca - PI, 15 de
dezembro de 2015. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000525-19.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS SOARES DA SILVA
Advogado(s): FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5828)
Réu: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
DESPACHO: Fica intimada a parte ré para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000702-80.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMAVIEL HILÁRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Fica intimada a parte ré para manifestar-se sobre a documentação acostada às fls. 84/86.
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11.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99071 

11.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99080 

11.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99081 

11.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA99045 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000519-12.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: JORGE-MAR PEREIRA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte autora para informar, no prazo de 05 dias, se ainda tem interesse no feito, sob pena de extinção, sem
resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000279-23.2011.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): SANTANO BELARMINO DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte Exequente para informar se ainda tem interesse no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito,
sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000488-89.2011.8.18.0034
Classe: Monitória
Autor: EDUARDO NUNES DE LIMA
Advogado(s): GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: PEDRO SOARES BENEVIDES
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, acerca do auto de avaliação acostado às fls. 59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000521-79.2011.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO SÍTIO BREJO, FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, MARIA DO
NAZARÉ SILVA PEREIRA, DALVINA PEREIRA DE ARAÚJO LIMA, JOVIANO PEREIRA DE FREITAS, ENOQUE PEREIRA, MARIA INES LIMA
SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte autora para informar, no prazo de 05 dias, se ainda tem interesse no feito, sob pena de extinção, sem
resolução de mérito

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Av. João Ferreira, s/n, ÁGUA BRANCA-PI
PROCESSO Nº 0001124-26.2009.8.18.0034
CLASSE: Interdição
Interditante: HERLANE ARAÚJO DE OLIVEIRA
Interditando: ISABEL ARAÚJO DA SILVA OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. LISABETE MARIA MARCHETTI, MMª Juízade Direito desta cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, na fora da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única da Comarca de
Água Branca - PI, tramitam os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO, Nº 0001124.26.2009.8.18.0034 proposta por HERLANE ARAÚJO DE
OLIVEIRA, brasileira, piauiense, residente e domiciliado na Avenida João Ferreira, s/n - centro, nesta cidade, em face de ISABEL ARAÚJO DA
SILVA OLIVEIRA, residente no mesmo endereço do postulante, filha de Raimundo Gonçalves da Silva e de Maria Araújo da Silva, nascida no dia
15.05.1937, em cujo processo a mesma foi decretada incapaz nos termos da sentença datada de 22.09.2015, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: ?Desta forma, e do mais que dos autos consta, em consonância com o Ministério Público, decreto a interdição de Isabel Araújo da
Silva Oliveira, já qualificada, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos artigos 3º, inciso II,
1.767, inciso I, 1.771 todos do Código Civil, nomeando-lhe curadora sob compromisso, a ser prestado em 05 (cinco) dias, a sua filha Herlane
Araújo de Oliveira, nos moldes do artigo 1177 e seguintes do CPC. Fica dispensada a especialização em hipoteca. Expeça-se mandado para
inscrição no Registro Civil de pessoas naturais, onde se acha lavrado o assento de nascimento da interditada. Expeça-se Edital consoante dispõe
o artigo 1.184 do CPC. Oficie-se ao Juízo Eleitoral desta 52ª Zona, encaminhando-se cópia da presente decisão. Sem custas. P.R.I.C. Água
Branca ? Pi, 22 de setembro de 2015. a) Lisabete Maria Marchetti ? Juíza de Direito.? E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 vezes no Diário da Justiça com intervalo de 10
dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de
maio de dois mil e dezesseis. Eu, Maria Regina Bonfim Moreira Gonçalves, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de ÁGUA BRANCA
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11.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA98930 

11.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA98941 

11.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA98895 

11.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA98900 

11.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ99412 

11.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ99664 

11.24. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ99566 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000160-86.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAEL MAYCON LOPES ALENCAR
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, (Jincom), situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n,
(Prédio da Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 21.07.2016, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000272-55.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GILVAN VIANA LIMA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744)
Réu: VAN MOTOS, ISAQUIEL MARTINS SOUSA, EDMUNDO AGAPITO BRANDÃO, DIRETOR GERAL DO DETRAN - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, (Jincom), situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n,
(Prédio da Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 21.07.2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000025-74.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: MOTO FÁCIL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, (Jincom), situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n,
(Prédio da Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 21.07.2016, às 11:45 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000155-64.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAEL MAYCON LOPES ALENCAR
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: OI FIXO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, (Jincom), situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n,
(Prédio da Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 21.07.2016, às 9:00 horas.

Processo nº 0000001-58.2007.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES DE PAIVA, MARCIEL MARQUES DE MOURA PAIVA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457-B)
DESPACHO: Intimar o Dr. JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR (OAB/PI Nº 3853), patrono de Francisco Marques de Paiva e Marciel Marques de
Moura Paiva, para em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar manifestação.

Processo nº 0000003-91.2008.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIEL MARQUES DE MOURA PAIVA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MANOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879/88)
SENTENÇA: Intimar a Dra. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11.782), patrona de Marciel Marques de Moura Paiva e Dr.
FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA, Procurador Geral do Estado do Piauí OAB/PI Nº 4.885/06, da sentença proferida no presente
processo, cuja parte conclusiva segue: "Assim, constatando-se a existência de duas ações (processo nº 0000003-91.2008.8.18.0035 e
0000001.58.2007.8.18.0035) com as mesmas partes, mesmo objeto e mesma causa de pedir, cuja coexistência caracteriza a litispendência, o
que implicará, necessariamente, a fim de evitar julgado conflitantes, na extinção de um dos processos, sem a resolução do mérito, e, como ditas
ações correm no mesmo Juízo (nesta vara Única de Alto Longá/PI), deverá prevalecer o processo em que se dera a citação e formação do
contraditório. Desse modo, deve ser extinto o processo nº 0000003-91.2008.8.18.0035, ajuizado em 28/07/2008. Em assim sendo, extingo o
presente feito sem resolução do mérito e o faço com fulcro no art. 485, V, do NCPC. Sem custas, visto que o feito tramita sob os auspícios da
gratuidade da justiça. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000003-91.2008.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
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11.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99621 

11.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99688 

11.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99659 

11.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99732 

11.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99748 

Autor: MARCIEL MARQUES DE MOURA PAIVA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MANOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879/88)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Antônio Soares dos Santos, MM. Juiz de Direito Respondendo nesta cidade e Comarca de Alto Longá. Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, Processo nº. 0000003-
91.2008.8.18.0035, proposto por MARCIEL MARQUES DE MOURA PAIVA contra ESTADO DO PIAUÍ, cuja parte conclusiva da sentença tem o
teor seguinte: "Assim, constatando-se a existência de duas ações (processo nº 0000003-91.2008.8.18.0035 e 0000001.58.2007.8.18.0035) com
as mesmas partes, mesmo objeto e mesma causa de pedir, cuja coexistência caracteriza a litispendência, o que implicará, necessariamente, a
fim de evitar julgado conflitantes, na extinção de um dos processos, sem a resolução do mérito, e, como ditas ações correm no mesmo Juízo
(nesta vara Única de Alto Longá/PI), deverá prevalecer o processo em que se dera a citação e formação do contraditório. Desse modo, deve ser
extinto o processo nº 0000003-91.2008.8.18.0035, ajuizado em 28/07/2008. Em assim sendo, extingo o presente feito sem resolução do mérito e
o faço com fulcro no art. 485, V, do NCPC. Sem custas, visto que o feito tramita sob os auspícios da gratuidade da justiça. Sem honorários. Após
o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em 25 de maio de 2016." Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Alto Longá, Estado do Piauí, Secretaria da vara Única, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis
(06.05.2016). Eu _____, (Ivonalda da Silva Oliveira), Servidora Designada, digitei e subscrevi.
ALTO LONGÁ, 6 de junho de 2016
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz de Direito Respondendo nesta Comarca de ALTO LONGÁ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000108-12.2001.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: LAURISMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Usucapido: ANTÔNIO GOMES DE MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, NCPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas de lei. P.R.I, e, certifico
o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.'

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000090-59.1999.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL
Advogado(s): NEIDE PAZ MIMENTEL OAB-PI 7533
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a requerente, por intermédio de seu advogado, para emendar a inicial e indicar a qualificação dos confinantes e
apresentar as cópias necessárias às suas citações, sob pena de extinção. Prazo: 15 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000368-84.2004.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MATEUS RODRIGUES DA SILVA, MARIA DEBORA RODRIGUES DA SILVA, EDILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil. Custas de lei, pelo exequente. Fixo
honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC, dada a simplicidade da causa e a reduzida
quantidade de atos praticados. Defiro a gratuidade ao executado, por presumir sua pobreza em razão do reduzido valor dos alimentos fixados na
fase de conhecimento do processo e suspendo a cobrança das custas e dos honorários advocatícios. P. R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000418-90.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO OLIVEIRA SIMEÃO
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Infere-se da leitura da exordial que a parte autora não apontou o valor da causa correto, uma vez que não estimou o valor
pretendido a título de dano moral. Assim, emende a inicial a parte autora, para especificar o seu pedido, retificando o valor da causa, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000764-80.2012.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
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11.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99710 

11.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99444 

11.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99218 

11.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS98907 

11.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99003 

Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS ROCHA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: "Intime-se o requerido para dizer sobre o pedido de desistência no prazo de 05 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000607-78.2010.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): JANAINA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519-B)
Executado(a): RADIO SÃO JOSÉ DOS ALTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o exequente para dizer sobre a certidão retro."

1ª Publicação
Processo nº: 0000496-60.2011.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: SEBASTIANA CEZÁRIO DE ARAÚJO
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FRETAG - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 198180-3)
Interditando: MARIA ADÉLIA CEZÁRIO CAMPELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ADÉLIA CEZÁRIO
CAMPELO, brasileira, solteira , filho(a) de SEBASTIANA CEZÁRIO CAMPELO e JOÃO BATISTA CAMPELO, residente e domiciliado(a)
em RUA 24 DE JANEIRO, 1976, MARAVILHA, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000496-60.2011.8.18.0036 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador SEBASTIANA CEZÁRIO DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, RG 835.962 SSP/PI filho(a) de MARIA NAZARÉ DA
CONCEIÇÃO e JOÃO FRANCISCO CEZÁRIO, residente e domiciliado(a) em RUA 24 DE JANEIRO, 1976, MARAVILHA, ALTOS - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 6 de junho de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000869-86.2014.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: EDUARDO VIANA DA SILVA, AZINEIDE VIANA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOSE VIEIRA SOBRINHO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO:
Intime-se o requerido para assinar a contestação no prazo de 15 dias sob pena de aplicação dos efeitos da revelia previsto no art. 346 do NCPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000357-35.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILDES DA CRUZ SANTOS ARAÚJO, ROMEU SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de Ação envolvendo as partes supra nominadas em que a parte autora requereu,liminarmente, o restabelecimento da
energia elétrica, questionando os valores cobrados pela demandada nas faturas. A medida liminar foi deferida, determinando-se, porém, que
fosse consignado o valor referente ao débito recente, com base na média do consumo do ano de 2014.A demandada foi intimada para informar o
valor do débito, calculado na forma da decisão de fls.35/37, mas deixou de atender à decisão judicial, conforme se constata da leitura da
contestação. Limitou-se a pedir a revogação da medida liminar deferida, pedido que ora indefiro pelas razões postas na decisão questionada, que
não restaram abaladas pela contestação.Ausente a indicação do valor do débito pela demandada, acolho aquele consignado pela parte autora
(comprovante de depósito judicial às fls. 85).Estando cumprida a determinação contida na decisão liminar de fls. 35/37, qual seja, o depósito do
valor incontroverso, ordeno a intimação da demandada para, no prazo de 24 horas, restabelecer o fornecimento de energia elétrica na residência
da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais).ALTOS, 2 de junho de 2016 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO

3ª Publicação
Processo nº: 0000865-49.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MARIA DO DESTERRO RIBEIRO VIANA
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11.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99029 

11.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99030 

11.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99038 

Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO DESTERRO RIBEIRO
VIANA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE 7 BURITIS', ZONA RURAL, ALTOS
- Piauí nos autos do Processo nº 0000865-49.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de Francisca Ribeiro de Carvalho Passos e Alonso Ferreira Passos , residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE 7 BURITIS, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Samary Bispo de Sá, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 16 de maio de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000865-49.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MARIA DO DESTERRO RIBEIRO VIANA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO DESTERRO RIBEIRO
VIANA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE 7 BURITIS', ZONA RURAL, ALTOS
- Piauí nos autos do Processo nº 0000865-49.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de Francisca Ribeiro de Carvalho Passos e Alonso Ferreira Passos , residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE 7 BURITIS, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Samary Bispo de Sá, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 16 de maio de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000865-49.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MARIA DO DESTERRO RIBEIRO VIANA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO DESTERRO RIBEIRO
VIANA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE 7 BURITIS', ZONA RURAL, ALTOS
- Piauí nos autos do Processo nº 0000865-49.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de Francisca Ribeiro de Carvalho Passos e Alonso Ferreira Passos , residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE 7 BURITIS, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Samary Bispo de Sá, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 16 de maio de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000865-49.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MARIA DO DESTERRO RIBEIRO VIANA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
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11.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS99042 

11.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99054 

11.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98993 

11.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98994 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO DESTERRO RIBEIRO
VIANA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE 7 BURITIS', ZONA RURAL, ALTOS
- Piauí nos autos do Processo nº 0000865-49.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de Francisca Ribeiro de Carvalho Passos e Alonso Ferreira Passos , residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE 7 BURITIS, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Samary Bispo de Sá, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 16 de maio de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000865-49.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MARIA DO DESTERRO RIBEIRO VIANA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO DESTERRO RIBEIRO
VIANA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE 7 BURITIS', ZONA RURAL, ALTOS
- Piauí nos autos do Processo nº 0000865-49.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO VIANA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de Francisca Ribeiro de Carvalho Passos e Alonso Ferreira Passos , residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE 7 BURITIS, ZONA RURAL, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Samary Bispo de Sá, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 16 de maio de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000471-39.2014.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCISCO SANTANA MOREIRA RAMOS
Interditando: MARIA DO SOCORRO SANTANA RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juizo e Secretaria da Vara Unica, aos
termos da Ação de Interdição com Pedido de Curatela movida por Francisco Santana Moreira Ramos em favor de MARIA DO SOCORRO
SANTANA RAMOS, brasileira, viúva, aposentada, portadora de doença neurodegenerativa, residente e domiciliada na localidade denominada
Periperi, zona rural de Amarante-PI., de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 31 de julho de 2014, em razão do mesmo sofrer de
doença neurodegenerativa, tendo sido declarado absolutamente incapaz de gerir sua própria vida e administrar seus bens, tendo-lhe sido
nomeado Curador o Sr. FRANCISCO SANTANA MOREIRA RAMOS, brasileiro, viúvo, bancário aposentado, portador do RG nº 105.666-SSP-PI.,
e do CPF nº 352.827.543-04, residente e domiciliado na rua Magalhães Filho, 1060, centro - Teresina-PI, mediante compromisso, para todos os
fins legais, nos termos do art. 1.183 do CPC e com as observancias do art. 1184 do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma
cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mes de maio de dois mil e
dezesseis. Eu_______,(Francisco das Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, digitei e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000292-37.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CATARINO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidos de documentos
pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000291-52.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
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11.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98995 

11.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98996 

11.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98997 

11.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98959 

11.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98960 

11.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98967 

Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2016, às 12:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidos de seus documentos
pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000298-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 13 de julho de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidos de seus documentos
pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000184-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 17 de agosto de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 11 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000180-68.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA VERACRUZ GUALBERTO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 17 de agosto de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 11 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000300-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS HIGINO FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2016, às 09:00 horas, para a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000299-29.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 13 de julho de 2016, às 12:00 horas, para a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000287-15.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DA SILVA SOARES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A - BMB
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11.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98972 

11.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98969 

11.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98970 

11.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98925 

11.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98950 

11.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98962 

Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 13 de julho de 2016, às 10:00 horas, para a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000289-82.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMIRA PEREIRA DE FREITAS LIMS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 12 de julho de 2016, às 10:00 horas, para a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidas de documentos pessoais.
Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000283-75.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 05 de julho de 2016, às 11:00 horas, para a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se as partes para se fazerem presentes munidas de documentos pessoais. Intimações
necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000282-90.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A - BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 05 de julho de 2016, às 12:00 horas, para a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidas de documentos pessoais.
Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000150-33.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA VERACRUZ GUALBERTO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo a Justiça Gratuita. Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 05 de julho de 2016, às 10:00 horas, pra
arealização de audiencia de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 08 de março de 2016. Netanias
Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000296-74.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARTA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 07 de julho de 2016, às 11:00 horas, pra a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000414-84.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARDEANE MARIA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JUCYARA JAKELL GOMES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8701), HELTON DANIEL VILELA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7232)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Designo a data de 19 de julho de 2016 às 09:00 horas para a realização de audiencia de tentativa de conciliação. Intimações
necessárias. Amarante, 16 de março de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.
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11.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98944 

11.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98952 

11.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98953 

11.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98954 

11.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE98882 

11.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99446 

11.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99369 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000499-70.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEREZ RIBEIRO SOARES
Advogado(s): HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Redesigno a data de 14 de julho de 2016 às 10:30 horas, para a realização da audiencia de tentativa de conciliação. Intimações
necessárias. Amarante, 16 de março de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000218-80.2016.8.18.0037
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: GRUPO RENASCENTES DOS QUARENTOES
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data de 12 de julho de 2016, às 12:00 horas para realização de audiencia de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como mediador. Intimações necessárias. Amarante, 06 de abril de 2016.
Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000293-22.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAIME PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 07 de julho de 2016, às 10:00 horas, para a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000290-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMIRA PEREIRA DE FREITAS LIMS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termo do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 12 de julho de 2016, às 11:00 horas, pra a realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000020-19.2011.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VICENTE PEREIRA FILHO
Advogado(s): VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
Executado(a): MARIA DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para em 10(dez0 dias, indicar bens penhoráveis da parte executada. Amatante, 6 de abril de 2016. a)
Netanias Batista de moura -Jjuiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000245-63.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMIRA DA SILVA CAMPELO PACHECO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de agosto de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho como conciliador. Intimações necessárias.
Amarante, 28 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000286-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
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11.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99758 

11.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99629 

11.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99684 

11.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99596 

11.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99581 

11.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99489 

Autor: FRANCISCA FEITOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16 de agosto de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidos de seus documentos
pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000034-27.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16 de agosto de 2016, às 13:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 11 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000240-41.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA LOPES GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de agosto de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho como conciliador. Intimações necessárias.
Amarante, 28 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000181-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 17 de agosto de 2016, às 09:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 11 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000241-26.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DUARTE CABRAL
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de agosto de 2016, às 09:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho como conciliador. Intimações necessárias.
Amarante, 28 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000036-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELZA MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Inventariado: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16 de agosto de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 11 de ABRIL de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000285-45.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 138



11.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99472 

11.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99855 

11.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE99963 

11.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ99909 

11.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ98923 

11.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ98901 

Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 17 de agosto de 2016, às 12:00 horas, para realização de audencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidos de seus documentos
pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000284-60.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL LAURINDA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 17 de agosto de 2016, às 13:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia munidos de seus documentos
pessoais. Intimações necessárias. Amarante, 03 de maio de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000029-05.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MACEDO CHAVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16 de agosto de 2016, às 12:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 11 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000050-78.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SALES E SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: parte final da sentença de fls.78/79, a qual é do teor seguinte:"... Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, iniciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários
advocatícios. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 16 de maio de 2016. a) Netanias Batista de Moura
- Juiz de Direito".

Processo nº 0000079-41.2012.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AIRTON AVELINO DE SOUSA
Advogado(s): RANIÊ CARBONÁRI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Réu: JONALDES GOMES ALVES
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar Jonaldes Gomes Alves ao pagamento de indenização por danos morais a Airton
Avelino de Sousa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e , com base no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo com resolução do mérito.

Processo nº 0000113-84.2010.8.18.0079
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA LUCIA DE MACEDO MONTEIRO, EGILSON DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): ANA PATRICIA DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 7183), NEURIFRAN DA SILVA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 8534), JULISELMO
MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Usucapido: MARIA DO AMPARO LIMA SANTOS
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
ATO ORDINATÓRIO: Designo audiência de instrução, para o dia 22/06/2016, às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000079-36.2015.8.18.0079
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: RAIMUNDO BARBOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12439)
SENTENÇA: Ante o exposto, com base no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e extingo o processo com
resulução do mérito, impondo ao adolescente Raimundo Barbosa de Araújo a medida Socioeducativa de Internação, nos termos do art. 122 do
ECA, sem prazo determinado, que não excederá 3 (três) anos, devendo sua manutenção ser reavaliada mediante decisão fundamentada, a cada
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11.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU99447 

11.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU99455 

11.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU99901 

11.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU99480 

11.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU99660 

três meses, a ser cumprida no Centro de Internação, salientando que para eventual progressão de medida deve ser aferida pela unidade as
questões pertinentes à assiduidade, à pontualidade, ao interesse, ao aproveitamento e ao comportamento diante das atividades já realizadas, e
conforme prescrição do art. 121, parágrafo 2º e 3º da Lei nº 8069/90.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000001-54.2006.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OSMAR DE JESUS LUZ
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 29/80)
SENTENÇA: ISTO POSTO DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu OSMAR DE JESUS LUZ, pela prescrição da pretensão punitiva do
Estado, o que faço com fulcro nos artigos 107, IV c/c art. 109, IV todos do CP. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000004-43.2005.8.18.0080
Classe: Crimes Ambientais
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Réu: VALDENOR DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO (OAB/PI 2401)
SENTENÇA: Cumprida integralmente a transação penal por parte do autor do fato, DECLARO EXTINTA a punibilidade do autor do fato, nos
termos do art. 76, §6º, da Lei n. 9.099/95, pelo efetivo cumprimento. Proceda-se averbação desta, no livro de registro. Providencie a Secretaria, o
que for pertinente. PRI. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

PROCESSO Nº: 0000013-34.2007.8.18.0080
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: IREMAX RIBEIRO LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ANÍSIO DE ABREU, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, IREMAX RIBEIRO LIMA, brasileiro, filho de BERNARDINA FERREIRA LIMA e RAIMUNDO RIBEIRO LIMA, atualmente
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
ISTO POSTO DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu IREMAX RIBEIRO LIMA, pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, o que
faço com fulcro nos artigos 107, IV c/c art. 109, IV todos do CP. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
PRI". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial,
digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000027-52.2006.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ZANDRO DA LUZ DIAS DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO (OAB/PI 3101)
SENTENÇA: ISTO POSTO DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ZANDRO DA LUZ DIAS DE SOUSA, pela prescrição da pretensão
punitiva do Estado, o que faço com fulcro nos artigos 107, IV c/c art. 109, IV todos do CP. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa. PRI.

Nº: 0000012-15.2008.8.18.0080
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LINDOMAR PEREIRA LIMA
Executado(a): JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANÍSIO DE ABREU, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Major
Gerônimo Belo, 264, Centro, ANÍSIO DE ABREU-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LINDOMAR PEREIRA LIMA, brasileiro, filho de
LUZIA MARIA LIMA e WILSON LIMA, em face de JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, CPF 913.963.361-68, ambos atualmente
encontram-se em local incerto e não sabido, ficando os mesmos intimados, por este edital, com validade de vinte dias, da sentença cujo
dispositivo é o seguinte: "... Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, EXTINGO O FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, III do Pergaminho Processual Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado desta
decisão e o seu integral cumprimento, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e
Intimem-se. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de ANÍSIO DE ABREU, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira,
Analista Judicial, Mat. 5142, digitei e subscrevi.
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ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANÍSIO DE ABREU
Rua Major Gerônimo Belo, 264, Centro, ANÍSIO DE ABREU-PI
PROCESSO Nº 0000009-21.2012.8.18.0080
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: SILVANO DE JESUS SANTOS
Advogado: JOAQUIM MAURÍCIO COSTA SANTOS (OAB/PI 4617)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu-PI, de ordem do Juiz de Direito da Comarca de Anísio de Abreu, de acordo com o
provimento 07/2012 da corregedoria Geral da justiça, INTIMA SILVANO DE JESUS SANTOS, através de seu advogado, JOAQUIM MAURÍCIO
COSTA SANTOS (OAB/PI 4617), a comparecer em audiência de aceitação ou recusa do teor da proposta do Sursis, designada para o dia
28/06/2016 às 11h, a ser realizada no Fórum da Comarca de Anísio de Abreu/PI. Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira, Analista Judicial, o
digitei e subscrevi. Anísio de Abreu, 06 de Junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000421-43.2012.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: CONRADO MARQUES ALEXANDRE
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000096-05.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: CIRO PEREIRA DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA MICRORREGIÃO DO MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000083-06.2011.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): OSMAR SILVA ARAÚJO, MARTA MARIA DE NEGREIROS ARAUJO
Advogado(s): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO (OAB-PI 6.988)
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000443-04.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARTA MARIA DE NEGREIROS ARAUJO, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA MICROREGIAÃO
DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000078-81.2011.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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Executado(a): PEDRO DANTAS BOMFIM
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR DA SILVA (OAB-PI 2.074/89
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000446-56.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE AQUINO CABRAL, AURELIANO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000441-34.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A,
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): ITAMAR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000020-15.2010.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JUVENAL ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000092-65.2011.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: JOSÉ LÚCIO MACIEL DE SOUSA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000091-80.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: CINEAS JOSÉ DE SOUSA, MARIA ISABEL DA COSTA SOUSA, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA
MICROREGIAÃO DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000039-21.2010.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
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De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000086-58.2011.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: EBIMAR DE SOUSA MOURÃO
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000447-41.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MARTA MARIA DE NEGREIROS ARAUJO, EVERALDO ANTONIO DE ARAÚJO, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAAIS DA MICROREGIAÃO DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000102-41.2013.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ EDIMAR ALVES DA SILVA, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA MICROREGIAÃO DE
MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000367-77.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO CÍCERO NUNES DA ROCHA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000081-36.2011.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088/08)
Executado(a): JUSTINO JOSÉ DA SILVA, LUIZ SOARES SOBRINHO
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000094-35.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: CINEAS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
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Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000500-22.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EBIMAR DE SOUSA MOURÃO, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CANTO DOS COCOS E ADJACÊNCIAS
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000077-96.2011.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CINEAS JOSÉ DE SOUSA, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA MICROREGIAÃO DE MIGUEL
ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000093-50.2011.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: VALDECI PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): ACÁCIA ELLANNE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000560-92.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SILVESTRE MARCOS DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000474-24.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTÔNIO DE PAULO SOARES GOMES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000216-14.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: CIRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.
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11.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES99372 

11.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES99388 

11.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES99253 

11.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES99291 

11.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES99101 

11.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES99116 

11.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES99136

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000215-29.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ASSOCIAÇÃO MORADORES DO MUNICÍPIO DE AROAZES PI
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000448-26.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ITAMAR ALVES DA SILVA, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA MICROREGIAÃO DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000100-42.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JUSTINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000104-11.2013.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ EDIMAR ALVES DA SILVA, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA MICROREGIAÃO DE
MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000442-19.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): MARTA MARIA DE NEGREIROS ARAUJO, ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAAIS DA MICROREGIAÃO
DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000085-73.2011.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): VALDIMIRO JOSÉ DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DE AQUINO CABRAL
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.
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11.109. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES98977 

11.110. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES98978 

11.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS99263 

11.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS99267 

11.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS99548 

11.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA99683 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000444-86.2012.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARTA MARIA DE NEGREIROS ARAUJO
Advogado(s):
De ordem do Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica intimado a parte autora, através de seu Advogado acima mencionado, do seguinte, DESPACHO:
Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que promova o regular andamento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Aroazes-PI, 06 de junho de 2016. André Soares Gomes, Servidor Cedido, que o fiz.

Processo nº 0000530-58.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSIMAR BISPO FIGUEREDO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/MA Nº 9.348-A)
SENTENÇA
Homologo a conciliação celebrada entre as partes, conforme os termos da audiência de conciliação às fls. 104 para que possa surtir os seus
legais e jurídicos efeitos, ficando após o cumprimento da obrigação, extinto o processo, com julgamento do mérito, com base no inciso III, b, do
art. 487, do NCPC. Arquive-se. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 26 de maio de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

Processo nº 0000025-68.1993.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Executado(a): ALDENIR BASTOS JACOBINA
Advogado(s):
SENTENÇA
Tendo em vista a desistência da ação pelo exequente, fls. 72, sem necessidade de anuência do executado, haja vista o mesmo não ter se
manifestado no feito,por consequência, JULGO EXTINTO o feito, sem exame do mérito, na forma do artigo 485, VIII do CPC/2015. Sem custas e
honorários. Dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 25 de maio de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE
DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000760-97.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: RIO TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, AYMORÉ FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000760-97.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: RIO TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, AYMORÉ FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO, OAB/SP 221.386, de sentença proferida nestes autos, datada de
25/05/2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000305-30.2016.8.18.0039
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA ANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES, OAB nº 11723, para no prazo de 10 (dez) dias
emendar a inicial, conforme despacho do MM Juiz, ás fls. 14, destes autos.

PROCESSO Nº: 0000162-72.2015.8.18.0040
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: IVINA BIANCA DA SILVA ALMEIDA, MARIA AUXILIADORA DA SILVA HONORATO
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11.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS99700 

11.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES99896 

11.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA99612 

11.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA99283 

11.119. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS99261 

11.120. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS98990 

Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Drª. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juíza de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Matriz,
76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IVINA BIANCA DA SILVA ALMEIDA, filho(a) de MARIA AUXILIADORA DA
SILVA HONORATO e FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA PEREIRA, residente e domiciliado(a) nesta cidade de BATALHA - Piauí em face de
FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA PEREIRA, Brasileiro(a), filho(a) de Gonçalo Alves Pereira e Ana Maria Almeida Pereira, atualmente
residente em lugar incerto de não sabido, ficando por este edital citada a parte requerida, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000263-09.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DE MELO DA VERA CRUZ
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: intime a outra parte p/ manifestar-se sobre o documento acostado em 5 dias. Em 12/05/16. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste desapcho se encontra disponivel no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000003-57.2016.8.18.0085
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ ILMAR PIMENTEL DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Requerido: ERISVALDO MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc., Intimar o autor, via seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, complementar a inicial, devendo apresentar
documento comprobatório da sua hipossuficiência, necessário a apreciação do pedido de justiça gratuita formuladfo na inicial, bem assim a
apresentar o rol de testemunhas a serem, eventualmente, ouvidas em audiência, caso haja necessidade de aplicação do disposto no Artigo 928
ultima parte do Código de Processo Civil. Cumpra-se, urgente. Em 21 de janeiro de 2016. Elvira Mª Osório Pitombeira Meneses Carvalho, Juíza
de Direito, respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000101-39.2016.8.18.0086
Classe: Interdição
Interditante: CLEANE KARENNINE LEAL BRITO, FRANCISCO DE ASSIS LEAL BRITO
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Interrogatório do Interditando, dia 06/09/2016, às 08h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000103-09.2016.8.18.0086
Classe: Interdição
Interditante: ALBERTINA MARCELINA LEITE
Advogado(s): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775)
Interditando: CÍCERO FRANCISCO LEITE
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Interrogatório do Interditando, dia 06/09/2016, às 9:40 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000332-48.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RICARDO SOARES RAMOS, ROBERTO PAULO ZIEGERT JUNIOR, JOÃO CARLOS HOPP JÚNIOR
Advogado(s): WILLIAM PALHA DIAS NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138)
Interditando: JOSE RAULL ALKIMIM LEÃO, CLAUDIO ALVAREZ, ROBERTO RODRIGUES, EGELTE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): EDISALDO SOARES DE ANDRADE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7312)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado, para proceder ao pagamento das custas de Cartas Precatórias a
serem enviadas para as comarcas de Teresina-PI e São Paulo-SP. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado,
através do site do Tribunal de Justiça dos estados respectivos.

Processo nº 0001204-53.2015.8.18.0042
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11.121. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS98945 

11.122. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS99604 

11.123. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS99546 

11.124. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS99492 

11.125. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS99714 

Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DANIELE RIEDI, ELVIRA INÊS ACCO RIEDI, ROBERTO ANTÔNIO RIEDI
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529), ENIMAR PIZZATTO(OAB/PARANÁ Nº 15818)
DESPACHO
Dito isso, a cédula fiduciária só poderá ser registrada no Livro n.º 3 (Livro Auxiliar), e desde que não vincule os imóveis constantes das matrículas
bloqueadas, mas tão-somente os grãos e os bens móveis relacionados pelos requeridos.
BOM JESUS, 4 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000335-37.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPOLIO DE SEVERINO BATISTA DE SOUSA, EUCLIDES MIRANDA DE SOUSA, SEBASTIÃO MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
Requerido: JOSE REIS DE OLIVEIRA, CONHECIDO POR JOSE REIS DA BR CAJU, PEDRO SENA DE MIRANDA ROCHA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR as partes nas pessoas de seus advogados a proceder a juntada de memoriais descritivos dotados de ART e
coordenadas georreferenciadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000279-09.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), EDMUNDO BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000201-49.2004.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Réu: JOSÉ RAUL ALCKMIN LEÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada, qual seja, JOSÉ RAUL ALCKMIN
LEÃO, brasileiro, casado, agropecuarista, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000308-59.2005.8.18.0042
Classe: Produção Antecipada de Provas
Requerente: ELVIDIO DE SEIXAS NOGUEIRA E ESPOSA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA (OAB/PI nº 2870), IVANA MARIA MORANDI LUSTOSA (OAB/PI nº 202-B)
Requerido: JAIR DA CUNHA NOGUEIRA, JAIRTON LOBATO DA CUNHA NOGUEIRA
SENTENÇA: "Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, a antecipação de
prova testemunhal conforme o termo de f. 18/24, julgando extinto o processo nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas
finais pelos requerentes..."

PROCESSO Nº: 0000073-63.2003.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA CILEZA BEZERRA DE SOUSA, ACÍLIA BEZERRA DE SOUSA, SALVADOR BEZERRA DE SOUSA, MARIA DAS
MERCÊS BEZERRA DE SOUSA, SALVADORA BEZERRA DE SOUSA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimentotiverem, com prazo de 30 (trinta dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede naPraça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIACILEZA BEZERRA DE SOUSA,
brasileira, solteira, lavradora, inscrita no RG nº 2.145.042SSP-PI e no CPF/MF sob o nº 667.860.963-87, domiciliada na Rua Antônio Felix
Fonseca,nº 846, Bairro Morro do Frei, Bom Jesus-PI; ACÍLIA BEZERRA DE SOUSA, brasileira, viúva,lavradora, inscrita no RG nº 1.835.167 SSP-
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11.126. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS99887 

11.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS99993 

11.128. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS99627 

11.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99628 

PI e no CPF/MF sob o nº 665.470.323-53,domiciliada na Rua do Dedé, s/n, Bairro Morro do Frei, Bom Jesus PI; SALVADORBEZERRA DE
SOUSA, brasileiro, solteiro, lavrador, inscrito no RG nº 2.153.101 SSP-PI eno CPF-MF sob o nº 663.923.143-34, domiciliado na Rua Antônio Felix
Fonseca, nº 846,Bairro Morro do Frei, Bom Jesus-PI; MARIA DAS MERCÊS BEZERRA DE SOUSA,brasileira, solteira, lavradora, inscrita no RG
nº2.153.038 domiciliada na Rua Laura, s/n (por trás da creche), Bairro Morro do Frei, Bom Jesus-PI; SALVADORA BEZERRA DE
SOUSA,brasileira, solteira, lavradora, inscrita no RG nº 3.467.891 SSP-PI e no CPF/MF nº000.930.943-88, domiciliada na Rua Deodoro da
Fonseca, s/n (por trás da creche), BairroMorro do Frei, Bom Jesus - PI, em face de AQUELE CUJO NOME ESTIVER REGISTRADOO IMÓVEL
USUCAPIENDO, bem como CONFINANTES E OS INTERESSADOSAUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS para responderem a
presente ação no prazolegal, sob pena de incidir em revelia. A delimitação perimétrica da área a ser discriminadacom suas características são as
seguintes: Começa o perímetro desta Gleba na margemdireita da estrada que liga Bom Jesus a Bunge do P-00, e segue limitando com
VALDIRBARCELAS, com azimute: 03º15'00'' 2.105m, até o P-01 daí segue com o azimute de 06ºpor 2000m até o P-02 337º por 1300m até o P-
03, agora deixa e passa a limitar com terrasde ADEMAR DIÓGENES com az. 03º 00'00'' por 3.110m, até o P-04, deixa e passa a limitarcom
terras de LUIZ PACHECO e segue o az. de: 19º 00'00'' por 600m, até o P-05, daísegue limitando com a escarpa da serra com 19º00'00'' 1.000m,
até o P-06, 38º00'00''800m, até o P-07, 61º00'00'' 1.500m, até o P-08 37º00'00'' 700m, até o P-09, 341º00'00''1.200m, até o P-10, ainda com a
escarpa da Serra segue com 81º00'00'' por 1.400m, até oP-11 56º00'00'', até o P-12, 138º00'00'' 1.500m, até o P-13, deixa a escarpa da Serra
esegue limitando com terras de ARILTON ELVAS PARENTE, com 196º00'00'' por 12.300m,até o P-14, daí encontra a estrada que liga Bom
Jesus a Bunge, e segue com 271º00'00''por 3000m, até o P-0, e fechando o polígono com 34.515.00 m.l. . E para que chegue aoconhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido opresente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma
de editais doConselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade eComarca de BOM JESUS, Estado do Piauí,
aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu,______________________, BEATRIZ FERREIRA PINTO ANDRADE, Estagiária, digitei,subscrevi e
assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000149-87.2003.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EUCLIDES MARANHA JÚNIOR
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), VALDEVINO PEREIRA DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 9-B)
Interditando: ALCEU ANTONIO SANGALLI, VITOR HUGO BORTOLINI, AIRTON ZAMIGNAN
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS FERREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 2953), SILVIO GODOY(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº
5195)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora, através de seus advogados para proceder ao pagamento das custas da Carta Precatória a ser
remetida para a comarca de Fortaleza-CE. Ressalte-se que as referidas custas devem ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal
de Justiça do respectivo estado.

Processo nº: 0000241-11.2016.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS MERCES ALVES DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
Interditando: HILDEGARD ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de HILDEGARD ALVES NASCIMENTO,
brasileiro, CPF Nº 602.838.543-32, residente e domiciliado na RUA SALOMÃO MEDEIROS , Nº 65, CENTRO, BOM JESUS - Piauí nos autos
do Processo nº 0000241-11.2016.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS MERCES ALVES DE SOUSA
NASCIMENTO, brasileira, viúva, inscrita no CPF Nº 623.828.373-48, residente e domiciliada na RUA AVELINO RODRIGUES S/N, CENTRO,
BOM JESUS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 6 de junho de 2016.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

Processo nº 0000559-28.2015.8.18.0042
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA GABRIELA RIBEIRO SABINO
Advogado(s): LUANDA SANTIAGO SOARES MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 8182)
Réu: ESCOLA EDUCANDÁRIO JEMB
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
À vista do exposto, considerando o reconhecimento do direito autoral pela parte demanda, com fundamento art. 487, III, "a" do NCPC, confirmo a
decisão liminar proferida às fls. 40/43, e julgo procedente o pedido constante na inicial.Defiro o desentranhamento da documentação requerido às
fls. 65, devendo ser substituída nos autos por cópia.Sem custas e sem condenação em honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000414-37.2013.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GEOVANA MARIA SANTOS VIEIRA
Advogado(s): JACQUELINE VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243-A)
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11.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99609 

11.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99606 

11.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99682 

11.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99967 

11.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99897 

11.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99910 

Executado(a): GEORGE ANDREW SOUSA VIEIRA
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso
III do art. 267 do Código de Processo Civil, CONDENANDO a parte autora ao pagamento das custas processuais , ficando, contudo, o
pagamento condicionado aos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por está litigando sob pálio da justiça gratuita. (...) Buriti dos Lopes, 30 de
novembro de 2015. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabinete, para que consta lavrei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000954-85.2013.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NAZARIO MIRANDA CARDOZO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Executado(a): ODAIR JOSÉ BALBINO DA SILVA -
Advogado(s):
DESPACHO: de fl 25 (Quanto ao pedido de penhora on line tenho por DEFERIR, devendo o exequente ser intimado, por seu patrono, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o nº do CPF do executado a fim de viabilizar o bloqueio eletrônico de valores.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000391-57.2014.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ALEXANDRE DINIZ ARAÚJO
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, CONDENANDO a parte autora ao pagamento das custas
processuais (art. 26 do CPC) e EXTINGUINDO o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. (...)
Buriti dos Lopes, 19 de novembro de 2015, Marcos Augusto Cavalcanti Dias. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, para que constar lavro o
termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000993-82.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON CARNEIRO ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: de fl 94 (Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem, justificadamente, as provas que pretendem produzir
para a formação do convencimento do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000714-62.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA DE SOUSA, CARLOS ALBERTO NUNES
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A, PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312), WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONDENAR solidariamente os réus a pagarem aos
autores a importância de R$ 5.354,41 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos) a título de danos emergentes,
valor esse monetariamente corrigido e acrescido de juros legais a 1.0% a.m. (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º do CTN) desde a data da
citação, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil. Diante da
sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC) ficam as custas processuais rateadas, a razão de 50% para cada litigante, e compensados os
honorários advocatícios, ficando os pagamentos pela parte autora condicionados aos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/1950, por estar sob pálio
da justiça gratuita. (...) Buriti dos Lopes, 19 de novembro de 2015. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que
para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000097-05.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO-PI
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Réu: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade ativa do Município de Bom Princípio , EXTINGUINDO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a teor do §4º do art.
20 do CPC.(...) Buriti dos Lopes, 17 de novembro de 2015. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que para fazer
constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000212-94.2012.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99872 

11.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99770 

11.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99841 

11.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99815 

11.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99243 

Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331),
ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: LUANNA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONSOLIDAR a propriedade do veículo marca FIAT PALIO ELX, cor
cinza, chassi 9BD1714075255139, ano 2004/2005, placa LWI-3988, no patrimônio do autor, CONDENANDO a ré ao pagamento de custas
processuais e honorário advocatícios, que ora arbitro em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), EXTINGUINDO o processo com resolução
do mérito, na forma do art. 269, I do CPC.(...) Buriti dos Lopes, 16 de novembro de 2015. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial
de Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000949-29.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CELSA MARIA DE ARAÚJO, IRECER DE ARAÚJO DUARTE
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, diante da necessidade de prova pericial para a solução da lide, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, II da Lei nº 9.099/95.Sem custas e honorários advocatícios, a teor do
art. 55, 1ª parte da Lei nº 9.099/95.(...) Buriti dos Lopes, 16 de novembro de 2015. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de
Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001075-16.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GERARDO ESCÓRCIO, MARIA DA TRINDADE CARDOSO DE MIRANDA
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614),
ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493)
Réu: LUIZ MARCELO DE SOUSA ESCÓRCIO
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa (art. 20, §4º, CPC), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito na forma do art. 269, I, do CPC. (...) Buriti dos Lopes, 16 de novembro de 2015, Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de
Direito. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000573-09.2015.8.18.0043
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARLI DA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, tenho por INDEFERIR o pedido de retificação no assento do registro civil de casamento da requerente,
EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I do CPC.CONDENO a parte autora ao pagamento das custas
processuais , ficando o pagamento condicionado aos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, diante do deferimento da justiça gratuita. (...) Buriti dos
Lopes, 16 de novembro de 2015. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que para fazer constar digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001119-35.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PASTORA DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654), CARLOS ANTONIO FERREIRA DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6852)
Réu: CASAS BOM JESUS
Advogado(s): ANDRÉ LUIS DIAS FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6849)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral e o pedido contraposto pelo réu, EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito, na forma do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários, a teor do art. 55, 1ª parte da Lei nº 9.099/95.
(...)Buriti dos Lopes, 18 de novembro de 2015, Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA,
Oficial de Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001745-59.2010.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EVANDRO PORTELA -- CPF. 065 039 503 49, ALZIRA NOGUEIRA DO VAL PORTELA - CPF. 217 653 163 91.
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: BERNARDO CARVALHO DO VAL
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
SENTENÇA: (...) Tendo em vista a manifestação de vontade da parte autora pela desistência da ação, considerando que o requerido e seu
patrono anuíram de forma expressa com a desistência (art. 267, §4º do CPC), HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da ação e extinguindo o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas pelo requerente na forma do
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11.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES99170 

11.142. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR99175 

11.143. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR99209 

11.144. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR99399 

11.145. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR98985 

caput do art. 26 do CPC. (...) Buriti dos Lopes, 12 de novembro de 2015, Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, MARIA
GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, para constar o digitei e subscrevi,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000271-77.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO BERTO TELES
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: JANGADEIRO MMDS LTDA
Advogado(s): RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES(OAB/CEARÁ Nº 16077)
SENTENÇA: (...) Dispensado o relatório, a teor do caput do art. 38 da Lei 9.099/95. Passo a decidir. A manifestação bilateral de vontades, deve
gerar imediatos efeitos processuais, a teor do art. 158 do CPC, pelo que, diante do consenso reduzido a termo, conduz a homologação do acordo
entabulado extrajudicialmente de fls. 19/21 para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas e sem honorários, nos termos do art.
54 da Lei 9.099/95. (...) Buriti dos Lopes-PI, 06 de Outubro de 2015, Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito. Eu, MARIA GABRIELA
XIMENDES OLIVEIRA, do que para constar digitei e subscrevi.

Processo nº 0000049-29.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. C. P. F. D. S., S. P. B.
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Executado(a): F. F. D. S.
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FABRÍCIO FÉLIX DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001042-82.2010.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: ROSALÍBIA MARIA DA LUZ PAZ SANTIAGO, FRANCISCO DE JESUS MORAIS SANTIAGO, ROSÁLIA MARIA DO DESTERRO
CARVALHO, ALVARO MESQUITA CARDOSO DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Réu: JULIO DE MELO PAZ
e Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDEREL FILHO,(OAB-PI7573-B)
DESPACHO: Iintimo os advogados acima do despacho a seguir: "Visto, etc. Verifica-se que os herdeiros citados não impugnaram as primeiras
declarações.Lavre-se o termo das primerias declarações, consoante estabelece o art. 993, do CPC. Após, encaminhe-se ao oficial de Justiça
avalaidor para proceceder a avaliação dos bens do espólio.Feita a avaliação, intimem-se as partes. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001520-51.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA TEIXEIRA DE MELO
Advogado(s): MÁRCIO STANLEY DA PAZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4820)
Interditando: ANTONIO CELSO TEIXEIRA MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, consoante o parecer ministerial e as perguntas respondidas na perícia médica apresentada e demais provas
produzidas nos autos, DECRETO a INTERDIÇÃO de ANTONIO CELSO TEIXEIRA MELO, já que absolutamente incapaz de REGER TODOS OS
ATOS DA SUA VIDA CIVIL E ADMINISTRAR SEUS BENS. Por fim, decretada a interdição, nomeio MARIA ANTONIA TEIXEIRA DE MELO
curadora do interditando. Lavre-se TERMO DE CURATELA DEFINITIVO e PUBLIQUE-SE A SENTENÇA pela imprensa local e pelo órgão oficial
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o nome da parte interditada e da curadora, a causa da interdição e os limites
da curatela. Dê-se ciência às Zonas Eleitorais desta Comarca da referida decisão. Pulbique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Após, as cautelas legais, arquivem-se. CAMPO MAIOR, 11 de agosto de 2015. a) LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA
FERREIRA - Juiz de Direito em Substituição da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR."

2ª Publicação
Processo nº: 0000532-98.2012.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO LIMA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 57590)
Interditando: MIGUEL LIMA PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MIGUEL LIMA PEREIRA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DOS REMÉDIOS LIMA PEREIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, residente e
domiciliado(a) em POVOADO POVÃO, ZONA RURAL, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0000532-98.2012.8.18.0026 em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO LIMA PEREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DOS REMÉDIOS
LIMA PEREIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, residente e domiciliado(a) em POVOADO POVÃO, ZONA RURAL, CAMPO MAIOR -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu,
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11.146. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR98887 

11.147. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR98878 

11.148. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR99930 

11.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI99571 

11.150. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI99394 

11.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI99418 

___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de maio de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001813-84.2015.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, EDNA MARIA DE SOUSA, MARIA MISTENE DE SOUSA MACHADO, ANTONIO DA SILVA
MACHADO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Inventariado: FRANCISCO MATIAS DE SOUSA, TERESA BENTO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado do despacho exarado as fls.68/69 que nomeia inventariante a Sra. MARIA MISTENE DE SOUSA MACHADO,
que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade com o art. 990,parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva. Intime-a para
tanto.Ademais, após prestado o compromisso, que a inventariante preste as primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, em conformidade
com o artigo 993,CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000806-67.2009.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ADELINA DE ALCÂNTARA SANTOS
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Inventariado: ALÍPIO RIBEIRO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o Advogado para retificação do instrumento de mandato, bem como para se manifestar sobre as primeiras declarações.Intime-se.
Campo Maior, 15 de outubro de 2013. Edson Alves da Silva. Juiz de Direito da 1ªVara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000606-84.2014.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: R. F. M. S., G. L. D. A. B.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº ), PEDRO HILTON
RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o advogado Pedro Hilton Rabelo (OAB/PI 5702) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as alegações finais,
conforme determinado na audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE PUBLICAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000004-84.1987.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Executado(a): AGROPECUÁRIA SANTANENSE S/A
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, III do Código de Processo Civil. Caso tenha sido expedido ofício,
dirigido aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA, CADIN, SPC), para inscrição do nome do Executado ou de seus Avalistas, se for o caso,
em bancos de dados restritivos de crédito, expeça-se ofício para os citados órgãos requerendo a baixa na inscrição e desde que esta tenha sido
feito por ordem deste Juízo relativamente à ação em comento. Proceda-se, ainda, a desconstituição de(as) penhora(s) por ventura realizadas,
desde que por ordem deste Juízo e relativamente a estes autos, expedindo-se Carta Precatória, se for preciso. Após o trânsito em julgado,
certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda-se a baixa na distribuição e arquive-se os autos. Custas pelo Executado. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

Processo nº 0000346-50.2014.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: REGIANE DO SANTOS
Advogado(s):
Requerido: GENILSON GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 28 do mês de julho do ano de 2016,
às 12h00min, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de Justiça
desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia da
petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC.
Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando
a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 6 de junho de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000474-07.2013.8.18.0044
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11.152. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI99384 

11.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI99370 

11.154. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98883 

11.155. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98874 

11.156. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98899 

Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA RODRIGUES PINHEIRO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ...Neste momento, com o Juízo e admissibilidade feito acima, consoante o artigo 518, caput, do CPC, determino, nesta etapa, a
intimação da parte contrária, ora apelada, para, caso queira, apresentar as contra-razões no prazo 15 (quinze) dias. Intimação, por meio do
advogado constituído nos autos, via DJ/PI. Após, com ou sem apresentação das contra-razões, de forma tempestiva que deverá ser certificada
pela Secretaria deste Juízo, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processamento da pretensão
recursal. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 17 de dezembro de 2014 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de CANTO DO BURITI

Processo nº 0000431-65.2016.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ROSEANE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Requerido: JOSINERE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 28 do mês de julho do ano de 2016,
às 12h30min, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de Justiça
desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia da
petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC.
Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando
a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 6 de junho de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000430-80.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIANA LIMA DA LUZ
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: LUCIANO ANDRADE SILVA
Advogado(s):
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 28 do mês de julho do ano de 2016,
às 13h00min, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de Justiça
desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia da
petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC.
Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando
a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 6 de junho de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000154-82.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): EDCARLAS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: FRANCISCO DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da inércia do réu, conforme certidão de fls 15.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000587-23.2013.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. C. DOS S. S. E A. S. S., MENORES IMPÚBERES, REPRESENTADOS POR SUA GENITORA RAIMUNDA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, face a certidão de fls. 31-verso, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o teor da
mesma, informando aos autos o endereço atualizado, onde possa ser encontrado o requerido, para fins de proceder-se a sua citação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000114-37.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: COMPAHIA ENEGÉTICA DO MARANHÃO-CEMAR
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
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11.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98905 

11.158. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98896 

11.159. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98877 

sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 25/08/2016, às 11h30min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000440-60.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE PAULA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA, POR INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 394603)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05/07/2016 às 09h30min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000232-13.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SÔNIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 30/08/2016, às 10h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000088-68.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSIANE PAULINO DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Réu: REQUERIDO: FRANCISCO TALES DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliaçãojunto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 07/09/2016, às 10h00min.
Cite-se e intime-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
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11.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98885 

11.161. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98886 

11.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98949 

11.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98947 

334,§ 3º do CPC
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000106-36.2008.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ALVES CARDOSO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: COOPERATIVA HABITACIONAL STAND BAY
Advogado(s):
Vistos e etc.
Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o teor da certidão de fls. 31, informando aos autos o endereço
atualizado, onde possa ser encontrado o requerido, para fins de proceder-se a sua citação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000649-63.2013.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. A. Q DA S., J. F. Q DA S., F. E. Q. DA S., MENORES IMPÚBERES REPRESENTADOS POR SUA GENITORA MARIA DE
JESUS CRUZ QUEIROZ
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 30/08/2016 às 10h30min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000416-32.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA FRANCISCA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 23/08/2016, às 12h00min.
Intime-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000470-66.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA DAMASIO BORGES(OAB/GOIÁS Nº 25727)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 156



11.164. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98939 

11.165. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS98936 

11.166. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS99853 

Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 25/08/2016, às 10h00min.
Intime-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000531-53.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 25/08/2016, às 11h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.

Processo nº 0000663-47.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: M. E. D., NESTE ATO REPRESENTADA PELOS SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, FRANCISCO PEREIRA DUARTE E IZABEL
MARIA DA CONCEIÇÃO DUARTE
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliaçãojunto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 25/08/2016, às 10h30min.
Cite-se e intime-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
334,§ 3º do CPC
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000184-49.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. W. P. DE S. F., E. V. P. DE S. F., M. P. DE S. F., menores neste ato representados por sua genitora Sra. Maria Angélica Pereira
de Sousa
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Requerido: BENEDITO JOSÉ FONTENELE JÚNIOR
Advogado(s):
O artigo 1.694, do Novo Código Civil, preceitua que os parentes podem pedir alimentos de que necessitem para viverem de modo compatível
com sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. No parágrafo primeiro está previsto o binômio publico da
necessidade e possibilidade.
Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro alimentos provisórios no montante de 30% [trinta por cento] do salário
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11.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ99914 

11.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ99549 

11.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ99610 

11.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ99397 

mínimo vigente, valor atualmente correspondente a RS 264,00 [duzentos e sessenta e quatro reais], quantia a ser suportada pelo(a)
requerido(a) e mensalmente revestida em benefício do(a) requerente(s), mediante depósito bancário na Conta 101303-4, Operação 013, Agência
0616, Caixa Econômica Federal-CEF, a partir da citação.
Designo audiência de conciliação, para a data de 20 de Setembro de 2016, às 11h00min.
Cite-se e intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial.
A intimação da parte autora para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334,§ 3º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000165-80.2013.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ALVES DE ABREU
Advogado(s):
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES - OAB/PI nº
7649, da sentença prolatada às fls. 65/69 em que se destaca: "DISPOSITIVO Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido formulado na Denuncia de fls. 02/04, para condenar o acusado ANTÔNIO ALVES DE ABREU como incurso nas iras do
art. 14, caput, da Lei n° 10.826/03 c/c art. 147, do Código Penal, em concurso material (art. 69, CP). DO CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA
DE FOGO Por imperativo legal, com relação ao delito de porte ilegal de arma, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP e obedecendo ao sistema trifásico do art. 68, CP: a) Em relação à culpabilidade, entendo esta normal; b) antecedentes
imaculados; c) sua conduta social parece ser boa; d) personalidade do homem comum; e) motivos do crime não favorecem o réu, pois não se
justifica andar armado por causa da falta de segurança no sertão; f) as circunstâncias do crime não lhe são favoráveis; g) as conseqüências
extrapenais não são graves; h) o comportamento das vítimas não contribuiu para a eclosão do delito. Portanto, há uma leve preponderância de
circunstâncias desfavoráveis ao réu. Assim sendo, observando o sistema trifásico consagrado no art. 68, do CP, pela prática do Crime de Porte
Ilegal de Arma previsto no art. 14 da Lei 10.826/03, fixo-lhe a pena-base em dois anos e seis meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Milita a
favor do réu a atenuante referente à confissão, razão pela qual reduzo a pena-base em seis meses e à míngua de outras atenuantes e/ou
agravantes, bem como de causas de aumento e/ou de diminuição, torno a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa em
definitiva. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ Io e 2o, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE AMEAÇA Pela prática do delito de
ameaça, considerando as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em um mês de detenção. Deixo de reduzir a pena-base em
razão de a mesma tersido fixada no mínimo legal, consoante entendimento sumulado pelo STJ, e à míngua de outras atenuantes e/ou
agravantes, bem como de causas de aumento e/ou de diminuição, torno a pena de um mês de detenção em definitiva. Por força do art. 69 do
Código Penal, eis que reconhecido o concurso material de crimes, somo as penas aplicadas, resultando a pena definitiva em dois anos de
reclusão e um mês de detenção. Em consonância com o disposto no art. 33, § 2o, "c" do Código Penal, o Réu deverá iniciar o cumprimento da
pena em regime aberto. Concedo ao réu o benefício de apelar em liberdade, com fundamento no mandamento do art. 5o, inciso LVII, da
Constituição Federal, pois responde ao processo em liberdade e não se encontram presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão
preventiva, previstos no art 312,doCPP. Impossível a conversão da pena corporal em restritiva de direitos, eis que o agente foi condenado pela
prática de delito cometido mediante grave ameaça contra a vítima, nos termos da literalidade do inciso I do artigo 44 do Código Penal. Por ser
uma medida socialmente recomendável; considerando que as circunstâncias judiciais do art. 59, CR são, em sua grande maioria, favoráveis ao
Réu, e considerando, ainda, que estão presentes as demais condições do art. 44 e seus parágrafos, do CP, reconheço que o acusado reúne os
pressupostos para a concessão do sursis previsto no artigo 78, § 2o, CP e, em conseqüência, ao invés de substituir a pena privativa de liberdade
pela pena de prestação de serviços à comunidade, por ser o mesmo um trabalhador rural e necessitar do seu trabalho para sustento, concedo-lhe
o sursis especial e SUSPENDO a execução da pena privativa de liberdade pelo prazo de dois anos, mediante as seguintes condições: a)
proibição de frequentar bares pelo período de 06 (seis) meses; b) proibição de ausentar-se da Comarca por prazo superior a oito dias sem
autorização deste Juízo; c) comparecimento mensal e obrigatório a este Juízo, mensalmente (até o dia 05 de cada mês), para informar e justificar
suas atividades. A suspensão não se estende à pena de multa. A pena de multa aplicada acima deverá ser paga pelo réu no prazo de 10 (dez)
dias contados do trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 50 do Código Penal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000057-22.2011.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: TIAGO VALE DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 6986)
do despacho/decisão exarado às fls. 449, em que se destaca: "Intime-se a parte apelada para apresentar, no prazo legal, contrarrazões ao
recurso de apelação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000400-81.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MARCELINO FILHO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados das partes para se manifestarem e requererem o que for de direito.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
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11.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ99592 
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Processo nº 0001075-10.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ARAÚJO FERNANDES
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716)
Réu:
Advogado(s):
ATO: Intimar Dr. JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716) da Sertença:
PELO EXPOSTO, com fulcro no art. 83, c/c art. 109 , § 5o da Lei n.° 6.015/73, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para que se registre o óbito
de LUCINEIDE ARAÚJO DA SILVA, nele fazendo constar como causa mortis e como demais informações conforme o contido no documento de
fls. 28/29.
Após o trânsito em julgado, expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregug ao Requente, com força de MANDADO, para ser
cumprida pelo Cartório do Registro Civil competente para que lavre o registro de óbito de LUCINEIDE ARAÚJO DA SILVA, nascido em
08/04/1961, em Crateús/CE, filho de Antônio José Araújo dos Santos e Antônia Luiza da Silva, falecida no dia 28/05/2012.
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de oficio/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
Página 2 de 2 determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento
incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei.
Sem custas processuais e sem honorários.
Em seguida, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Castelo do Piauí - PI, 14 de novembro de 2014.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000637-73.2016.8.18.0046
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BRENO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Requerido: EDMUNDO CORREIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de justificação designada para o dia 21/07/2016, ás 13h00min.,
neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000206-77.2011.8.18.0090
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: ANTONIO JOSÉ DE LIMA, CLESIANE DE JESUS ALENCAR, ESSANDRA DE JESUS ALENCAR, EVANDRO CARVALHO CAVALCANTE,
FRANCISCO ROBERTO PEREIRA DA SILVA, IONETE DE CARVALHO, IVONE ALVES LIMA CAVALCANTE, JAIRO DE SOUSA ALENCAR,
LUZIA MARIA DA COSTA, MARIA DE FÁTIMA REIS CARVALHO, MARIA DE JESUS CARVALHO OLIVEIRA, MARIA DOS HUMILDES DOS
REIS, MARIA DO SOCORRO LIMA CARVALHO, MARIA ELIANE DE SÁ CARIOLANO, MARINALDA RODRIGUES DE CARVALHO, RAIMUNDO
INÁCIO DA COSTA NETO, TERESA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
DESPACHO: 1) Recebo o recurso de fls. 127/132 em seus efeitos legais. 2) Às contrarrazões. Após, CLS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000223-74.2015.8.18.0090
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: REGINA MARIA VIANA RIBEIRO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para juntar os documentos requeridos pelo MP às fls. 23/24, em 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000079-71.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMA CLAUDINA RIBEIRO, JAIR JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): HELFLIDA ESPERANÇA SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9853), ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
6143)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: II Fundamentação Consoante depoimento das testemunhas em juízo, restou claro que as partes conviveram por 19 (dezenove)
anos, entre os anos de 1991 e 16/12/2010, data do falecimento do de cujus. As fotografias e certidões de nascimento dos filhos do casal também
nos dão guarida para esta conclusão. Estão presentes, portanto, os requisitos da união contínua, fidelidade, estabilidade, mútua assistência e
ânimo de constituir família. Não há dúvida de que houve um longo relacionamento entre a autora e o Sr. Jair, nos termos do art. 1723 do Código
Civil (É reconhecida como entidade familiar a união entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e
estabelecida com o objetivo de constituição de família). Conforme ensinamento de Euclides de Oliveira: A situação de convivência em união
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11.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO98979 

estável exige prova segura para que se reconheça sua existência e se concedam os direitos assegurados aos companheiros (União Estável, do
Concubinato ao Casamento, 6ª edição, editora Método, p. 149, 2003). E prova é o que não falta no caso em tela merecendo prosperar o pedido
de declaração de união estável. Quanto ao pedido de expedição de ofício ao INSS vejo que não é possível, eis que cabe a autora, após o trânsito
em julgado desta decisão, pleitear administrativamente o pedido de pensão por morte, cabendo ao INSS analisar toda a documentação
pertinente. III Dispositivo. Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido contido na inicial para
declarar, por sentença, a formação e extinção de união estável entre as partes pelo período de 19 (dezenove) anos, entre 1991 e 16/12/2010;
Sem custas e honorários, eis que concedo justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 14 de abril de
2016 MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000232-75.2011.8.18.0090
Classe: Justificação
Requerente: JOSÉ RODRIGUES, ELZA IZAURA DE SÁ
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255/2000)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, na forma do art. 226, § 3º, da CF, considerando JUSTIFICADO
o período de convivência de legítima UNIÃO ESTÁVEL existente entre a autora ELZA IZAURA DE SÁ, RG 1086495 SSP/PI, CPF 157.016.798-
29, e o Sr. JOSÉ DORIGUES, RG 106.618.581-8 SSP/PI e CPF 066.400.603-53, desde o início do ano de 2006 até a data de falecimento do
autor JOSÉ RODRIGUES, que se deu em 22 de abril de 2012 (cf. certidão de fls. 60). P.R.I. Publique-se edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
CUMPRA-SE. São Raimundo Nonato/PI, terça-feira, 20 e maio de 2016. FABRíCIO PAULO CYSNE DE NOVAES - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000071-89.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para comprovar ser beneficiário da justiça gratuita ou recolher o valor das custas devidas, sob pena de
indeferimento, em 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000102-54.2010.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ALDINO REGINO LIMA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
DESPACHO: Intimar o advogado do requerido, Dr. Willians Lopes Fonseca, OAB/PI nº 8658, para comparecer perante este Juízo, no Fórum
local, a audiência de conciliação, nos autos da ação acima mencionada, na data de 13/07/2016, às 08h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000614-61.2015.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSÉ RENATO LOPES DA NÓBREGA PEREIRA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
DESPACHO: Intimar o advogado do denunciado - Dr. Roberto Pires dos Santos, OAB/PI nº 5.306, para fins de comparecer perante este juízo, no
Fórum local, acompanhado do denunciado José Renato Lopes da Nóbrega Pereira, a audiência de inquirição das testemunhas arroladas pelas
partes, e interrogatório do acusado, na data de 13/07/2016, às 13h30min.

2ª Publicação
Processo nº: 0000174-07.2011.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: LEONORPEREIRA DA SILVA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
Interditando: FARLENE FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FARLENE FERREIRA DA SILVA,
bras., solteira, incapaz, filha de Manoel Pereira da Silva e Leonor de Pereira Silva, residente e domiciliada na rua 04, casa 697, Alvorada do
Gurguéia/PI, nos autos do Processo nº 0000174-07.2011.8.18.0047, em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora LEONOR PEREIRA
DA SILVA, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ______________,EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 25 de maio de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
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Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

AVIS
O DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000418-96.2012.8.18.0047
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ERONDINA ASSIS ROCHA, REP. OS MENORES: D.A.R. E L.M.A.R.
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Executado(a): LEOMAR ALVES ROSAL
Advogado(s): Christian Medeiros Setúval, OAB/PI nº 3995
DESPACHO: "Intimar os advogados acima para comparecerem perante este Juízo, no Fórum local, a audiência de conciliação, nos autos da
ação acima mencionada, na data de 12/07/2016, às 08h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000248-81.2015.8.18.0092
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE JESUS PEREIRA VARGAS
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86)
Executado(a): CLEDY ROCHA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado EDSON LUIZ GUERRA DE MELO, OAB/PI Nº 86/91, Para se manifestar sobre a impugnação de fls. 12/17,
devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, no processo acima mencionado.

Processo nº 0000871-14.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERONILDES SILVA ARAUJO
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: CIRANDA ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA CARVALHO JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 6012)
Vistos etc. CIRANDA ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA, devidamente qualificado, através de advogado habilitado, Impugnou o Cumprimento de
Sentença promovida por ERONILDES SILVA ARAÚJO, arguindo a inexigibilidade do título executivo, por ter sofrido cerceamento de defesa,
alegando que, o pedido de adiamento da audiência, bem como, a contestação e demais documentos comprobatorios, embora enviados dentro do
prazo, não foram juntados aos autos por erro da Secretaria do Fórum. Requereu ao final, a aplicação de efeito suspensivo e o julgamento
procedente da impugnação, tornando inexigível o título executivo. Juntou documentos. Instado a se manifestar, o Impugnado contrariou os pontos
trazidos na peça de impugnação, e reiterou o pedido executório, conforme petição de fls.166/167. Relatado. Decido. Trata-se de Impugnação à
Execução, embasada na inexigibilidade do título executivo, haja vista o suposto cerceamento de defesa sofrido pelo impugnante, durante o
processo de conhecimento. O executado alega que teve seu direito ao contraditório e ampla defesa violado, uma vez que, a revelia decretado por
este Juízo na sentença de fls. 17/18 somente ocorreu por erro da Secretaria do Fórum. O impugnante afirma que ao ser citado e tomar ciência da
data da audiência inaugural, encaminhou ao Fórum desta comarca, petição informando a impossibilidade de estar presente na data designada e
ao final requereu o adiamento da mesma. Junto com tal pedido enviou também a peça contestatória e demais documentos necessários para
compor a lide, entretanto, e apesar de recebida em tempo hábil pela Secretaria, a referida documentação não fora juntada aos autos. Desta
forma, em audiência ocorrida no dia 24/03/2015 o MM. Juiz decretou a sua revelia e julgou procedente a demanda. In causo, o impugnante alega
que não pôde exercer o seu direito do contraditório e ampla defesa, o que tornaria o título judicial inexigível. Contudo, analisandoos aijtesobserva-
se que o pleito do executado não merece prosperar. Segundo o patrono da empresa requerida, ao ser devidamente citada e tomar ciência da
data designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, o mesmo encaminhou à Secretaria do Fórum desta comarca, petição
requerendo o seu adiamento, uma vez que não poderia estar presente na data prevista para a realização do ato. Afirma ainda que tal documento
fora recebida pela Secretaria do Fórum cerca de 12 dias antes da realização da audiência, contudo, por erro daquela, a petição e demais
documentos não foram juntados aos autos em tempo hábil. Dando prosseguimento ao feito, a audiência fora realizada, segundo assentada de
fls.17/18, onde foi decretada a revelia da empresa requerida, em face da sua ausência e os pedidos contidos na inicial foram julgados
procedentes, condenando a impugnante ao pagamento de danos morais e devolução dos valores pagos indevidamente pela autora. Pois bem,
analisando detidamente a documentação encaminhada pela impugnante, observa-se que a audiência para qual o patrono da parte ré teve que se
descolar, argumento este utilizado para pedir o adiamento, acontecerá na cidade de São Luís - MA um dia antes (23/03/2015) daquela designada
nestes autos, o que de logo afastaria a possibilidade de adiamento da audiência. Ademais, ainda que a peça contestatória fosse juntada aos
autos na data correta, somente a sua apresentação não seria suficiente para afastar a ocorrência da revelia, uma vez que no rito dos Juizados
Especial se faz necessária a presença pessoal do réu, conforme disciplina o Enunciado 78 do FONAJE:ENUNCIADO 78-0 oferecimento de
resposta, oral ou escrita, não dispensa o comparecimento pessoal da parte, ensejando, pois, os efeitos da revelia (Aprovado no XI Encontro, em
Brasília - DF).Vale ressaltar também, que a empresa requerida, após ser proferida a sentença e ainda durante o prazo recursal, confeccionou
petição de fls.22/24, requerendo que o feito fosse chamado a ordem para determinar uma nova data para a audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Desta forma, a irresignação da parte ré contra a sentença proferida, deveria ter sido objeto de recurso próprio, o que não ocorreu,
tendo a sentença de fls. 17/18 transitado em julgado conforme certidão de fls.79.Por fim, a impugnante pleiteia a procedência da impugnação, a
fim de que o título judicial que embasa a execução seja declarado inexigível, em face do suposto cerceamento de defesa que sofrerá durante o
processo de conhecimento. Contudo, tanto a jurisprudência quanto na doutrina possuem entendimento consolidado de que o rol previsto no artigo
525, §1° do Código de Processo Civil (correspondente do art.475 - L, do CPC/1973) é taxativo. Dessa forma, o rol do art.525, §1° mostra-se de
maneira exaustivo, não sendo possível a sua interpretação extensiva, motivo pelo qual qualquer nulidade não prevista pelo citado dispositivo
deve ser levantada através de exceção de pré-executividade. Assim, a única nulidade do processo de conhecimento passível de ser arguida na
impugnação é aquela indicada no §1°, I do Art.525 do CPC, o que não ocorreu no caso dos autos.Portanto, não restou configurado o
cerceamento de defesa, tampouco não merece guarida a alegação de nulidade ou que o título judicièrtNião é exigível, já que a presente
execução tem por base um título executivo judicial válido, conforme dispõe o artigo art.515, I do Código de Processo Civil. Ademais, a sentença
debatida pelo impugnante^encontra-se coberta pelo manto da coisa julgada material. Ex positis, julgo improcedente a presente impugnação, para
manter a execução em todos os seus termos . Publique-se. Registre-se. Intime-se. Esperantina-PI, 06 de abril de 2016. Ulysses Gonçalves da
Silva Neto. Juiz de Direito.
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2ª Publicação
Processo nº 0000470-15.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA LUSTOSA DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MARIA LUSTOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LUSTOSA DE CARVALHO,
Brasileira, Viúva, filha de Leandro Coelho de Resende e Maria Lustosa de Resende, residente e domiciliada na Lagoa da Caiçara, Zona Rural,
ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000470-15.2014.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora FRANCISCA
LUSTOSA DE CARVALHO, Brasileira, Solteira, filha de Abdias Suriano de Carvalho e Maria Lustosa de Carvalho, residente e domiciliada na
Lagoa da Caiçara, Zona Rural, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 02 (duas) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 27 de maio de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

Processo nº 0002699-11.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LUCIANO SOUSA NUNES, JOSE MARCOS DA SILVA, RAFAEL CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642), MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328), NARJARA
BORGES AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10109)
DECISÃO: Intimar os advogados Dr. Miguel Barros de Paiva Filho (OAB/PI n. 9.328) e Dra. Narjara Borges Amorim (OAB/PI n. 10.109) da
decisão que segue transcrita: "Encerrada a instrução processual, não há que se falar em excesso de prazo para eventual formação da culpa,
conforme entendimento cristalizado pelo colendo STJ. Demais Disso, o feito aguarda apenas o cumprimento de uma diligência e a apresentação
das alegações finais, razão pela qual, não há que se falar em prejuízo por mais tempo quanto ao status libertatis dos acusados. Com efeito, não
vislumbrando circunstância fática superveniente que infirme a decisão que decretou a prisão dos acusados, mantenho as prisões preventivas.
(...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001200-24.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: WE EMPREENDIMENTOS LTDA ME
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: MARCOLINO PEREIRA DA COSTA
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora intimado para comparecer, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 21 de julho de 2016
às 09:00 horas, nas dependência deste Juízo, sob pena do não comparecimento injustificado do autor à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado. ( Art 334, §8, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001078-11.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON NILSEN
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: ROCERIS LTDA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora, intimado para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 21 de julho de 2016
às 11:00 horas, nas dependências deste juízo, sob pena do não comparecimento injustificado do autor à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa,revertida em favor da União ou do Estado. ( Art 334, §8, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001393-49.2010.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Acusado: DANILO PATRICK DA SILVA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA (OAB/PI 9.304)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o PEDIDO formulado na denúncia e, em consequência, ABSOLVO o réu DANILO
PATRICK DA SILVA pelo crime imputado na denúncia, com fundamento no art. 386, V, do Código de Processo Penal, por não existir prova de ter
concorrido para a infração penal. Sem custas. P.R.I. Após o trânsito em julgado deste decisum, arquivem-se os presentes autos, com as devidas
baixas..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001047-35.2009.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA MARIA PESSOA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Requerido: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
SENTENÇA: De fls. 161 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 485, IV, do CPC. Sem custas e sem honorários. Transitada em julgado a presente, arquive-se o presente feito, dando-se a devida
baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002390-56.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PAULINO TORRES
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
SENTENÇA: De fls. 94/96 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante do exposto, JULGA-SE IMPROCEDENTE a pretensão autoral
de revisão de contrato, mantendo íntegras todas as suas cláusulas. Sem custas. Honorários pela parte autora, que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa, nos termos do § 2º, IV, do art. 85, do NCPC, ficando, no entanto, suspensa a exigibilidade de tal verba em decorrência dos
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Havendo recurso, devendo a Secretaria intimar a parte ré para, querendo, apresentar, em 15 dias,
suas contrarrazões, Após, ao TJPI. Publique-se. Registre-se. intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002182-72.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: STHEFANY OLIVEIRA ARAUJO, FERNANDA OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): LEANDRO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, pelo casídico, para se manifestar sobre a certidão de fls.21, no prazo de 10 (dez) dias, especificando o
novo endereço do executado para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002661-65.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA LORRANNE MARIA DA CONCEIÇÃO, REP. SUA AVÓ MATERNA, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: JOSE EDUARDO PEREIRA NETO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PI 9144)
DESPACHO: [...] Audiência de conciliação designada para o dia 26.07.2016 às 12:00 horas.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000714-39.2016.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO BORGES AMORIM
Réu: JOMAELSON DE AMORIM OSORIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO ESPIRITO SANTO BORGES AMORIM, Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA e CELSO BORGES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO CHICO
1826, MANGUINHA, FLORIANO - Piauí, em face de JOMAELSON DE AMORIM OSORIO, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em local
incerto e não sabido, ficando por este edital citado a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 27 de maio de 2016 (27/05/2016). Eu, ____, Aldefran de Sousa Reis,
Técnico Judicial, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
Nº: 0000884-11.2016.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: IRENY CARVALHO RAMOS
Réu: JOSÍO MOTEIRO RAMOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
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O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IRENY CARVALHO RAMOS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em
RUA JOÃO SOARES, 571, SAMBAIBA VELHA, FLORIANO - Piauí em face de JOSÍO MOTEIRO RAMOS, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação
designada para o dia 11/08/2016 às 10:00 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da
realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à
mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 17 de maio de 2016 (17/05/2016). Eu,_____________CESAR DE SANTANA GALVÃO PINHEIRO,
digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001129-22.2016.8.18.0028
Classe: Exceção de Suspeição
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13522)
Réu: VANDINEIDE PEREIRA GOMES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: ''Diante da exceção de suspeição apresentada e considerando a relação de subordinação da parte autora da ação principal com
este Magistrado, que trabalha no mesmo ambiente de trabalho e exerce suas funções sob sua supervisão, me declaro suspeito, por motivo de
foro íntimo, para processar e julgar o presente feito, na forma do art. 145, §1º, do novo CPC. Assim, na forma do art. 146,§1º do CPC, ordeno a
imediata remessa dos autos ao meu substituto legal. Combinando os arts. 64,§4º e 146,§ 7º, do CPC, deixo a análise acerca da nulidade dos atos
decisórios proferido a critério do juiz substituto''.

Processo nº 0000227-67.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO HERNANDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000227-
67-.2013.8.18.0095 Classe: INDENIZAÇÃO Requerente: ANTONIO HERNANDO DOS SANTOS Advogado: FRANCISCO VIEIRA SALES NETO
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC) Advogado: WILSON SALES BELCHIOR A Secretaria da Vara Única da Comarca
de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o
Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 81, ao tempo em
que INTIMA o senhor Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO - Advogado - OAB/CE nº 21.906 e Dr. WILSON SALES BELCHIOR - Advogado -
OAB/PI nº 9016; da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de
mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Expeça-se o devido alvará. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. Francisco Santos, 03 de junho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza
de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 06 de junho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista
Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000251-62.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000491-85.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEAN SYDNEY PEREIRA MACEDO DE ALMEIDA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
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evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000499-62.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUZA BEZERRA LIMA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000244-70.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANA JOANA DE BRITO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000246-40.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: COSMA CÂNDIDA DE JESUS
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000489-18.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA HERMELINDA ASSUNÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000239-48.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOÃO DE SOUSA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
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evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000654-65.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUIOMAR FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: MOTO ELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito.Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000485-78.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ JACINTO DA SILVA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000248-10.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000657-20.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILEIDE JOANA DE ALMEIDA FREIRES, GENILDA MARIA GOMES
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000496-10.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
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evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000245-55.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRAZ JOÃO DA SILVA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000488-33.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SAMOEL MOTA BEZERRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

2ª Publicação
Processo nº 0001039-81.2012.8.18.0051
Classe: Interdição
Interditante: RUFINA ISABEL DE BRITO SILVA
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B), SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B)
Interditando: ACILENE RUFINA DE BRITO SILVA
Advogado(s):
Para 2ª e 3ª Publicações
SENTENÇA
Vistos em correição ordinária.
RUFINA ISABEL DE BRITO SILVA ingressou em juízo com pedido de interdição de ACILENE RUFINA DE BRITO SILVA, já devidamente
qualificados na inicial, alegando, em síntese, que a interditanda tem problemas mentais, praticando atos de pessoa totalmente louca, alternando
momentos fúria e de calma, sendo medicada com remédio controlado. Com a inicial vieram documentos (fls.06/20), entre eles, os atestados
médicos de fl.12-A/13, perícia médica de fls. 17/18.
Despacho inicial proferido à fl. 22, nomeando a autora como curadora provisória.
Audiência de fls. 30, em que a interditanda foi interrogada, mas nada respondia, balançando apenas a cabeça, além de trazer consigo uma
boneca como se fosse sua filha, percebendo-se visivelmente, possuir distúrbios mentais.
Manifestação do MP (fls. 32/33) requerendo a nomeação de perito médico para proceder à perícia da interditanda, respondendo a quesitos
formulados, o que foi feito, conforme fls. 39/41.
Parecer do Ministério Público opinando pela procedência.
A seguir vieram os autos conclusos para julgamento. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir.
Da documentação acostada à inicial consta atestados médicos de fls. 12-A/13, além de perícia de fls. 40/41..
Assim, todas as provas contidas nos autos se inclinam para uma mesma convicção: a interditanda possui problemas mentais que a impossibilitam
de ter uma vida social e civil.
Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 1.184 do CPC, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, declaro a interdição de ACILENE
RUFINA DE BRITO SILVA, nomeando a Sra. RUFINA ISABEL DE BRITO SILVA seu curador definitivo, confirmando, assim, a tutela jurisdicional
antecipada na decisão de fls.19/20.
Dita curadora não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, salvo com autorização judicial. Além
disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-
estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC.
A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que a interdita perceber a partir da
decretação de sua interdição provisória.
Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela
definitivo, intimando-se a curadora para assinação.
Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas
as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Fronteiras, 08 de abril de 2015.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000503-02.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEBER ANDRADE SANTOS
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000247-25.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMÍLIA MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do
CPC.FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001330-81.2012.8.18.0051
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROBSON SANTIAGO RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo realizado.
Assim, com arrimo nos art. 269, III, CPC, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes.
Custa finais pro rata, tendo em vista o acordo nada mencionar.
Sem honorários advocatícios, em razão de cada parte ter ficado responsável pelo pagamento do seu patrono.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001059-72.2012.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: INEZ LUZIA RAMOS
Advogado(s): ISABELA RAMOS MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7983)
SENTENÇA: Assim, julgo procedente o pedido de restituição da motocicleta Honda Biz 125, cor vermelha, Placa PGJ-9657, chassi Nº
9C2JC4820CR318562, ano 2012, nos termos da manifestação ministerial de fl. 09.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000501-32.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000486-63.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARLENE FRANCISCA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
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DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000624-30.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): MARCIA REJANE RAMOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10011)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Sem custas, diante da gratuidade de justiça, e sem honorários, por não ter havido o contraditório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000497-92.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA BEZERRA PEREIRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000487-48.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ÂNGELO PEREIRA NETO
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000243-85.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEGINALDO RODRIGUES DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000250-77.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERNYLSON JOSÉ BEZERRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
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"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000249-92.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIONÁRIA JOSINA DE SOUSA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000494-40.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE MARIA DA SILVA MARTINS
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001109-98.2012.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTÔNIA DALVA DE ANDRADE LIMA
Advogado(s): HUMBERTO JORGE ARCOVERDE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 12549)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil, em razão do abandono
da causa.
Custas pela parte autora, que ficam com o pagamento suspenso por força do art.12 da lei 1060/50. Sem honorários por não ter havido litígio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000252-47.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIVAN RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000504-84.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE FÁTIMA VIEIRA RIBEIRO
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
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Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000132-04.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS BEZERRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000253-32.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
SENTENÇA:
"RITA DE CASSIA ANDRADE DOS SANTOS impetrou Ação de Procedimento Ordinário contra MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA).
Conforme certidão de fls. 38, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para promover ato/diligência que lhe competia no feito Isto posto,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. III do art. 267, do Código de Processo Civil. Diante da ausência de
comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para evitar
prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Transitada em julgado, dê-se baixa nos
assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000482-26.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA ANA DE JESUS LEAL
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000130-34.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LAUDIMIRO DA SILVA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000502-17.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM RENOVATO DE AMORIM
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001010-60.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO INÁCIO DE FIGUEIREDO
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000131-19.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ SÁTIRO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000484-93.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENILDA MARIA CÂNDIDO COSTA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000507-39.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NETO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando -se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000505-69.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALUISIO ENOQUE MARTINS
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000483-11.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUÍZ VIRGÍLIO DE CARVALHO
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Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000481-41.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA MOTA DE SOUSA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000492-70.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR BEZERRA FEITOSA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000736-96.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO HENRIQUE COSTA DE SOUSA
Advogado(s): VALDECI LEITE ALENCAR(OAB/CEARÁ Nº 13375)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000240-33.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000506-54.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORES CLEIDE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
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"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

PROCESSO Nº: 0000246-34.2015.8.18.0053
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA JOANE ROCHA DA SILVA, PRISCILA TAMARA ROCHA DA SILVA
Requerido: LUIZ DOS SANTOS SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de GUADALUPE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Clímaco
de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA JOANE ROCHA DA SILVA, BRASILEIRO(A),
residente e domiciliado(a) em RUA BOM JESUS S/N, BELA VISTA, GUADALUPE - Piauí em face de LUIZ DOS SANTOS SOUSA, Brasileiro(a),
residente e domiciliado(a) em QUADRA 02 CASA 14, VILA PARNAIBA, GUADALUPE - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de GUADALUPE, Estado do Piauí, aos
seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseos (06/06/2016). Eu, __________, Rosa carmina Coêlho Lima, Escrivã/Secretária, digitei,
subscrevi e assino.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000709-78.2012.8.18.0053
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: FABIO DIAS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Sobre o auto de penhora, avaliação e depósito de fls. 50, ouça-se a parte autora no prazo legal. Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 19 de
maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000478-80.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISMAEL VIANA DA SILVA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: PEDRO IOMAEL FRANMCISCO BEZERRA DA SILVA, LAUANY IONARA BEZERRA DA SILVA, LUZANA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: 1- Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feito, no prazo de 05 (cinco) dias, dizendo se
ainda tem interesse no andamento do processo, apresentando as documentações necessárias requeridas pelo MP nas fls.21. 2- Não havendo
manifestação do advogado, no prazo assinalado, intime-se a parte autora, pessoalmente (por mandado), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, II e III, do NCPC. 3- Cumpra-se. 4- Após, voltem.
GUADALUPE, 25 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000423-37.2011.8.18.0053
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCELO HENRIQUE FERREIRA DE SOUSA, ALCENIRA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Requerido: ANTONIO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Reitero o despacho de fls.66. Intime-se a parte autora através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls 53.v e
para que informe o atual endereço do requerido, no prazo legal. Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 25 de maio de 2016-a) MARCUS
ANTONIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000262-90.2012.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO AFONSO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: TÂNIA MIRANDA BARBOA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CASSIA APARECIDA FERREIRA FARIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 104864)
DESPACHO: Sobre informações de fls. 68, ouça-se a parte na pessoa de seu advogado, no prazo legal. Cumpra-se. GUADALUPE, 25 de maio
de 2016
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11.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99598 

11.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99474 

11.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99727 

11.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99711 

11.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99657 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000291-14.2010.8.18.0053
Classe: Separação Consensual
Suplicante: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Suplicado: GABRIEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
DESPACHO: Defiro o pedido ministerial de fls. 80. Cumpra-se, após voltem. Guadalupe, 25 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000183-11.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALDEISA DE MOURA SOARES
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: FRANCISCO BATISTA SOARES, JOSÉ NAZARÉ SOARES SOUSA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, confirmo a tutela antecipada e julgo Procedente os pedidos formulados na AÇÂO DE ANULAÇÃO DE
NEGÓCIO ajuizada por MARIA VALDEIZA DE MOURA SOARES em face de FRANCISCO BATISTA SOARES e JOSÉ NAZARE SOARES
SOUSA.
De consequência, decreto a nulidade do contrato de promessa se cessão de direitos envolvendo o imóvel descrito na inicial pelos requeridos,
com fundamento no art. 171, inciso II, do Código Civil Brasileiro.
Condeno as partes requeridas ao pagamento das custas processuais. Tendo em vista o bom trabalho desenvolvido pelo patrono da parte autora,
fixo o pagamento dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00 ( um mil) reais, nos termos do disposto no art. 85, § 8º do novo Código de
Processo Civil. Suspendo a exigibilidade da sucumbência dos requeridos, já que os mesmos militam sob o manto do benefício da gratuidade, nos
termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000593-98.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA DIAS
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c, parágrafo único, ambos do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000245-85.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ASSIS BARROS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PINE
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 269, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que
fundamente os descontos questionados, condeno BANCO PINE S/A a pagar a Francisca Maria de Assis Barros, o valor de R$ 3.500,00 ( Três mil
e quinhentos reais) como indenização pelos danos morais experimentados, bem como a pagar à parte autora o valor de R$ 6.438.24 ( seis mil
quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos) correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu
benefício previdenciário.
O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data ( Súmula 362- STJ) e acrescido de juros de mora de 1% ( um por
cento ) ao mês, a partir da citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000166-43.2010.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ LEAL, MANOEL ANTÔNIO MARTINS DA SILVA, JOSÉ GONÇALVES RODRIGUES, JOSÉ MEIRELIS FILHO,
REGINALDO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: MARGARETH MARIA DE MOURA LUZ SANTOS
Advogado(s): DAMÁSIO ARAÚJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo que dos autos consta, dada a ilegitimidade ad causam do réu, declaro extinto o processo sem resolução do
mérito, o que faço com suporte no art. 485, VI, do novo CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000259-98.2013.8.18.0054
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: EUCÉLIA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, com fulcro no art. 485, VIII, § c/c o art. 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, e
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11.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99292 

11.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99273 

11.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99238 

11.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99431 

11.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA99393 

11.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO99679 

determino a sua baixa, arquivando-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000555-57.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)

SENTENÇA:
Isto posto, por tudo mais que dos autos constam e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA e declaro extinto
o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a
suspensão da sua exegibilidade em razão do benefício de justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000679-69.2014.8.18.0054
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JOSIANE GONÇALVES LEAL
Advogado(s): ALYSSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8715)
Requerido: GILVAN AURINO DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES ( OAB/PI 9504)
SENTENÇA: ISTO POSTO, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes (fls. 62/63), para que suste os devidos efeitos legais
dentro da legalidade, e julgo extinto o processo com o julgamento de mérito, o que faço com fulcro no art. 487, III, alínea b), do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000584-39.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA BARBOSA CARVALHO
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem julmamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000547-12.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEIR CORREIA DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR, e declaro
extinto o processo com resolução de mérito, fazendo-o com base no art. 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerente ao pagamento de custas processuais, desde que possa fazê-lo sem prejuízo ao sustento próprio ou de sua família,
por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. caso o (a) assistido (a) não possa satisfazer tal
pagamento dentro de 05 (cinco) anos a contar da sentença, a obrigação ficará prescrita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000178-18.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GLORIA GONÇALVES
Advogado(s): ALYSSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8715)
Réu: UNIVERSO OLINE S/A
Advogado(s): ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ(OAB/SÃO PAULO Nº 178930)
SENTENÇA: Isto posto, e pelas razões de fato e de direito cima expostas, JULGO parcialmente PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o
UNIVERSO ONLINE S/A a devolver em dobro os valores indevidamente cobrados a autora, que totalizam R$ 764,44 (setecentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e quatro centavos) com juros e correção monetária, incidentes a partir da citação, bem como julgo improcedente o pedido
do autor referente aos danos morais, fazendo-o com base no art. 487, I, c/c art. 371, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, conforme art. 55 da Lei nº 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000151-66.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: ELETROBRÃ?S DISTRIBUIÃ?Ã?O PIAUII
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
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11.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO99922 

11.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS99723 

11.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA99989 

11.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA99879 

DECISÃO:
Em atenção a petição de fls. 176/177, passo à analise das preliminares suscitadas.
DA LITIGÁNCIA DE MÁ-FÉ
No tramitar dos presentes autos, até aqui se viu que o reclamante postulou direitos que, no seu íntimo, faz jus, tendo obedecido e respeitado a
tramitação processual nos termos da lei, manifestando-se no momento certo, e produzindo as provas que estavam ao seu alcance.
Sendo assim, ainda que este juízo venha afastar alguma pretensão aduzida na vestibular, disso não se pode concluir que o reclamante seja
litigante de má-fé, justamente por não ter revelado qualquer comportamento processual inadequado. Ademais, trata-se de matéria a ser
examinada após o mérito da ação.
DA INÉPCIA DA INICIAL
O demandado aponta defeito de ordem processual na peça inicial, aduzindo que não há documentos hábeis a comprovar o corte de energia nos
logradouros públicos da cidade de Isaías Coelho/PI.
No entendimento deste juízo, sem razão o demandado. A exordial se encontra escorreita, inteligível, havendo pedido e causa de pedir
correspondentes. Veja-se que há informação no tocante aos cortes suscitados, e concatenação entre os pedidos e causas de pedir. Aliás, tão
inteligível se mostra a exordial que o demandado bem se defendeu da presente ação, tendo também apresentado peça de resistência escorreita
e inteligível, dotada das mais variadas citações doutrinárias e jurisprudenciais, o que demonstra ter sido preservado seu sagrado direito
constitucional de contraditório e ampla defesa.
Ademais, o corte de energia elétrica revelou-se como um fato conhecido e sentido por toda a comunidade da cidade referida.
Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas.
Intime-se.
Reitere-se o despacho de fls. 174.
Cumpra-se. Isaías Coelho, 29 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000032-71.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DANILO MARQUES DA COSTA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DECISÃO: Intimar a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000235-96.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELENISA MARIA DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA MARIA LEAL DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 5244)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí,
o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. FRANCISCA MARIA
LEAL DE ALMEIDA OAB/PI Nº 5244., nos termos da certidão de fl. 107 dos autos do Proc. nº 0000235-96.2015.8.18.0055? AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, em que é requerente
ELENISA MARIA DA ROCHA e requerido LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA , que adiante segue: Certifico para os fins de direito de
Ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, fica ADIADA a Audiência de Conciliação designada para o dia 05 de julho de 2016 às 10:00 horas,
no Fórum de Justiça local.Intimação e notificações necessárias.Itainópolis/PI, 03 de junho de 2016.Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial
da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000180-45.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROBERTO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO, OAB/PI Nº 276/00-B, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar novo endereço do
requerido, tendo em vista a devolução da Carta de Citação coma informação "mudou-se". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos seis dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000661-13.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FRANÇA AVELINO, QUIRINO ALENCAR AVELINO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAUEIRA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
INTIMA os advogados, Dr. ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO, OAB/PI Nº 3525, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO - OAB/PI Nº
3.123/99 e o Dr. LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES, OAB/PI Nº 8.184, do inteiro teor da sentença a seguir transcrita : "Quirino de Alencar
Avelino e Maria de França Avelino ajuizaram ação contra a Câmara Municipal de Itaueira com a finalidade de anular a prestação de contas da
parte autora, relativo ao exercício de 2008. Na petição inicial (fls.02/19, documentos de fls.20/134) explicitou-se que os demandantes não foram
notificados para o julgamento, que não houve manifestação da comissão de fiscalização, que foi concedido aos autores apenas o prazo de cinco
dias para defesa, que não foi realizado parecer da comissão, além de não se saber o critério da convocação dos suplentes para votação, além de
o suplente não poder participar da votação por ter interesse direto no resultado. Afirmou-se também que a comissão de constituição e justiça não
foi composta na forma prevista no regimento interno, além de o Relatório ter apenas a assinatura de um membro, não ter havido notificação dos
autores para acompanhar a votação do relatório, ausência de apresentação das fitas das sessões, inexistência de quorum, publicação da portaria
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após instauração do processo, não possibilidade de produção de provas. Requereu-se antecipação de tutela e deu-se â causa o valor de
RS612,00. Decisão de fls.136/137 corrigiu o valor da causa de oficio para R$43.236,03, determinou o pagamento das custas no prazo de 30 dias,
sob pena de extinção, e após, determinou a intimação do polo passivo para manifestação em 72 horas a respeito do pedido de tutela antecipada.
Pagamento das custas às fls.138/139. Às fls.144/152 (documentos de fls.162/400) a Câmara Municipal de Itaueira argumentou que não existem
os requisitos da tutela antecipada e defendeu os atos praticados. Decisão de fls. 402/404 negou a antecipação de tutela e determinou a citação
do demandado para contestar. Interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora de fls.407/428. Contestação de fls.430/438. Habilitação
de advogado do polo passivo de fls.440/441. Decisão de fls.445 intimou as partes para especificarem as provas e intimação do MP. Às
fls.448/449 o polo passivo requereu a extinção do procedimento pelo reconhecimento dos pedidos. Decisão de fls.457 indeferiu produção de
prova requerida por ser documento velho e determinou intimação do MP. Às fls.458/460 Nivaldo Pedro da Luz requereu ingresso no feito como
assistente litisconsorcial passivo. Decisão de fls.472/476 converteu o Agravo de Instrumento interposto pelo demandante em Agravo Retido. Às
fls.495/497 o MP assumiu o polo passivo da ação. Decisão de fls.500/507 suspendeu os efeitos da decisão da Câmara Municipal de Itaueira que
julgou as Contas referentes ao ano de 2008. Decisão de fls.508/516 julgou extinto sem resolução do mérito o Mandado de Segurança impetrado
por Nivaldo Pedro da Luz. Despacho de fls.517 determinou intimação das partes para se manifestarem a respeito da intervenção de terceiro
proposta e, decorrido o prazo sem manifestação, determinou intimação do terceiro para produzir provas no prazo de 10 dias. Às fls.521/525 a
parte autora impugnou o pedido de Assistência ao polo passivo sob o argumento que não assiste interesse jurídico ao terceiro porque a decisão
dos autos não repercutirá ao terceiro, além de argumentar que o TJPI teve sua pretensão rejeitada no MS n°2013.0001.000096-1. Às fls.538/541
o demandado impugnou o pedido de assistência na falta de interesse jurídico. Autos conclusos. Passo a decidir. Verifica-se que as partes não
requereram a produção de provas, logo, não há que se falar em realização de instrução para julgamento. O caso, portanto, enseja julgamento,
uma vez que as partes não possuem interesse em produzir provas além das já contidas nos autos. Sobre a questão processual pendente, qual
seja, admissão de assistente litisconsorcial passivo de Nivaldo Pedro da Luz, entendo que não lhe assiste interesse jurídico na medida em que
não possui legitimidade para representar os atos praticados pela Câmara Municipal de Itaueira, que se faz representar por meio de seu
Presidente. Assim, na demanda ajuizada contra a Câmara Municipal não há que se falar na assistência litisconsorcial passiva de Vereador
integrante da Câmara Municipal porque o ato de julgamento de contas que se visa anular com o ajuizamento da demanda é suportado
juridicamente apenas pela própria Câmara Municipal. Verifica-se, assim, que o terceiro apenas tem interesse meramente pessoal. Não há que se
falar em litigância de má-fé do requerimento do ingresso na qualidade de terceiro, uma vez que defende um direito que alega possuir sem
desvirtuar o direito pleiteado. A decisão em segundo grau nos autos do mandado de segurança não decidiu a respeito da intervenção de terceiro,
apenas decidiu que não cabe terceiro, que não ingressou nos autos, impugnar decisão do processo em que não é admitida como parte. Assim,
rejeito o ingresso de Nivaldo Pedro da Luz na qualidade de assistente litisconsorcial passivo por falta de interesse jurídico na demanda.
Preliminar de mérito. Não há que se falar em extinção do procedimento pelo reconhecimento do pedido feito pela Câmara Municipal porque o
Ministério Público defendeu o ato praticado pela Câmara Municipal impugnado pelo autor. Passa-se ao mérito da demanda. Não cabe ao Poder
Judiciário interferir no mérito do julgamento externo realizado pela Câmara Municipal, tendo em vista o que determina o art.31 da CF/88 e sob
pena de violar a Separação dos Poderes prevista no art.2° da CF/88. Nesse sentido, não se aplica o disposto no art.5°,XXXV, da CF/88 no que
diz respeito ao mérito do julgamento das Contas do Prefeito do Município de Itaueira sob pena de se negar vigência aos dispositivos
constitucionais mencionados acima. Cabe ao Poder Judiciário, nessa ótica, apenas analisar se foi assegurado o contraditório e ampla defesa
segundo a norma procedimental aplicada ao julgamento das contas. 0 documento de fls.164/165 demonstra que o Tribunal de Contas do Piaui
encaminhou em 24/10/2012 os autos da prestação de contas da Prefeitura de Itaueira relativamente ao exercício de 2008 e que em 26/10/2012
foi publicada Portaria para apreciação e votação das Contas em questão. Documento de fls.166/170 demonstra que em 26/10/2012 houve sessão
na Câmara Municipal para leitura do Oficio enviado pelo Tribunal de Contas que informou o julgamento das Contas do exercício de 2008.
Documentos de fls.289/298, em 30/10/2012, (Oficio 089/2012 e Oficio 90/2012) demonstra a notificação do Prefeito e demais responsáveis a
respeito da instauração do procedimento para apreciação e votação das Contas, bem como faz menção à Portaria 003/2012 criada na Sessão
para tal finalidade. Documento de fls.299,em 07/11/2012, demonstra a publicação no Diário Oficial dos Municípios dos Oficios de notificação da
instauração do procedimento mencionados às fls.289/298 (30/10/2012). Documento de fls.303/305 (31/10/2012) demonstra a publicação no
Diário Oficial dos Municípios dos Oficios de notificação da instauração do procedimento mencionados às fls.289/298. Documento de fls.305/306
(em 07/11/2012 e em 31/10/2012) demonstra que foi publicado no Diário dos Municípios a instauração de procedimento para apreciação e
votação das Contas da Prefeitura de Itaueira em relação ao exercício financeiro de 2008. Documento de fls.308, em 30/10/2012, demonstra a
convocação dos Membros da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal para abertura dos trabalhos para julgamento das contas
do prefeito de Itaueira. Documento de fls.310, em 06/11/2012, demonstra que a Comissão de Constituição e Justiça notificou o Presidente da
Câmara Municipal do Parecer Aprovado com a finalidade de serem adotadas as diligências legais. Relatório de fls.311/316 da Comissão de
Constituição e Justiça confeccionado em 05/11/2012 pelos três membros. Documento de fls.317/326, em 06/11/2012, demonstra a notificação de
Quirino Alencar Avelino e de demais representados a respeito do Relatório da Comissão e Justiça apresentado ao Presidente da Câmara
Municipal ao mesmo tempo em que intima o ex Prefeito a apresentar defesa no prazo de cinco dias. Também o documento de fls.329/333
demonstra a notificação por meio do Diário Oficial dos Municípios em 09/11/2012 de todos os representados. Documentos de fls.334, em
07/11/2012, demonstra que o demandante requereu documentos e que em 12/11/2012 ele foi atendido na requisição de documentos, conforme
se verifica às fls.335. Em 12/11/2012, conforme se verifica às fls.336/345 foi apresentada a defesa de Quirino de Alencar Avelino e Maria de
França Avelino. Os documentos de fls.346/353, com relação a Maria de França Avelino também são da mesma data acima ao mesmo tempo em
que a defesa paresentada é idêntica. Em 16/11/2012, conforme se verifica às fls.361/365 o Relatório da Comissão de Constituição e Justiça foi
aprovado. Decreto Legislativo n°l/2012 de fls.366/368 demonstra que o parecer da Comissão de Constituição e Justiça foi aprovado por dois
terços da Câmara Municipal. Documento de fls.369 demonstra que em 19/11/2012 Quirino de Alencar Avelino foi notificado da Sessão Ordinária,
realizada em 16/11/2012, que julgou as suas contas e reprovou por unanimidade, relativamente ao ano de 2008. Certidão de fls.370 informa
notificação pessoal de Quirino de Alencar Avelino em 19/11/2012. Documento de fls.382, de 21/11/2012 demonstra a publicação no Diário Oficial
dos Municípios do Decreto Legislativo n°l/2012 que aprovou o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Dessa forma, as impressões
iniciais são conformadas, conforme o que foi explicitado acima, inclusive mediante cronologia dos atos, no sentido de que os demandantes foram
intimados em cada fase do procedimento administrativo, além de terem exercido o contraditório por meio de manifestação prévia antes de cada
ato decisório do julgamento de contas perante a Câmara Municipal, ao mesmo tempo em que a Comissão de Constituição e Justiça agiu
adequadamente, tendo, inclusive, emitido parecer antes da votação e do julgamento. Também, pela análise documental e cronológica dos atos
praticados pela Câmara Municipal verifica-se que houve Relator para a matéria, o que fica afastada a tese da parte autora no sentido de
desrespeito ao devido processo legal e contraditório. Os dispositivos legais da Lei Orgânica do Município não foram desrespeitados,
especialmente os arts.80,IV,81 e 109,§7°, da Lei Orgânica do Município na medida em que não se exige quorum qualificado, além do que o
quorum atingido foi de dois terços. 0 prazo para a defesa não foi inadequado porque dentro do previsto no regimento interno, conforme se verifica
no art.110. O art.28 do regimento interno não impõe a nomeação de outra comissão além da já instalada para o julgamento. A formação da
Comissão foi adequada visto que não foi instalada para o julgamento especifico, pois do contrário seria julgamento de exceção, uma vez que
participou a Comissão já instalada para funcionar desde o inicio do ano legislativo para quaisquer casos. Assim, verifica-se que não houve
qualquer desrespeito ao devido processo legal no julgamento das contas da parte autora. Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução
do mérito para julgar improcedente o pedido de Quirino de Alencar Avelino e Maria de França Avelino contra a Câmara Municipal de Itaueira, de
maneira que mantenho a desaprovação das Contas Prestadas pelos autores relativamente ao exercício de 2008. Custas e honorários na base de
15% do valor da causa, sob encargo da parte autora (vencida). P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira, 30 de maio de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito". Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única,
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conferi o presente aviso.

Processo nº 0000468-90.2015.8.18.0056
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉLIA GUEDES DA COSTA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOSÉ GUEDES DA SILVA
Advogado(s):
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
uma Ação de INVENTARIO, Processo nº 0000468-90.2015.8.18.0056, em que é inventariante JOSÉLIA GUEDES DA COSTA e outros e
inventariado JOSÉ GUEDES DA SILVA, razão pela qual fica a cônjuge e meeira ALGEMIRA GUEDES DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada,
RG. Nº 2.315.080 - SSP/PI, CPF Nº 535.743.383-68, residente e domiciliada na Praça Mirrael Avelino, 152, centro, Itaueira - PI e os herdeiros
JOSELIA GUEDES DA COSTA e seu marido, RG. Nº 575.339-SSP/PI, CPF Nº 535.741.923-04, residente na Av. Gov. Alberto Silva, sn, centro,
Itaueira - PI; IVONE GUEDES DA SILVA, brasileira, solteira, professora, RG. Nº 1.355.394-SSP/PI, CPF Nº 007.443.503-52, residente na Praça
Mirrael Avelino, 152, centro, Itaueira - PI; EDIVAN GUEDES DA SILVA e sua mulher, brasileiro, casado, servidor público, RG. Nº 979.627-
SSP/PI, CPF Nº 342.060.783-00, residente no Conjunto Leto Leitão, Q-, CASA-01, Alto Sereno, Itaueira - PI; MARIA ALZIRINA DA SILVA DIAS,
brasileira, viúva, RG. Nº 5541481-4, SSP/SP, CPF Nº 141.397.838-00, residente na Av. Netuno, nº 840, Casa - 04, Jardim Novo Horizonte,
Carapicuíba - SP, CLEIDE GUEDES DA SILVA e seu marido, brasileira, casada, estudante, RG. Nº 19101160-5 - SSP/PI, CPF Nº 163.452.178-
16, residente na Rua Francisco Viola, nº 232, Vila Sueli, Ribeiro Pires - SP; JOSÉ GUEDES DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, metalúrgico,
RG. Nº 862534 - SSP/SP, residente na Rua Airton Sennha, nº 2, Jardim São Francisco - SP; URBANO GUEDES DA SILVA e sua mulher ,
brasileiro, casado, metalúrgico, RG. Nº 30028274-6- SSP/SP, CPF Nº 116.091.568-70, residente na Rua Cigarro de Palha, 272, Conjunto
Habitacional Castro Alves, Tiradentes - SP; DJALMA GUEDES DA SILVA e sua mulher, brasileiro, comerciante, RG. Nº 6769556-SSP/SP, CPF
Nº 036.440.388-08, residente na Rua Bias Forte, nº 74, apt. 13, COHAB 5, Carapicuíba - SP; EVANDRO GUEDES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
lavrador, RG. Nº 1.228.205-SSP/PI, CPF Nº 278.394.618-16, residente na Praça Mirrael Avelino, 152, Itaueira - PI; JULIETA GUEDES DA SILVA,
brasileira, solteira, aposentada, RG. Nº 435.096-SSP/PI, CPF Nº 479.111.903-72, residente na Rua Antonio José Saraiva, 684. Itaueira - PI;
IRENE GUEDES DA SILVA e seu marido, RG. Nº 410.632 - SSP/PI, CPF Nº 826.191.153-53, residente na localidade Resfriado, zona rural de
Itaueira - PI e os legatários CESARINA TELES DA SILVA, brasileira, viúva do herdeiro FRANCISCO GUEDES DA SILVA, RG. Nº 162.196, CPF
Nº 077.924.093-68, residente na Praça Mirrael Avelino, 389, Itaueira - PI e os legatários FERNANDO GUEDES DA SILVA e sua mulher, RG. Nº
1.672.840- SSP/PI, CPF Nº 619.825.803-30, residente no Conjunto Leto Leitão, QD-01, CASA - 13, Alto Sereno, Itaueira - PI, FRANCÉLIO
GUEDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG, Nº 1.672.841-SSP/PI, CPF Nº 619.795.113-49, residente na Praça Mirrael avelino, 389, Itaueira - PI;
FRANQUIO LUIZ GUEDES DA SILVA e sua mulher, brasileiro, professor, RG. Nº 1.619.181- SSP/PI, CPF Nº 767.441.833-20, residente no
Conjunto Leto Leitão, QD-01, CASA - 09, Alto Sereno, Itaueira - PI; GIZELY BRITO LEAL GUEDES, viúva do herdeiro GILVAN GUEDES DA
SILVA, brasileira, viúva, RG. Nº1.734.716, CPF Nº 845.707.923-91, residente na Rua Miguelão, sn, centro, Itaueira - PI e os legatários RÔMULO
LEAL GUEDES, RG. Nº 3.582.723-SSP/PI, CPF Nº 062.859.953-62, residente na Rua Miguelão, Itaueira - P; CARLA SUELEN LEAL GUEDES,
menor, nascida em 23.10.2000, assistida por sua genitora GIZELY BRITO LEAL GUEDES; TIAGO FEITOSA GUEDES, CPF Nº 034.273.293-56
e DOUGLAS GUEDES DE SOUSA, RG. Nº 3.442.257-SSP/PI, CPF Nº 063.129.753-71, residente na Praça Mirrael Avelino, 152, Itaueira - PI,
para os termos do inventário e para se manifestarem sobre as primeiras declarações no prazo legal, bem como para contestarem no prazo de 15
(quinze) dias, sob de revelia. E, para não possa no futuro alegar ignorância, mandei expedir o presente edital, publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (2016). Eu aa.,
Secretária da Vara Única, subscrevi. aa..Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito em exercício nesta Comarca

Processo nº 0000300-22.2014.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: BALBINO JOSÉ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): Mávio Silveira Carvalho OAB/PI n° 7.515
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal, designada para o dia 10/06/2016 às 09h:30min, nos autos do
processo em testilha

Processo nº 0000272-20.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: EVANGELISTA FELÍCIO DA SILVA
Advogado(s): Guilherme Bento Soares OAB/PI n° 12.233
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal, designada para o dia 09/06/2016 às 12h:30min, nos autos do
processo em testilha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000028-02.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BERNARDO DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9016
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso sob o efeito devolutivo.
Intimen-se as partes, no prazo legal, apresente suas contrarrazões.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000423-91.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9.016
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se as partes para que, no prazo legal, apresente suas contrarrazões.

SENTENÇA - Vara Única de JOSÉ DE FREITAS-PI
Processo nº 0000028-35.2002.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ESPÓLIO DE ELIAS AREA LEAO CARVALHO
Advogado(s): ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6333), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Diante da petição de fls. 222 dos presentes autos, JULGO, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, extintos os presentes
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA POR QUANTIA CERTA em que são partes, BANCO DO BRASIL S/A e ELIAS AREA LEÃO
CARVALHO, devidamente qualificados, nos moldes do art. 924, II do CPC.
Autorizo o desentranhamento dos documentos juntos aos autos. Expeça-se mandado de Baixa de Penhora, caso seja necessário.
Custas de lei.
Publique-se, registre-se, intime-se e após, arquivi-se.
José de Freitas, 30 de maio de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito

SENTENÇA - Vara Única de JOSÉ DE FREITAS-PI
Processo nº 0000084-63.2005.8.18.0029
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESPÓLIO DE ELIAS AREA LEAO CARVALHO
Advogado(s): ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6333), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA:
Vistos, etc.
A Embargante requer a extinção do feito tendo em vista uma composição amigável com o Embargado, conforme se pode observar da petição de
fl. 121 dos autos.
Tratando-se de manifestação de vontade do autor dos embargos, este Magistrado nada pode opor, motivo pelo qual HOMOLOGO A RENÚNCIA
feita pela Embargante: ESPÓLIO DE ELIAS AREA LEÃO CARVALHO nos presentes autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO, proposta em
desfavor do Embargado: BANCO DO BRASIL S/A, o que faço com fulcro no artigo 487 do NCPC.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
Custas de lei.
José de Freitas, 12 de maio de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito

2ª Publicação
Processo nº 0000336-87.2016.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA, T. R. F. S.
Advogado(s):
Interditando: J. F. S.
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e do que mais dos autos consta, acolho o parecer do Ministério Público e, com suporte nos Arts. 1.767 e seguintes, do
Código Civil Brasileiro e, julgo PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de JORDY FONSECA SOUZA, para todos os Atos da
Vida Civil, tendo em vista o Laudo Apresentado que informa que o interditado possui F73.8 CID10 G80.1. Nomeio como sua curadora a Sra.
TELMA REGINA FONSECA SOUZA, devendo praticar todos os atos de sua vida civil, além de administrar seus bens sem necessidade de
especialização de hipoteca legal.
Em obediência ao disposto no art. 755, §3º do Código de Processo Civil, e art. 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais e publique-se pelo órgão oficial por três vezes o edital de interdição, com intervalo de dez dias, deixando-se de fazer a
publicação pela imprensa local por inexistência no Município, devendo ser afixado no átrio do Fórum.
Sem custas, vez que está amparado pela gratuidade, Sem interesse recursal, após os cumprimentos pela secretaria, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. Ciência ao MP.
LUIS CORREIA, 25 de maio de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000168-03.2007.8.18.0059
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11.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA99198

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RONALDO ALVES DA SILVA, JOSÉ MARDONIO AZEVEDO FERREIRA, PAULO CÉZAR DE SOUZA, FRANCISCO DAS
CHAGAS BRITO CARVALHO CABORE, ROBERTO DE TAL
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195), IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 7450), PIO
RODRIGUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4018)
SENTENÇA:
(DISPOSITIVO). Ante o exposto, forte nas razões já delineadas, julgo improcedente a denúncia,para, de conseqüência, ABSOLVER os acusados
com espeque no artigo 386, inciso VI, do, do Digesto de Processo Penal.P.R.I.Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição,observados os ditames da Lei de Organização Judiciária do Piauí e demais normativos relacionados.Sem custas.LUIS CORREIA, 18
de agosto de 2014.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000025-96.2016.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO HOLANDA SILVA, GELCIMAR DO NASCIMENTO GOMES, DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127), LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5837)
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juizo no dia 05/07/2016 às 13:00h para audiência de Instrução e Julgamento nos autos
em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000353-94.2014.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LAUDEJANE COSTA DE ARAÚJJO, FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE ARAÚJO NETO
Advogado(s): MARIA LÚCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714), CLAUDINEI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9357)
DESPACHO:
Chamo o feito a ordem e designo a data de 16 de junho de 2016, às 08 horas no CIS de Luís Ante a falta de cumprimento efetivo das
deliberações acerca do presente processo. Correia para a coleta do material genético do suposto pai, mãe e filho investigante. Explicitando que
ninguém está obrigado a produzir prova contra si, porém, a recusa de realização do exame de DNA pode acarretar o julgamento antecipado da
lide, havendo presução de paternidade daquele que se recusa a realização do dito exame. Junte-se cópia do pagamento das custas do exame de
DNA. LUIS CORREIA, 25 de maio de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORRE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001091-45.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES MENDES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 15h30, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001092-30.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVIO VAZ FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 15h45, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001139-04.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FÁTIMA DAMASCENO DE ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 15h15, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.
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11.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA99246 

11.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA99288 

11.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA99296 

11.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA99270 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001090-60.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LÚCIA ALVES SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 16h, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001097-52.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 16h15, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001127-87.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 14h30, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001129-57.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS DE ABREU SALES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 16h30, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001141-71.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALBETIZA FERNANDES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 15h, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001138-19.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 14h45, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001130-42.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17 de agosto de 2016, às 16h45, até quando a requerida poderá contestar, nos termos
do art. 278 do CPC. O não comparecimento da parte requerida acarretará os efeitos da revelia, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
Fica a parte requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado no data e hora marcada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000374-96.2016.8.18.0060
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Interditando: MARCIEL DE ARAÚJO CALDAS
Advogado(s):
DESPACHO: Da análise dos autos, não há provas pré-constituídas que levem a uma convicção de problema de saúde que inabilita o intertando
para os atos da vida civil, motivo pelo qual indefiro o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de nova análise após o interrogatório. designo o
interrogatório para o dia 18/08/2016, às 11h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000213-68.2013.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO NETO ALVES DA COSTA
Advogado(s): PEDRO ALVES TORQUATO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9333)
DESPACHO: PARA AUDIÊNCIA DE CONTINUIDADE DA INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 22 DE JUNHO DE 2016, ÁS 14:00 HORAS
NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM LOCAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000530-55.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO RAMOS LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular;..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000384-14.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000324-41.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000377-22.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000016-05.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEMILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000352-09.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000331-33.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000337-40.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000345-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
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final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000317-49.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000353-91.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000226-90.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANTIDIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000374-67.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000349-54.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MUNIZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000333-03.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000371-15.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000383-29.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000336-55.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000346-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000343-47.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000323-56.2016.8.18.0102
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autor por seu procurador apresente réolica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte
final da decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000034-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000314-94.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000332-18.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000344-32.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000409-27.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000396-28.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000395-43.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000339-10.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000341-77.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000438-77.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANITA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000484-66.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000432-70.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DONATO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000386-81.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000417-04.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENICE PEREIRA BATISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000460-38.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação que segue:
"(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de
15 dias. MARCOS PARENTE, 15 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

PROCESSO Nº: 0000013-96.2006.8.18.0103
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS CALDAS, ARQUINO CARDOSO DA COSTA
Vítima: SOCIEDADE
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11.324. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO98884 

11.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES99615 

11.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES99572 

11.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99584 

11.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99564 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ARQUINO CARDOSO DA COSTA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA TEREZA
CARDOSO DE BARROS e JOSÉ EVANGELISTA DA COSTA, residente e domiciliado(a) em , , MATIAS OLÍMPIO - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, com
fundamento no art. 107, IV e 109, V do CP resolvo reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, declarando extinta a punibilidade de
ARQUINO CARDOSO DA COSTA pela prática do crime objeto da presente ação. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, arquive-se. Matias Olímpio(PI), 11 de março de 2015. Mariana Cruz Almeida de Sousa. Juíza de Direito". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DEBIÃ FONTINELE FARIAS, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 6 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO
PROCESSO Nº 0000666-88.2012.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA DA SILVA RAMOS
Advogado: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO, OAB/PI 2394
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em18/06/2015. Dado e passado nesta MATIAS OLÍMPIO, em 3 de junho de
2016. Dou fé.
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. nº 5105
ATO ORDINATÓRIO
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.
Matias Olimpio, 03 de junho de 2016
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. nº 5105

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000201-45.2011.8.18.0061
Classe: Adoção
Adotante: ALCIDES LUZIA DA SILVA, TERESINHA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANY MARYSA DA SILVA COSTA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7741)
Adotado: MENOR: M. W. A. S., LENILSON LEANDRO DE CARVALHO, ELENILDA SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGINIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3319)
DESPACHO: "Tendo em conta o teor da contestação apresentada pela parte requerida, abra-se prazo de 10 (dez) dias para manifestação do
autor, nos moldes do art. 327 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000201-45.2011.8.18.0061
Classe: Adoção
Adotante: ALCIDES LUZIA DA SILVA, TERESINHA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANY MARYSA DA SILVA COSTA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7741)
Adotado: MENOR: M. W. A. S.,
Advogado(s): VIRGINIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3319)
DESPACHO: " ...Intime-se, por intermédio do advogado, via DJE, observando-se a petição de fls. 49/50..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000142-49.2016.8.18.0104
Classe: Execução da Pena
Apenado: JOSÉ FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do apenado para audiência admonitória designada para 05/07/2016, às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000692-78.2015.8.18.0104
Classe: Execução da Pena
Apenado: AFONSO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu:
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11.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99554 

11.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99544 

11.331. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99715 

11.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99721 

11.333. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99744 

11.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99762 

11.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99640 

Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do apenado para audiência admonitória designada para 26/07/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000572-35.2015.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDEIR LOURENCIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARTHA SOARES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8706)
DESPACHO: Intime-se o advogado do acusado para audiência de instrução e julgamento designada para 13/07/2016, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000029-95.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURO HENRIQUE ALVES RODRIGUES
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o advogado do acusado para audiência de instrução e julgamento designada para 13/07/2016, às 11:40 horas.

Processo nº 0000418-17.2015.8.18.0104
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MANOEL SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARTHA SOARES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8706)
Executado(a): MESSIAS SAMPAIO DA CRUZ FILHO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487,III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de vontades celebrado entre as partes, razão
pela qual DECLARO O PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Custas dispensadas, com base no art. 90 §3 do CPC.
Intimem-se as partes via DJPI.
Monsenhor Gil (PI), 03 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000199-67.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZA MARIA DE ALMEIDA PEREIRA
Advogado(s): AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13990)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação e mediação designada para 28/07/2016, às 09:50 horas.

Processo nº 0000138-12.2016.8.18.0104
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: RAIRAN DE SOUSA
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
ANTE O EXPOSTO, declaro extinto o presente processo, determinando o arquivamento dos autos.
Intime-se o MPE.
Após, arquivem-se os autos com baixa.
Monsenhor Gil (PI), 06 de junho de 2016.
Carlos Alberto Bezerra Chagas
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000201-37.2016.8.18.0104
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO - RELATOR/TJ-PI, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE
MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Ordenado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, NATHANAEL CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): AUGUSTO REGIS E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6308)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para audiência de oitiva da vítima designada para 28/07/2016, às 09:00 horas.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 191



11.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99642 

11.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99928 

11.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99920 

11.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99988 

11.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99994 

11.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99952 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000188-38.2016.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA-PIAUÍ, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
(COMARCA DE INHUMA-PIAUÍ)
Advogado(s):
Requerido: FRANCINALDO FRANCISCO SOARES, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para audiência de inquirição de testemunha designada para 20/07/2016, às 10:10 horas.

Processo nº 0000213-22.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SILVANA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL,REP.PELO SR.PREFEITO MUNICIPAL,FRANCISCO PESSOA DA SILVA.
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para condenar o
Requerido ao pagamento dos valores devidos à Parte Autora, desde a sua posse no cargo de auxiliar de enfermagem até junho de 2015, a título
de adicional de insalubridade de 20% sobre os vencimentos básicos. Sob a condenação deve incidir juros de mora de 1% ao mês a contar da
citação (art. 405 do CC) e correção monetária pelo INPC a partir do ajuizamento da ação
Condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, com fulcro no art. 85, §3º, I do CPC.
Sem condenação às custas, tendo em vista que a entidade municipal goza de isenção, com base na Lei Estadual 4254/88.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil(PI), 02 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000147-71.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LAURENTINO DOS REIS
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor e seu advogado da audiência de conciliação e mediação designada para 12/07/2016, às 09:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000105-22.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 04/07/2016, às 10:10
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000102-67.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor e seu advogado para audiência de conciliação e mediação designada para 04/07/2016, às 11:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000571-50.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALEXANDRA FONTINELLE PEREIRA, FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIANA LAURA MACHADO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13045)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
DESPACHO: Intimem-se as partes à cima citado para audiência preliminar, designada para 25/07/2016, às 11:00 horas.Cientificando-lhes que
poderão fazer-se representar por procuradores ou preposto, com poderes para transigir,Monsenhor Gil,06 de Junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000103-52.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA
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11.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99820 

11.343. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99773 

11.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99874 

11.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99895 

11.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99885 

11.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99105 

Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 04/07/2016, às
09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000698-22.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO CÉSAR DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: TNL PCS S/A OI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para 21/07/2016, às
09|:00 horas.

Processo nº 0000052-41.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MARIA BATISTA VILANOVA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7376), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703),
RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar
a Parte Requerida:
1. Ao pagamento da remuneração do Autor referente ao mês de dezembro de 2012, no valor de R$ 5.588,83 (cinco mil, quinhentos e oitenta e
oito reais e oitenta e três centavos), com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação (art. 405 do CC) e correção monetária pelo INPC a
partir do ajuizamento da ação.
2. Ao pagamento de compensação por danos morais, a qual arbitro no valor de R$ 8.800 (oito mil e oitocentos reais), com juros legais e correção
monetária pelo INPC a partir desta data.
3. Ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, com fulcro no art. 85, §3º, I do CPC.
Sem condenação às custas, tendo em vista que a entidade municipal goza de isenção, com base na Lei Estadual 4254/88.
Retifique-se a autuação na distribuição para o Procedimento Ordinário.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil(PI), 02 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000111-29.2016.8.18.0104
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VITÓRIA BEATRIZ DE PAIVA ALENCAR, MARIA DO DESTERRO MESQUITA DE PAIVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: AGNELO DA SILVA ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requerente e seu advogado da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 12/07/2016, às 09:00
horas.Deverá comparecer a audiência acompanhado de suas testemunhas (três no máximo), O não comparecimento implicará,no arquivamento
do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000155-48.2016.8.18.0104
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CREUDIELIR PESSOA DA SILVA LIMA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: DANIEL LIMA DO CARMO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação e mediação designada para 19/07/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000106-07.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado da audiência conciliação, instrução e julgamento designada para 04/07/2016, às 10:30
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
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11.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99165 

11.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99135 

11.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99125 

11.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99118 

11.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99073 

11.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99294 

11.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99303 

Processo nº 0000123-43.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RUIMAR OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016 às 12;20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000126-95.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016 às 11:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000124-28.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEMILDA CAMPELO DE MOURA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016 às 10:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000120-88.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANDRA MAURA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016 às 12:40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000128-65.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLA BISPO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação,instrução e jugamento designada para11/072016, às 10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000125-13.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANKIO LIMA SILVA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016, às 11:40
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000210-96.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045), WELDER PAULO DE MELO LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 13954)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor e o seu advogado da audiência de conciliação e mediação designada para 28/07/2016, às 10:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000211-81.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
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11.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99237 

11.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99257 

11.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99274 

11.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99229 

11.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99212 

11.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99204 

11.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99375 

Autor: MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045), WELDER PAULO DE MELO LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 13954)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor e seu advogado da audiência de conciliação e mediação designada para 28/07/2016, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000209-14.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BARBOSA DA CRUZ FILHO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor e seu advogado da audiência de conciliação e mediação designada para 28/07/2016 às 11:10 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000164-10.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO AMPARO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000122-58.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA VIEIRA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento para 11/07/2016, às 09:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000119-06.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISMAR MARIA DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000118-21.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA CAMPELO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016 às 13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000127-80.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AMANDO PEREIRA DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016 às 09:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000002-15.2016.8.18.0104
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ DIAS
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11.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99391 

11.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99424 

11.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL99437 

11.365. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS98909 

11.366. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS98911 

11.367. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS98928

Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
DESPACHO: Intime-se o advogado do apenado da audiência admonitória designada para 26/07/2016, às 10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000691-93.2015.8.18.0104
Classe: Execução da Pena
Apenado: MARCOS ALVES DA CRUZ
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do apenado da audiência admonitória designada para 26/07/2016, às 09:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000689-26.2015.8.18.0104
Classe: Execução da Pena
Apenado: ANTONIO CARLOS MENDES RIOS
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do apenado da audiência admonitória designada para 26/07/2016, às 09:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000690-11.2015.8.18.0104
Classe: Execução da Pena
Apenado: SINEAS LUIZ SOBRINHO
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do apenado da audiência admonitória designada para 26/07/2016, às 09:00 horas.

PROCESSO Nº: 0000688-11.2011.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 3 de junho de 2016 (03/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

PROCESSO Nº: 0000495-20.2016.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: SILVIO SANTOS DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SILVIO SANTOS DE CARVALHO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 3 de junho de 2016 (03/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.

MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS
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11.368. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS98934 

11.369. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99043 

11.370. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99033 

PROCESSO Nº: 0001699-36.2015.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: EDIVAN GONÇALVES EVANGELISTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDIVAN GONÇALVES EVANGELISTA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 3 de junho de 2016 (03/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

PROCESSO Nº: 0001752-85.2013.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: RONILDO DA COSTA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RONILDO DA COSTA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 3 de junho de 2016 (03/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
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11.371. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99034 

11.372. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99035 

11.373. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99009 

Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
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11.374. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99010 

11.375. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99011 

11.376. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99015 

11.377. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99016 

MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
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11.378. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99022 

11.379. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS99024 

11.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS99462 

Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000492-36.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EMILIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA IVANETE DE ASSIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito - Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IVANETE DE ASSIS,
brasileira, solteira, filha de José Gonçalves de Assis e de Sebastiana Moura de Assis, residente e domiciliada na AV. SANTOS DUMONT,
Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000492-36.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
EMILIA MOURA DE ASSIS,brasileira, casada, residente e domiciliada em AV. SANTOS DUMONT, Nº 1020, OEIRAS NOVA, OEIRAS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de maio de 2016.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito - Auxiliar da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000265-47.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE MACEDO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: OSVALDO LUIS DE MACEDO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JÚNIOR (OAB/PI Nº 11.547), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.
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11.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS99367 

11.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS99321 

11.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS99258 

11.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS99903 

44 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Considerando as alegações na contestação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, sendo
permitida a produção de provas (arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil). Padre Marcos, 02 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000305-29.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENTO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PI 3449/01) e MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499), do despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito desta Comarca, às fls. 50 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Cumpra-se integralmente o despacho de fls 70 dos
autos. Padre Marcos, 02 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016.
Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000022-35.2016.8.18.0062
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DO SOCORRO LUZ
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239)
Réu:
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO (OAB/PI Nº 11.239), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.
93/94, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, REVOGANDO, por via de
conseqüência, a liminar concedida às fls. 40/44. CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo
em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) a teor do art. 20, § 4o do CPC, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do
art. 269, I do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitada em julgado, certifique-se o recolhimento das custas
processuais. Certificado o recolhimento integral das custas, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 20 de
janeiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 01 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000034-88.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO PATRICIO DE CARVALHO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada CLEUDES MARIA M. M. CLARO (OAB/PE Nº 551-B), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 50 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante das certidões de fls. 47 v e 48, intime-se o autor, para, no prazo, de 05 (cinco) dias,
informar se foi procedida a abertura de inventário a fim de, em sendo o caso, viabilizar o ingresso do espólio na parte passiva da demanda,
devendo, em não havendo inventário aberto, ser promovida a integração dos sucessores no pólo passivo da demanda. Com a resposta do autor,
proceda-se as alterações no Themis Web retificando-se o pólo passivo para constar o espólio, representado por seu inventariante, ou, em não
havendo espólio, para constar o nome de todos os sucessores nominados pela parte autora. Expedientes e demais atos necessários. Cumpra-se.
Padre Marcos, 03 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000447-33.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HONORATO ALEXANDRE GRANJA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 78 dos autos em
epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante da certidão de fl. 76, renove-se o ofício de fl. 74, concedendo-se prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para cumprimento, devendo constar no ofício que o não cumprimento da determinação judicial no prazo assinado, ensejará a extração de
peças ao Ministério Público para apuração de eventual crime de desobediência tipificado no art. 330 do Código Penal. Padre Marcos ? PI, 05 de
abril de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da
Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.
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11.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS99498 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000127-51.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogado DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A),DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO
SOARES COSTA (OAB/CE Nº 5963) e ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23.255) do despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito desta Comarca, às fls. 249 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Considerando que o requerido não foi intimado para
cumprir o despacho de fl. 223, intime-se, intimando-se, ainda, pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre
os termos do acordo de fls. 219/220. Padre Marcos ? PI, 18 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre
Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000183-21.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DINIZ SOBRINHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 218 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante da petição de fls. 206/216, DETERMINO: 1). Intime-se a parte executada para
pagar a dívida remanescente, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor devido (artigo 475-J, do Código de
Processo Civil); 2) Em não havendo pagamento voluntário, acrescente-se o valor da multa supra e, então, defiro desde logo a penhora por meio
do sistema BACENJUD; 3) Efetivada a penhora e avaliação, intime-se o executado, na forma do art. 475-J,§1° do CPC, para, querendo, oferecer
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias; 4) Após, com ou sem manifestação do(a) executado(a), intime-se o(a) exequente, na pessoa do(a)
advogado(a) ou por carta com AR, para dar andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. 5) Intimações e diligências necessárias. Padre Marcos
- PI, 16 de dezembro de 2015. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000122-92.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 163 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante da petição e documentos de fls. 116/157, intime-se a parte executada para pagar o
débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescidos de custas, se houver, nos termos do art. 523 do CPC, devendo constar no mandado as
advertências lá inseridas. Padre Marcos, 02 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06
de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000450-22.2013.8.18.0062
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: SEVERINO BALBINO DA SILVA
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada CLEUDES MARIA M. M. CLARO (OAB/PE Nº 551-B), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 56 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 49 dos autos, devendo antes intimar a parte
autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, nominar todos os sucessores a fim de que possa ser feito a alteração no Sistema Themis Web em
relação à substituição do pólo passivo da demanda. Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos - PI 03 de maio de 2016.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário
da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000388-45.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JODÁLIA MIRANDA SILVA ALMEIDA
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Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: ITAMAR GOMES DE VASCONCELOS FILHO, ANA APARECIDA L. DOS SANTOS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados KLEBER LEMOS SOUSA (OAB Nº 9.144) e JÉSSICA JULIANA DA SILVA (OAB Nº 11.018), do despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito desta Comarca, às fls. 94 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Sobre a certidão de 66 diga a parte autora por seu
procurador constituído nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. Padre Marcos (PI), 03 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000442-11.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELISMAR FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203-A), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às
fls. 198 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 1.010, § 1o do CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art.
1.010, § 2o do CPC). Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, §
3o do CPC. Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos - PI, 03 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000430-94.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO OLEGÁRIO RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 116 dos autos em
epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1o do
CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, § 2o do CPC).
Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, § 3o do CPC.
Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos - PI, 02 de maio de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de
Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de junho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000133-89.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000133-89.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB-PI Nº 18.454)
DESPACHO: Cite-se o devedor, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias pagar a divida conforme
memorial, sob pena de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação. Caso não seja efetuado o pagamento proceda-se o Senhor
Oficial de Justiça a penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, procedendo-se desde logo à avaliação do bem
penhorado, lavrado-se o respectivo autos de penhora, com a advertência de que o prazo para embargos é de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.
Palmeirais-PI, 26 de novembro de 2015. Dr. Kelson Carvalho Lopes de Silva. Juiz de Direito.

Processo nº 0000134-74.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000134-74.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): RAFAEL ANTONIO DA SILVA (OAB/SP Nº 244.223)
DESPACHO: ( Cumpra-se a decisão retro intimando-se a parte ré para o pagamento da dívida devidamente atualizada no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento. Encaminhem-se os autos ao contador
deste juízo para atualização da divida a ser para pelo réu. Demais intimações e expedientes necessários. Notifique-se o Ministério Público.
Cumpra-se. Palmeirais-PI, 11 de março de 2015. Dr. Kelson Carvalho Lopes de Silva)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000982-26.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIO XAVIER DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204), JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls.472. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob
pena de indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Habilitar os cônjuges de todos os autores ou juntar autorização
dos mesmos para ajuizamento da ação, dos que forem casados; (b) Juntar à certidão de registro de imóvel objeto da demanda em
nome dos autores que não estão elencados no ponto "5" da certidão de fls. 475; (c) Colacionar o contrato por instrumento particular de
compra e venda dos requerentes que não estão elencados no ponto "6" da certidão de fls. 475; (d) Incluir o contrato de autorização
para cancelamento de hipoteca dos autores que não estão elencados no ponto "7" da certidão supra".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001316-26.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANDO ALVES RODRIGUES, ADRIANE NEVES RODRIGUES
Advogado(s): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7914-B)
Réu: RONALDO JOSE ALVES RODRIGUES, ANTONIO RODRIGUES DE ARRUDA, ESPÓLIO DE MARIA ALVES RODRIGUES, MARIA
EDILEUZA DA ROCHA VERAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora da certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 110v, para manifestação no prazo de
05 (cinco) dias, nos seguintes termos: "Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao endereço indicado parte JONAS
FRANKLIN ALVES RODRIGUES, para citar, mas não encontrei, fui informado pelo requerido e irmão RONALDO JOSÉ ALVES RODRIGUES,
mesmo endereço, que o requerido JONAS, estar morando na cidade de Tutóia-MA, mas não informou o endereço completo. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002576-12.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARIA DE FATIMA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar as custas (Distribuidor; Oficial de
Justiça) para expedição de carta precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000902-62.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIO DE AZEVEDO COSTA E OUTROS.
Advogado(s): ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204), JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456).
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 476. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Habilitar os cônjuges de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para
ajuizamento da ação; (b) Juntar à certidão de registro e imóvel objeto da demanda e nome dos autores elencados no ponto "5" da certidão de fls.
475; (c) Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda dos requerentes elecandos no ponto "6" da certidão de fls. 475; (d)
Incluir o contrato de autorização para cancelamento de hipoteca dos autores elencados no ponto "7" da certidão supra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000796-03.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA, e OUTROS.
Advogado(s): ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204), JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 516. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Habilitar os cônjuges de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para
ajuizamento da ação, dos que forem casados; (b) Juntar à certidão de registro e imóvel objeto da demanda em nome dos autores elencados no
ponto "5" da certidão de fls. 475; (c) Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda dos requerentes elecandos no ponto "6"
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da certidão de fls. 475; (d) Incluir o contrato de autorização para cancelamento de hipoteca dos autores elencados no ponto "7" da certidão
supra".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001299-87.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILIA VERAS MACHADO e OUTROS.
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5611), BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PI 7102/A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 460. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Juntar a declaração de probreza assinada pelos requerente; (b) Habilitar os
cônjuges de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para ajuizamento da ação, dos que forem casados; (c) Anexar à certidão de
registro de imóvel objeto da demanda em nome dos autores, ressalvada a do Sr. Carlos Antonio dos Santos Pedrosa; (d) Colacionar o contrato
por instrumento particular de compra e venda dos requerentes; (e) Incluir o contrato de autorização para cancelamento de hipoteca dos autores".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003464-73.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI, WILLIAM MELO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO OAB/PI 8661
DESPACHO:
Por tudo isso, designo audiência admonitória, para o dia 13 de junho de 2016, às 09:15 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal,
oportunidade em que o membro do ministério público opinará acerca da concessão da progressão de regime e o apenado declarará o desejo de
optar por uma das alternativas elencadas acima.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000184-07.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PAULO PEREIRA VIEIRA
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF OAB/PI 110/92-B
DESPACHO:
1- Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls.168/V, em razão do certificado às
fls.169 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 07 de Julho de 2016 às 08:35 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Criminal, no Fórum Salmon Lustosa, nesta cidade;
2- Intimem-se os acusados (SOLTOS) ADERSON BRAGA PINHEIRO e ADERILSON BRAGA VIEIRA, a vítima RAIMUNDO NONATO DA SILVA,
bem como o causídico dos acusados Dr. Hélio Damasceno Alelaf;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001555-06.2008.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: ANTONIO DE PADUA FURTADO
Advogado(s): VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 40/85-B)
Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS ASSUNCAO DA CRUZ, ESPOLIO DE JOSE SORIANO DA CRUZ
DESPACHO de fls. 30 dos autos supra: "Intime-se o embargante, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls. 29, no prazo de
10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000020-33.1994.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ISAIAS FERREIRA LINHARES
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PESSOA MEIRELES, FRANCICO CLAUDIO LINHARES MEIRELES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO (OAB/PI Nº989/77) E LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PI
1590/85) para providenciarem junto a Secretaria da 2ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, no prazo de 30 dias, o
pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002508-72.2005.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SERVICOS DE REPRESENTACAO CONSULTORIA DE INFORMACOES E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s):
Réu: CICERO ARAUJO RODRIGUES
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11.405. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99230 

11.406. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99171 

11.407. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99961 

11.408. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99784 

11.409. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99797 

11.410. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99892 

11.411. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99735 

Advogado(s):
SENTENÇA:Fica intimado o sr. Advogado JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO (OAB/PI N° 199-B/PI) para providenciar junto a
Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001178-06.2006.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado(s):
Réu: GERARDO CESAR DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377/01)
SENTENÇA: Fica intimado o sr. Advogado JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI N° 2108) e o Dr. FRANCISCO DE ASSIS
CARDOSO DE ARAUJO (OAB/PI Nº 784/73) e Dra. PATRÍCIA SOUZA LOPES ( OAB/CE Nº 16922) para providenciar junto a Secretaria da 2ª
Vara Cível, no prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais (pro-rata), sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001285-50.2006.8.18.0031
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA DA GRACA RIBEIRO ALVES
Advogado(s):
Arrolado: OTAVIO SEMEAO RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 72589)
SENTENÇA: Fica intimado o sr. Advogado ZILMAR DUARTE VIEIRA (OAB/PI N° 3570) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no
prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000118-81.1995.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIANO LUCAS LEODIDO FILHO
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o sr. Advogado LUIZ GONAZAGA RODRIGUES DA COSTA (OAB/PI N° 1590/85) para providenciar junto a Secretaria
da 2ª Vara Cível, no prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000086-66.2001.8.18.0031
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Arrolado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o sr. Advogado ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA (OAB/PI N° 1928/89)para providenciar junto a Secretaria da 2ª
Vara Cível, no prazo de 10 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000353-09.1999.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILBERTO ARAGAO FONTENELE
Advogado(s):
Requerido: ENGESET ENG. TELEMATICA S/A
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B)
SENTENÇA: Fica intimado o sr. Advogado ELINGTON CAMILLO DE SOUZA (OAB/MG 79.6004) da sentença cujo dispositivo segue transcrito:
Ante o exposto, condeno a ré a pagar ao autor indenização no montante totoal de R$ 4.779,92 ( quatro mil, setecentos e setenta e nove reais,
noventa e dois centavos) . Custas processuais e honorários de advogado, que fixo em vinte por cento do valor da causa, pela ré . P. R. I. -
Parnaíba, 17 de março de 2006 - José Vidal de Freitas Filho - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000054-08.1994.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER, ALDERINO PEREIRA DA SILVA E OUTRA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o sr. Advogado LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA (OAB/PI N° 1590/85) para providenciar junto a Secretaria
da 2ª Vara Cível, no prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
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11.412. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99677 

11.413. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99634 

11.414. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99497 

11.415. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99476 

11.416. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA99545 

11.417. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA99730 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002393-46.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB PIAUÍ Nº 227/98-B)
Requerido: VALDINAR DOS SANTOS CARVALHO
ATO ORDINATÓRIO:Intime-se o Requerente, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher a taxa judiciária do TJMA
referente ao cumprimento da carta precatória de intimação do requerido na Comarca de Santa Quitéria-MA, conforme despacho de fls. 54 dos
autos supra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001355-38.2004.8.18.0031
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: JOAO BATISTA CASTELO BRANCO COELHO
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132/80)
Arrolado: JOAO DE DEUS COELHO, JUVENTINA CASTELO BRANCO COELHO
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132/80)
SENTENÇA: Fica intimado o sr.CARLOS ANTONIO DE SOUSA (OAB/PI N°1393)para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo
de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002014-47.2004.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado a Sra. Advogada VIRGINIA MARIA FERNNDES ALVES (OAB/PI N°0650) para providenciar junto a Secretaria da 2ª
Vara Cível, no prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003529-15.2007.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NORMA SUELY LOPES DE CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: ALCYR PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. FÁBIO SILV AARAUJO (OAB/PI N° 4476) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 30
dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000209-88.2006.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DELURINDA DAS MERCEDES SOUZA
Advogado(s):
Requerido: JOSE DE JESUS SALES CALDAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. Hélio Alelaf (OAB/PI Nº 110/92-B) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 30 dias, o
pagamento das custas finais sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002798-82.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - apenso Exceção de Incompetência em Razão do lugar
Requerente/Excepto: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido/ Excipiente: MARIA MADALENA SOARES DINIZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA de fls. 35/36 dos autos de Exceção de Incompetência em Razão do lugar: "(...) Isto posto e considerando que tramita na
Comarca de Teresina/Piauí, outra Ação de Revisão de Débito, processo nº 70492007, cuja inicial foi ajuizada em primeiro lugar, Julgo Procedente
a Exceção de Incompetência, e determino, portanto, sejam remetidos os autos ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina/Piauí, por
considerá-lo prevento na forma legal. Certifique-se, também, nos autos principais, o resultado do julgamento da exceção. P.R.I. Cumpra-se.
Parnaiba-PI, 14 de setembro de 2011. Dra. Gláucia Mendes de Macedo - Juíza de Direito."

PROCESSO Nº: 0000169-33.2011.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: CARLOS ADRIANO NEVES CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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11.418. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA99981 

11.419. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA99074 

11.420. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA99072 

DE: CARLOS ADRIANO NEVES DE CARVALHO
PROCESSO Nº.: 0000169-33.2011.8.18.0031
O Juiz de Direito Marcelo Mesquita Silva, Titular da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, na forma da lei,
etc., FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao réu CARLOS ADRIANO NEVES DE
CARVALHO, brasileiro, natural de Parnaíba/PI, nascido em 08/10/1977, filho de Paulo Freitas de Carvalho e de Maria Goreth Neves de Carvalho,
que neste Juízo tramita os termos da ação penal nº. 0000169-33.2011.8.18.0031, na qual o Ministério Público estadual ofertou Denúncia pela
conduta descrita no art. 155, do CP. E como o réu não foi localizado nesta cidade encontrando-se em lugar incerto e não sabido, segundo
informação do oficial de Justiça incumbido das diligências, mandei expedir o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias pelo qual fica o
aludido réu citado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. E para que chegue ao conhecimento do citado réu mandei expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, aos 06 (seis) dias do mês de Junho de 2016.
Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho, Analista Judicial, digitei e subscrevi.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal - Comarca de PARNAÍBA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0002387-58.2016.8.18.0031
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA -CEARÁ
Requerido: ANTONIO MARQUES DE CASTRO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados Dr. Hélio Cesar Sá Cavalcante, OAB/CE 6453 e Dr. Leudo Candido de Andrade, OAB/CE 3359, do
réu ANTONIO MARQUES DE CASTRO, a comparecerem à audiência de instrução e julgamento nos autos da Carta Precatória nº 0002387-
58.2016.8.18.0031, designada para o dia 06 de julho de 2016, às 08 horas 45 minutos, no Fórum Salmon Lustosa, Parnaíba/PI. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, FRANCISCA ALVES DA COSTA MOREIRA, conferi e
subscrevi.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001638-75.2015.8.18.0031
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: FRANCISCO CHAGAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO CHAGAS DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0003236-98.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: WELLITON RAFAEL VALETIM DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WELLITON RAFAEL VALETIM DA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
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11.421. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA99068 

11.422. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA99082 

11.423. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA99137 

11.424. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA99126 

11.425. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA99104 

MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002317-75.2015.8.18.0031
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DE SOUZA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004353-27.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002634-73.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: W A DE S G
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Requerido: W A S A
Advogado(s):
DESPACHO: Vista à parte apelada para apresentar no prazo de 15(quinze dias) as suas contra-razões. Após encaminhem os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça. Com os expedientes necessários. PARNAÍBA, 2 de junho de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001001-32.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: P C L
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: M C B DE M L
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, e pelo que dos autos constam, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos do art. 487, inciso I do CPC, exonerando o Autor do pagamento de prestação alimentícia à Requerida M C B
DE M L. Oficiar a fonte pagadora, para que proceda o cancelamento do desconto dos alimentos dos rendimentos do Autor. A presente decisão
está respaldada no art. 1.699 do Código Civil. Custas de lei. P.R.I. PARNAÍBA, 1 de junho de 2016. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000849-76.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F P M
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Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: C V M
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
DESPACHO: Tendo em que vista que a parte Ré, mesmo intimada da audiência, não compareceu, e nenhuma das partes produziu provas em
audiência, declaro encerrada a instrução e determino que as partes apresentem alegações finais no prazo de 15 dias, sucessivos, iniciando pela
parte Autora. Após voltem os autos conclusos para sentença. PARNAÍBA, 2 de junho de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001869-68.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J M P DE S e D M M O DE S
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: iNTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Observadas as formalidades legais, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, com fundamento no art. 487, III, b, do CPC para que produza seus devidos efeitos, o acordo de fls. 02/05, em consequência,
decreto o DIVÓRCIO do casal, pondo fim ao vínculo conjugal. A mulher voltará a usar o nome de solteira. Expeça-se uma cópia desta sentença
que deverá ser entregue aos requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil da
Comarca de Parnaíba-PI, no Livro de Registro nº.001-B-AUX às fls. 176, sob o nº 349 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As
determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte
final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de
ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão
acima seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da
Lei nº 1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas. P.R.I.C Após o cumprimento das formalidades legais,
arquive-se. PARNAÍBA, 12 de maio de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000963-78.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C A P DO N
Advogado(s):
Réu: J P DO N
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, configurada a continência no
processo 0000963-78.2016.8.18.0031, julgo extinta a presente demanda, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, X e art. 57 do CPC.
Sem custas. P.R.I. Transitada esta em julgado, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 20 de maio de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003798-73.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ - SENATEPI
Advogado(s): CAROLINE VASCONCELOS DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11632), CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
Réu: MUNICIPIO DE ILHA GRANDE - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CAROLINE VASCONCELOS
DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11632); CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778), do teor da
SENTENÇA de fls. 389/396: (...) À luz do exposto, em primeiro ponto, julgo improcedente o PEDIDO CONTRAPOSTO. Em segundo ponto, não
acolho a pretensão da enfermeira substituída CHRISTIANNE DE ALENCAR VIEIRA, tendo em vista que, repita-se, esta recebeu, pelo longo
período de 50 meses, a gratificação no valor de R$ 1.000,00 [mil reais], valor muito superior à gratificação estabelecida na Lei nº 175/2007 [fls.
70], conforme mostram os documentos de fls. 174/212. Em terceiro ponto, não acolho a desconstituição do objeto do Decreto nº 036/2014 [fls.
118], frisando (i) que na data de sua publicação as enfermeiras substituídas não mais exerciam, de direito, o cargo de Gerente de Posto de
Saúde, e (ii) que a Administração Pública Municipal, ao apresentá-lo, atuou corretamente, seguindo os princípios da oportunidade e da
conveniência. Em sentido mais prático, rejeito o pedido de restabelecimento da gratificação. Em quarto ponto, não acolho o pedido de
incorporação da gratificação aos vencimentos, tendo em vista que não restou caracterizado o exercício ininterrupto da função gratificada por mais
de 05 [cinco] anos. Em quinto ponto, em relação às enfermeiras substituídas TÂNIA MARIA DE SOUSA MELO, SIMONE GASPAR e ANA LÚCIA
CACAU DE SOUSA, julgo parcialmente procedente esta demanda, no que, respeitado o prazo prescricional estabelecido no artigo 1º do Decreto
nº 20.910/1932 - 05 anos anteriores à distribuição da demanda, condeno o município requerido tão somente ao pagamento das diferenças das
gratificações pagas a menor no período de 07.10.2010 a 08.01.2013 [Decreto 001/2013 - fls. 149], ou seja, repita-se, dentro dos 05 (cinco) anos
anteriores à distribuição da ação - com juros e correção monetária. Condeno ainda o município demandado ao pagamento de honorários
advocatícios no valor que fixo em 10% [dez por cento] do valor da condenação. Sem reexame necessário, tendo em vista que o valor da
condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. P.R.I. Em 02 de junho de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004486-69.2014.8.18.0031
Classe: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (Lei nº 12.153/09)
Autor: KIARA PISSINATE DELUNARDO
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
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Réu: ESTADO DO PIAUI
SENTENÇA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LÍLIAN ÉRICA LIMA
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508), do teor da SENTENÇA de fls. 112/115: (...) À luz do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, no que
condeno o requerido a efetivar o enquadramento da autora como plantonista na CLASSE I, PADRÃO C e, ainda, em consequência, a efetivar o
pagamento das diferenças salarias retroativas a agosto de 2011, no valor de R$ 43.168,03 [quarenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e
três centavos], conforme requerido. Condeno ainda o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% [dez por cento] do
valor da condenação, na forma do artigo 20§3º e alíneas e 4º, do CPC. Submeto a presente decisão a reexame necessário, na forma do artigo
475, I, do CPC, em razão da decisão que determinou a efetivação do enquadramento na CLASSE I, PADRÃO C. P.R.I. Em 09 de novembro de
2015. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003199-37.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO ANTONIO DA MOTA FROTA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CARLOS MATEUS CORTEZ
MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 4526), do teor do DESPACHO de fls. 43/V: À parte autora para replicar, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em 02/06/2016.
E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004486-69.2014.8.18.0031
Classe: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Autor: KIARA PISSINATE DELUNARDO
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: ESTADO DO PIAUI
DECISÃO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):LÍLIAN ÉRICA LIMA
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508), do teor da DECISÃO de fls. 124/V: (...) Sendo assim, de ofício, declaro sem efeito a intimação de fls. 116 e
determino que o referido ato siga a regra da intimação sentencial apropriada ao Juizado Especial da Fazenda Pública. Intimem-se. Em 02 de
junho de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001105-82.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DA CONCEIÇÃO VIANA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIEL NOGUEIRA
DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6636), do teor do DESPACHO de fls. 109/V: À parte autora para replicar, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em
06/05/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000564-49.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO PIRES BANGOIM
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Réu: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AMANNDA ROSA DE MELO
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213), do teor do DESPACHO de fls. 78/V: À parte autora para replicar, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em
02/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000094-16.2016.8.18.0064
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALLYSSON PEREIRA BEZERRA
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238)
Réu: MUNICIPIO DE PAULISTANA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Quanto ao requerimento contido no item nº 05 da fl. 15, com fulcro no art. 6º, §1º, da Lei nº 12.016/09, hei por bem deferí-lo,
devendo o impetrado, no mesmo prazo acima delineado, (prazo legal art. 7º, inciso I, da LMS), colacionar aos autos, por cópia, os títulos dos
candidatos aprovados em 1º e 2º lugar para o cargo de professor de história.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000441-88.2012.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: JOSÉ DAMÁSIO FERREIRA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159), AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Exonerado: ÁLVARO GABRIEL TEIXEIRA FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Face o exposto julgo improcedente o pedido.
determinando que o pagamento da pensão alimentícia permaneça até a data de 16 de agosto de 2016, período no qual o requerido completará
24 anos de idade, o que se justifica pelo fato de ainda estar em fase estudantil, freqüentando curso de nível superior (fl. 29).Sem custas, nem
honorários.P. R. I.Transitada em julgado, lavre-se o respectivo termo e após as formalidade legais, arquivem-se com os registros
necessários.Paulistana/PI 30 de maio de 2016. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito em respondência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000363-89.2015.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: JOSÉ DAMÁSIO FERREIRA
Advogado(s): HORTÊNCIA COELHO DAMASCENO(OAB/PI Nº 10.875)
Exonerado: MARILENE RAMOS FERREIRA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
SENTENÇA: FACE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para determinar que o autor José Damásio Ferreira, seja EXONERADO da
pensão alimentícia devida à sua ex/cônjugue Marilene Ramos Ferreira, determinando seja oficiado à fonte pagadora para que cesse
imediatamente o desconto em sua folha de pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000362-07.2015.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSÉ DAMÁSIO FERREIRA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA (OAB/PI 4.159)
Requerido: ÁLVARO GABRIEL TEIXEIRA FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO e tudo mais que dos autos consta, e, ainda, que o implemento da maioridade, por si apenas, não consagra
motivo à exoneração da verba e que não há prova categórica acerca da alegada desnecessidade do alimentado em receber a verba alimenticia,
indeferindo o pleito exoneratório, ao tempo em que reconheço haver verossimilhança nas alegações do autor de que houve superveniente
modificação substancial no binômio necessidade/possibilidade, com que acolho em parte o pedido, diminuindo o valor da pensão alimenticia para
o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário minimo nacional.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000902-20.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: R. SÁ PICOS MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
Advogado(s): HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Executado(a): U. DE S. BRITO - ME
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento de taxa para cumprimento de Carta Precatória/Citatória que será
expedida para a Comarca de Francisco Santos-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000929-03.2016.8.18.0032
Classe: Exibição
Requerente: RIVANDA MARIA DA CRUZ ARAÚJO
Advogado(s): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B)
Requerido: FEDERAL VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s):
DESPACHO . . . EM DECORRÊNCIA das alegadas mudanças, entendo que deve ser o presente processo extinto sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, IV do CPC (O juiz não resolverá o mérito quando verificar ausência de legitimidade ou interesse processual). Entretanto, tendo
em vista a disposição contida no art. 10 do NCPC (O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do
qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício), determino
que seja intimada a parte autora para em quinze (15) dias,manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000827-64.2005.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOLINA IZABEL DE SOUSA COSTA
Advogado(s): SUELI BEZERRA DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 131-B)
Requerido: EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LIDER, HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423),
MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)e CLBERT DOS SANTOS MOURA-OAB-PI-9.114
SENTENÇA: ANTE O ACIMA EXPOSTO, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante do0s autos, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, consequentemente, extingo o presente feito com base no artigo 487, inciso III, alínea b do CPC.CUSTAS pela parte
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demandada, conforme acordo no § 1º di item 3 do Termo de Transação Extrajudicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000791-36.2016.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAMON COSTA LIMA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, emendar a incial de sorte a: a) informar se pretende usucapir o imóvel situado na
Avenida José Honório de Sousa ou a área de terras de 10 hectares, 93 ares e 92 centiares; b) informar se o imóvel a ser usucapido encontra-se
em área urbana ou rural; c) declinar o nome e o endereço do proprietário do imóvel usucapiendo; d) juntar aos autos declaração do imposto de
renda referente ao último exercício financeiro para fins de comprovação de hipossuficiência financeira; e) informar se PEDRO MONTEIRO DE
CARVALHO é confinante do imóvel pretendido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002049-18.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIO VITAL DE MATOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR-OAB-PI-9016
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, apresentarem as Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002364-46.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR-OAB-392-A
DESPACHO: . . .PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifestsrem-se sobre o teor do ofício do Banco do Brasil S/A

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002378-30.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: SUZANA DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO a desistência da ação requerida à fl. 39, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VII, do CPC. Custa pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001670-82.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA SOMA LTDA
Advogado(s): BRUNO LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5822-B)
Réu: DURATEX S/A - DECA
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº
76696 )
DESPACHO: '' ... INTIME-SE o advogado subscritor do substabelecimento de fl. 132, para, no prazo 15(quinze) dias assinar o referido
substabelecimento, SOB PENA DE SER DESENTRANHANDO os Embargos de Declaração e documentos de fls. 118/132. ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000133-46.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTÔNIO DOS SANTOS FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais HOMOLOGO a desistência da ação requerida a fl. 39, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485 , VIII, do CPC, custas pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002954-57.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
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11.448. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS99247 

11.449. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS99890 

11.450. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS99818 

11.451. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS99932 

11.452. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS99608 

11.453. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS99482 

Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Executado(a): JOSÉ BERNARDO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante da promoção encartada pelo Município de Picos - PI à fls. 23, na qual atesta que foi liquidado o débito, satisfazendo a
obrigação, DECLARO A EXTINÇÃO A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II, do art. 924, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000378-23.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809)
Executado(a): LUIS FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante da promoção encartada pelo MUNICÍPIO DE PICOS - PI à fl. 11, na qual atesta que foi liquidado o débito, satisfazendo a
obrigação DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II, do art. 924 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001242-61.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR PIMENTA
Advogado(s): SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN(OAB/SÃO PAULO Nº 116305)
Réu: VIVIAN CARLA DE AQUINO PIMENTA
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 14, exarado pelo MM. Juiz Auxiliar da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Expedito Costa
Júnior, INTIMO o Dr. SÉRGIO RICARDO FONTOURA MARIN (OAB/SP Nº 116.305), como advogado do autor, para comparecer a audiência de
Conciliação designada para às 11:30hs do dia 19 de setembro de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na
Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob pena de não comparecendo, injustificadamente, será
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado. Picos(PI), 06 de junho de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da
Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000978-44.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ELIANE DE MOURA SANTOS
Advogado(s): GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005)
Requerido: ADALBERTO DA SILVA MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 13, exarado pelo MM. Juiz Auxiliar da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Expedito Costa
Júnior, INTIMO o Dr. GLAUBER JONNY E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7005), como advogado da autora, para comparecer a audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento designada para às 12:00hs do dia 19 de setembro de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum
local, sito na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI). Fica também intimada a representante legal do
menor para informar o endereço da empresa que trabalha o promovido ou o número do CPF do alimentante ou o nome dos avós paternos do
alimentado, se for o caso, bem como um número da conta para o devido depósito dos alimentos, caso não tenha informado. Picos(PI), 06 de
junho de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001631-90.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: PATRICIA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): Filomeno Portela Richard Neto(OAB/PI 3.244)
DESPACHO: "...Destarte, diante do injustificado abandono da causa pelo defensor constituído pelo réu, Dr. Filomeno Portela Richard Neto,
OAB/PI 3.244, e já tendo sido o advogado advertido das consequencias de susa desídida, aplico ao referido causídico a multa prevista no art. 265
do CPP, no valor de 10(dez) salários mínimos, a ser paga no prazo de 10 dias, sob pena de extração de certidão para fins de cobrança judicial da
dívida..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001714-72.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DA CENTRAL DE FLAGRANTE
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Requerido: KAIRON MOREIRA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: "...designo nova data para a realização da audiência de instrução e julgamento, dia 25/08/2016 às 10h30min,..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000474-77.2012.8.18.0032
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11.454. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS99233 

11.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX99449 

11.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX99651 

11.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX99854 

11.458. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99860 

11.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99876 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Arts. 62, 147, ambos do CP; 12 e 14 da Lei 10.826/03
Vítima: Leni Maria Borges
Denunciado: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): BRUNO GOMES OLIVEIRA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6215), LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Objeto: intimação da defesa
DESPACHO: tendo em vista que em sede de alegações finais o presentante do MInistério Ministerial propôs suspensão condicional do processo,
encaminhem-se os autos ao parquet para se manifestar sobre a certidão de fls. 102 e em seguida para a defesa para a mesma finalidade.
Expedientes necesssários. Picos, 19 de maio de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001155-18.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
Réu: FRANCISCO MARIANO ALVES
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PIAUÍ Nº 9399), THAYSA HOLANDA LIMA AYRES (OAB/PIAUÍ Nº 7869), MARILÉIA
CARVALHO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 183)
DESPACHO: INTIMAR O DR. GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CEARÁ Nº 11777), PARA APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000072-69.2004.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ ARIMATÉAS BEZERRA, VALDIR MANOEL BEZERRA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
DESPACHO: (Afim de participar da Sessão de Julgamento do Tribunal Popular do Júri à realizar-se no dia 26 de julho, próximo futuro, às
09:00 horas, no Fórum, situado na Av: José Antão Sobrinho, 54, centro, Pio IX/PI, bem como o sorteio dos Jurados, em conformidade com o
artigo 433, § 1° do CPP, que se realizará no dia 07 de julho de 2016, às 08:00 horas, no referido endereço acima).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000035-90.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO OTONIEL DE MEDEIROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o advogado do autor do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000893-87.2015.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A)
Executado(a): JOSUÉ GERALDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 53-v e 54 dos presentes autos,
requerendo o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000451-89.2013.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J P.DOS S.
Advogado(s): MARCOS ROGÉRIO DE BRITO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9822)
Requerido: L. M. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA O Sr. Advogado: MARCOS ROGÉRIO DE BRITO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9822) da r. sentença deste juízo de fls. 98,cujo
teor segue transcrito : " Julgo extinto o presente feito sem resolver o seu mérito, o que faço nos termos do art.485,inciso IX,do Código de
Processo Civil.P.R.I".(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu , Onesino Celestino,Analista Judicial , digitei e conferi o
presente aviso.Piracuruca,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000164-29.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA MACHADO
Advogado(s): JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4981/06)
Réu: ANTONIO DE PADUA DE RESENDE FILHO
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11.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99830 

11.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99991 

11.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99623 

11.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99656 

11.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99533 

11.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99469

Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado: JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4981/06)da r. sentença deste juízo de fls.25,que segue
transcrito: "Satisfeta a obrigação,declaro extinta a presente execução, o que faço com base no art. 924,I,do Código de Processo Civil.Custas e
honorários advocatícios,estes que fixo em 10%(dez por cento)sobre o valor da causa e os reduzo pela metade em razão do pagamento integral
da divida, em conformidade com a regra contida no artigo 827,parágrafo 1°, do CPC,pelo executado.Piracuruca,25 de maio de 2016.(As.)João
Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Clestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de
junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000047-14.2008.8.18.0067
Classe: Reclamação
Reclamante: ANTONIO DIRCEU RIBEIRO BATISTA
Advogado(s):
Reclamado: O ESTADO DO PIAUI.
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado:JARBAS GOMES MACHADO (OAB/PI N°4.249)da r. sentença deste juízo de fls. 188/192,cujo teor segue
transcrito : " Por todo o exposto,julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais,e, em consequência ,declaro extinto o feito com julgamento do
mérito,em conformidade com o art.487,I,do CPC,para condenar o ente requerido ao pagamento do saldo de salário referente ao mês trabalhado e
ao valor devido em razão da rescisão do contrato de trabalho do autor,antes do termo ali fixado,no importe de 30%(trinta por cento) da quantia
que lhe seria devida caso houvesse laborado os 10(dez) meses previstos no pacto,na forma do parágrafo 1° do artigo 5, da Lei
5.309/03,acrescidas tais importâncias da devida correção monetária e juros legais.Honorários advocatícios,estes que fixo em 10%(dez por
cento)sobre o proveito econômico obtido,em conformidade com o artigo 85,paragrafos 2° e 3°,I,do CPC.E para constar,eu,Onesino
Celestino,Analista Judivial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000381-38.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID LUIZ ROCHA
Advogado(s): ROBERT RIOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE ROBERTO FONTENELE DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA ALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11521)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. Advogado: MANOEL DE SOUSA ALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11521) sobre o cancelamento da audiência
designada nos autos, em virtude da PORTARIA n°06/2016, juntada às fls. 107/108.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000581-45.2014.8.18.0067
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO XIMENES JORGE
Advogado(s): MARIANA COELHO GOMES NÓBREGA(OAB/PIAUÍ Nº 7514)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer a audiência de instrução designada para o dia 22/06/2016,às 10:00 horas,na sala das audiências deste
Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000671-19.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE DE BRITO MORAIS
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu: MANOEL LOURINDO DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr. Advogado: AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602) para se manifestar sobre a certidão juntada às fls.
81,em 5(cinco) dias,conforme despacho deste juízo de fls. 83,nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000313-25.2013.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ANDREZA MAGALHÃES ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA a Sra.Advogada:MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SP N°84.206)do despacho de fls. 57,cujo teor segue transcrito: " Converto
a presenta ação de busca e apreensão em ação de execução.(...)Intime-se o exequente para dizer de seu interesse na adjudicação ou alienação
do bem penhorado por sua própria iniciativa ou por intermédio do de corretor credenciado perante a autoridade judiciária,ou indicar leiloeiro(...)".E
para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de junho de 2016.
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11.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99236 

11.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99306 

11.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA99279 

11.469. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI99231 

11.470. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI99344 

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000336-34.2014.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V.FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DO CARMO DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA a Sra.Advogada: MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)para que manifeste interesse no feito, no prazo de
05(cinco)dias,indicando e especificando as provas que ainda pretende produzir,conforme despacho deste juízo de fls. 41 dos autos da ação
mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000095-60.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES DA COSTA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: ANTONIO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA o Sr.Advogado: GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)para manifestar-se sobre o laudo
pericial juntado às fls. 41,nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso.Piracuruca,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000720-60.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA a Sra.Advogada: SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056) da r. sentença de fls. 42,cujo teor
segue transcrito: " Homologo a desistência formulada pelo requerente ,para os fins do art.200,parágrafo único do Código de Processo Civil,em
consequência,julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito,o que faço com base no art.485,VIII,do Código de Processo Civil.Custas de
lei pelo autor".(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso.Piracuruca,06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000138-65.2012.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAURICIO LIMA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer audiência do dia 07 de junho de 2016 às 08horas, no auditório do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002299-14.2016.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: TAMIRES FONTENELE SOUSA
Advogado(s): RENNAN FONTENELE DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11536)
Requerido: SIMONE MENDES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO RENNAN FONTENELE DE SOUSA CARVALHO, OAB/PI Nº 11536, DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA NO PROCESSO EM ERÍGRAFE, PARA O DIA 19.07.2016, ÀS 08:30 HORAS. EU, REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA, ANALISTA
JUDICIAL, O DIGITEI.

1ª Publicação
Processo nº: 0001126-28.2011.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: LUIS GONZAGA SILVA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Interditando: MARIA IDÁLIA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO.
DE ORDEM, O Dr (a). RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA IDÁLIA SILVA, brasileira,
solteira, doente mental, filha de JOÃO GOMES DA SILVA E GONÇALA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, residente e domiciliada no
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11.471. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99322 

11.472. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99435 

11.473. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99207 

11.474. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99269 

11.475. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99503 

mesmo endereço do requerente, nesta cidade de PIRIPIRI - Piauí nos autos do Processo nº 0001126-28.2011.8.18.0033 em trâmite pela 2ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador LUIS GONZAGA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de GONÇALA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA,
brasileiro, separado, lavrador, portador Cédula de Identidade nº 213.283-SJSP/PI, inscrito no CPF. nº 078.759.593-49, residente e domiciliado na
localidade ?São José do João Barba?, deste município de PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Risoleta do Nascimento Santos, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 6 de junho de 2016.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000807-21.2015.8.18.0033
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 25/26, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... A extinção preceituada pelo
Código de Processo Civil (Art. 267, inciso VIII) indica uma das causas de extinção do processosem resolução de mérito. Na qual o autor desistiu,
demonstrando desinteresse processual, que é a condição regular do direito de agir. DISPOSITIVO Ex-positis, determino a extinçãoo do presente
processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, sem resolução de mérito. Sem custas. P.R.I. PIRIPIRI, 5 de novembro de 2015. as) Maria
do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito de 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001206-50.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 10463)
Réu: BANCO BANRISUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 76/77, cuja parte final vai a seguir transcrita: " ... Vistos etc. Verificando que o
patrono do autor foi devidamente intimado através de publicação no diário da justiça, bem como o autor e não se dignaram a comparecer a
audiência ou fazer qualquer justificativa das suas ausências. Isto posto escudada no art. 485, VI do NCPC, determino a extinção do feito por
sentença para que produza seus legais e jurídicos efeitos. P.R.I.
PIRIPIRI, 12 de maio de 2016. as) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000376-21.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JANILSON RODRIGUES BARROSO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação dos advogados do autor do inteiro teor da certidão do Oficial de Justiça proferida às fls. 40 do mandado de busca e
apreensão e citação, que vai a seguir transcrita: "CERTIDÃO: Certifico que em cumprimento ao mandado constante no anverso, me digii até os
seguintes endereços: RUA CORNÉLIO CICERO MENDES, casa de nº 580, Bairro Recreio(INDICADO NO MANDADO), e RUA VEREADOR
MARTINHO FAUSTO, casa de nº 301, Bairro Paciência(INDICADO NA INICIAL), todos nesta cidade, e neles sendo, fui informado pelos
proprietários das respectivas residências, que sempre residiram no local e desconhecem a pessoa de nome JANILSON RODRIGUES
BARROSO, e também desoconhecem o bem objeto da busca e apreeensão, razão pela qual dou por concluídas as diligências inexitosas e
devolvo o mandado. O referido é verdade e dou fé. Piripiri(PI), 07 de fevereiro de 2015. as) Edivaldo Sousa Viana-Oficial de Justiça".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000651-72.2011.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO SALVADOR DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado da sentença de fls. 38, cuja a parte final vai a seguir transcrita: "... Assim, cumprida a formalidade insculida
no art. 267, § 4º, CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VIII, CPC. Custas a
cargo da parte autora. Pagas as custas, sejam feitas as comunicações devidas. pós, arquivem-se os autos, observadas as formularidades legais.
P.R.I.C. PIRIPIRI, 22 de stembro de 2015. as) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001212-62.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
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11.476. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99576 

11.477. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99690 

11.478. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99720 

11.479. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99759 

11.480. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI99958 

Requerente: FRANCISCO WILSON AMARAL AGUIAR
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Requerido: MUNICIPIO DE BRASILEIRA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 187, cuja a parte final vai a seguir transcrita: "... Ante o exposto, em face da
perda superveniente do objeto da presente ação, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. Custas pelo autor. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa na
distribuição. PIRIPIRI, 14 de setembro de 2015. as) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000898-87.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07)
Réu: HELISA MARIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls.35/36, cuja parte final vai a seguri transcrita: "... Ante o exposto, com base nos
fundamentos elencados no item. 3.3. retro, JULGO PROCEDENTE a ação de busca e apreensão intentada pelo BANCO VOLKSWAGEN S/A
contra HELISA MARIA FERREIRA DE SOUSA, e consequentemente declaro consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do
automível marca- VOLKSWAGEN, modelo - GOL, cor CINZA, placa- LVY 7039 - chassi - 9BWCAO5X13T186981, ano 2003/2003, nas mãos do
requrente fiduciário, observando as determinções supra. Pagra o reuqerido as custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% do
valor da causa. P.R.I.C. PIRPIRI, 5 de novembro de 2015. as) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias.- Juizá de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000060-04.1997.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): JARDIEL RODRIGUES DE PAIVA MEE
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/null Nº null)
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 65, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Tendo sido satisfeita a obrigação,
e sem realização de penhora nos autos, ocorrido o efetivo pagamento, pelo devedor-executado, da quantia exequendam nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à lei de Execução Fiscal nº 6.830/80, julgo extinta a presente execução.
Certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com a competente baixa no sistema THEMIS WEB. Sem Custas. P.R.I.
PIRIPIRI, 7 de julho de 2015. as) Maria Helena Rezende Andrade Cavalcante - Juíza de Direito em exercício na 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000501-86.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: PAULO CESAR FELIPE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 57, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Ante o exposto, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e o faço com espeque no CPC 267, VIII. Em consequência, determino a expedição de ofício aos
cadastros de restrição de crédito - SERASA, assim como ao DETRAN-PI, para retirada das restrições judiciais por ventura existentes,
relacionadas a este feito. Custas pela parte autora. Pagas as custas, sejam feitas as comunicações devidas. Após, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.C. Piripiri (PI), 09 de junho de 2015. as) Maria Helena Rezende Andrade Cavalcante -Juíza de Direito
em exercício na 3ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000046-24.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MARIA DO ROSARIO MELO CRUZ LUSTOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 43, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Julgo, pois, exxtinto o processo
sem resolução de mérito e o faço com espeque no CPC 267, VIII, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão. Expeça-se ofício ao DETRAN a fim de que seja dada baixa às eventuais restrições
judiciais decorrentes da tramitação do presente feito. Custas pela parte autora. P.R.I.C. Piripiri (PI), 28 de abril de 2015. as) Maria Helena
Rezende Andrade Cavalcante - Juíza de Direito em exercício na 3ª Vara.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, s/n, PIRIPIRI-PI
PROCESSO Nº 0002292-27.2013.8.18.0033
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11.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO99776 

CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOANA ROSA DE SOUSA
Réu: BANCO BMB S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados Drs. Ana Tereza de Aguiar Valenca, OAB/PE 33.980, Erika Silva Araujo, OAB/PI 2.614 e Danilo
Baião de Azevedo Ribeiro(OAB/PI 5.963), para comparecerem à audiência de concliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0002292-
27.2013.8.18.0033, designada para o dia 29 de 06 de 2016, às 10:00 hs, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, o digitei, e eu, NIEGE
FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000887-82.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM MENDES RIBEIRO
Advogado(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12084)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado do autor da sentença de fls. 51, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Julgo, pois, extinto o processo
sem resolução de mérito e o faço com espeque no CPC 267, VIII, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão. Defiro o desentranhamento da procuração, documentos pessoais e extratos do INSS
dos autos, conforme requerido. Sem Custas, face os benefícios da justiça gratuita. P.R.I.C. PIRIPIRI, 9 de setembro de 2015. as) Maria do
Rosário de Fátima Martins Leite Dias - Juíza de Direito da 3ª Vara da comarca de PIPIRIPI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, s/n, PIRIPIRI-PI
PROCESSO Nº 0001202-81.2013.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CARLOTA LINA DO REGO, DELZUITA ASSUNÇÃO OLIVEIRA, HIGINA ROSA DE MELO SILVA, JOSE CRUZ MUNIZ, JOSE JOSUÉ
MARTINS ANDRADE, JUSTINA DE SOUSA MEDEIROS OLIVEIRA, MARIA JOSE DE MELO, MARIA SALETE SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados, Dr. Kassius Klay Mattos Oliveira(OAB/PI nº3.838) e Dr. Gilberto de Melo Escórcio(OAB-PI nº 7068-
B), para comparecerem à audiência conciliação, instruação e julgamento do Proc. nº 0001202-81.2013.8.18.0033, designada para o dia 29 de 06
de 2016, às 10:30 hs, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016
(06/06/2016). Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, o digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000119-17.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NUNES RODRIGUES SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO: Intima o Sr. Advogado : ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394 para manifestar-se sobre a
Contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000059-44.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA SILVA SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO: Intima o Sr. Advogado : ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394 para manifestar-se sobre a
Contestação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000123-54.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALBERINA FORTES FREIRE
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO : INTIMA o Sr Advogado: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394 para manifestar-se sobre Contestação.
Porto-PI, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000122-69.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO: Intima o Sr. Advogado : ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394 para manifestar-se sobre a
Contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000120-02.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO : INTIMA o Sr Advogado: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394 para manifestar-se sobre Contestação.
Porto-PI, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000118-32.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILIA MARIA ARAUJO ROCHA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO : INTIMA o Sr Advogado: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394 para manifestar-se sobre Contestação.
Porto-PI, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000125-24.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NOÉ DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO : INTIMA o Sr Advogado: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394 para manifestar-se sobre Contestação
Porto-PI, 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000380-50.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Réu: MARIA LUIZA DE SOUSA, JOÃO LUIS DE SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PI Nº 2394
AVISO DE INTIMAÇÃO: Intime-se a parte , através de seu advogado, para que apresente MEMORIAIS.
Porto-PI, 06 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000027-44.2013.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - MPE
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PI Nº 2040
DESPACHO: R.h
Intime-se a defesa para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente alegações finais.
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11.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO99933 

11.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO99046 

11.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO99039 

11.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO99040 

11.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO98865 

Após, conclusos.
Porto-PI, 06 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000438-16.2015.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: MARIA SOLIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, inc. VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se.

Processo nº 0000253-75.2015.8.18.0069
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ UILSON RIBEIRO NUNES
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Inventariado: CIRO JOSE NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o inventariante para que no prazo de 05 dias firme termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar
sua função (art. 617, par. ún., CPC/2015). CUMPRIDA a determinação, INTIMEM-SE as Fazendas Públicas municipal, estadual e federal, com
cópia das primeiras declarações, para que se manifestem no prazo de 15 dias, devendo encaminharem a este Juízo o valor dos bens de raiz
eventualmente registrados em seus respectivos cadastros, para fins de futura avaliação (art. 629). CITEM-SE os herdeiros, com com cópia das
primeiras declarações, para que se manifestem no prazo de 15 dias. CITE-SE a meeira, que é incapaz, na pessoa de sua representante legal (fl.
23), com com cópia das primeiras declarações, para que se manifestem no prazo de 15 dias. CERTIFICADO nos autos o cumprimento das
citações e intimações bem como o recebimento das respectivas manifestações, voltem CONCLUSOS. I e Cumpra-se. Regeneração, 05 de junho
de 2016.

Processo nº 0000524-84.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DE MOURA SANTOS
Advogado(s): MARCELO CAMPELO DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 9811)
Réu: ANTONIO CARDOSO DA SILVA, ROSANA DE CARVALHO DA SILVA BRANDÃO
Advogado(s):

DESPACHO: Ante o exposto, chamo o feito à ordem para declarar a nulidade da citação do espólio, ao tempo em que determino à autora que, no
prazo de 15 dias, emende a inicial para correção do pólo passivo, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito,
nos termos dos artigo 321 c/c 330 do CPC/2015. I e cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de junho de 2016

Processo nº 0000506-63.2015.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: AUGUSTO CÉSAR OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Na petição inicial o autor AUGUSTO CÉSAR afirma que "o pai do requerente, Martinho alves da Silva, convivente à
época com a beneficiária do FGTS, realizou o levantamento da metade do valor que lhe era devido logo após o falecimento da companheira", de
modo que "restou em depósito, por força de lei, somente a quantia relativa ao direito do filho menor, ora requerente" (fl. 04). Todavia, a gerência
da CAIXA informa que existe um saldo no valor de R$3.856,29, remanescente de duas outras contas que tiveram seus valores sacados em maio
de 2001 por Martinliano Alves da Silva e Augusto César Oliveira Silva, em partes iguais (fl. 22). Portanto, diante da divergência da informação da
CAIXA quanto à partilha já ocorrida e da alegação do requerente quanto aos valores ainda em depósito, esclareça a parte autora no prazo de 05
dias. I e cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de junho de 2016

PROCESSO Nº: 0000482-35.2015.8.18.0069
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: PEDRO LOPES DE ARAÚJO
Usucapido: TERESINHA DE JESUS SOUSA, FIRMINO JUCELES DE SOUSA, MARIA IRES DE SOUSA, JUCELINO JOEL DE SOUSA, MARIA
DO CARMO SOUSA, AGOSTINHO DE SOUSA NETO, MARIA SOUSA COSTA, MARIA DA CRUZ SOUSA, JOSÉ EDSON DE SOUSA,
JOAQUIM DE SOUSA NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, MARIA VERA TELMA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

DE ORDEM, O Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz de Direito desta cidade e comarca de REGENERAÇÃO, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Cônego
Carino, s/n, REGENERAÇÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PEDRO LOPES DE ARAÚJO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de BERNARDA LOPES DE ARAÚJO SILVA e RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA HELENA
GOMES, S/N, CENTRO, REGENERAÇÃO - Piauí em face de TERESINHA DE JESUS SOUSA, FIRMINO JUCELES DE SOUSA, MARIA IRES
DE SOUSA, JUCELINO JOEL DE SOUSA, MARIA DO CARMO SOUSA, AGOSTINHO DE SOUSA NETO, MARIA SOUSA COSTA, MARIA DA
CRUZ SOUSA, JOSÉ EDSON DE SOUSA, JOAQUIM DE SOUSA NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, MARIA VERA TELMA DE SOUSA,
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11.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99083 

11.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99084 

11.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99085 

11.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99086 

11.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99087 

11.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99088 

ambos residentes e domiciliados(as) em endereço não informado, REGENERAÇÃO - Piauí, ficando por este edital citadas as partes suplicadas,
os réus incertos e desconhecidos, bem como os terceiros interessados para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, aos 3 de junho de 2016 (03/06/2016). Eu, __________, digitei,
subscrevi e assino. Obs: processo patrocinado pela Defensoria Pública.
LUIS MOREIRA DA SILVA
Analista Judicial da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000289-76.2015.8.18.0115
Classe: Imissão na Posse
Requerente: IOLANDA ALVES DA SILVA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Requerido: ANTÔNIO ANDRÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação e demais documentos apresentados em juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000114-82.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALISSON ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: CLARO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação e demais documentos apresentados em juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000155-49.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL LIMA DA SILVA FILHO
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação e demais documentos apresentados em juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000293-16.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação e demais documentos apresentados em juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000156-34.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL LIMA DA SILVA FILHO
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MARILIA FLORIANO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 6736)
DESPACHO: "Intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação e demais documentos apresentados em juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000115-67.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARTAGNAN COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação e demais documentos apresentados em juízo."
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11.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99089 

11.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ99079 

11.505. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ98971 

11.506. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ98955 

11.507. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ98956 

11.508. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ98951 

11.509. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99495 

11.510. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99602 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000103-53.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intima-se a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação e demais documentos apresentados em juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000420-85.2014.8.18.0115
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE CHAVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: "Intimam-se as partes, por meio de seus advogados para, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar, justificadamente, eventual
pedido de produção de outras provas."

Processo nº 0000869-46.2015.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: DILMA LUIZA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Retificado: ROSALINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/06/2016, às 16:00 horas.

Processo nº 0000097-83.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSINETE DIAS FERREIRA, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu:
Advogado(s):
"Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a ausência da parte autora à presente audiência".

Processo nº 0002282-31.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
"Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a ausencia da parte autora à presente audiência".

Processo nº 0000096-98.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANISIO DIAS
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
"Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a ausência da parte autora à presente audiência".

Processo nº 0001113-14.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIVALDO DA SILVA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ
Nº 13034)
Intimem-se as partes, por seus advogados, sobre o retorno dos autos da turma recursal.

Processo nº 0001111-44.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ DE SOUSA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
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11.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99595 

11.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99582 

11.513. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99574 

11.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99689 

11.515. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99670 

11.516. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ99650 

11.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO99761 

Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal.

Processo nº 0000367-44.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL MARIA DA ANUNCIAÇÃO BRAZ
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Arquive-se.

Processo nº 0000695-13.2010.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): M. C. OLIVEIRA CARVALHO COMERCIO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Intime-se a parte executada para manifestar sobre a petição de fls. 57 e documento de fls. 58.

Processo nº 0000216-15.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA ANTONIA DOS SANTOS
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal.

Processo nº 0000762-70.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÃO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Expeça-se alvará em nome da parte autora para levantamento da quantia depositada em juízo.

Processo nº 0001116-66.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal.

Processo nº 0000418-89.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAMEDIA LINA RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Considerando as Portarias nº 1.178, de 03 de maio de 2016, nº 1.220, de 05 de maio de 2016, e nº 1.222, de 06 de maio de 2016, todas da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, as quais adotam providências para a instalação e funcionamento do Juizado Especial Civil
e Criminal de São João do Piauí, com fulcro no art. 64, § 1º do NCPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da Vara Única da Comarca
de São João do Piauí para processar e julgar o presente feito na qual a parte autora requer expressamente o rito da Lei 9.099/95.
Intimem-se as partes.
Preclusa esta decisão, enviem-se os autos ao Juizado Especial Civil e Criminal de São João do Piauí (Rua Rodrigo Carvalho, nº 990. Centro, São
João do Piauí, CEP 64.760-000).

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000061-10.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretenção autoral, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, inc. IV do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários por ser esta beneficiária da
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justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de outubro de 2015."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000328-50.2011.8.18.0071
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA, JOSE LINCOLN SOBRAL MATOS, CLENIO DE OLIVEIRA SAMPAIO, MARIA TANIA OLIVEIRA
SAMPAIO
Advogado(s): EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7976), THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº
9492), FERNANDO FORTES SAID FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5886), GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), KELSON
VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527), LEONARDO AUGUSTO
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563), CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470), PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
DESPACHO: Defiro o requerido às fls. 2712, e redesigno para o dia 24/08/2016, às 9:30, a continuidade da audiência. Intimem-se os demais
réus.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE JURADOS (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000122-41.2008.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM VERÍSSIMO DE FREITAS FILHO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
O DOUTOR ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio ?
PI.FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que este Juízo fará a instalação dos trabalhos
da reunião do Tribunal Popular do Júri do 2º semestre de 2016, no próximo dia 15.06.2016, às 8:30 horas, na sala das audiências do
Fórum local, onde funciona o Tribunal Popular do Júri, situado na Rua Francisca de Aragão Paiva, bairro Matadouro, desta cidade,
ficando, pelo presente edital, notificados os 25(vinte e cinco) jurados abaixo nomeados, sob as pena de multa, se faltarem:Qualificação
do(a)(s) jurados:FRANCISCA RAIMUNDA DOS REIS, brasileira, solteira, filha de João Alves dos Reis e Maria Alves dos Reis, Servidora
Pública, RG nº 308421 SSP/PI e CPF nº 200.892.603-68, residente e domiciliada na Rua Coletor José Araújo, s/n, bairro Matadouro, nesta
cidade; ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, casado, filho de Raimundo Rodrigues de Sousa e Maria de Jesus Penha Sousa,
lavrador, RG nº 971058 SSP/PI e CPF nº 330.406993-34, residente e domiciliado na Rua Antônio de Aragão Paiva, s/n, nesta cidade;
HÉLIA LOIOLA BRITO, brasileira, solteira, filha de Adalberto de Sousa Brito e Maria Neusa Loiola Brito, professora, RG nº 1438336
SSP/PI, residente e domiciliada na Rua Francisca de Aragão Paiva, nº 636, Centro, nesta cidade; MARIA DO DESTERRO SOARES LEITE,
brasileira, casada, filha de Raimundo Leite mariano e Izabel Soares Mariano, professora, RG nº 561.610 SSP/PI e CPF nº 462.841.763-68,
residente e domiciliada na Rua General Gaioso, 375, Centro, nesta cidade; FRANCISCO ALBERTO PITOMBEIRA DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, filho de José Agostinho de Sousa e Maria de Lourdes Pitombeira de Sousa, estudante, RG nº 962.166 SSP/PI, residente e
domiciliado na Rua Coletor José de Araújo, s/n, Centro, nesta cidade; MARIA DA PAZ MENDE OLIVEIRA, brasileira, solteira, filha de
Miguel Mendes de Oliveira e Maria dos Reis Ferreira de Oliveira, estudante, RG nº 1.908.958 SSP/PI e CPF nº 826.656.563-53, residente e
domiciliada na Rua Miguel Furtado, 210, Centro, nesta cidade; CLAUDINEIDE PEREIRA ALVES MILANEZ, brasileira, casada, filha de
Antônio Alves dos Reis e Francisca Pereira Alves, professora, RG nº 1923900 SSP/PI e CPF nº 818.233.043-20, residente e domiciliada
na Rua Francisca de Aragão Paiva, nº 195, Centro, nesta cidade; MARIA DO DESTERRO MELO, brasileira, solteira, filha de Júlio de Melo
Rodrigues e Joana Alves Pereira, professora, RG nº 1.985.883 SSP/PI e CPF nº 849.210.483-04, residente e domiciliada na Rua Pedro
Bezerra Lima, nº 135, bairro Pedrinhas, nesta cidade; MICHELLY BESERRA CARDOSO, brasileira, separada, filha de Francisco Rogério
Cardoso Alves e Luzineide Bezerra Pereira, professora, RG nº2263552 e CPF nº 980.137.263-04, residente e domiciliada na Rua Miguel
Furtado, s/n, Centro nesta cidade; RENATA TAMIRIS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, filha de Antônio Florisval de Oliveira e Antônia
Conceição de Abreu, estudante, RG nº 2694162, residente e domiciliada na Av. Major Gonçalo de Araújo, nº 281, Bairro Nossa Senhora
de Fátima, nesta cidade; LUISA MARTA SOARES DA SILVA, brasileira, viúva, filha de João Marcos da Silva e Maria Soares de Sousa,
estudante, RG nº 750501 e CPF nº 733.714.593-49, residente e domiciliada na Rodovia PI 115, s/n Pedrinhas, nesta cidade; MARIA DO
DESTERRO SOARES CRUZ, brasileira, casada, filha de Francisco Cassiano da Cruz e Júlia Soares, Professora, RG nº 1.557.018 SSP/PI
e CPF nº 629.649.333.91, residente e domiciliada na Rua Leônidas Melo, nº 312, Centro, nesta cidade; LORENA QUITÉRIA FURTADO DE
ARAÚJO, brasileira, solteira, filha de Clemilton Furtado Pessoa e Nívea Maria Veras Pessoa, estudante, RG nº 2503320 SSP/PI e CPF nº
015.262.913-04, residente e domiciliada na Rua Pedro II, nº 205, Centro, nesta cidade; CLEONICE BATISTA CARDOSO, brasileira,
casada, filha de Francisco das Chagas Cardoso e Edite Maria Batista Cardoso, professora, RG nº 1439010 SSP/CE e CPF nº 706.258.323-
53, residente e domiciliada na Rua Altos, nº 763, Bairro São Luís, nesta cidade; ERISVALDO FURTADO PEREIRA, brasileiro, solteiro,
filho de Lourival Pereira Marques e Eida Maria Furtado Pereira , comerciante, RG nº 1.105.890 SSP/PI e CPF nº 692.618.813-00, residente
e domiciliado na Praça Coronel Manoel Evaristo, s/nº Centro, nesta cidade; DANIELE LOPES DE SOUSA, brasileira, casada, filha de
Raimundo Lopes da Cruz e Francisca Rosa de Sousa Lopes, professora, RG nº 2205261 SSP/PI e, residente e domiciliada na Rua Inácio
Caetano, s/n, Centro, nesta cidade; CLÊNIO OLIVEIRA SAMPAIO, brasileiro casado, filho de Abmael Sampaio de Almeida e Maria Nesa
de Almeida, Contador, RG nº 892143 SSP/PI e CPF nº 490.181.323-49, residente e domiciliado na Rua Pedro II, s/nº, Centro, nesta cidade;
ANTÔNIA EUNICE ANDRÉ DA SILVA, brasileira, solteira, filha de José Raimundo da Silva e Raimunda André da Silva, estudante, RG nº
959621 e CPF nº 347.522.343-00, residente e domiciliada na Rua Sergipe, s/nº Bairro Canto, nesta cidade; ISAAC MINEIRO PENHA,
brasileiro, casado, filho de Izidio Penha de Oliveira e Maria Eunice Mineiro, agricultor, RG nº 2717610 SSP/PI e CPF nº 027.685.713-50,
residente e domiciliado no Bairro São Luís, nº 537, nesta cidade; ISAAC MINEIRO PENHA, brasileiro, casado, filho de Izidio Penha de
Oliveira e Maria Eunice Mineiro, agricultor, RG nº 2717610 e CPF nº 027685.713-50, residente e domiciliado no Bairro São Luís, nº 537,
nesta cidade; MARIA RITA DA SILVA, brasileira, solteira, filha de Raimundo Nonato da Silva e Maria José da Silva, Agente de Saúde e
Sanitarista, RG nº 1.091.429 SSP/PI e CPF nº 374.089.843-72, residente e domiciliada na Rua Coletor José de Araújo, nº 683, Centro,
nesta cidade; MARIA ERIALDA PIRES DE RAÚJO, brasileira, solteira, filha de Raimundo Alves de Araújo e Auzeni Pires de Araújo, RG
nº 1.744.745 SSP/PI e CPF nº 321.232.563-15, residente e domiciliada na Rua Francisco Alves dos Reis, nº 76, Bairro Nossa Senhora de
Fátima, nesta cidade; ELIANE RODRIGUES CAMPELO, brasileira, solteira, filha de Gonçalo Campelo da Silva e Marli Rodrigues
Campelo, professora, RG nº 1903718 e CPF nº 812.567.523-04, residente e domiciliada na Rua São José, s/nº bairro Luís Araújo Torres,
nesta cidade; FRANCISCA DIVA ARAGÃO DIAS, brasileira, casada, filha de José Cavalcante Dias e Terezinha Aragão Cardoso,
estudante, RG nº 1332593, residente e domiciliada na Rua Coletor José Araújo, 677, Centro, nesta cidade; ANA MARTA BEZERRA
PEREIRA, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na Rua General Gaioso, s/nº, Centro, nesta cidade e ANTÔNIO
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SEVERINO MARQUES, brasileiro, solteiro, filho de Apolinário Marques de Lima e Joana Marques de Lima, Auxiliar de Escritório, RG nº
193198 SSP/PI, residente e domiciliado na Rua Marechal Castelo Branco, 71, Centro, nesta cidade. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí, aos (03) três dias do mês de
junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, __________(Antônia Rosilene Marques Gomes Leal) Analista Judicial o digitei e
subscrevi.Dr. Roberth Rogério Marinho AroucheJuiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000485-52.2013.8.18.0071
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA JOSE DA SILVA LIMA
Advogado(s): CARLA BERENICE DA SILVA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7157), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774),
REGINALDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5733)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1°do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000472-84.2012.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM (OAB/MA Nº 11.078 - A)
Requerido: NADJA POLLYANA ROSA DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO (OAB/PI Nº 8890)
DESPACHO: Intime-se o exeqüente, para que tome conhecimento da proposta de acordo constante às fls.40, dos presentes autos. Expedientes
necessários. São Pedro do Piauí, 03 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000058-45.1996.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: SALVADOR DOS SANTOS SOUSA E MARIA DO SOCORRO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Usucapido: ESPOLIO DE JOSE MILITÃO RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Para falar da petição junta nos autos em 06 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000873-12.2014.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RANDER GABRIEL DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Requerido: JOAO BATISTA MORAIS TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Conforme requerido pelo representante do Ministerio Público, para cotinuidade do feito, designo audiência para o dia 02 d
agosto de 2016, às 10h45min, intimações necessárias. SRNonato, 30 de maio de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de
Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000468-05.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: JULIA PEREIRA DA SILVA ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO: PARTE DO DESPACHO A SEGUIR: Vistos etc. Defiro a justiça gratuita. Designo audiência para o dia 10/08/2016, às
10h10min, Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias), será contado a partir da realização da audiência. Em 27 de
mai ode 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000127-18.2012.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO BATISTA DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº /2010)
Réu: INOCENCIO LEAL PARENTE, JOAO RODRIGUES DAMASCENO NETO
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375), MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
DESPACHO: PARTE FINAL A SEGUIR: Para prosseguimento do feito, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento em 19 de
julho de 2016, a realizar-se às 16:00 horas.Intimações necessárias.Cumpra-se . SRNonato, 17 de maio de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO
DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000603-56.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MARCONDEK FERREIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: (Isto posto, JULGO PROCEDENTE ação proposta para o fim de consolidar a posse e a propriedade plena do bem descrito na
exordial em favor da parte suplicante nos termos do que dispoe o art. 3º do DL911/69. Condeno o requerido no pagamento de custas judiciais e
honorarios advocaticios, no percentual de 10% sobre o valor atual da causa. PRI. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000181-23.2008.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: BENEVENUTO ARAUJO NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:
(Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ação de deposito, para determinar ao reu que entregue ao autor o equivalente as
prestações referentes os meses de abril a dezembro do ano de 2007 e janieiro de 2008, corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros de 1%
ao mes, a partir da citação. Condeno o reu ao pagamento de custas judiciais e honorarios advocaticios, no percentual de 10% sobre o valor do
debito. Custas de Lei. PRI)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000329-39.2005.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148) E ALDEMIRA GOMES DINIZ (0AB?PI 9259)
Requerido: RENATA COELHO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: (Isto posto, JULGO PROCEDENTE a ação proposta, para fim de consolidar a posse e a propriedade plena do bem descrito na
exordial em favor da parte suplicante, nos termos do que do que dispoe o art. 3º do DL 911/69. Condeno a requerida no papadamento de custas
judiciais e honorarios advocaticios, no percentual de 10% sobre o valor atual da causa. Custas de Lei. PRI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000989-81.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADERALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: ELETROSHOW (JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA -ME)
Advogado(s):
SENTENÇA: (E o relatorio, Decido. A autora não emendeu a inicial, não indicou endereço da parte ré, não cumpriu a decisão de fls. 22, vez que
não preencheu os requisitos contidos nos artigos 319 e 320 do NCPC. Assim indefero o pedido da in icial, e determino a extinção do feito sem
julgamento do merito. Custas de lei. PRI. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001029-63.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOEME ALVES CAFE
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: ELETROSHOW (JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA -ME)
Advogado(s):
SENTENÇA:
E o relatorio, Decido. A autora não emendeu a inicial, não indicou endereço da parte ré, não cumpriu a decisão de fls. 26, vez que não preencheu
os requisitos contidos nos artigos 319 e 320 do NCPC. Assim indefero o pedido da in icial, e determino a extinção do feito sem julgamento do
merito. Custas de lei. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000745-60.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PERNAMBUCO Nº 7006-A)
Requerido: JOAO GOMES DE SOUSA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: (Isto posto, HOMOLOGO a desistencia formulada pelo requerente, para fins do art. 200, § unico do CPC/15, em consequencia,
julgo extinto o presente feito sem resolução de merito, o que faço com base no art. 485, VIII, do CPC/l5. Cumpra-se com as formalidades legais.
Sem custas.PRI.)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001297-59.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): VALDENOR NUNES GOMES, MARIA DIAS DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: E o relatorio, decido. Com o pagamento da divida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação do devedor foi cumprida
integralmente, a teor do art.924, inciso II, do NCPC. Custas Pelo Executado.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000915-76.2005.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MUNICIPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUI-PI, MANOEL AGOSTINHO MENEZES NETO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (Isto posto, comprovado o abandono do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, O QUE FAÇO
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, IIII, DO CPC/15. CUSTAS DE LEI.PRI. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000426-91.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEIDIANA VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): AELTON BORGES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10140)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM , Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado do DESPACHO seguir transcrito: ?Intime-se a advogada de f. 76 para deflagrar a execução contra a fazenda pública. E para
constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 06/06/2016.

Processo nº 0000061-90.2016.8.18.0075
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA NIUZA MORAIS DE SOUSA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS
Advogado(s):
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 104-105, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Sem Custas ou honorários.
Publique-se.
Arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000427-08.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM , Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado do DESPACHO seguir transcrito: ?Intime-se a empresa requerida para manifestar-se sobre o laudo do fls. 210. E para constar,
Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 06/06/2016.

Processo nº 0000203-65.2014.8.18.0075
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: SEBASTIÃO CAMADA
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11.538. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES99556 

11.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES99597 

11.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES99591 

11.541. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO99980 

Advogado(s):
Trata-se de pedido de busca e apreensão criminal em que sobreveio pedido de desistência por parte do requerente Delegado de Polícia às fls.
30v.
Pois bem.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto com o pedido de desistência da polícia, ora requerente.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Ciência ao MP.
Após, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000400-93.2009.8.18.0075
Classe: Desapropriação
Desapropriante: A UNIÃO, PESSOA JURIDICA DED DIREITO PÚBLICO INTERNO- REP. POR PRROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: ELIAS CESÁRIO DA COSTA, GILDEMAR CESÁRIO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e no art. 27 do Decreto - Lei nº 3.365/41, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDETNEO O PEDIDO contido na inical e DECLARO incorporado ao patrionio do Departamento de Infraestrutura de
Transportes (DNIT) a franção de terras com área de 6,5685 ha, descrita no laudo de fls. 129/136 destes autos, situado na Data Jatobá, no lugar
conhedcido como Santiago, Bela Vista do Piauí - PI, registradono Cartóriao de Registro de Imóveis do Município de Simplício Mendes, mediante
pagamento da importância de R$ 66,85 (siscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). Juros moratórios nos termos do art. 15-B
do Decreto Lei nº 3.365/41. Satisfeiro o preço, servirá esta de título hábilo à transferência do domínio, expedindo-se o necessário mandado ao
cartório de Registro de Imóvel com a carta de sentença (art. 29 do Decreto Lei nº 3.365/41). Sem custas e honorários, na forma doart. 27 §1º, do
Decreto Lei nº 3.365/41. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. PRI. Simplício Mendes - PI, 02 de abril de
2014. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS. E para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e
conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 06/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000402-63.2009.8.18.0075
Classe: Desapropriação
Desapropriante: A UNIÃO, PESSOA JURIDICA DED DIREITO PÚBLICO INTERNO- REP. POR PRROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: JOSÉ LUIZ DE SOUSA COÊLHO
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 326, I, do Código de Processo Civil e no art. 27 do Decreto Lei nº 3.365/41, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO contido na inicial e DECLARO incorporado ao patrimônio do Departamento Nacional de Infra-
estrutura de Transporte - DNIT a fração de terras com área de 0,129 ha, descrita no laudo de fls. 122/131 destes autos, situado na Data Santiago,
na Fazenda Caraíbas, Bela Vista do Piauí-PI, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Simplício Mendes, mediante pagamento da
importância de R$ 734,85 (setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). Juros moratórios nos termos do art.15-B do Decreto Lei
nº3.365/41. Satisfeito o preço, servirá esta de título hábil à transferência do domínio, expedindo-se o necessário mandado ao cartório de Registro
de Imóveis com a carta de sentença (art. 29 do Decreto Lei nº 3.365/41). Sem custas e honorários, na forma do art. 27, §1º do Decreto Lei
3.365/41). Não há duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 28, § 1º, do Decreto Lei nº 3.365/41. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. Simplício Mendes-PI, 02 de abril de 2014. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS. E para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI,
06/06/2016.

Processo nº 0000285-33.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RIVELINO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/95, primeira parte), eis que tempestivo e preparado.
Intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões no prazo legal.
Vindas ou não as contrarrazões, decorrido o prazo legal, subam os autos à Colenda Turma Recursal.

Processo nº 0000541-65.2016.8.18.0076
Classe: Guarda
Requerente: PAULO ROBERTO DOS SANTOS CALDAS, FRANCISCA DAS CHAGAS PIEROTE CALDAS
Advogado(s): ILTON LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13266)
Requerido: MARLENE MACHADO FERNANDES
Advogado(s):
Ante o exposto, RECONHEÇO, de ofício, A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO acerca do objeto dos presentes autos e determino a remessa
destes ao setor de distribuição da Comarca de Teresina-PI para que redistribua o presente feito a uma das Varas da Família daquela Comarca,
conforme dispõe o artigo 64, §1º do NCPC, devendo esta Secretaria proceder com a baixa dos mesmos obedecendo as cautelas legais.
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11.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99997 

11.543. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99992 

11.544. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99985 

11.545. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100020 

11.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99633 

Com isso, e, principalmente, por já terem, os Requerentes do processo de Adoção em apenso, realizado todos os procedimentos necessários
para estarem aptos a adotarem uma criança, estando, inclusive inscritos no Cadastro Nacional de Adoção, conforme sentença de fls. 74/75 do
processo supra, e por não vislumbrar o imediato interesse do casal Requerente em adotar a menor em questão e considerando, ainda, o fato da
irmã gêmea já se encontrar com a guarda provisória deferida ao outro casal que, inclusive, manifestou interesse em adotar ambas as crianças, é
que, embora reconhecendo e declarando de ofício a incompetência deste Juízo, ACOLHO o parecer Ministerial, em atenção ao princípio da
efetividade da prestação da tutela jurisdicional, considerando, ainda, a necessidade urgente de regularização provisória da situação da menor, e
consequentemente DETERMINO a imediata entrega da menor em comento M. J. F. ao casal Requerente da Ação de Adoção (processo nº
0000486-17.2016) MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS E LILIANE ALVES DE SOUSA RAMOS, CONCEDENDO a estes a GUARDA PROVISÓRIA,
também, dessa menor, o que deverá ser feito em audiência que ora designo para o dia 08/06/2016 às 11:00 horas, na presença desta
Magistrada, bem como da Representante do Ministério Público desta Comarca, por entender ser esta a decisão que melhor atende aos
interesses das menores gêmeas, e o faço com os permissivos legais, em obediência aos princípios jurídicos, sem prejuízo da análise da questão
pelo juízo competente, conforme dispõe o artigo 64, §4º do NCPC.

Processo nº 0000449-21.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: SANDRA MARIA SARAIVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000448-36.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: WHANUAZZADATH SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000988-84.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 28423)
Requerido: D L P AGROPECUÁRIA LTDA ME
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000451-88.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: GUSTAVO ALVES FEITOZA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000970-63.2015.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIOLINDO PEREIRA DE SANTANA NETO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Requerido: JAIR ROCHSCHEIP, MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA, LIBERATO VIRGINIO DE SOUSA, JOÃO DE SANTANA NETO, IRACI DE
JESUS PEREIRA DE SANTANA, AGENOR PEREIRA DE SANTANA, MARIA DO CARMO SANTANA GOMES, VALDIVINO PEREIRA DE
SANTANA, RICARDO PEREIRA DE SANTANA, MANOEL PEREIRA DE SANTANA, ALEACINO PEREIRA DE SANTANA, ACELINO PEREIRA
DE SANTANA, JOAQUIM PEREIRA DE SANTANA, NAIR PEREIRA DE SANTANA GOMES, SEBASTIÃO PEREIRA DE SANTANA, ADRIANO
VIRGINIO DE SOUSA, RICARDINA PIRES DE SANTANA, VITAL PEREIRA DE SANTANA, GUILHERME FRANCISCO DE SOUSA, MANOEL
PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Redesigno para o dia 27 / 07 / 2016, às 8 horas, no Fórum Local, a realização de justificação prévia.
Intimem-se a parte autora e advogado, se for o caso.
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11.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99666 

11.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99716 

11.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99704 

11.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99620 

11.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99567 

Cite-se os réus para comparecer a referida audiência, com a advertência de que o prazo para contestar contar-se-á da intimação do despacho
que deferir ou não a medida liminar.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000251-47.2016.8.18.0077
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: HÉVENE GOMES DA SILVA(MENOR)
Advogado(s):
Redesigno audiência de apresentação para 26 / 07 / 2016, às 10h30min, devendo o adolescente e seus pais ou representante legal serem
cientificados do teor da representação e notificados a comparecerem à audiência acompanhados de advogado (art. 184, § 3º, do Estatuto da
Criança e do Adolescente).
Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000290-78.2015.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROSANGELA MARIA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150)
Requerido: MARIA GUARACI ANDRADE DE SOUSA, ANTÔNIO B. DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Redesigno para o dia 27 / 07 / 2016, às 10 horas, no Fórum Local, a realização de justificação prévia.
Intimem-se a parte autora e advogado, se for o caso.
Cite-se os réus para comparecer a referida audiência, com a advertência de que o prazo para contestar contar-se-á da intimação do despacho
que deferir ou não a medida liminar.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000434-86.2014.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: NADJAN JOUSELENE LIMA MESQUITA
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), ROSÂNGELA BERNADETE STEFFEN
WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Requerido: JUSCELINO DE VARGAS
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Redesigno para o dia 27 / 07 / 2016, às 11 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se partes e advogado(s), se for o
caso.
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para as partes apresentarem rol de testemunhas (art. 357, §4º, NCPC), que deverá conter os requisitos do art. 450,
NCPC.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000960-19.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA CORDEIRO PELISSARI
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 26 / 07 / 2016, às 10:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que: a) O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000632-94.2012.8.18.0077
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11.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ99583 

11.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99506 

11.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99508 

11.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99509 

11.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99510 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDSON PEREIRA DE FREITAS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: RCC IMÓVEIS LTDA, TENDO COMO REPRESENTANTE LEGAL RENATO COELHO CAVALCANTE
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Designo para o dia 26 / 07 / 2016, às 9 horas e 30 minutos, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se parte e advogados.
Fixo prazo de 10 (dez) dias para as partes apresentarem o rol de testemunhas (art. 357, §4º, NCPC), que deverá conter os requisitos do art. 450,
NCPC.

Processo nº 0000635-44.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES DA SILVA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO ASSENTAMENTO SANTA TERESA - ADCAST
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085)
Redesigno para o dia 26 / 07 / 2016, às 8 horas e 30 minutos, no Fórum local, a realização de audiência de conciliação.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver.
Expedientes necessários.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000282-35.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000515-95.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000231-24.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DOS ANJOS
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0001322-52.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DJANE BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
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11.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99511 

11.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99512 

11.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99513 

11.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99514 

11.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99515 

Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000565-24.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELENILDO COELHO BARBOSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000298-86.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMAR DOS REIS GOMES
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0001251-50.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000654-47.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SALUSTIANO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000803-77.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATHEUS STANLEY SOUSA SANTOS, EVA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
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11.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99516 

11.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99517 

11.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99518 

11.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99519 

11.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99520 

Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000810-69.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SERAFIM
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000871-27.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAILSON DE SOUSA LULA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000696-96.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA COSTA PEREIRA ANJOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0001193-47.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: REGIVAN BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0001192-62.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 235



11.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99521 

11.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99285 

11.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99401 

11.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99402 

11.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99403 

Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000692-93.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: DONINA NONATA BARBOSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000731-61.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
Indiciado: FRANCISCO DE SOUSA LEITE
Advogado(s):
Despacho
Intime-se a Defensoria Pública para apresentar alegações finais, em 10 dias, considerando a certidão de fls. 100.

Processo nº 0001275-78.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVALDO SILVA MIRANDA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000872-12.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARAÚJO SOARES
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 157232)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001267-04.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 236



11.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99404 

11.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99405 

11.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99406 

11.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99407 

ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000734-45.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001113-83.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ERIVALDO HIPÓLITO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000699-51.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EMANOEL DE SOUSA DANTAS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 157232)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000421-50.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÂNDIDA BARBOSA LIMA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =
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11.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99408 

11.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99409 

11.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99410 

11.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99411 

11.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99323 

Processo nº 0000647-55.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO BERNARDO CARDOSO RODRIGUES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001268-86.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN MARTINS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000221-77.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000406-81.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000599-96.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLAUDIONE DE JESUS DA CUNHA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
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11.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99324 

11.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99325 

11.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99326 

11.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99327 

Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000494-56.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES MORENO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000218-25.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA BANDEIRA LIMA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA BCS SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000297-04.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAÚDIO CELESTINO DANTAS
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000794-18.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON DOS SANTOS MENEZES
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
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11.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99328 

11.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99329 

11.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99330 

11.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99331 

11.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99332 

= Juiz de Direito =

Processo nº 0001186-55.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO LEITE BRITO
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000462-17.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000589-52.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JANILDO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000671-83.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DURVAL DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 157232)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001107-76.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DEISLANE VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
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11.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99333 

11.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99334 

11.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99335 

11.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99336 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000483-27.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMÉRIO DE SOUSA ALVES
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001194-32.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DANIEL DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001133-74.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIANO ALVES CAVALCANTE
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001189-10.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALCANTARA DOS ANJOS COSTA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
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11.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99337 

11.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99338 

11.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99339 

11.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99340 

11.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99341 

Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001203-91.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001231-59.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIANE DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001247-13.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIONE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001229-89.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA ALVES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000812-39.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
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11.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99346 

11.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99347 

11.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99348 

11.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99349 

Autor: DANIEL LIMA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001243-73.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001223-82.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO EUGENIO FERREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001222-97.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001321-67.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEREMIAS MOREIRA FILHO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7992 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Junho de 2016 Publicação: Terça-feira, 7 de Junho de 2016

Página 243



11.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99350 

11.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99351 

11.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99352 

11.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99353 

11.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99354 

autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000554-92.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001218-60.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO DA ROCHA SOARES FILHO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001260-12.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CHARLYS DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000236-46.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =
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11.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99355 

11.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99356 

11.610. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99357 

11.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99358 

Processo nº 0001202-09.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUNARDO DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000479-53.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: THIAGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000156-48.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VANDERLÊ SOUSA DANTAS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001196-02.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CÍCERO ALEXANDRE BARNABÉ
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001182-18.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JUCIELMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
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11.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99359 

11.613. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99360 

11.614. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99361 

11.615. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99362 

Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0000527-12.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO DA CRUZ VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001239-36.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO IZALMIR PEREIRA TORRES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001205-61.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

Processo nº 0001097-32.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDIVAN GOMES DE LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =
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11.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ99363 

11.617. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE99568 

12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

12.1. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP99466 

Processo nº 0001109-46.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SYLVINHO SOARES NUNES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.
Valença do Piauí, 06 de Junho de 2.016
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
= Juiz de Direito =

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000204-47.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA NATIVIDADE DE SOUSA
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
DESPACHO: Recebi hoje. Inicialmente, cumpre esclarecer que pendem várias demandas semelhantes contra o referido réu nesta Comarca,
sendo que o mesmo não foi encontrado no endereço anteriormente indicado. Desta forma, deve esta Secretaria adotar as seguintes providências:
1 - CITAR os(as) promovido(a)(s) no endereço indicado somente se for distinto das demais demandas. Caso o endereço seja o mesmo, deve
esta Secretaria oficiar ao INSS, Caixa Econômica, Banco do Brasil e Cartório Eleitoral para que informem no prazo de 15 dias sobre o endereço
atualizado do réu; 2 - Se a citação se ultimar, CIENTIFICAR o(a)(s) promovido(a)(s) de que não comparecendo ao ato audiencial agendado,
considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, proferindo-se julgamento de plano, nos termos do parágrafo 1º, artigo 18, c/c art. 20, ambos
da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; 3 - INTIMAR o(a)(s) autor(a)(s) e seu advogado(a)(s), se for o caso, fazendo-se àquele(a) a
advertência de que sua ausência ao ato audiencial apontado importará no arquivamento do feito (artigo 51, inciso I, Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995). Tratando-se de feito que aparentemente questiona relação de consumo, mesmo à míngua de provas acerca da
verossimilhança das alegações, mas com base na hipossuficiência do requerente, inverto o ônus da prova nos termos do art. 6º, VIII do CDC,
cabendo à empresa ré provar a existência, a validade e a eficácia do contrato vergastado. Deixo no presente momento de determinar a inclusão
em pauta de audiência até que sejam ultimadas as diligências acima referidas. Sem prejuízo do cumprimento de referidas diligências, e, em
atenção à função constitucional exercida pelo órgão do Ministério Público, titular exclusivo da ação penal pública, dê-se ao retro mencionado
órgão plena ciência de todos os autos nos quais o presente réu figura também como demandado. Cumpra-se. Certifico, para os devidos fins, e
em cumprimento ao Despacho de fl. 76, que foi designada Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 19/10/2016 às 10:00
horas. Dou fé.

EXTRATO DA ATA DA 1203ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 20 DE
MAIO DE 2016, ÀS 9:00 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr. Cleandro Alves de Moura, Presidente do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, Dr. Aristides
Silva Pinheiro, Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes e Dr.ª Conselheira Clotildes Costa Carvalho. Presente a Dr.ª Luísa Cynobelinna de Assunção Lacerda Andrade,
representando a Associação Piauiense do Ministério Público/APMP.
Havendo Quórum, O DECANO, CONSELHEIRO DR. ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES, Declarou Aberta A Sessão. JUSTIFICOu
A AUSÊNCIA DO PRESIDENTE Naquele MOMENTO. antes da apreciação da ata, oS CONSELHEIROS PRESENTES DISPENSARAM A
LEITURA, Em Face Do Recebimento, Por Extrato.
1 )  A P R O V A Ç Ã O  D A A T A D A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A R E A L I Z A D A E M  1 3  D E  M A I O
DE2016,ENCAMINHADACÓPIADOEXTRATOAOSCONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Notícia de Fato nº 02/2016. Origem: Promotoria de Justiça de Regeneração. Assunto: Emissão de tokem para a Diretora Administrativa
Financeira do Hospital de Regeneração - PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Valesca Caland Noronha. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.2 Procedimento Administrativo nº 38/2016. Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Conduta racista. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.3 Procedimento Preparatório nº 44/2014 (SIMP nº 000021-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
transporte para reabilitação. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para a Conselheira Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
2.4 Procedimento Preparatório nº 58/2014 (SIMP nº 000029-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar situação
de negligência e maus tratos a idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.5 Procedimento Preparatório nº 39/2013 (SIMP nº 000053-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar situação
de risco de idoso. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes.
2.6 Procedimento Preparatório nº 07/2015 (SIMP nº 000081-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar situação
de risco de pessoas com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para o
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Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.7 Procedimento Preparatório nº 08/2015 (SIMP nº 000071-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento do
medicamento Ritalina 20 mg. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
2.8 Procedimento Preparatório nº 35/2014 (SIMP nº 000055-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
transporte em ambulânia para paciente realizar hemodiálise. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier.
Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.9 Procedimento Preparatório nº 38/2014 (SIMP nº 000056-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
medicamentos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.
2.10 Procedimento Preparatório nº 48/2014 (SIMP nº 000057-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
material hospitalar para uso doméstico a paciente tetraplégico. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier.
Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.11 Procedimento Preparatório nº 54/2014 (SIMP nº 000059-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
2ª via de documentos a morador de rua. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.12 Procedimento Preparatório nº 60/2014 (SIMP nº 000080-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
tratamento para dependente químico. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.13 Inquérito Civil nº 04/2014. Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Investigar e apurar possíveis danos
ambientais na localidade denominada Lagoa do Barro. Conflito de atribuições - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Distribuído para a
Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.14 Inquérito Civil nº 06/2014. Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Investigar e apurar possíveis danos
ambientais na localidade "Zé Luís", Município de Várzea Branca-PI. Conflito de atribuições - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.15 Procedimento Preparatório nº 079/2015 (SIMP nº 000123-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à demora para dispensação do medicamento xilocaína e de insumos na Rede Pública Municipal de Saúde de Teresina.
Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
2.16 Procedimento Preparatório nº 063/2015 (SIMP nº 000102-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à negativa de marcação de consulta e realização de procedimento cirúrgico com médico otorrinolaringologista, bem como
negativa de atendimento a paciente com autismo no CEIR. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.17 Procedimento Preparatório nº 062/2015 (SIMP nº 000101-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à demora para dispensação de medicamentos na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção de arquivamento -
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.18 Inquérito Civil Público nº 27/2014. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar o reiterado atraso na apresentação de
Prestação de Contas Quadrimestral dos Serviços Públicos de Saúde à Câmara Municipal de Teresina. Promoção de arquivamento - Promotor de
Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.19 Procedimento Administrativo nº 37/2015 (SIMP nº 000081-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
contra pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.20 Procedimento Administrativo nº 096/2013 (SIMP nº 000154-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abandono
de idosos. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes.
2.21 Procedimento Administrativo nº 001/2014 (SIMP nº 000105-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Acessibilidade a livros didáticos e paradidáticos. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.22 Notícia de Fato nº 06/2015 (SIMP nº 000233-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta situação de
negligência suportada por idoso. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.23 Notícia de Fato nº 05/2015 (SIMP nº 000169-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Idosa e deficiente mental
em situação de abandono familiar. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a
Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.24 Notícia de Fato nº 31/2015 (SIMP nº 000249-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de inclusão escolar a
pessoa com espectro autista. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.25 Inquérito Civil Público nº 002/2014 (SIMP nº 000093-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Garantia e
ampliação das diversas modalidades de serviços de atenção à pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia
Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.26 Procedimento Administrativo nº 195/2011 (SIMP nº 000235-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
neuropediatra no CIES. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.27 Procedimento Administrativo nº 04/2015 (SIMP nº 000004-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
a pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.28 Procedimento Administrativo nº 21/2015 (SIMP nº 000039-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
2.29 Procedimento Administrativo nº 074/2014 (SIMP nº 000068-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abuso
financeiro a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.30 Procedimento Administrativo nº 041/2015 (SIMP nº 000073-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Redução de
carga horária para cuidar de pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído
para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.31 Procedimento Administrativo nº 129/2014 (SIMP nº 000086-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Caixas
exclusivos para pessoas com deficiência na rede de supermercados Bompreço. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia
Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
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2.32 Procedimento Administrativo nº 01/2015 (SIMP nº 000003-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negativa de
passe livre intermunicipal a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído
para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.33 Procedimento Administrativo nº 030/2015 (SIMP nº 000046-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
2.34 Procedimento Administrativo nº 01/2016 (SIMP nº 000223-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta
negativa de concessão de passe livre para passageira com deficiência. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.35 Procedimento Administrativo nº 019/2015 (SIMP nº 000037-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Maus tratos
a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.36 Procedimento Administrativo nº 012/2015 (SIMP nº 000035-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Empréstimos contraídos em nome de pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.37 Procedimento Administrativo nº 106/2014 (SIMP nº 000098-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Problemas
de estacionamento para idosos e pessoas com deficiência no Centro Comercial de Teresina-PI. Promoção de arquivamento - Promotora de
Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.38 Procedimento Administrativo nº 18/2015 (SIMP nº 000057-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Demora na
concessão de cadeiras de rodas. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a
Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.39 Procedimento Administrativo nº 06/2014 (SIMP nº 000072-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
contra pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.40 Procedimento Administrativo nº 012/2014 (SIMP nº 000107-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apropriação
de cartão de benefício de pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.41 Procedimento Administrativo nº 022/2015 (SIMP nº 000040-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
familiar e inclusão escolar. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.42 Procedimento Administrativo nº 034/2015 (SIMP nº 000059-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Pessoa
com deficiência em situação de risco social. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído
para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.43 Procedimento Administrativo nº 068/2014 (SIMP nº 000081-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
e maus tratos a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a
Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.44 Notícia de Fato nº 000282-055/2016. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência e agressões aos estudantes do
CAIQUE. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Cristiano Farias Peixoto. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares.
2.45 Notícia de Fato nº 000285-055/2016. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Falta de atendimento na recepção do
Conselho Tutelar de Parnaíba. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Cristiano Farias Peixoto. Distribuído para a Conselheira Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.46 Inquérito Civil nº 000353-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Poluição sonora - Flyer House. Promoção de
arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.47 Procedimento Preparatório nº 000335-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio Ambiente - Poluição sonora
na Igreja Nova Aliança. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Distribuído para o Conselheiro
Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.48 Procedimento Preparatório nº 35/2014 (SIMP nº 000221-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar notícia
de poluição ocasionada pela casa de eventos "IPOD". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho.
Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.49 Procedimento Preparatório nº 000395-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar denúncia de poluição
sonora ocasionada pelo "Comercial Duas Rodas". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.50 Inquérito Civil nº 000347-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar poluição sonora advinda das atividades
do estabelecimento Bar e Restaurante Letícia Madalena. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho.
Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.51 Inquérito Civil nº 000213-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar notícia de poluição sonora ocasionada
pelo estabelecimento denominado "Eco Lounge". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.52 Procedimento Preparatório nº 01/2015 (SIMP nº 000079-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acompanhar a
realização de evento carnavalesco denominado "Corso de Teresina 2015". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo
Nunes de Carvalho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.53 Inquérito Civil nº 000231-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar poluição sonora gerada pelas
atividades da Associação dos moradores, localizada na Rua 01, Bairro Parque Rodoviário, nesta capital. Promoção de arquivamento - Promotor
de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.54 Procedimento Preparatório nº 000291-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - poluição sonora
decorrente das atividades do empreendimento "California Pub". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.55 Procedimento Administrativo nº 8673/2016. Interessada: Débora Geane Aguiar Aragão. Assunto: Solicitação de autorização - Programa de
pós-graduação. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.56 Procedimento Administrativo nº 004-2015. Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital CSMP nº 030/2015 - Concurso de
Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento ao cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II, de entrância
intermediária. Distribuição extrapauta, por prevenção, à Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
Iniciado o julgamento dos processos, o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes requereu a inversão da pauta para julgamento
extrapauta do Processo Administrativo Disciplinar nº 08/2015, inserido no item 3.1, 3.1.1. O Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, à unanimidade, deferiu a inversão de pauta e o julgamento extrapauta do Processo Administrativo Disciplinar nº 08/2015.
3.1. Julgamento de Processo Administrativo Disciplinar
3.1.1. Processo Administrativo Disciplinar nº 08/2015, instaurado pela Portaria nº 84/2015 - CGMP/PI. Assunto: Apurar possíveis supostas faltas e
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infrações perpetradas por Promotor de Justiça. Relatora: Dr.ª Teresinha de Jesus Marques. Processo distribuído durante as férias do
Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, o qual fez a leitura e proferiu o voto apresentado pela Conselheira convocada. O Relator
procedeu à leitura do relatório e prestou os esclarecimentos apresentados pelos demais Conselheiros. Palavra concedida ao Processado pelo
prazo de 15 (quinze) minutos para defesa oral. EMENTA. Processo administrativo disciplinar. Excesso de prazo em manifestação em processo
envolvendo réu preso. Processado titular da 50ª Promotoria de Justiça de Teresina, com grande movimentação, acumulando a 48ª Promotoria de
Justiça, no período em que recebeu o processo objeto do processo disciplinar. Impossibilidade de cumprimento de prazos processuais. Não
caracterização de má-fé, descaso ou desídia no cumprimento dos deveres funcionais. Absolvição do Processado. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, absolveu o Promotor de Justiça João Pereira da Silva, nos termos do voto do Relator. Absteve-se de votar, o Corregedor-
Geral do Ministério Público, conforme disposto no art. 17 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público.
4) JULGAMENTO DE PROCESSOS
4.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
4.1.1 Inquérito Civil nº 000005-076/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: Apurar possível má prestação de serviço do
DETRAN/PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Situação regularizada,
após atuação do órgão ministerial. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.2 Procedimento Preparatório nº 62/2015 (SIMP nº 000420-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar
procedimento cirúrgico para retirada de cálculo uretral. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha
Seabra. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Procedimento cirúrgico realizado, após atuação do órgão ministerial. Homologação da promoção
de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.3 Procedimento Administrativo nº 058/2011 (SIMP nº 000078-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Não
custeio, pelo Governo do Estado, de Curso de Especialização em Libras. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Demonstração de ações concretas de política pública da SEDUC para capacitação em
libra dos profissionais. Perda do objeto pelo decurso do tempo em relação ao caso individual. Homologação da promoção de arquivamento.
Expedição de recomendação para que o órgão de execução observe os prazos estabelecidos na Recomendação CNMP nº 23/2007. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento e a expedição de recomendação à Promotoria de Justiça
de origem para observância dos prazos fixados na Resolução CNMP nº 23/2007 e para a necessidade de prorrogação do prazo de
conclusão das investigações, com a subsequente ciência ao Conselho Superior (art. 9º, da Resolução CNMP nº 23/2007), nos termos do
voto do Relator.
4.1.4 Procedimento Administrativo nº 101/2012 (SIMP nº 000177-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
intérprete de libras na Unidade Escolar Deputada Francisca Trindade. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Falta de interesse dos representantes. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.5 Inquérito Civil Público nº 02/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: Apurar suposta perseguição de servidor
público no exercício de suas funções. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Judicialização da matéria.Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.1.6 Inquérito Civil nº 14/2015 (SIMP nº 000046-097/2015). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
possíveis danos ambientais no Município de Currais do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Celebração de compromisso de ajustamento de conduta. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
O Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro requereu o julgamento extrapauta do Procedimento Investigatório Preliminar nº 04/2012.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, aprovou o julgamento extrapauta do procedimento incluído no item 4.1.7.
4.1.7 Procedimento Administrativo nº 04/2012. Origem: Promotoria Regional de Santa Cruz do Piauí. Assunto: Irregularidade em licitação.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Não demonstrados indícios de
vício no certame. Não demonstração de indícios de vício no certame. Ausência de mácula à ordem pública. Desistência por parte do interessado.
Direito individual. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Aprovada a realização extrapauta da solenidade de vitaliciamento do Promotor de Justiça Substituto José William Pereira Luz, sendo
suspenso o julgamento dos processos para realização da solenidade. Os Conselheiros, o Presidente da Associação Piauiense do
Ministério Público/APMP e a Secretária do Conselho Superior parabenizaram o Promotor de Justiça vitaliciado.
4.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
4.2.1 Procedimento Administrativo nº 68/2014-B (SIMP nº 000413-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: adolescente
em situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Providências adotadas. Inexistência de endereço declinado. Arquivamento homologado. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.2 Procedimento Preparatório nº 27/2016 (SIMP nº 000153-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades em procedimento de transplante inter vivos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa
Marques da Rocha Seabra. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Cumprimento de disposição legal concernente ao transplante
inter vivos. Arquivamento homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
4.2.3 Procedimento Administrativo nº 01/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Caracol. Assunto: Apurar denúncia de supostos maus tratos à
pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Maurício Araújo Gusmão. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Denúncia encaminhada por intermédio do Disque Direitos Humanos. Relatório do CRAS constatando que a idosa está sendo bem
tratada.Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.2.4 Procedimento Administrativo nº 32/2016 (SIMP nº 000055-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Direito de
moradia. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Negativa de entrega de unidade habitacional no programa "Minha Casa, Minha Vida" (PMCMV). Inexistência de cadastros municipais
ao PMCMV. Critério essencial para contemplação e aquisição de unidade habitacional. Providências adotadas. Arquivamento homologado.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
4.3.1 Procedimento Preparatório nº 1/2016 (SIMP nº 000001-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades quanto ao fornecimento do medicamento SOMATROPINA 12 UI e dos demais medicamentos do componente
especializado FMDCE. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes. Disponibilização do medicamento solicitado. Diretoria da Unidade de Assistência Farmacêutica/DUAF encaminhou, ainda, o
valor total de recursos aplicados nos anos de 2015/2016 para a manutenção de estoques de Somatropina 12 UI. Desnecessidade de outras
diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
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4.3.2 Inquérito Civil Público nº 002/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto: contratação de pessoal sem a
realização de concurso público pelo Município de Santa Cruz do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Judicialização do feito pelo próprio Parquet. Ajuizamento de ação civil pública de improbidade
administrativa. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.3.3 Procedimento Preparatório nº 000014-172. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio Ambiente - represamento de
plantas e resíduos de material de construção no leito do rio Poti. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Judicialização da matéria. Ajuizamento de ação civil pública pelo próprio órgão ministerial.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.3.4 Procedimento Administrativo nº 123/2014 (SIMP nº 000085-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
assistência familiar por parte dos filhos de pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Acordo firmado em audiência parcialmente cumprido, conforme revela relatório social.
Requerente solicitou encerramento do procedimento para ingresso na via judicial. Encaminhamento ao Juizado Especial, a fim de executar o
acordo extrajudicial. Notificação da Promotoria de Justiça de Barro Duro para intervenção e adoção de medidas junto aos filhos da idosa.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.3.5 Processo Administrativo nº 297/2015 (SIMP nº 000017-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Criança em
situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes. Apuração de denúncia relativa à prática de agressão física e negligência contra criança, praticada pelo genitor. Alegação de
inexistência de perigo com base apenas no relato dos genitores e dos vizinhos. Entende-se insuficiente a promoção do arquivamento tomando
por base a mera prova testemunhal dos genitores, os quais não fariam prova contra si mesmo, o que é inclusive objeto de proteção
constitucional. Em que pese o princípio da proteção integral à criança, a qual não mais figura como objeto de proteção, mas como sujeito de
direitos, consoante entendimento consagrado pela Constituição Federal de 1988. Necessidade de realização de relatório circunstanciado a ser
elaborado com a presença de psicólogo ou, em caso de impossibilidade, de profissional da área de assistência social, a fim de que seja avaliada
a situação emocional da criança. Não homologação da promoção de arquivamento. Remessa dos autos ao substituto legal do Promotor de
Justiça, tendo em vista o princípio da independência funcional dos membros do Parquet. Conversão em diligência. Não homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
4.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
4.4.1 Inquérito Civil nº 05/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Caracol. Assunto: Apurar supostas irregularidades na contratação de advogado
pelo Município de Caracol. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Maurício Araújo Gusmão. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. Supostas irregularidades na contratação do Procurador do Município, sem concurso público, como também sua atuação
concomitantemente em demandas trabalhistas pelo Município e patrocinando pessoas em litígio com a municipalidade. Termo de ajustamento de
conduta celebrado e cumprido. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.4.2 Procedimento Preparatório nº 73/2015 (SIMP nº 000472-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar a
realização de neurocirurgia no Hospital Getúlio Vargas. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha
Seabra. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Cirurgia realizada. Impossibilidade de contato com o denunciante. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator.
4.4.3 Inquérito Civil nº 09/2015 (SIMP nº 000036-097/2015). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
possíveis danos ambientais decorrentes da notícia de desmatamento de cobertura vegetal na localidade Assentamento Serra dos Gringos, zona
rural do Município de São Raimundo Nonato. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relator: Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. Dano ambiental decorrentes do desmatamento de cobertura vegetal, sem o prévio licenciamento pela autoridade
competente. Termo de ajustamento de conduta celebrado. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
4.4.4 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 004/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto:
Irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB no município de Santa Cruz do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Romana Leite Vieira. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Irregularidades sanadas. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Encerrados os julgamentos de relatoria do Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, manifestou-se justificando ausência à sessão
ordinária do dia 27 de maio de 2016, próxima sexta feira, em face de participação em e torneio de futebol, organizado pela Associação
Piauiense do Ministério Público, em parceira com a CONAMP. Considerando o feriado do próximo dia 26 de maio, o Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade, adiou a sessão do dia 27 de maio de 2017.
4.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
4.5.1 Procedimento Preparatório nº 50/2015 (SIMP nº 000358-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades quanto à não dispensação de quimioterapia no Hospital São Marcos. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Autorização do tratamento oncológico à paciente.
Reclamado não respondeu aos ofícios nº 203/2015 - 12ª PJ, de 14.08.2015 e nº 328/2015 - 12ª PJ, de 03.11.2015. Ausência injustificável de
resposto e a negativa do hospital em fornecer o tratamento necessário à paciente. Homologação da promoção de arquivamento. Expedição de
recomendação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento. Além disso, determinou a
expedição de recomendação à 12ª Promotora de Justiça de Teresina para adoção das providências que se fizerem necessárias, no que
tange aos hospitais que se negarem a fornecer o tratamento de que necessitam os pacientes, em especial, os que se encontram na
situação em que dispõe a Lei nº 12.732/2012, bem como a sugestão da realização de audiência pública. Aprovado o encaminhamento de
notícia ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde para instauração de procedimento relativamente ao fato, nos termos do
voto da Relatora. Registram-se votos divergentes do Corregedor-Geral do Ministério Público e do Conselheiro Fernando Melo Ferro
Gomes, acatados verbalmente pela relatora.
4.5.2 Inquérito Civil Público nº 019/2014 (SIMP nº 000020-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Averiguar
informações acerca da ausência de prestação de contas do ex-prefeito de Sebastião Barros/PI envolvendo verbas públicas municipais. Promoção
de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatório da Secretaria Estadual de
Educação e Cultura enfatizando que não há que se falar em ausência de prestação de contas, haja vista que ocorreu tão somente a não
formalização dos dados de forma eletrônica no Sistema de Gestão de Convênios/SISCON. Documentos sempre estiveram à disposição do
Prefeito. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.3 Procedimento Administrativo nº 61/2014 (SIMP nº 196-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Inclusão de
medicamentos no protocolo de dispensação do SUS. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha
Seabra. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Juntada da Portaria SCTIE/MS nº 03, de 09 de março de 2015, da Secretaria de Ciência,
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Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde demonstrando a incorporação dos medicamentos Clozapina, Lamotrigina, Olanzapina,
Quetiapina e Risperidona para tratamento de transtorno afetivo bipolar no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, restando apenas o fármaco
Ziprasidona. Desistência do procedimento por parte do Reclamante. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior,
à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.4 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 01/2016-C (SIMP nº 000396-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: reconhecimento de paternidade de criança. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relatora:
Dra. Clotildes Costa Carvalho. Reconhecimento da paternidade após a realização do exame de DNA. Perda do objeto. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
4.5.5 Processo Administrativo nº 127/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Recusa de matrícula a adolescente.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques,
distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Recomendação ministerial
acatada. Realização da matrícula.Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.6 Procedimento Administrativo nº 047/2015 (SIMP nº 000079-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Tratamento
discriminatório. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques, distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Necessidade de
Ação judicial para possibilitar a reforma do militar interessado. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.7 Procedimento Administrativo nº 121/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Exploração financeira de pessoa idosa.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques,
distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Não homologado a
promoção de arquivamento. Empréstimo em nome da idosa. Violação dos direitos da idosa por meio de procuração pública. Verbalmente incluiu a
designação do substituto da Promotora de Justiça para continuidade da investigação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não
homologou a promoção de arquivamento, determinando a designação do substituto da 28ª Promotora de Justiça para continuidade da
investigação, nos termos do voto da Relatora.
4.5.8 Notícia de Fato nº 005/2016 (SIMP nº 000080-085/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Termo de Declarações de
Railsa Lopes Almeida informando a retenção de documentação escolar (transferência e histórico) de seus filhos menores pela escolar particular
Mercedário São José. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques,
distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Retenção ilegal e abusiva de
documentos de alunos. O Diretor da escola procedeu a entrega dos documentos reclamados pela Promotoria de Justiça. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator.
A Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho requereu o julgamento extrapauta dos processos inserido no item 4.5.9 a 4.5.20. O Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade, deferiu os julgamentos extrapauta.
4.5.9.Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 003/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí. Assunto:
Irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB e FNS BLATN no município de Paquetá. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Romana Leite Vieira. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Devolução para diligência, tendo em vista a falta de assinatura da
manifestação do órgão ministerial. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, converteu o julgamento em diligências para devolução dos
autos à Promotoria de Justiça de origem para assinatura do documento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.10. Processo Administrativo nº 72/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Adolescente em situação de risco.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques,
distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Denúncia encaminhada por
intermédio do Disque 100. Constatada improcedência da reclamação. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.11. Processo Administrativo nº 083/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação de risco. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques, distribuído em
consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Impossibilidade de localização da idosa.
Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.
4.5.12. Processo Administrativo nº 078/2013. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência e agressão. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques, distribuído em
consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Não constatação dos fatos denunciados.
Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.
4.5.13. Processo Administrativo nº 176/2013. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques, distribuído em consequência de
convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Acompanhamento da família pelo CREAS. Família não
compareceu. Mudança de endereço. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.14. Processo Administrativo nº 185/2013. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abuso sexual. Promoção de Arquivamento
- Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques, distribuído em consequência de
convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Impossibilidade de localização do endereço da vítima e do
denunciado. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.15. Notícia de Fato nº 004/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Manutenção de quantia em dinheiro pertencente
ao idoso em conta de titularidade de dois de seus filhos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas
Rodrigues Belo. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques, distribuído em consequência de convocação durante as férias da
Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Falecimento do idoso. Perda do objeto. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.16. Procedimento Administrativo nº 065/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Reserva de cotas de casas para
pessoas com deficiência e idosos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Relatora: Dra.
Teresinha de Jesus Marques, distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa
Carvalho. Desnecessidade de intervenção da 28ª Promotoria de Justiça nas questões pertinentes. Homologação do arquivamento proposto.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.17. Procedimento Administrativo nº 20/2016. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negativa de concessão do passe livre
intermunicipal pela empresa Translopes. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Relatora: Dra.
Teresinha de Jesus Marques, distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa
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Carvalho. O representante legal da empresa se comprometeu a orientar todos os funcionários a cumprir a legislação pertinente ao fato e,
também, a identificar o motorista denunciado para adotar as medidas cabíveis. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.18. Processo Administrativo nº 24/2015. Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negativa de entrega de imóvel no Programa
Minha Casa, Minha Vida. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Relatora: Dra. Teresinha de
Jesus Marques, distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Falecimento da reclamante. Perda do objeto. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.19. Procedimento Administrativo nº 134/2013. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Pessoa com deficiência em situação
de abandono. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques, distribuído em consequência de convocação durante as férias da Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho. Acordo entre as
partes no sentido de ser prestados cuidados à filha deficiente, todas as sextas-feiras, em sua residência. Comparecimento da parte à 28ª
Promotoria de Justiça para informar que o acordo estava sendo cumprido. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4.5.20. Procedimento Preparatório nº 11/2016 (SIMP nº 000051-033/2015). Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
situação de falta de segurança na Universidade Estadual do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Maria Ester Ferraz de
Carvalho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Celebração de parceria com a Polícia Militar e com a Secretaria de Segurança do Piauí.
Objetivo do procedimento alcançado. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
5) Egrégio Conselho Superior tomou conhecimento dos itens 5.1 a 5.3.
5.1 Ofícios encaminhados pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
5.1.1 Ofício nº 775/2016 - CGMP/PI, comunicando a realização de inspeções na 11ª, 16ª, 17ª e 20ª Procuradorias de Justiça.
5.1.2 Ofício nº 801/2016 - CGMP/PI, comunicando a realização de correições ordinárias na 27ª, 30ª e 37ª Promotorias de Justiça de Teresina-PI.
5.1.3 Ofício nº 810/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Leitura
do relatório pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.
5.1.4 Ofício nº 811/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 8ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Leitura
do relatório pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.
5.1.5 Ofício nº 812/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 2ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Leitura
do relatório pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.
5.1.6 Ofício nº 813/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Leitura
do relatório pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.
5.1.7 Ofício nº 814/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Leitura
do relatório pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.
5.2 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar
Estadual nº 12/93.
5.2.1 Memorando nº 226/2016, oriundo da Coordenadoria de Recursos Humanos, encaminhando a relação dos membros do Ministério Público do
Estado do Piauí que tiveram o gozo de férias suspensas e adiadas.
5.3 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou
recomendações
5.3.1 Ofício nº 308/2016 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação do Inquérito
Civil nº 031/2011.
5.3.2 Ofício nº 318/2016 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação dos Inquéritos
Civis nº 033/2010, 002/2011, 034/2011, 020/2011, 022/2011, 016/2012 e 45/2013.
5.3.3 Ofício nº 323/2016 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação dos Inquéritos
Civis nº 50/2013, 52/2013 e 016/2010.
5.3.4 Ofício PJSP nº 61/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí, comunicando a instauração dos Inquéritos Civis Públicos
nº 01/2016 e 02/2016.
5.3.5 Ofício 32ª PJ nº 90/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 04/2016.
5.3.6 Ofício 29ª PJ nº 0534/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
12/2016.
5.3.7 Ofício 29ª PJ nº 0538/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
13/2016.
5.3.8 Ofício 29ª PJ nº 0546/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
14/2016.
4.3.9 Ofício 29ª PJ nº 0553/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração dos Procedimentos
Preparatórios nº 15/2016, 16/2016 e 17/2016.
5.3.10 Ofício nº 166/2016 - 28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando que a referida Promotoria de Justiça
declinou das atribuições sobre o Procedimento Administrativo nº 044/2016 - 28ª PJT (Número SIMP 000229-029/2015) para a 8ª Promotoria de
Justiça de Teresina.
5.3.11 Ofício nº 168/2016 - 28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando que a referida Promotoria de Justiça
declinou das atribuições sobre o Procedimento Administrativo nº 183/2011 - 28ª PJT (Número SIMP 000183-029/2015) para a 8ª Promotoria de
Justiça de Teresina.
5.3.12 Ofício nº 172/2016 - 28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando que a referida Promotoria de Justiça
declinou das atribuições sobre o Procedimento Administrativo nº 037/2012 - 28ª PJT (Número SIMP 000238-029/2015) para a 8ª Promotoria de
Justiça de Teresina.
5.3.13 Ofício nº 088/2016 - 2ª PJA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, comunicando a instauração do Inquérito Civil - IC 006/2016.
5.3.14. Ofício nº 019/2016/PJ/GAB/MPPI. Agradecimentos da Dr.ª Rosangela de Fátima Loureiro Mendes pela Moção de Pesar.
6) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
6.1. Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares solicitou moção de elogio à Promotora de Justiça Joselisse Nunes de Carvalho Costa, titular
da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, pelo recebimento do prêmio "Faça Bonito", em reconhecimento a relevante atuação pela defesa da
infância e juventude. Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade, aprovou a moção de elogio à Promotora de
Justiça Joselisse Nunes de Carvalho Costa.
6.2. Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares solicitou moções de elogio aos Promotores de Justiça Sávio Eduardo Nunes de Carvalho,
Denise Costa Aguiar, aos servidores Diego Duarte de Lemos, João Fortes de Pádua Neto, Patrícia Luz Martins e Rannyere Mendes de Oliveira
Marques e aos estagiários Hyngryss Shirley Lima Sanchez Ramires, Pedro Henrique Barros de Oliveira e Claubert Ruan Lima Burlamaqui pela
elaboração e implantação do projeto "Atividades Procedimentais", que será adotado pela Administração Superior como paradigma em outras
Promotorias de Justiça. Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade, aprovou as moções de elogio.
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12.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO99468 

12.3.  ATO PGJ/PI Nº 575/201699717 

12.4. ATO PGJ/PI Nº 576/201699751 

12.5. PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 204/2016- Republicação por Incorreção99756 

Participaram da sessão o Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheira, Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dr.ª
Martha Celina de Oliveira Nunes, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes e Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Cléia Cristina Pereira Januário
Fernandes, Secretária do Conselho Superior, lavrou o presente extrato de ata, que será publicado, após a aprovação.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO Nº. 12/2014
a)Espécie: Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato nº. 12/2014, firmado em 12 de maio de 2016 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A , CNPJ 08.602.745/0001-32;
b)ProcessoAdministrativo:3710/2014;
c) Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°. 12/2014, por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a prestação de serviço de seguro
de acidentes pessoais coletivo, morte acidental e invalidez permanente total ou parcial para 30 (trinta) estagiários remunerados do Ministério
Público do Estado do Piauí;
d) Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93 ;
e)Vigência: O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato até o dia 12.05.2017;
f)Valor Total: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 655,20 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme cláusula
oitava do contrato para o período de 12 (doze) meses;
g) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Projeto Atividade 2400; Fonte de Recursos 00; Natureza da Despesa 3.3.90.39;
h)Signatários: Pela contratada, a empresa Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A , e pelo contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura,
Procurador-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 06 de junho de 2016.

ATO PGJ/PI Nº 575/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 12,
inciso VII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, o Procurador de Justiça HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA do cargo de CORREGEDOR GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ/PI Nº 576/2016
Altera o ATO PGJ Nº 479/2014, que "dispõe sobre estrutura e a organização dos órgãos da administração e dos órgãos auxiliares do Ministério
Público do Estado do Piauí".
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso de suas atribuições legais, especialmente as definidas no art. 12,
V da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e no art. 10, V da Lei Federal nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 11888/2016,
RESOLVE alterar o Ato PGJ nº 479/2014, da seguinte forma:
Art. 1º O inciso III, alínea c, item 1 do art. 3º do Ato PGJ nº 479/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º (...)
III - (...)
c) (...)
1. Gabinete de Apoio às Procuradorias de Justiça, gerido por um Secretário Executivo (CC-02) - (NR)
Art. 2º A alínea a do art. 4º do Ato PGJ nº 479/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º (...)
a) 04 (quatro) Oficiais de Gabinete (CC-01);- (NR)
Art. 3º O inciso V do art. 15 do Ato PGJ nº 479/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 15 (...)
V - Assessoria de Conciliação, composta por 03 (três) Assessores Especiais (CC-08)- (NR)
Art. 4º O inciso XI do art. 59 do Ato PGJ nº 479/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 59 (...)
XI - Emitir parecer, ao final do procedimento e imediatamente antes da decisão do gestor, em todos os processos que representem execução de
despesa pela Instituição, exceto nos processos de concessão de férias vencidas, abono de permanência, pagamento de gratificação de
substituição, progressões funcionais de servidores e despesas correntes de água, luz e telefone; - (NR)
Art. 5º Revoga-se o §1º do Art. 3º e inciso I do art. 10 do Ato PGJ nº 479/2014.
Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de junho de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 204/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR para o período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2016, 30 (trinta) dias as férias regulamentares da servidora comissionada
ARLETTE BATISTA CORREIA LIMA COÊLHO SERRA E SILVA, Assessora de Procurador de Justiça, matrícula nº. 16509, lotada junto à 16ª
Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/10/2016, conforme escala de férias
publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
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12.6. RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA NO PERÍODO (01/05/2016 a

31/05/2016)99754 

Teresina (PI), 16 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício

RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE SINTÉTICO NO PERÍODO (01/05/2016 a 31/05/2016)

Procuradoria Procurador

Pareceres Cientes

Saldo Anterior
Rec
ebid
os¹

Devolvidos²
S a l
d o
final

C o m
Recurso

S e
m
R e
cur
so

P r o c u r a d o r - G e r a l  d e
Justiça

Cleandro Alves de Moura 207 132 142 197 0 0

1ª Procuradoria de Justiça Antonio Gonçalves Vieira 0 30 19 11 0 0

2ª Procuradoria de Justiça Alipio de Santana Ribeiro 6 38 32 12 0 0

3ª Procuradoria de Justiça Ivaneide Assunção T. Rodrigues 20 41 27 34 0 0

4ª Procuradoria de Justiça Antonio Ivan e Silva 28 41 19 50 0 0

5ª Procuradoria de Justiça Lenir Gomes dos Santos Galvão 7 29 36 0 0 0

6ª Procuradoria de Justiça Francisco das Chagas C. Neves 0 33 33 0 0 0

7ª Procuradoria de Justiça Teresinha de Jesus M. Borges 0 0 0 0 0 0

7ª Procuradoria de Justiça Teresinha de Jesus M. Borges 0 0 0 0 0 0

8ª Procuradoria de Justiça Aristides Silva Pinheiro 0 274 235 39 0 0

9ª Procuradoria de Justiça Titular: Luís Francisco Ribeiro, em
substituição: Aristides Silva Pinheiro

12 0 12 0 0 0

10ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Clotildes Costa Carvalho 0 23 11 12 0 0

11ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Antonio de Padua F. Linhares 62 91 130 23 0 0

12ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Teresinha de Jesus Marques 194 95 115 174 0 0

13ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Martha Celina de O. Nunes 138 111 123 126 0 0

14ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Rosangela de Fatima L. Mendes 34 13 46 1 0 0

15ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Catarina Gadelha Malta M Rufino 20 0 20 0 0 0

16ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Fernando Melo Ferro Gomes 139 94 58 175 0 0

17ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

José Ribamar Costa Assunção 163 92 83 172 0 0

18ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Titular: Raquel de Nazaré P. C.
Normando ,  em subs t i tu i ção :
Rosangela de Fatima L. Mendes

28 25 47 6 0 0

19ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Titular: Zélia Saraiva Lima, em
substituição: Hosaias Matos de
Oliveira

0 45 45 0 3
2 4
3

20ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Hosaias Matos de Oliveira 24 34 55 3 6
2 3
3

Totais 1082
1 2 4
1

1288
1 0 3
5

9
4 7
6

¹ - A data de referência usada nos processo recebidos é a data que o processo foi entregue a procuradoria.

² - A data de referência usada nos processo devolvidos é a data que o processo foi entregue ao setor de distribuição.

AFASTAMENTOS:

TIPO TITULAR ÍNICIO FIM
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12.7. RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL99789 

FÉRIAS Antonio Gonçalves Vieira 04/04/2016
03/05/20
16

FÉRIAS Catarina Gadelha Malta M Rufino 02/05/2016
31/05/20
16

FÉRIAS Clotildes Costa Carvalho 15/04/2016
14/05/20
16

FÉRIAS Luís Francisco Ribeiro 02/05/2016
31/05/20
16

L I C E N Ç A -
PRÊMIO

Raquel de Nazaré P. C. Normando 16/05/2016
14/06/20
16

FÉRIAS Teresinha de Jesus M. Borges 02/05/2016
19/05/20
16

FÉRIAS Teresinha de Jesus M. Borges 25/05/2016
05/06/20
16

FÉRIAS Zélia Saraiva Lima 02/05/2016
31/05/20
16

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2015 A ABRIL DE 2016
LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Port. STN 462/2009 (Anexo I) e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

L I Q U I D A D A S
(a)

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I = 1+2+3) 174.973.133,86

1 - Pessoal Ativo 124.228.999,37

2 - Pessoal Inativo e Pensionistas 50.744.134,49

3 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de
terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1° do art. 19 da LRF) (II =
4+5+6+7)

52.210.352,90

4- Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 278.961,11

5 - Decorrentes de Decisão Judicial

6 - Despesas de Exercícios Anteriores 8.339.263,77

7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 43.592.128,02

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)= (I-II) 122.762.780,96 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 122.762.780,96

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 6.689.897.326,15

% DO DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = IV
/ V * 100)

1,84%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II, III, art, 20 da LRF) - 2% 133.797.946,52

LIMITE PRUDENCIAL (Parágrafo Único, art, 22 da LRF) - 1,90% 127.108.049,20

FONTE: SIAFEM-PI 2015/2016
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
Teresina, 25 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Sergio Ricardo Rodrigues Silva
Controlador Interno
Denis Rodrigues de Lima
Coordenador de Contabilidade e Finanças
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12.8. PORTARIAS-PGJ/PI99865 

12.9. PORTARIA PGJ/PI Nº 1201/2016- Republicação por Incorreção99866 

PORTARIA PGJ/PI Nº 1218/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à
Procuradora de Justiça LENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO, previstas para o período de 01 a 30 de junho, conforme a escala publicada no
Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, referentes ao 1º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 04
de julho a 02 agosto de 2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1219/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA, integrante do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação
no Júri, para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0001061-94.2015.8.18.0032, que tem como réu
Imervaldo José do Nascimento e vítima Adonilson Negreiros de Carvalho, a ser realizada no dia 28 de junho de 2016, às 09h, na Comarca de
Picos-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI),03 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1220/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e
a aprovação, à unanimidade, na 1188ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho Superior, realizada em 10 de dezembro de 2015, da realização de
Esforço Concentrado na Promotoria de Justiça de São João do Piauí,
CONSIDERANDO a indicação do Corregedor-Geral do Ministério Público, por intermédio do Ofício nº 905/2016-CGMP/PI,
R E S O L V E
DESIGNAR os Promotores de Justiça PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS, SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES, MÁRCIA AÍDA
DE LIMA SILVA e JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO para, sob a coordenação do primeiro, participarem de esforço concentrado na
Promotoria de Justiça de São João do Piauí-PI, no período de 1º de junho a 1º de julho de 2016, a fim de atualizar o passivo de 137 (cento e
trinta e sete) processos em carga com o Ministério Público, com posterior concessão de 05 (cinco) dias úteis de folga, nos termos do § 1º, art. 6º
do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 003/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1221/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 01 de junho de 2016, as férias da
Procuradora de Justiça CATARINA GADÊLHA MALTA DE MOURA RUFINO, referentes ao 1º período do exercício de 2016, anteriormente
previstas para o período de 09 de maio a 07 de junho de 2016, conforme a Portaria PGJ nº 989/2016, ficando os sete dias remanescentes para
data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1222/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento
da solicitação contida no Memorando nº 31/2015 , oriundo do PROCON/MP-PI,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça NIVALDO RIBEIRO, Coordenador-Geral do PROCON/MP-PI, e o servidor EDIVAR CRUZ CARVALHO,
matrícula nº 16566, para participar de tratativas quanto à criação e instalação de PROCONS Municipais nas cidades de Valença do Piauí, Oeiras
e São João do Piauí, nos dias 16 e 17 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 1201/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº308/2012, e
CONSIDERANDO a decisão do Processo Administrativo nº8962/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotorde Justiça EDILVO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, de entrância
final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 6ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, até ulterior deliberação,
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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12.10. PORTARIA PGJ/PI nº 1204/2016 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO99953 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

13.1. 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI99791 

13.2. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI99793 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 7874/2016,
RESOLVE:
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal, o servidor MÁRCIO DOUGLAS PEREIRA DE SOUSA,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Ministerial, matrícula nº 298, e CONCEDER A PROGRESSÃO
FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, do Padrão 1, Classe A, para o Padrão 2, Classe A de sua
carreira, com efeitos retroativos ao dia 19 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS/MATERIAIS QUE ENTRE SI FIRMAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (24ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI) E A DELEGACIA DO SILÊNCIO DE TERESINA-PI.
Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e dezesseis (01.6.2016), a 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI, com endereço na
Rua Elizeu Martins, nº 2446, centro, Teresina-PI, neste ato representada pela Promotora de Justiça DENISE COSTA AGUIAR, no uso de suas
atribuições legais, e a DELEGACIA DO SILÊNCIO DE TERESINA-PI, localizada na Rua 24 de Janeiro, Centro-Norte, Teresina-PI, representada
pelo Delegado Adail Abdias de Barros, celebram entre si, o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS/MATERIAIS, o que fazem nos termos
seguintes:
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a doação à Delegacia do Silêncio de Teresina dos seguintes bens: 01 (um) APARELHO DECIBELÍMETRO,
MARCA ISTRUTEMP, MODELO ITDEC 4010, CONTENDO 01 (UM) CABO VGA, oriundo do Termo de Ajuste de Conduta nº 04, de 8 de outubro
de 2014, nos autos do Procedimento Preparatório nº 000212-172/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE
A doação do bem referido na cláusula anterior tem por finalidade dotar s Delegacia do Silêncio de Teresina-PI de recursos materiais para
alcançar um melhor resultado quando à fiscalização e investigações das fontes poluidoras de Teresina-PI.
CLÁSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
À luz do princípio constitucional da publicado, este Termo de Doação será publicado no Diário Oficial da Justiça e no site do Ministério Público do
Estado do Piauí e, caso necessário, poderá ser publicado no Portal da Transparência (doações).
Assim, firmam o presente Termo de Doação em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que lidas e achadas conformes, vão assinadas pelas partes.
E, para constar, eu, ______________, JOÃO FORTES DE PÁDUA NETO, o lavrei.
Teresina (PI), 31 de maio de 2016.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
ADAIL ABDIAS DE BARROS
Delegacia do Silêncio de Teresina-PI

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 03/2016
NOTIFICANTE: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA (FAZENDA PÚBLICA)
NOTIFICADO: SR. SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE
O MINISTÉRIO PÚBLICO por sua Promotora de Justiça que adiante assina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o contido no artigo 127 da Constituição Federal, dispondo que "o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis";
Considerando o estabelecido nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, bem como no artigo 143, II, da Constituição do Estado
do Piauí, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia";
Considerando o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Público
expedir recomendação administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário adequada e
imediata divulgação;
Considerando o artigo 1º, caput, da Lei Complementar estadual n. 12, de 18 de dezembro de 1993, que, antes de elencar funções atribuídas ao
Ministério Público, reforça aquelas previstas na Constituição Federal e Estadual e na Lei Orgânica Nacional;
Considerando representação formulada pela direção da SOCIEDADE PIAUIENSE DE OFTALMOLOGIA, noticiando a ocorrência de
irregularidades no Edital n. 01/2016-SESAPI de Credenciamento de empresas prestadoras de serviços oftalmológicos (disponibilização de
consultas, exames, pré e pós-operatório do aparelho ocular e cirurgias de catarata), em onze regiões de saúde do Estado do Piauí, podendo
ensejar dano ao erário e violação aos princípios da Administração Pública;
Considerando que de acordo com a Constituição Federal: "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência";
Considerando que os serviços prestados por médicos, enfermeiros e outros profissionais de saúde são imprescindíveis para a sociedade,
portanto devem ser prestados de forma ininterrupta pela administração pública, e, ainda, em sendo caracterizados pela regularidade,
continuidade e tecnicidade, qualidades de um cargo público que os direcionam no sentido de ser provido em caráter efetivo, por meio de
concurso público;
Considerando que o credenciamento é hipótese de inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição, nos moldes do art. 25, caput, da
Lei n. 8.666/93; e, que "(...) o sistema de credenciamento permite a seleção de potenciais interessados para posterior contratação, quando
houver interesse na prestação de serviços pelo maior número possível de pessoas"; e que "(...) a partir de condições previamente estipuladas por
regulamento do Poder Público para o exercício de determinadas atividades todos os interessados que preencherem as respectivas condições
serão credenciados e poderão prestar os serviços" (OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende);
Considerando que o Estado, por meio do Termo de Adesão, contratou os serviços de médicos especialistas da oftalmologia e outros servidores,
fora das hipóteses de contratação temporária previstas na Constituição Federal, infringindo os princípios da impessoalidade e da moralidade;
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Considerando que todas as atividades essenciais aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade pública, a
exemplo da saúde, não são passíveis de serem exercidos por terceiros fora as exceções previstas na CF/88, porquanto, na lição de Hely Lopes
Meirelles, "serviços próprios do Estado são aqueles que se relacionam intimamente com as atribuições do Poder Público (segurança, polícia,
higiene e saúde pública) e para a execução dos quais a Administração usa da sua supremacia sobre os administrados. Por esta razão, só devem
ser prestados por órgãos ou entidades públicas, sem delegação a particulares. Tais serviços, por sua essencialidade, geralmente são gratuitos
(...)" (Direito Administrativo Brasileiro, 20ª edição; Malheiros Editores, São Paulo, 1995, p. 296);
Considerando que a Constituição Federal previu a existência do Sistema Único de Saúde, de responsabilidade dos entes públicos, na forma do
artigo 198, inciso I;
Considerando que o legislador ordinário federal regulou na Lei n. 8.080/90, que "a iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de
Saúde - SUS, em caráter complementar" (artigo 4º, § 2º) e que "quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura
assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
privada." (art. 24);
Considerando que o caráter complementar previsto na Constituição não autoriza a transferência da prestação dos serviços públicos ao
particular, devendo-se manter clara e inequívoca a dicotomia de que trata a norma constitucional. Nesse sentido, seja destacado o pensamento
da doutrina, na voz de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: "No entanto, a própria Constituição faz referência à possibilidade de serem os
serviços públicos de saúde prestados por terceiros, que não a Administração Pública. Com efeito,
o art. 199, §1°, estabelece que 'as instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência a entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos";
Considerando que o denominado "Mutirão da Catarata", realizado em diversas Regiões de Saúde, no Piauí, utilizara a estrutura de imóveis e a
ajuda de servidores públicos, restando comprovado que não houve utilização de qualquer equipamento ou estrutura física da entidade
credenciada, que aliás não possui sede neste Estado;
Considerando que a realização do serviço não poderia ter sido efetivado por meio de contrato de credenciamento, isto porque o credenciamento
exige que o serviço seja prestado ao cidadão às expensas e nas dependências do credenciado, mediante contrapartida em dinheiro e, conforme
a tabela do SUS;
Considerando que, no presente caso, houve contratação de serviço para ser prestado nas dependências do próprio Estado, mediante
remuneração, e, portanto, tal contrato a rigor tem como objeto a prestação de serviço, e não o credenciamento de unidade de saúde privada;
Considerando, portanto, que a SESAPI contratou serviços médicos de forma irregular, a qual deveria ter sido precedida de procedimento de
licitação, em uma das modalidades no art. 22 da Lei n. 8666/93, e não por meio de chamamento público para credenciamento, como foi feito pela
SESAPI/ESTADO, uma vez que havia possibilidade de competição entre outras pessoas jurídicas o que obrigava a abertura de processo de
licitação;
Considerando que o Estado do Piauí, por meio do secretário estadual de saúde, dispensou indevidamente a licitação, violando a lei de licitações
e contratos, tendo a secretaria denominado de contrato de credenciamento um contrato que era nitidamente de prestação de serviços, com o fim
de burlar a exigência de licitação;
Considerando que o artigo 48, parágrafo único, da LRF traz o "incentivo à participação popular" como instrumento de transparência de gestão
fiscal, a qual se dá pela participação do Conselho Estadual de Saúde (CES), legítimo representante da sociedade na tomada de decisões sobre a
implementação das políticas públicas de saúde, sobretudo, na fiscalização da regular aplicação dos recursos vinculados a essa área, e, no
presente caso, ocorreu o completo alijamento do Conselho de Saúde;
Considerando que os Conselhos de Saúde são órgãos permanentes e deliberativos, cabendo-lhes tomar as decisões relativas à
discricionariedade política e administrativa inerentes ao exercício do Poder Executivo, e, na lição de Vaticina Marlon Alberto Weichert ; "(...) é o
Conselho de Saúde, que tem caráter permanente e deliberativo. Não se cuida, portanto, de mero órgão consultivo, mas sim com atribuição legal
de deliberar sobre a condução do sistema de saúde no âmbito do respectivo ente. As atribuições do Conselho vão desde a formulação das
estratégias de atuação até o controle da execução da política na instância correspondente, inclusive nos aspectos financeiros e econômicos. E,
ao invés de ser atribuição do Conselho homologar decisões do Poder Executivo, é a este que cabe homologar as deliberações do Conselho de
Saúde. Note-se que a atribuição de função deliberativa aos Conselhos não se confunde com a função legislativa do Poder Legislativo. A
deliberação será quanto ao campo das decisões normalmente reservadas ao Poder Executivo, no exercício do seu poder regulamentar e
administrativo" (WEICHERT, Marlon Alberto. Saúde e Federação na Constituição Brasileira. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 172);
Considerando que os atos que tenham sido praticados em inobservância às normas da Lei n. 8.666/93, na manutenção dos princípios
constitucionais, são ilegais;
Considerando que os gastos com "mutirões" do olho, na natureza de política de saúde pública, deveria adotar uma prospecção dos valores de
criação e remuneração de cargos efetivos de médicos e outros profissionais, haja vista a indisponibilidade do direito à saúde e do interesse
público;
Considerando o alerta da Sociedade Piauiense de Oftalmologia acerca dos riscos na execução dos serviços médicos, haja vista a existência de
indícios de descumprimento à legislação sanitária;
RECOMENDA:
Ao Exmº Sr. FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, Secretário Estadual de Administração e ao Exmº Sr. FRANCISCO DE ASSIS DE
OLIVEIRA COSTA, Secretário Estadual de Saúde, e às pessoas que venham a substituí-los, tomando as seguintes providências:
- a suspensão da execução do Termo de Credenciamento decorrente do Edital de Credenciamento n. 01/2015 e Edital n. 01/2016;
- a declaração de nulidade dos citados credenciamentos e respectivos procedimentos administrativos;
- seja deflagrado procedimento de licitação, enquanto houver necessidade de contratação de serviços para complementar as ações de saúde,
para evitar a dissolução de continuidade dos serviços públicos, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 8.666/93, e os princípios da
legalidade, impessoalidade e da moralidade.
Concede-se o prazo de 20 (vinte dias), contados do recebimento desta Recomendação, para resposta acerca das providências tomadas para o
cumprimento do recomendado.
Comunique-se ao Conselho Estadual de Saúde e à empresa Eye Clinic Ltda. - HCOE Hospital de Olhos.
Consigne-se que os atos administrativos realizados sem a observância, pelo menos do disposto acima, podem ser considerados irregulares,
sujeitando, portanto, seus ordenadores, responsáveis e corresponsáveis às sanções civis, administrativas e criminais cabíveis.
Teresina, 02 de junho de 2016
LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ
Promotora de Justiça - Núcleo da Fazenda Pública

RESOLUÇÃO OAB/PI Nº 09/2016[1]
Altera a Resolução nº 001/2015, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Seccional, cria o Núcleo de Apoio à Advocacia NAAD e a
Câmara de Mediação e Arbitragem.
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O CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, reunido em sessão ordinária realizada no dia 28 de abril
de 2016, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o texto do Regimento Interno frente às demais resoluções e outras deliberações
aprovadas pelo Conselho Seccional;
CONSIDERANDO a diretriz de ampliar os serviços atualmente prestados pelo Núcleo de Apoio à Advocacia (NAAD);
CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Presidência de apoio operacional adequado à célere execução das suas atribuições legais e
regimentais;
RESOLVE
Art 1º - O Art. 4º da Resolução nº 001/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º São órgãos do Conselho Seccional:
XII - Núcleo de Apoio à Advocacia (NAAD); (Inciso XII incluído pela Resolução nº XX/2016, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em
__/__/2016, p. ___)
XIII - Câmara de Mediação e Arbitragem (CMA). (Inciso XII incluído pela Resolução nº XX/2016, publicada no Diário da Justiça do Estado do
Piauí em __/__/2016, p. ___);"
Art. 2º - O Título I da Resolução nº 001/2015passa a vigorar acrescido do Capítulo XII-A, com a seguinte redação:
"TÍTULO I - DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO
CAPÍTULO XII-A - NÚCLEO DE APOIO À ADVOCACIA - NAAD
(Incluído pela Resolução nº XX/2016, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em __/__/2016, p. ___);
Art. 52-A - O Núcleo de Apoio à Advocacia (NAAD), substitui o Núcleo de Apoio ao Jovem Advogado (NAJA), vinculado à Presidência do
Conselho Seccional, tem por finalidade auxiliar e planejar a carreira jurídica do advogado, disponibilizando meios para possibilitar sua atuação
profissional e inserção no mercado de trabalho.
Art. 52-B - O NAAD possui um Diretor-Geral, um Vice-Diretor e Diretor Administrativo, indicados pelo Presidente do Conselho Secional para
mandato coincidente com o da Diretoria da OAB Piauí, permitida a recondução.
Art. 52-C - O NAAD possui, ainda, os seguintes Coordenadores, indicados pelo Presidente do Conselho Secional para mandatos coincidentes
com o da Diretoria Executiva da OAB Piauí:
I - Coordenador do Escritório Jurídico;
II - Coordenador da Advocacia Empreendedora;
III - Coordenador da Residência Jurídica.
Art. 52-D - Para auxiliar na interiorização das ações do NAAD/OAB-PI, será escolhido 01 (um) representante de cada Subseção para executar as
ações do NAAD/OAB-PI no interior, nomeados pelo Presidente do Conselho Seccional.
Art. 52-E - Para fomentar o apoio à advocacia, serão designados membros do NAAD para integrar as comissões temáticas da OAB-PI,
concernentes a atuação e o exercício da advocacia, nomeados pelo Presidente do Conselho Seccional.
Art. 52-F - Para a execução de suas finalidades, o NAAD terá uma Secretaria Executiva, com cargo de confiança a ser provido.
Parágrafo único - A Secretaria Executiva é dotada dos recursos humanos necessários à execução das atividades de infraestrutura e de apoio
operacional adequados à consecução das finalidades do NAAD.
Art. 52-G - O Diretor-Geral tem a atribuição principal de estabelecer as diretrizes do NAAD, além de conduzir o planejamento e liderar a execução
de todas as atividades do órgão, de sugerir medidas para o seu aperfeiçoamento e, ainda, supervisionar o seu desempenho.
§ 1º - O Vice-Diretor substitui o Diretor-Geral em suas faltas e impedimentos e exerce as atribuições que forem delegadas, devendo, ainda,
manter contato com as Subseções e providenciar tudo o que for necessário para a interiorização do NAAD.
§ 2º - O Diretor Administrativo é responsável por organizar, planejar e orientar o uso dos recursos financeiros, físicos, tecnológicos e humanos do
NAAD para garantir a perfeita circulação de informações e orientações.
§ 3º - O Coordenador do Escritório Jurídico é responsável pela administração das salas de atendimento dos advogados localizadas na sede do
Conselho Seccional e das Subseções, tendo ainda a incumbência de controlar os materiais necessários para o bom funcionamento do escritório
jurídico.
§ 4º - O Coordenador da Advocacia Empreendedora auxilia a condução dos trabalhos dos consultores responsáveis pelo planejamento de
carreira do advogado, com ênfase no marketing jurídico e pessoal, bem como auxilia na abertura da sociedade unipessoal de advocacia ou da
sociedade simples.
§ 5º - O Coordenador da Residência Jurídica responsável pela orientação prático-profissional dos advogados para residência jurídica, pelos
convênios com escritórios e órgãos da administração pública, para recepção dos advogados selecionados, bem como pelo acompanhamento e
apoio de todo processo da residência jurídica.
Art. 52-H - Para auxiliar nos trabalhos do NAAD, poderão ser celebrados convênios e parcerias para apoio técnico especializado nas áreas
contábil, administrativa e jurídica, por ato do Presidente do Conselho Seccional.
CAPÍTULO XII-B - CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
(Incluído pela Resolução nº XX/2016, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em __/__/2016, p. ___);
Art. 52-I A Câmara de Mediação e Arbitragem, vinculada à Presidência do Conselho Seccional, tem por finalidade prestar serviços a pessoas
físicas e jurídicas, promovendo a mediação e a arbitragem como método alternativo na solução de controvérsias, aplicado nos conflitos que
versarem sobre direito patrimonial disponível.
Parágrafo único. A organização e o funcionamento da Câmara de Mediação e Arbitragem são regidos por Resolução Específica do Conselho
Seccional[2]."
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Conselho Seccional do Piauí da Ordem dos Advogados do Brasil, em Teresina-PI, em 28 de abril de 2016.
________________________________________
Francisco Lucas Costa Veloso
PRESIDENTE DA OAB/PI
________________________________________
Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages
VICE-PRESIDENTE DA OAB/PI
________________________________________
Leonardo Cerqueira e Carvalho
SECRETÁRIO-GERAL DA OAB/PI
________________________________________
Élida Fabrícia Oliveira Franklin
SECRETÁRIA GERAL ADJUNTA DA OAB/PI
________________________________________
Antonio Lucimar dos Santos Filho
DIRETOR FINANCEIRO DA OAB/PI
[1] Publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí em ___/___/2016.
[2] Resolução 005/2015, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí em 11/01/2016, p. 107.
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99467 

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00083/18, de 06 de junho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados MARIA DO SOCORRO AZEVEDO DE QUEIROZ.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 895/2016 - GP
Teresina/PI, 30 de maio de 2016.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, conforme a Resolução n° 09/2016 que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Seccional, cria o Núcleo de
Apoio à Advocacia - NAAD e a Câmara de Mediação e Arbitragem,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR como membros da Diretoria do Núcleo de Apoio à Advocacia - NAAD, para o triênio 2016/2018, os seguintes advogados:
I - Diretor Geral: Talmy Tercio Ribeiro da Silva Júnior (OAB/PI n° 6.170)
II - Vice-Diretor: Andrea Sento Se de Aragão (OAB/PI n° 11.374)
III - Diretor Administrativo: Rodrigo Castelo Branco Carvalho de Sousa (OAB/PI n° 8.377).
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 896/2016 - GP
Teresina/PI, 30 de maio de 2016.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, conforme a Resolução n° 09/2016 que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Seccional, cria o Núcleo de
Apoio à Advocacia - NAAD e a Câmara de Mediação e Arbitragem,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR como Coordenadora da Advocacia Empreendedora do Núcleo de Apoio à Advocacia - NAAD, para o triênio 2016/2018, a
Advogada Alynne Patrício de Almeida Santos (OAB/PI n° 4.048).
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 897/2016 - GP
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais, conforme a Resolução n° 09/2016 que dispõe sobre o Regimento Interno do
Conselho Seccional, cria o Núcleo de Apoio à Advocacia - NAAD e a Câmara de Mediação e
Arbitragem,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR como Coordenadora da Residência Jurídica do Núcleo de
Apoio à Advocacia - NAAD, para o triênio 2016/2018, a Advogada Paula Aparecida
Guimarães Costa Sousa (OAB/PI n° 12.847).
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

PORTARIA Nº 02/2016
A Doutora MARIA CELIA LIMA LUCIO, Juíza de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, no exercício de
suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO que o período designado para a realização dos trabalhos de Correição Geral Ordinária no âmbito do Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, determinado pela Portaria nº 01/2016, datada de 12 de maio de 2016, findou-se, em 30 de maio de
2016;
CONSIDERANDO que o motivo de ordem técnica que levou a não conclusão dos citados trabalhos foi devidamente comunicado à Corregedoria
Geral de Justiça que determinou a continuidade dos referidos trabalhos, tão logo fosse corrigida a falha técnica noticiada;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de adoção de outras providências de ordem técnica, tais como exclusão de processos estranhos a
Unidade correicionada, cujas providências foram solicitadas ao digno órgão Correicional com vista a regularidade do serviço na unidade judiciária
em comento.
R E S O L V E:
Art.1º- PRORROGAR, até o dia 30 de junho de 2016, o prazo para conclusão dos trabalhos da CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA designada
pela Portaria nº 01/2016, datada de 12 de maio de 2016.
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15.2. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - JUIZADO ZONA NORTE 2 - ANEXO SANTA MARIA DA

CODIPI99588 

15.3. EDITAL DE ABERTURA DE CORREIÇÃO- JUIZADO ZONA NORTE 2 - UNIDADE V - ANEXO II FACID99695 

Art. 2º- Ficam mantidas as condições, orientações e disciplina estabelecidas Portaria nº 01/2016, inclusive a manutenção das atividades da
Unidade Judicial no período de prorrogação.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na dada de sua publicação.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Dra. MARIA CELIA LIMA LUCIO
Juíza de Direito

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - 2016
A doutora MARIA DO SOCORRO LIMA DE MATOS E SILVA, Juíza de Direito e Corregedora Permanente do Juizado Especial Cível e Criminal -
Unidade V - Anexo Santa Maria da Codipi - Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Por este edital, TORNA PÚBLICO a quem interessar possa que, no dia 10 de junho do corrente ano, às 11:00 horas, dar-se-á início aos
trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL no JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - UNIDADE V -ANEXO SANTA MARIA DA CODIPI, desta
Cidade e Comarca,compreendendo os atos praticados no período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, conforme Portaria no.
001/2016, desta data, cujostrabalhos terão o prazo máximo de dez (10) dias, para apresentação de relatório circunstanciado e conclusivo sobre o
apurado.
Ficam convocados todos os servidores vinculados a este Juizado Especial, para comparecerem à abertura e durante os trabalhos da aludida
Correição. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou o MMa. Juíza de Direito e Corregedora Permanente deste
Juizado Especial, expedir o presente Edital que será afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado
do Piauí, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016).Eu, Daniel Silva Nunes Santos,Secretário da Correição, o digitei.
Dra. MARIA DO SOCORRO LIMA DE MATOS E SILVA
- Juíza Corregedora -

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL
A Doutora Maria do Socorro Lima de Matos e Silva, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 2 - Unidade V - Anexo II -
FACID/PEDRA MOLE, da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc.
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 02/2016 deste Juízo, que foi
designado o dia 10/06/2016, às 11:00 horas na Rua Vereador Joel Loureiro, nº 6918 Bairro Pedra Mole, Teresina-PI, para a Audiência Pública de
Abertura dos Trabalhos da Correição da referida unidade jurisdicional, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da
Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou
sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado
no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 06 de junho de 2016.
Eu, Belª Sonia Maria de Oliveira Saraiva Lopes, Secretária designada para funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi.
Dra. Maria do Socorro Lima de Matos e Silva
Juíza Corregedora
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	10.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA99775
	10.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA98862
	10.110. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98888
	10.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98924
	10.112. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98904
	10.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98940
	10.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA98946
	10.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99211
	10.116. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99168
	10.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99262
	10.118. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99293
	10.119. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99842
	10.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99816
	10.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99886
	10.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99900
	10.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99918
	10.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99849
	10.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99870
	10.126. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99563
	10.127. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99578
	10.128. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99605
	10.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99622
	10.130. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99531
	10.131. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99547
	10.132. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99736
	10.133. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99731
	10.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99663
	10.135. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99686
	10.136. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA99647
	10.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98958
	10.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98963
	10.139. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98964
	10.140. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98965
	10.141. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98966
	10.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98973
	10.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98974
	10.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98975
	10.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98976
	10.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98968
	10.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98961
	10.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98912
	10.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98913
	10.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98914
	10.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98915
	10.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98916
	10.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98917
	10.154. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98918
	10.155. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98919
	10.156. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98920
	10.157. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98863
	10.158. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA98867
	10.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99299
	10.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99256
	10.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99260
	10.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99442
	10.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99458
	10.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99389
	10.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99927
	10.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99974
	10.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA99969
	10.168. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99845
	10.169. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99560
	10.170. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA98938
	10.171. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98935
	10.172. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98922
	10.173. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99387
	10.174. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99248
	10.175. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99281
	10.176. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99617
	10.177. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99527
	10.178. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99638
	10.179. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99706
	10.180. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99807
	10.181. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99795
	10.182. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99871
	10.183. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99964
	10.184. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99929
	10.185. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99075
	10.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99100
	10.187. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99129
	10.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99127
	10.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98864
	10.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98921
	10.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98931
	10.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98927
	10.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98929
	10.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98933
	10.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98943
	10.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA98986
	10.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99457
	10.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99452
	10.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99470
	10.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99443
	10.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99426
	10.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99427
	10.203. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99430
	10.204. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99182
	10.205. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99205
	10.206. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99235
	10.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99278
	10.208. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99951
	10.209. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99924
	10.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99995
	10.211. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99869
	10.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99883
	10.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99894
	10.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99771
	10.215. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99781
	10.216. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99782
	10.217. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99801
	10.218. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99639
	10.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99624
	10.220. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99672
	10.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99530
	10.222. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99540
	10.223. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99479
	10.224. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99486
	10.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99487
	10.226. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99488
	10.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99481
	10.228. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99477
	10.229. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99464
	10.230. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99475
	10.231. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99557
	10.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99579
	10.233. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA99569
	10.234. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99433
	10.235. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99124
	10.236. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99056
	10.237. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99057
	10.238. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99007
	10.239. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99021
	10.240. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99025
	10.241. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99044
	10.242. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99005
	10.243. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99199
	10.244. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99562
	10.245. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99504
	10.246. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99696
	10.247. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99778
	10.248. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99880
	10.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99873
	10.250. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99810
	10.251. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99822
	10.252. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99673
	10.253. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99658
	10.254. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99765
	10.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99766
	10.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99483
	10.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99618
	10.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99167
	10.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99419
	10.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99439
	10.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA99078
	10.262. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99166
	10.263. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99750
	10.264. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99652
	10.265. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99500
	10.266. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99821
	10.267. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99850
	10.268. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99456
	10.269. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99463
	10.270. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99421
	10.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99376
	10.272. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99213
	10.273. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99264
	10.274. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99244
	10.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99290
	10.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99310
	10.277. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99128
	10.278. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99130
	10.279. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99103
	10.280. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99117
	10.281. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA98992
	10.282. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA98988
	10.283. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA98989
	10.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99001
	10.285. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99851
	10.286. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99863
	10.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99813
	10.288. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99826
	10.289. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99772
	10.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99774
	10.291. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99803
	10.292. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99805
	10.293. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99783
	10.294. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99798
	10.295. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99968
	10.296. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99926
	10.297. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99534
	10.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99538
	10.299. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99613
	10.300. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99550
	10.301. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99632
	10.302. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99600
	10.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99668
	10.304. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99693
	10.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA99733
	10.306. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99641
	10.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99861
	10.308. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99919
	10.309. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98937
	10.310. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98932
	10.311. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98892
	10.312. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98893
	10.313. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98897
	10.314. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98902
	10.315. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98889
	10.316. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA98890
	10.317. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99051
	10.318. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99245
	10.319. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99255
	10.320. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99206
	10.321. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA99461
	10.322. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99453
	10.323. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99420
	10.324. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99364
	10.325. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99176
	10.326. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99241
	10.327. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99301
	10.328. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA98906
	10.329. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99908
	10.330. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99825
	10.331. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99957
	10.332. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99973
	10.333. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99635
	10.334. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99667
	10.335. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99745
	10.336. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA99553
	10.337. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99734
	10.338. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99925
	10.339. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99906
	10.340. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99917
	10.341. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99893
	10.342. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99867
	10.343. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA98908
	10.344. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA99312
	10.345. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99343
	10.346. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99374
	10.347. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99414
	10.348. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99471
	10.349. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99440
	10.350. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99445
	10.351. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99304
	10.352. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99298
	10.353. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99284
	10.354. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99242
	10.355. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99268
	10.356. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99197
	10.357. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99193
	10.358. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99201
	10.359. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99202
	10.360. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99234
	10.361. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99219
	10.362. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99058
	10.363. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99091
	10.364. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99107
	10.365. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99875
	10.366. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99857
	10.367. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99828
	10.368. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99843
	10.369. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99811
	10.370. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99817
	10.371. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99824
	10.372. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99802
	10.373. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99777
	10.374. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99962
	10.375. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99746
	10.376. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99722
	10.377. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99671
	10.378. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99665
	10.379. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99692
	10.380. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99680
	10.381. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99630
	10.382. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99631
	10.383. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA99637
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